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PREFÁCIO

Através do espelho, pelas mãos de Alice, Marcos Rolim nos leva à Rainha Ver-
melha, personagem da galeria fantástica de Lewis Caroll. “Vamos, Alice, cor-
ra, corra mais.” Exausta com o esforço, ela se frustra quando percebe que não
saiu do lugar. No mundo da Rainha Vermelha é assim mesmo. Corre-se mais e
mais, para não sair do lugar. Aliás, é preciso correr muito para ficar no mesmo
lugar. O paradoxo serve de metáfora para pensarmos o drama da segurança
pública brasileira: quanto menos funcionam as práticas e os métodos adotados,
mais são privilegiados pelo investimento público e mais são aplicados pelas au-
toridades da área, que os repetem acriticamente. Isso porque, salvo honrosas
exceções, não há qualquer compromisso com a racionalidade, a pesquisa con-
sistente, o acompanhamento crítico dos experimentos nacionais e internacio-
nais, o conhecimento acumulado na esfera acadêmica, nem mesmo com os
princípios mais elementares da gestão moderna, entre os quais se destacam: o
diagnóstico – apoiado no rigor do conhecimento e da pesquisa –, o planeja-
mento, a avaliação e o monitoramento corretivo.

Ao final do longo percurso, no último capítulo, é Humpty-Dumpty
quem nos lembra que as palavras e seus significados estão sujeitos às manobras
mais extravagantes, tanto no pólo da enunciação quanto no da recepção. A li-
ção é poderosa: o processo da comunicação é complexo e ardiloso. A tese reco-
menda cautela no tratamento de dados sobre criminalidade e violência, e
também se aplica à mídia.

Quebrando espelhos, rasgando preconceitos e lugares-comuns, exorci-
zando simplificações e reducionismos, driblando dogmas e desinformação,
rompendo o imobilismo reflexivo que provém desse curioso solipsismo
narcisista, em que nos meteu nossa cultura política, Rolim nos conduz pelo
caminho sinuoso da segurança pública, examinando a literatura, casos e expe-
riências internacionais.

Uso solipsismo narcisista no seguinte sentido: herdamos de nossa tradi-
ção política, à direita e à esquerda, a crença de que as explicações sobre crime e
violência já foram dadas e as soluções são conhecidas. Não seria, por conse-
qüência, necessário debruçar-se sobre o que acontece fora do domínio das
teorias, que se reafirmam pela tautologia de suas próprias convicções, indepen-
dentemente da reflexão crítica sobre pesquisas empíricas. A esquerda lavou as

11



mãos, à espera da redenção socioeconômica, quando supostamente celebrare-
mos o fim das iniqüidades e a sociedade será igual, fraterna e justa. E viverá
para sempre em harmonia. A direita sujou as mãos com sangue e lama, em
nome da lei e da ordem, que se manifestam sob a forma de discriminação e vio-
lência com os de baixo, e tolerância indulgente com os de cima.

Ambas as visões – e os protagonistas políticos que as representam – negli-
genciam a magnitude das tragédias que se abatem sobre a sociedade brasileira,
tornando-a uma das mais violentas do mundo, e renunciam à discussão sobre a
especificidade da política de segurança pública, em toda a sua extraordinária
complexidade. Essa omissão tem como efeito a reiterada recusa em assumir
responsabilidades efetivas em relação às mudanças indispensáveis e urgentes
na área.

O texto é claro e envolvente, os relatos referidos são muito atraentes, os
argumentos são persuasivos e as informações, extremamente interessantes.
Impossível largar o livro, depois que as primeiras páginas fisgam nossa aten-
ção. Marcos Rolim nos proporciona uma viagem intelectual, que é também
ética, política e até mesmo estética, se atribuirmos a essa categoria seu sentido
mais amplo, capaz de subsumir a experiência da imaginação criativa, indisso-
ciável das emoções mais profundas. O autor alerta, desde o início: não esperem
frieza e distância, neutralidade e isenção. Frase a frase, empenha-se em um
corpo a corpo com os desafios, assumindo clara e apaixonadamente sua posi-
ção em defesa do respeito aos direitos humanos e ao pluralismo democrático.

O que é, então, este livro? A apresentação minuciosa e qualificada do de-
bate contemporâneo sobre aspectos centrais da segurança pública e, até mes-
mo, em alguns momentos, da justiça criminal – particularmente no belo
Capítulo 7, que defende as virtudes da justiça restaurativa. A trilha escolhida é
a seguinte: depois de um primeiro capítulo introdutório, no qual se discutem
as razões pelas quais ainda é tão pequeno o grupo dos estudiosos da segurança
pública – contrapartida do predomínio de visões tão equivocadas e preconcei-
tuosas a respeito de violência, crime, polícia, instituições penais etc. –, o autor
reflete sobre o que tem sido e o que poderia ser a instituição policial nas socie-
dades ocidentais modernas contemporâneas. Descreve algumas das experiên-
cias mais ricas e promissoras, na esfera dos métodos de policiamento, e se
pergunta sobre os seus reflexos na própria natureza e na forma de organização
das polícias.

O autor expõe os principais significados do que se convencionou designar
policiamento comunitário e policiamento orientado para a solução de proble-
mas, inscrevendo o conjunto dos novos procedimentos na crise de paradigmas
que caracterizava a cultura policial, sobretudo – mas não apenas – nos Estados
Unidos, no momento da emergência dessas modalidades mais eficientes e de-
mocráticas. Demonstra que a referência mais relevante é a transição do mode-
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lo reativo para a perspectiva preventiva. Sublinha os sentidos sociológicos e
antropológicos investidos nessa alteração histórica, em cujo âmbito valores e
identidades sofrem câmbios profundos.

Nos Capítulos 3 e 4, Rolim faz um mapeamento muito interessante de
teses, hipóteses, dados, tendências e paradigmas, no campo da criminologia,
indagando-se sobre as possíveis causas da criminalidade – inclusive sobre a
pertinência de pensar em termos causais – e sobre fatores de risco individuais,
na família, na escola e na espontânea disposição das oportunidades situacionais.
Tematiza a questão nevrálgica dos jovens diante do crime, como vítimas e per-
petradores, e interroga os métodos punitivos e as instituições penais. Toda
obra tem seu foco. Neste livro, o espectro de abrangência circunscreve a produ-
ção estrangeira. Não é justo cobrar-lhe o que escapa às suas pretensões. Por
isso, não seria razoável criticar a ausência dos autores e da literatura brasileiros.
Afinal, o trabalho de Marcos Rolim vem estender o conhecimento nacional
sobre os debates europeus e norte-americanos, o que o torna complementar à
nossa bibliografia, enriquecendo-a. Nesse sentido, Rolim não a negligencia,
antes contribui para valorizá-la, sobretudo se pensarmos a construção intelec-
tual do ponto de vista coletivo e histórico.

No Capítulo 5, dedicado à mídia em sua relação com a violência, o autor
nos incita a ir mais fundo do que é habitual nos debates sobre o tema. E mais
uma vez, como ocorre nos capítulos anteriores, Rolim não se furta a intervir de
forma diretamente propositiva, ultrapassando os limites da descrição e da aná-
lise, do relato e da prospecção.

E a prisão, o que fazer com ela? Como e por que punir? Para que penali-
zar? Os objetivos conscientes e inconscientes são alcançados? O que nós que-
remos, afinal, enquanto sociedade? Se a finalidade fosse gerar condições
menos favoráveis à reprodução da violência, os caminhos seriam outros: seriam
outras as políticas criminais, as políticas de segurança, as respectivas institui-
ções e suas práticas. É o que aprendemos com a leitura do Capítulo 6, “É pos-
sível reabilitar presos com comportamento violento?”.

Seguem-se os capítulos já referidos sobre os potenciais inspiradores da
justiça restaurativa e a precariedade estrutural dos dados criminais, problema
central para a construção do conhecimento, sem o qual não há políticas racio-
nais nem gestão eficiente.

Para quem dedica a vida a pensar e agir no campo da segurança pública e
da justiça criminal, celebrando os direitos humanos – paz, vida, cidadania, de-
mocracia pluralista e liberdade –, a publicação de A Síndrome da Rainha Ver-
melha é motivo de comovida alegria. Temos, agora, à nossa disposição, um
instrumento didático precioso, acessível a todos os públicos, de leitura fácil e
atraente, ainda que rigoroso e consistente. Torna-se, portanto, um pouco mais
difícil o triunfo do obscurantismo, matriz da corrupção e da brutalidade, cúm-
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plice da insegurança e do medo, sentimentos que terminam por cultivar a per-
niciosa demanda por ordem autoritária. Cintila um rastro de vida inteligente,
na pista de Alice.

Marcos Rolim é um dos militantes de direitos humanos mais destacados
e honrados, dedicados e competentes. Foi vereador em Santa Maria; duas ve-
zes deputado estadual e uma vez deputado federal, pelo PT do Rio Grande do
Sul; presidente da Comissão de Direitos Humanos, na Assembléia gaúcha, e
da Câmara Federal; criador do Relatório Azul e das Caravanas da Cidadania.
Dedica-se, atualmente, à vida acadêmica. Ao publicar a presente obra, de-
monstra as vantagens que provêm da combinação de ambas as experiências: a
pesquisa acadêmica e a luta política pela democracia e a dignidade da vida.
Talvez não seja exagerado otimismo afirmar que A síndrome da Rainha Verme-
lha ajuda a encerrar, no Brasil, o ciclo político-cultural em que segurança pú-
blica e direitos humanos eram vistos como valores opostos e constituíam
problemas inexoravelmente contraditórios. O itinerário de Marcos Rolim tem
sido parte significativa nessa travessia difícil e tortuosa.

Luiz Eduardo Soares
antropólogo e cientista político,

professor da Universidade Cândido Mendes e da Uerj
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INTRODUÇÃO

Este livro é a expressão de um encontro entre uma trajetória militante em direi-
tos humanos e um estudo específico em segurança pública na Universidade de
Oxford, no Reino Unido. Um encontro que se deu, então, longe do envolvi-
mento cotidiano com a violação dos direitos humanos e com os indicadores de
violência e criminalidade no Brasil, fenômenos com os quais ocupei boa parte
da minha militância ao longo dos últimos 20 anos. Durante esse período de
distanciamento, me obriguei a tomar a realidade brasileira como um “pano de
fundo” cuja presença me parecia mais óbvia apenas no momento em que eu se-
lecionava algum tema ou aprofundava a pesquisa em uma ou outra direção. Na
revisão, entretanto, me dei conta de que minhas inquietações militantes estive-
ram mais presentes do que, a princípio, havia admitido. Embora a estrutura do
livro obedeça aos preceitos acadêmicos mais elementares e eu tenha optado
por um estilo, no mais, “contido”, os leitores saberão identificar com clareza
que os textos se inserem em uma disputa político-ideológica mais ampla.

Afirmo isso, logo de início, alertando para aquilo que esse estudo carrega
como limitação, mas, talvez, também como virtude. Sendo uma obra franca-
mente influenciada por uma posição – a de um militante brasileiro em direitos
humanos –, parece natural que o contencioso político e ético em torno dessa
luta atravesse o texto. Não estou seguro, entretanto, que isso tenha sempre
contribuído para um melhor resultado. Por outro lado, penso que essa mesma
limitação pode conferir ao livro um valor específico em uma realidade como a
nossa. O leitor perceberá logo que está diante de um ponto de vista (que é
sempre “a vista desde um ponto”) cujas razões estão expostas, imagino, com
suficiente clareza – o que facilitará, então, o processo de debate público e de
contestação dos meus próprios argumentos. Perceberá, em síntese, que as po-
sições aqui sistematizadas possuem a clara intenção de dialogar com as opi-
niões mais comuns (e, portanto, mais fortes) reproduzidas no Brasil sobre
temas como policiamento, segurança pública ou justiça criminal.

Escolhi travar esse diálogo a partir dos resultados mais relevantes nas pes-
quisas a que tive acesso, notadamente no Reino Unido e nos EUA, as quais
abarcam a maior parte da literatura especializada. Pude estudar, também, um
pouco das experiências de países como Austrália, Nova Zelândia, Holanda,
Canadá e África do Sul, mas essas referências são periféricas em toda a biblio-
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grafia consultada. Foram especialmente úteis vários contatos que mantive com
policiais ingleses, especialmente na Academia Nacional de Bramshill e na
Central de Polícia de Thames Valley. A experiência das polícias britânicas
exerceu claramente uma influência no meu modo de perceber as possibilidades
de reforma das polícias e me permitiu valorizar um padrão que é bastante im-
pressionante. A esse respeito, ocorreu comigo o que ocorre com todos os pes-
quisadores que tomam contato com essa experiência. Para eles, não há como
se pensar as polícias modernas sem considerar o que os ingleses produziram na
área. Também foram importantes os encontros e as lectures em Oxford na área
do direito e da criminologia. Graças a um deles descobri a “justiça restaurati-
va”, o que me motivou a estudar o tema e me ofereceu motivos para satisfação
e esperança.

Os capítulos procuram oferecer uma visão tão abrangente quanto possível
das experiências inovadoras da área da segurança pública, a partir das quais
procurei “conectar” alguns dos desafios que me parecem não equacionados no
Brasil e, em regra, na América Latina. A idéia, no todo, foi a de oferecer infor-
mações imprescindíveis sobre alguns dos temas mais candentes da segurança
pública no início do século XXI, pelo menos da forma como eles têm apareci-
do na vigorosa tradição anglo-saxã de pesquisas científicas. Isso não significa,
contudo, que o livro ofereça uma revisão exaustiva. Na verdade, escolhi um
tipo de exposição que me permitisse abordar vários problemas em vez de um
só. O preço a ser pago foi o de resumir as referências apenas ao essencial para a
conformação dos argumentos, evitando a abrangência e o detalhamento ne-
cessários ao aprofundamento. Imagino que esse caminho não tenha compro-
metido a qualidade das exposições e espero, pelo contrário, que ele permita
uma leitura mais fácil dos textos.

Uma possível crítica a esse trabalho pode advir da idéia de que as realida-
des do estudo guardam pouca ou nenhuma relação com a realidade brasileira
ou latino-americana. É verdade que considerações do tipo são legítimas e que
devemos tomar a experiência internacional com cautela, até para que se evite o
transplante mecânico de projetos. Quando se toma essa preocupação como
um argumento contra estudos que considerem a experiência internacional, en-
tretanto, estamos diante de pouco mais que uma falácia. Não raras vezes, exer-
cícios desse tipo estão a serviço da legitimação daquilo que temos de pior, sob o
argumento de que é isso que a “nossa” realidade pode comportar. O que ocorre
aqui é, mais ou menos, o mesmo que vemos diante da aprovação de leis demo-
cráticas e avançadas que costumam ser apresentadas como “leis válidas para o
primeiro mundo”. O defeito dessas legislações seria então, incrivelmente, o de
serem “boas demais para nosso país”. Rechaçar construções ideológicas desse
tipo e denunciar o desserviço que prestam ao Brasil, me parece, é uma obriga-
ção cidadã.
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A idéia de que precisamos de políticas de segurança e de polícias de quar-
to mundo é inaceitável e ofensiva à inteligência. Ocorre, no entanto, que a área
de segurança pública permite que realidades distintas sejam comparadas com
mais pertinência porque o crime e a violência, por um lado, e as polícias e os
sistemas de justiça criminal, por outro, se parecem muito em todos os lugares.
Os estudos comparativos sobre as polícias testemunham o fato de que, em que
pesem as diferenças nas estruturas e nos sistemas de policiamento, as subcultu-
ras policiais se assemelham muito mais do que se poderia esperar, e os proble-
mas enfrentados para a reforma das polícias são, invariavelmente, os mesmos.
Os aparatos modernos de justiça criminal – desde os tribunais, as leis penais e
os presídios – são todos derivados de um mesmo arcabouço teórico, são tensio-
nados pelo mesmo tipo de pressão e têm recebido as mesmas críticas. Pelas
mesmas razões, pode-se legitimamente esperar que mudanças positivas na
área da segurança pública construídas em uma determinada realidade possam
inspirar reformas ou direcionar esforços em outras. Essa é, afinal, a pretensão
desse livro: a de estimular caminhos inovadores em segurança pública no Bra-
sil e na América Latina. O que, como parece evidente, não exclui, antes pres-
supõe, capacidade inventiva e discernimento próprios.

Alguns temas muito importantes no debate contemporâneo sobre segu-
rança pública não puderam ser tratados neste livro. Entre eles, pelo menos dois
grandes assuntos estiveram presentes em minha pesquisa, mas não estão retra-
tados aqui: o tema da violência doméstica contra as mulheres e o tema do con-
trole da venda e da posse de armas.* Ambos dizem respeito a desafios imensos
e a verdade é que não me senti seguro de enfrentá-los. Seria preciso, no míni-
mo, mais tempo para sanar algumas dúvidas importantes e para checar várias
revisões sobre programas em andamento. Preferi, então, não abordá-los. Em
uma ou outra passagem eles foram apenas sinalizados para os leitores e, talvez,
para mim mesmo.

Ao longo de minha pesquisa bibliográfica, tive pouco acesso a textos em
português e em espanhol, o que, por certo, produziu lacunas importantes.
Exceção feita às obras que trouxe comigo, a livros que me foram enviados por
amigos ou a textos que pude acessar na Internet, não pude consultar algumas
obras de autores latino-americanos que gostaria. Não temos, é verdade, uma
larga produção acadêmica na área de segurança pública, mas vários autores
têm se destacado com pesquisas interessantes e com estudos fundamentais.
Apenas alguns deles foram lembrados neste livro, o que expressa uma contin-
gência limitadora a qual tive de me conformar e não, como se poderia deduzir,
qualquer seleção ou preferência.
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* Mais de um ano após ter terminado este livro, tratei do controle das armas de fogo em outra publi-
cação, chamada Desarmamento, evidências científicas ou tudo aquilo que o lobby das armas não gostaria
que você soubesse (Palmarinca e DaCasa, 2005).



Este é um livro que pode ser lido por qualquer pessoa interessada em se-
gurança pública e que esteja disposta a saber mais do que aquilo que normal-
mente lhe é oferecido como “opinião”. É um livro que, imagino, deverá ser útil
aos gestores em segurança pública, legisladores, formadores de opinião, opera-
dores do direito, profissionais e estudantes na área de ciências humanas, desde
os alunos de direito e jornalismo até os acadêmicos de cursos de psicologia ou
serviço social. Mas eu gostaria, sobretudo, que este fosse um livro considerado
importante pelos policiais brasileiros.

O que se discute aqui, no final das contas, é uma parte essencial do traba-
lho que as sociedades modernas atribuíram aos policiais. Dificilmente esses
profissionais terão acesso aos conhecimentos produzidos nas últimas décadas.
Quase a totalidade dessa produção permanece sem tradução para o português
e nada indica que essa tendência se altere tão cedo. Mesmo os esforços elogiá-
veis de lançamento no Brasil de textos clássicos em segurança e policiamento –
como, destacadamente, a bela e oportuna coleção Polícia e sociedade, da Funda-
ção Ford e do Núcleo de Estudos da Violência da USP – cobrem apenas uma
pequena parte dos títulos mais significativos de língua inglesa e, é claro, não
podem dar conta do conhecimento mais recente. Mesmo assim, seria extraor-
dinário se os policiais brasileiros pudessem ter acesso a essas obras já traduzi-
das, o que, sabemos, raramente é o caso. Mesmo aqueles que manifestam um
verdadeiro interesse no estudo e na reflexão lidam com enormes dificuldades
para a aquisição das obras e seria muito improvável que pudessem dedicar o
pouco tempo que possuem à leitura de dezenas de livros importantes.

Por conta dessas limitações, muito mais que por conta dos méritos deste
livro, imagino que ele possa cumprir um papel importante na formação dos
policiais brasileiros oferecendo uma visão crítica mais ampla e estimulante do
que aquelas “verdades” que lhes são oferecidas em sua formação regular. Talvez
este livro ofereça um roteiro produtivo de questionamentos para a aproxima-
ção entre os policiais e o saber sobre segurança pública que deverá se desenvol-
ver cada vez mais nas melhores universidades brasileiras.

Se há um conceito que possa oferecer uma unidade aos diversos temas
tratados, esse conceito é “prevenção”. Mais do que nunca, estou convencido de
que podemos alcançar resultados extraordinários em segurança pública caso
tomemos a decisão de construir políticas orientadas pelo objetivo de reduzir as
ocorrências criminais e a violência. Sublinhar essa convicção tem ido interpre-
tado como o equivalente a uma opção preferencial em favor de políticas sociais
que reduzam as desigualdades e as injustiças sociais. O argumento central des-
te livro, no entanto, é outro. Compartilho com todo o mundo a certeza de que
políticas sociais corajosas e conduzidas de forma competente exercem um im-
pacto considerável sobre a segurança pública, contribuindo para a diminuição
dos fenômenos referidos. Ao contrário da maioria daqueles que aceitam esse
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argumento, todavia, entendo que não se deve reduzir o desafio da prevenção
na área da segurança a essa promessa generosa. Mais do que isso, considero
que essa expectativa tem sido, em muitas oportunidades, uma maneira sim-
ples, embora enviesada, de se dizer que nada de significativo poderá ser feito
em segurança pública enquanto as injustiças sociais não forem superadas.
Nesse sentido, o pensamento mais progressista e de esquerda incorre em um
equívoco de graves proporções.

De fato, sempre que as exigências legítimas e urgentes em torno da justiça
social são oferecidas como uma “resposta” para os desafios da segurança públi-
ca, estamos diante de uma desculpa e não, efetivamente, de uma resposta. O
mais grave é que essa desculpa, renovada de maneira sincera ao longo das últi-
mas décadas, é precisamente o que tem aplainado terreno para que as posições
mais conservadoras – destacadamente aquelas situadas à extrema direita e que
articulam o discurso do tipo “lei e ordem” – se legitimem junto à opinião pú-
blica. Não seria de esperar outro resultado. Na ausência de uma política espe-
cífica disposta a enfrentar os agenciamentos imediatos que preparam o crime e
as práticas violentas e que possa identificar, desde muito cedo, os fatores de ris-
co que os tornam mais prováveis, o que temos é um vazio a ser preenchido pela
retórica. Só por isso a direita foi capaz de assumir uma postura ofensiva sobre
segurança pública e, em alguns momentos, conseguiu mesmo monopolizar o
discurso na área.

Se os principais argumentos deste livro estiverem corretos, as visões mais
tradicionais no Brasil sobre crime e violência, tanto à direita como à esquerda,
terão sido golpeadas. Até que ponto esse resultado poderá debilitá-las, entre-
tanto, é algo que depende mais dos leitores do que do próprio livro.

Oxford, Reino Unido, fevereiro de 2004
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CAPÍTULO 1

A SÍNDROME DA RAINHA VERMELHA
Para uma crítica ao modelo reativo de policiamento

A polícia e as atividades de policiamento constituem fenômenos aparente-
mente nítidos nas sociedades modernas. Por isso, quando falamos em “polícia”
evocamos, independentemente da variedade de estruturas policiais existentes
no mundo, uma estrutura pública e profissional voltada para as funções de ma-
nutenção da ordem e da segurança pública. O “policiamento”, por outro lado,
remete à atividade específica de patrulhamento preventivo, levada a efeito pela
presença visível de policiais uniformizados ou fardados que costumam cobrir
áreas geográficas definidas, atendendo a uma estratégia centralizada. Um
olhar mais cuidadoso sobre esses conceitos, porém, haverá de suscitar dúvidas
e apontar imprecisões.

A primeira questão relevante é a de saber quais são,de fato, as funções e res-
ponsabilidades da polícia. No mundo moderno, as idéias de manutenção da or-
dem e de garantia da segurança pública expressam, apenas, noções genéricas que
agregam concordância na exata medida de sua indefinição. “Manter a ordem”
pode ser uma missão eticamente sustentável se a ordem real está alicerçada em
uma injustiça flagrante? Uma questão desse tipo talvez seja considerada um pre-
ciosismo acadêmico, mas acredito que os policiais da África do Sul, durante o
regime de apartheid, ou os policiais obrigados a trabalhar em regimes totalitários
atribuam ao tema uma importância bastante prática. Garantir a segurança é, por
certo, uma missão fundamental para as forças policiais. Mas só para elas? Será
possível imaginar a garantia da segurança pública sem o concurso de várias
agências governamentais, sem uma política de segurança que envolva áreas tão
díspares como a educação, a saúde, a geração de emprego e renda e as oportuni-
dades de lazer? E mais, será possível imaginar a garantia da segurança pública
exclusivamente através dos papéis a serem cumpridos pelo Estado, sem conside-
rar a ação das pessoas e o papel da sociedade civil?

Considerando apenas o que se espera das polícias, porém, é preciso defi-
nir se queremos que elas enfatizem a prisão dos culpados – isto é, que operem
como um braço do sistema de justiça criminal – ou que priorizem estratégias
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de redução da criminalidade. Prevenir o crime é um objetivo que pode ser al-
cançado mediante a presença ostensiva dos policiais nas ruas, de tal forma que
se crie uma “sensação” de onipresença policial para que os eventuais delin-
qüentes mudem de idéia quanto à realização de atos criminosos? Ou, pelo
contrário, as tarefas de prevenção devem ser pensadas muito além da presença
ostensiva dos policiais nas ruas porque, diante dela, os delinqüentes não mu-
dam de idéia, mas sim de lugar?

A maior parte das pessoas imagina que as polícias devam garantir a apli-
cação de todas as leis, mas não estaria disposta a admitir passivamente a impo-
sição daquelas especialmente injustas ou que tipificam comportamentos já
assimilados como aceitáveis. Todos, é claro, esperam que as polícias prendam
os criminosos. Mas há determinados crimes que não são encarados como gra-
ves e outros que, mesmo sérios, não demandam a atenção da opinião pública e
ocorrem em meio a uma cumplicidade geral, como, por exemplo, a sonegação
fiscal. Essa situação em que algumas condutas tipificadas são toleradas ou
mesmo consideradas normais permite uma discussão em torno do que seja, de
fato, “crime”. Quando se circunscreve a definição do ato criminoso àquilo que
está disposto na Lei Penal, assinalamos uma conquista de civilização, sem dú-
vida. Ocorre que, a partir desse limite – que garante que ninguém seja acusado
por uma ação não tipificada – começa a operar uma série de mecanismos “sele-
tivos” que se estende desde o trabalho da polícia até as sensibilidades construí-
das culturalmente. Voltaremos a esse ponto no Capítulo 4 “Os jovens e o crime:
anotações a partir do caso James Bulger”.

Uma ação dura e rápida dos policiais parece ser bem recebida, em regra,
quando se trata de prender infratores* que atemorizam ou perturbam as comu-
nidades, porém nem sempre se espera que os policiais ajam dessa forma. Pelo
contrário, na grande maioria das vezes em que a polícia é chamada para inter-
vir em situações conflituosas, percebe-se que uma prática fundada no bom
senso e no diálogo pode evitar o agravamento desses problemas.

Examinando a noção do que seja o crime e a percepção geral que as pes-
soas têm a respeito das vinculações da polícia ao tema, Goldstein (2003:
p.48-9) observou que:
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* Ao longo de todo o livro, preferi empregar a expressão “infrator” quando me refiro a alguém que
pratica um ato infracional – se adolescente –, ou um ato criminoso – se adulto. Tanto quanto possível,
evitei outras expressões como “delinqüente”, que já aparecem carregadas de significações depreciati-
vas, que insinuam a existência de uma “carreira criminosa” normalmente inexistente e que acabam le-
gitimando a exclusão e a própria violência sobre os acusados pobres. Em alguns momentos, falarei
também em jovens ou pessoas “em conflito com a Lei” para reforçar a idéia de que o ato ilegal diz res-
peito a uma situação determinada que não esgota nem define o seu sujeito. Além de uma postura de
respeito à dignidade das pessoas, penso que este cuidado se justifica, também, pelo risco que corremos
ao “rotular” alguém como “criminoso”. Conforme se verá mais adiante, é comum que pessoas rotula-
das comecem a se comportar de acordo com as expectativas autorizadas pelo rótulo.



A polícia tem sido tradicionalmente ligada ao crime assim como os médicos têm
sido relacionados à doença. Mas, no campo médico, a relação é muito mais espe-
cífica: as doenças têm sido classificadas, os fatores que as causam têm sido isola-
dos, programas preventivos têm sido desenvolvidos e testados, e a real capacidade
do pessoal médico em prevenir e controlar males específicos tem sido demons-
trada. Em contraste, no que toca à polícia e à comunidade, muito do que se fala
em relação à criminalidade permanece em um nível muito geral, apesar de, como
expressão, “crime” não ser mais significativo do que “doença”. O problema é agra-
vado porque a palavra é utilizada livremente – seja por políticos, pelos policiais e
pela população em geral – como se tivesse um significado uniforme.

O texto de Goldstein sustenta que, ao contrário das ciências médicas, não
temos, na área de segurança pública, clareza sequer com relação ao objeto de
estudo, o que, em decorrência, impede o desenvolvimento de uma ciência da
área. A situação se complica quando percebemos que, longe de lidarem apenas
com questões relacionadas à criminalidade, os policiais tratam cotidianamente
de dezenas de outros problemas. Eles emitem autorizações para eventos e
credenciam pessoas; emitem certificados e fazem vistorias; liberam portes de
armas; acompanham manifestações públicas; protegem testemunhas e custo-
diam pessoas nos tribunais; atendem solicitações dos mais variados serviços;
buscam crianças desaparecidas; localizam objetos perdidos; transportam pes-
soas doentes aos hospitais e, muitas vezes, fazem partos de emergência; guar-
dam prédios; protegem reservas ambientais e policiam as rodovias; intervêm
em brigas de casais; socorrem pessoas feridas; salvam animais; ressuscitam afo-
gados; controlam multidões em estádios de futebol; auxiliam portadores de
deficiência; amparam pessoas alcoolizadas ou sob o efeito de outras drogas etc.

Um dos mais importantes pesquisadores sobre a polícia, Bittner1 listou vá-
rias dessas atribuições concluindo que tal diversidade poderia ser sintetizada
caso alguém dissesse que compete aos policiais atuar sempre que “exista algo que
não deva acontecer e sobre o que seria bom que alguém fizesse alguma coisa
imediatamente”. Pois bem, diante desse fenômeno de múltiplas funções e res-
ponsabilidades, seria correto continuar a definir a função policial reduzindo-a à
“luta contra o crime”, por mais importante que seja essa tarefa?

Os policiais devem atuar segundo regras claras definidas pela legislação e
pelos seus próprios estatutos, mas eles devem aplicar esses comandos ao pé da
letra em todas as situações? Ainda que a resposta seja afirmativa, é possível
compreender a atividade policial sem considerar a enorme margem de escolha
dentro da qual cada profissional da segurança pública e suas agências operam?
Policiar não pressupõe, afinal de contas, estabelecer prioridades e decidir, em
última instância, quando usar da autoridade legal e quando isso simplesmente
não vale a pena? Mas se cabe aos policiais apenas “aplicar a Lei”, isso não esta-
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ria a sugerir que não existem decisões importantes a serem tomadas e que,
conseqüentemente, as comunidades e os cidadãos nada têm a fazer quanto à
definição das atividades policiais?

Questões desse tipo são apenas algumas entre as muitas que vêm sendo
feitas por estudiosos e também por vários policiais em todo o mundo. Elas di-
zem respeito à complexidade do trabalho policial e não podem ser respondidas
facilmente. Para que possamos começar a enfrentá-las, será preciso examinar
um pouco da história das polícias modernas e identificar o modelo de policia-
mento que foi sendo construído ao longo do século XX.

Primeiramente, seria importante assinalar que “estruturas” de policia-
mento informais existiram em quase todas as sociedades conhecidas, cum-
prindo as mais diversas funções. O trabalho de pesquisa histórica de Schwartz e
Miller2 sobre estruturas policiais nas sociedades antigas encontrou alguma for-
ma de policiamento público em 20 das 51 sociedades pesquisadas, incluindo
os maori, lapp, riffian, thonga, sírios, ashanti, cheyenne, creek, cuna, crow e
hopi. Etimologicamente, o termo “polícia” deriva da expressão grega politeia,
pela qual se designava a arte de governar a cidade, ou a arte de tratar da “coisa
pública”. A expressão latinizada virou politia, de onde as línguas modernas for-
maram police, polizia, politzei ou polícia, entre outras.

O surgimento das forças policiais modernas no Ocidente foi um fenôme-
no do século XIX. Até então, normalmente, as funções policiais eram exercidas
de maneira assistemática por grupos de cidadãos convocados, por voluntários
ou por pessoas comissionadas pelos governos, as quais exerciam funções de na-
tureza fiscalizatória ou mesmo vinculadas à arrecadação de tributos. Até o sé-
culo XIX, em síntese, a história da “polícia” não poderá ser contada em termos
institucionais porque a organização típica de policiamento ainda não existia,
como regra, de forma autônoma. Monkkonen (2003: p.579) assinala que: “A
polícia é praticamente uma recém-chegada ao sistema anglo-americano de
justiça criminal. A constituição não faz menção a ela. As constituições das pri-
meiras cidades também não a mencionam, pela simples razão que, da forma
como a conhecemos, a polícia ainda não tinha sido inventada.”

A ausência de uma instituição policial profissional e dedicada exclusiva-
mente às funções de segurança pública explica-se, no mais, pelo fato de que o
próprio conceito de “segurança pública” não faria qualquer sentido para além
da idéia de “manutenção da paz” em sociedades onde as funções de persecução
e a própria aplicação da justiça criminal eram, normalmente, consideradas
questões “privadas”. Nesse tipo de organização social, imaginava-se que era
um direito e um dever das próprias vítimas obterem as devidas reparações e,
não raramente, aplicar as punições. Nesses casos, a simples intervenção do
Estado apareceria como uma intromissão indevida.
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Mas as polícias modernas não surgiram como resultado de uma preocu-
pação especial com a ocorrência de crimes. Tampouco foram a conseqüência
de uma aspiração disseminada socialmente. Entre os historiadores,3 a opinião
mais comum é a de que o fator imediato responsável pela formação das mo-
dernas forças de “polícia” foi a emergência de um sem-número de revoltas po-
pulares e desordens de rua na maior parte dos países europeus e a incapacidade
dos governos para continuarem lidando com elas através da convocação de
tropas do Exército. O recurso havia já se mostrado inadequado, não apenas
pela sucessão de cenas violentas e de mortes que provocava, mas, sobretudo –
na sensibilidade dos governantes da época – porque não se conseguia “resol-
ver” o problema daquela forma. Soldados profissionais requisitados para res-
ponder a uma manifestação turbulenta retiravam-se tão logo houvessem
disparado seus fuzis. O problema, entretanto, seria reposto logo adiante com
novas manifestações e desordens. Era preciso, então, uma estrutura “perma-
nente” e profissional que estivesse sempre nas ruas. Foi assim que nasceram as
polícias modernas.

Possivelmente, o exemplo mais importante de formação de uma polícia
autônoma e profissional seja oferecido pela experiência da Polícia Metropoli-
tana de Londres, a Met do ministro do Interior (Home Secretary) sir Robert
Peel, fundada em 1829. Até então, a tradição francesa de policiamento era a
mais influente na Europa, com um modelo bipartido – Guarda Civil no cam-
po e Tenência de Polícia em Paris.

Observam-se aqui algumas diferenças básicas e até hoje marcantes. Os
ingleses resistiram muito à idéia de uma polícia profissional e o Parlamento
chegou mesmo a recusar o projeto que pretendia criá-la. Willian Pitt foi der-
rotado em 1785 com a proposta de criação de uma instituição policial. O mes-
mo projeto, entretanto, foi adotado pela Irlanda com o Dublin Police Act, em
1786. O que os ingleses temiam era, precisamente, o exemplo francês de uma
polícia a serviço de objetivos políticos e capaz de ameaçar as liberdades indivi-
duais. Data dessa mesma época o editorial do Daily Universal Register, ances-
tral do jornal Times, de Londres, em que se escreveu: “Nossa Constituição não
pode admitir nada que se pareça com a polícia francesa; e muitos estrangeiros
nos declararam que preferiam deixar seu dinheiro nas mãos de um ladrão in-
glês a suas liberdades nas de um tenente de polícia.”4

É possível que posições do tipo remontem à Idade Média. Conta-se, por
exemplo, que Elizabeth I, recusando-se a promover a espionagem política, te-
ria dito que “não mandaria abrir janelas nas almas dos homens”.5 Seja como
for, o que se percebe é que a existência de antigas tradições políticas e culturais
de respeito à autonomia individual terminaram por condicionar fortemente o
surgimento de uma força policial na Inglaterra. O projeto de um policiamento
feito mediante o uso de um uniforme (sobrecasaca e cartola) que simbolizasse
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a idéia de um serviço público como tantos outros, a partir de servidores com
fortes vínculos com a comunidade e realizado – por incrível que isso possa pa-
recer – sem o uso de armas, dotou as polícias britânicas* de uma marca incon-
fundível e abriu espaços para uma nova visão de policiamento. Munidos de um
par de algemas e de um cassetete, os policiais ingleses (constables) eram prepa-
rados com a seguinte orientação de Peel:

O constable deve ser civil e cortês com as pessoas de qualquer classe ou condição.
Ele deve ser particularmente atento para não intervir desastradamente ou sem
necessidade, de modo a não arruinar sua autoridade. ... Ele deve lembrar que não
existe nenhuma qualidade tão indispensável ao policial como uma aptidão perfeita
para conservar seu sangue-frio.6

Independentemente desses antecedentes, o policiamento tem encontrado
um caminho para sua definição teórica a partir da autorização conferida aos
seus integrantes para o emprego da força. Bayley (2001) insiste nesse ponto
chamando atenção para o fato de que se a possibilidade do uso legítimo da for-
ça, no âmbito interno de uma nação (para separar esse emprego daquele reser-
vado aos Exércitos), permite distinguir a especificidade da função policial,
então, deve-se considerar como “policial” todo e qualquer trabalho firmado
neste mesmo pressuposto. Isso estenderia a definição de “polícia” também para
as instituições de guarda e vigilância privadas, além de inúmeras outras fun-
ções desempenhadas por servidores públicos que trabalham nas alfândegas,
universidades, ferrovias etc., exercendo as mesmas atribuições. Outros autores
reforçam essa definição, mas alguns, como Monet (2001: p.26), salientam que,
além da autorização para o uso legítimo da força – que pode ser eventualmente
encontrada em outras atividades profissionais como, por exemplo, na enfer-
magem psiquiátrica ou na tutela de presos –, a polícia seria caracterizada pelo
fato de poder empregar seus recursos coercitivos contra qualquer pessoa em si-
tuações que, a rigor, nunca podem ser completamente definidas a priori.

Penso que definições do tipo, tributárias do trabalho de Bittner (1980),me-
recem, não obstante, uma discussão. Se não por outro motivo, pelo argumento
oferecido por autores como Fielding (2002), para quem a especificidade do uso
da força só define o trabalho policial in extremis. Na verdade, o uso da “autorida-
de policial” no trabalho cotidiano não estará “coberto” pela definição proposta
visto que, na maior parte das intervenções realizadas, os policiais não empregam
qualquer tipo de força, o que pode ser demonstrado empiricamente.

Pesquisas sobre a função policial até há alguns anos sustentaram a idéia de
que a maior parte do trabalho realmente exercido pelos policiais não guardava
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qualquer relação com o combate ao crime, com base no fato de que apenas
uma pequena parte das atividades policiais estariam, de fato, envolvidas com
ocorrências criminosas. Mais recentemente, esses trabalhos passaram a ser
questionados por outras pesquisas, que têm chamado atenção para o fato de
que os levantamentos anteriores avaliavam apenas os serviços de patrulha-
mento e que uma parte das ocorrências “não criminais” poderia evoluir para
um ato criminoso se não fosse a intervenção dos policiais. Nenhuma das pes-
quisas, entretanto, oferece algum ponto de apoio empírico para a idéia de que
a função policial seria exercida, normalmente, pela força.

Assim, se o emprego legítimo da força e de outros métodos coercitivos –
mesmo quando tratado como uma possibilidade ou uma “autorização genéri-
ca” – diz respeito à essência do mandato policial, não parece ser possível com-
preender a atividade policial com base nessa definição e, muito menos, projetar
a partir dela uma idéia reformadora e democrática para o papel da polícia. O
mais provável, inclusive, é que as definições mais comuns estejam já presas a
uma visão determinada sobre o trabalho da polícia pela qual, involuntariamen-
te, se hipertrofia sua missão repressiva. Essa não é, contudo, a posição de Bitt-
ner. A reflexão que ele faz é mais complexa e acabou impondo-se também por
conta da sua sutileza. Em síntese, o que Bittner sustenta é que aquilo que pode
distinguir a função policial das demais é a possibilidade do uso da força, o que
estaria sempre presente, mesmo quando – como ocorre na maioria das vezes –
os policiais não fazem uso dela. Segundo suas próprias palavras:

Devemos enfatizar, entretanto, que a concepção da centralidade da capacidade
do uso da força no papel da polícia não pode levar à conclusão de que as rotinas
ordinárias da ocupação policial são constituídas pelo exercício real dessa capaci-
dade. É muito provável, embora nos faltem informações a respeito, que o uso da
coerção física e da repressão sejam raras para os policiais como um todo. O que
importa é que o procedimento policial é definido pela característica de não se po-
der opor-se a ele durante seu curso normal e, se acontecer tal oposição, a força po-
derá ser usada. Isso é o que a existência da polícia disponibiliza para a sociedade.
Desse modo, a questão: “O que os policiais devem fazer?” é quase completamente
idêntica à questão: “Que tipos de situações exigem corretivos que são coercitivos
e não negociáveis?” (Bittner, 2003: p.132-3)

Monjardet (2003: p.21-23) procura resgatar a definição de Bittner em-
pregando a imagem do “martelo”. Este instrumento, argumenta a autora, tam-
bém poderia ser utilizado para vários fins, como escalar uma montanha,
quebrar o vidro de um ônibus acidentado e libertar pessoas ou quebrar a cabe-
ça de alguém. Em todos esses momentos, entretanto, o martelo exerceria sem-
pre uma força sobre alguém ou sobre um objeto. Assim seria a atividade
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policial. A imagem é boa, mas permite que, em vez de se resolver o problema,
se mude de assunto. O que seria preciso demonstrar é por que as atividades
“salvar a vida de alguém” e “quebrar a cabeça de alguém” podem ser mais bem
compreendidas como resultados que se unificam em uma “essência” – no caso,
o uso da força – do que o seriam se reconhecêssemos que a atividade policial
possui, por exemplo, “essências” distintas.

Penso que o paradigma de que o trabalho policial pode ser definido como
aquele correspondente ao monopólio do uso da força pelo Estado – seja no
plano fático, seja enquanto possibilidade coercitiva – poderia ser substituído,
com vantagem, pela idéia de que cabe à polícia “proteger as pessoas” ou “asse-
gurar a todos o exercício dos seus direitos elementares”. Entre esses direitos
estariam o direito à vida, à integridade física, à liberdade de opinião e à proprie-
dade. Missões para as quais, como se sabe, é preciso, eventualmente, empregar
a força ou deixar claro que se poderá empregá-la. Em vez de uma definição a
partir do poder concedido à autoridade policial, teríamos, então, uma defini-
ção a partir daquilo que se espera que a polícia faça. Uma definição desse tipo
tornaria possível que o papel da polícia fosse percebido como mais importante
ainda e, ao mesmo tempo, projetaria uma moldura na qual a noção de direito é
destacada.

Não se trata, então, de menosprezar o papel repressivo a ser desempenha-
do pela polícia. O respeito à lei e à própria idéia de civilização democrática se-
ria uma noção inconsistente se imaginássemos que os infratores não devessem
ser reprimidos ou que, em algumas circunstâncias, as pessoas não pudessem ser
demovidas de suas intenções ou removidas de onde estão por meio da força le-
gítima empregada por policiais. O problema que estou sublinhando é outro.
Penso que para uma perspectiva humanista seja muito importante definir o
trabalho policial como aquele vocacionado por uma missão civilizadora, algo
que sua identificação com a idéia de “força” termina atrapalhando. Ainda mais
quando essa definição encontra-se arraigada na visão que os próprios policiais
têm a respeito do seu trabalho. De fato, para a maioria dos policiais em todo o
mundo existiria um “verdadeiro trabalho da polícia”: prender “criminosos”.
Todas as demais atividades desempenhadas no dia-a-dia do policiamento –
como as tarefas de pacificação ou de assistência – são normalmente vistas
como “perda de tempo” e são, quando muito, toleradas pelos policiais. No fun-
do, eles gostariam que outras instituições as realizassem porque não se sentem
“policiais” quando estão envolvidos com elas.

Seja como for, quando da formação das primeiras estruturas profissionais
de policiamento, não se imaginava que a polícia deveria ter como missão ex-
clusiva ou mesmo fundamental o combate ao crime. Prevenir a ocorrência de
delitos e perseguir infratores eram atividades que diziam respeito ao trabalho
da polícia tanto quanto atuar na preservação da ordem, fiscalizar serviços pú-
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blicos e privados, estabelecer regras de convivência ou zelar pela “moral e os
bons costumes”. Lane (2003: p.20), em seu trabalho sobre as origens das polí-
cias norte-americanas, assinala que as primeiras organizações policiais nos
Estados Unidos conviveram durante décadas com as iniciativas das vítimas na
persecução criminal e foram responsáveis, também, por inúmeras outras fun-
ções administrativas, de controle e fiscalização. Assim, por exemplo, em Bos-
ton, a polícia cuidou da saúde pública até 1853 e, em Nova York, da limpeza
pública até 1881. A polícia também tratava de publicar relatórios sobre as con-
dições do tempo, emitia alvarás e licenças as mais variadas, abrigava pessoas
sem teto nas delegacias e, em muitas oportunidades, organizava “sopões” para
os famintos.

Ao lado dessas características, as primeiras forças policiais modernas es-
truturaram seu trabalho a partir de vínculos bastante próximos com os cida-
dãos. O centro desses vínculos foi estabelecido com as “rondas policiais”, feitas
a pé por patrulheiros conhecidos pela comunidade e que com elas interagiam.
Por certo, essas interações eram o resultado necessário da própria natureza do
trabalho policial da época, notadamente do papel fiscalizador por ela exercido.
A patrulha a pé implicava, de qualquer forma, um sistema de policiamento
com determinadas estruturas funcionais como, por exemplo, os “postos poli-
ciais”, que, por sua vez, implicavam uma determinada autonomia de trabalho.
Os postos reforçavam as rondas oferecendo-lhes apoio logístico e eram tam-
bém centros de referência para as comunidades e para os próprios policiais.

Essa foi uma época em que a presença dos policiais nos bairros era parte
de um cotidiano que já não será reconhecido facilmente nos centros urbanos
modernos. De fato, até mesmo falar em “comunidade” passa a ser uma noção
problemática quando lidamos com aglomerações urbanas recentes, marcadas
pela presença de várias etnias e pelo multiculturalismo. Independentemente
disso, parece correto afirmar que nas origens do policiamento moderno havia
uma significativa identidade entre os policiais e as pessoas que seriam benefi-
ciadas pelo seu trabalho.

Essa identidade foi desconstituída a partir do momento em que as polícias
puderam contar com três importantes recursos tecnológicos que haveriam de
mudar radicalmente o perfil do policiamento moderno. Esses recursos foram o
carro de patrulha, o telefone e o rádio de intercomunicação.* Reiss (2003: p.66)
sustenta que as primeiras vítimas do emprego desse novo aparato tecnológico
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foram as patrulhas a pé e os postos policiais. De fato, as patrulhas motorizadas
ofereciam a chance de cobrir áreas muito maiores do que aquelas policiadas
pelas rondas, o que, imaginava-se, haveria de ampliar as possibilidades e a efi-
cácia do trabalho. Neste mesmo movimento, a popularização do telefone per-
mitiria que a polícia passasse a receber chamadas de toda a cidade; logo, os
cidadãos não teriam razões para se deslocar até um posto policial quando pre-
cisassem de ajuda. Os rádios de intercomunicação, por sua vez, possibilitariam
que cada policial recebesse comandos operacionais centralizados e atendesse
aos chamados da população, em qualquer lugar, muito rapidamente.

O que ninguém percebeu durante as décadas em que essas transforma-
ções foram se consolidando é que os novos recursos tecnológicos, que passa-
vam a ser empregados maciçamente pelas forças policiais em todo o mundo,
estavam criando, também, um modelo de policiamento cuja principal caracte-
rística seria a de responder às ocorrências criminais após a comunicação do fato
pelas vítimas ou por testemunhas. Um modelo substancialmente distinto do
anterior, que não teria mais a chance de agir proativamente e que estaria mar-
cado pelo afastamento entre os policiais e as comunidades.

O tipo de estrutura policial que surge com esse modelo não possui quase
nada em comum com o padrão antigo. Primeiro, os policiais já não são recruta-
dos com base em seus vínculos comunitários. Pelo contrário, os casos freqüentes
de corrupção a partir do envolvimento com os interesses econômicos que opera-
vam nas comunidades, ao lado da tendência de subordinação e uso político das
forças policiais pelos governantes locais, terminaram por criar a exigência de ou-
tro tipo de estrutura organizacional para as polícias.

As idéias-chave para essa nova organização estavam associadas à profissio-
nalização e à formação de uma burocracia estável que assegurasse independên-
cia ao trabalho policial. A estrutura hierárquica e disciplinar das Forças Arma-
das foi, em geral, vista como um modelo a ser imitado, o que assegurou uma
formação “militar” ou “paramilitar” para muitas polícias no mundo, inclusive
para aquelas que nunca foram identificadas como “polícias militares”. Os pes-
quisadores observaram que a formatação tradicional das polícias norte-ame-
ricanas, a partir das rondas e dos postos policiais, passou a ser encarada pelos
gestores como um caminho que tornava a instituição mais vulnerável à cor-
rupção. O combate a esse tipo de problema, então, deveria exigir a centraliza-
ção de todo o trabalho e, sobretudo, o isolamento dos policiais. A receita foi
imposta em Chicago na década de 1950 por O.W. Wilson e, depois, adotada
nos EUA com um todo.7

Assim, dois movimentos de natureza distinta, operando segundo suas
próprias determinações, passaram a convergir para uma reforma global das es-
truturas policiais. De um lado, os esforços para a modernização e a racionaliza-
ção com o emprego dos novos recursos tecnológicos; de outro, a necessidade
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de se formatar as organizações de maneira a torná-las mais propícias à supervi-
são e ao controle necessários para exorcizar a corrupção endêmica.

O resultado, que se reproduziu em todas as nações contemporâneas, foi a
afirmação de um “modelo reativo” de policiamento que haveria de introduzir
novas e, possivelmente, mais graves distorções. Sherman, citado por Bayley
(2001: p.36), afirma que:

A ação policial é proativa quando é iniciada e direcionada pela própria polícia ou
pelos próprios policiais, independentemente da demanda dos cidadãos e até
mesmo em conflito com a demanda dos cidadãos. A ação policial é reativa quan-
do é iniciada e direcionada por uma solicitação dos cidadãos. Todas as polícias
atuam de forma proativa e reativa. O que varia de uma polícia para a outra é a for-
ma de combinar ações e estratégias proativas e reativas: enquanto algumas polícias
privilegiam estratégias proativas, outras privilegiam estratégias reativas.

Essa definição parece subestimar, entretanto, a existência de um modelo
de sistema de policiamento reativo que se tornou amplamente majoritário em
todo o mundo ao longo do século XX. O problema, então, não seria de “ênfa-
se” ou “prioridade” entre duas naturezas de condutas igualmente necessárias,
mas de optar entre duas racionalidades completamente distintas para o traba-
lho policial.

A polícia estranha

Quando o antigo modelo de policiamento foi superado, imaginava-se que a
corrupção interna seria, pelo menos, mais bem controlada e que os níveis de
eficácia da atividade policial haveriam de ser muito superiores. A experiência
acumulada ao longo de toda a segunda metade do século XX até hoje, no en-
tanto, não foi capaz de confirmar essas hipóteses. A corrupção, como todos sa-
bem, continua a ser um problema bastante sério sempre que se examina o
trabalho policial. Ela é, por certo, muito grave em alguns países, enquanto sua
baixa incidência em outros poderia até mesmo fazê-la parecer um problema
menor. O que não se pode afirmar é que a corrupção tenha deixado de ser, para
qualquer polícia no mundo, uma séria preocupação, possivelmente mais séria
hoje do que já foi no passado.

A formatação de uma estrutura rigidamente disciplinada e hierarquizada
de polícia costuma oferecer, efetivamente, uma série de vantagens quando se
trata de combater a corrupção. O que não se pode desconsiderar, entretanto, é
que mesmo diante da presença de fortes mecanismos de controle há uma de-
terminada dimensão da atividade policial que, por sua própria natureza, en-
contra-se quase à margem de qualquer possibilidade de supervisão. Assim, por
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exemplo, quando são formados os primeiros “departamentos de investigação”
como unidades especializadas, os detetives passam a trabalhar sistematica-
mente com a ajuda dos chamados “informantes”, que estão conectados ao
mundo do crime ou costumam ser, eles próprios, seus integrantes. Em troca
das informações coletadas, os detetives passam a oferecer-lhes determinadas
vantagens ou mesmo “proteção”. Nas palavras de Lane (2003: p.21):

Numa época anterior a qualquer tipo de ajuda tecnológica, em que os informan-
tes eram, não apenas a mais importante, mas a única fonte de informações possí-
vel, a única qualificação para o sucesso (nas investigações policiais) era uma
familiaridade íntima com o submundo dos ladrões profissionais ou, até, um pas-
sado dentro dele. A necessidade de proteger informantes e, quando grandes so-
mas de dinheiro estavam envolvidas, a tentação para acordos ilegais, às vezes à
custa das vítimas, eram motivos mais atraentes do que o dever de proceder con-
forme a lei ordenava. Assim, tanto o trabalho de detetive como o de controle da
prostituição provocavam o envolvimento dos responsáveis pela lei com aqueles
que a quebravam, numa trama complicada de relacionamentos que era, ao mes-
mo tempo, de apoio e hostilidade.

Por certo, não apenas o trabalho dos detetives abre possibilidades desse
tipo. Elas estarão muito mais presentes, obviamente, no papel desempenhado
pelos agentes policiais “infiltrados” em associações criminosas – expediente,
aliás, que sempre permitiu dúvidas fundadas e que vem sendo objeto de um
importante contencioso moral desde quando passou a ser empregado com
base legal em muitos países. Na verdade, grande parte do trabalho policial,
mesmo aquele mais simples e cotidiano, presta-se a distorções semelhantes
por conta da “invisibilidade” de que se costuma revestir a própria investigação.
Se um policial deseja alcançar determinados resultados – como, por exemplo, a
prisão de um suspeito –, ele terá que trabalhar com discrição, assim como dili-
genciar e manter inúmeros contatos protegidos da “luz pública”. O segredo,
aqui, é a “alma do negócio”; mas poderá ser, também, uma fonte permanente
para “negócios sem alma”. Esse é o tipo de problema cujo enfrentamento de-
manda mais do que uma nova estrutura organizacional – algo que parece ter
sido subestimado pelos primeiros reformadores.

O tema da corrupção policial deve ser tratado especificamente, o que extra-
pola os limites deste trabalho. Devo assinalar, não obstante, que ele não deve se
prestar a um tipo de intervenção “midiática”que permita uma associação simbó-
lica do próprio fenômeno com os policiais. Não apenas porque isso seria injusto
– uma vez que, por pior que seja a situação, haverá sempre policiais honestos –,
mas porque isso é contraproducente. Primeiro porque quando se degrada a ima-
gem pública da polícia, torna-se mais difícil conquistar a confiança dos cidadãos

A
SÍ

ND
RO

M
E

DA
RA

IN
HA

VE
RM

EL
HA

32



para qualquer projeto de segurança que envolva esta mesma polícia. Segundo
porque quando se sugere que a polícia é corrupta, os policiais tendem a cerrar fi-
leiras em defesa de sua instituição e de sua própria honra. E se os policiais
corruptos são influentes – o que normalmente é o caso –, eles terminarão neu-
tralizando a possibilidade de colaboração dos demais policiais com as autorida-
des interessadas em diminuir e controlar a corrupção. Políticas sérias de combate à
corrupção devem, por isso, ser traçadas e executadas com discrição. A idéia de
“guerra contra a corrupção” termina sendo tão ineficaz quanto a idéia de “guerra
contra o crime”. O alarde em torno desses temas é, muito freqüentemente, um
meio de se encobrir a ausência de políticas de segurança.8

Autores como Folgelson e Johnson9 demonstraram que a polícia nunca
foi, de fato, “controlada” desde o exterior por quem quer que fosse. Como ins-
tituições complexas capazes de acumular experiências, as estruturas policiais
foram desenvolvendo uma cultura autônoma sob a pressão das circunstâncias
especiais e bastante difíceis. Valores típicos passaram a ser compartilhados,
oferecendo, cada vez mais, resistências consideráveis às intenções reformado-
ras – conforme já o revelaram inúmeros trabalhos.10 Pode-se, assim, subscrever
a seguinte afirmação: “Por muitos anos, e em muitos lugares, as mudanças vis-
lumbradas pela polícia tiveram de ser adaptadas à organização policial e à sub-
cultura, mais do que a organização policial e a subcultura tiveram de se adaptar
às mudanças.”11

Outros autores, como Monet (2001), chamam a atenção para o fato de
existir uma cultura policial surpreendentemente comum, em que pese a extra-
ordinária diferença entre as estruturas policiais dos diversos países A natureza
idêntica das funções, o fato de serem titulares dos mesmos poderes de pressão,
o peso da hierarquia e o isolamento social dos policiais concorrem para que
muitas semelhanças sejam observadas e o corporativismo seja uma realidade
constante (proteção recíproca, defesa da instituição contra ataques externos
etc.). O autor observa, também, que os policiais são quase sempre muito con-
servadores do ponto de vista político e moral:

A cultura policial se marca, finalmente, por um conservadorismo intelectual que,
sob a capa do pragmatismo, privilegia o olhar rasteiro, a tomada em consideração
apenas dos elementos concretos e o antiintelectualismo. Tudo o que se apresenta
sob a forma de inovação, de experimentação ou de pesquisa suscita reações de re-
jeição imediata. Pelo fato de ser redutora de incerteza, a reprodução do “eterno
passado” congela o universo policial em práticas rotineiras e bloqueia sua capaci-
dade de se adaptar à mudança social.12

Se essas características culturais mais conservadoras acompanham a ex-
periência das polícias há muito tempo, é preciso sublinhar que o surgimento
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das formas modernas de associação criminosa* e, especialmente, a construção
de um fabuloso mercado mundial para o tráfico de drogas colocaram a polícia
diante de fenômenos até então desconhecidos, entre eles a realidade de “infil-
trações” dentro da estrutura policial.

Mas se o problema da corrupção permanece como um desafio considerá-
vel, pode-se afirmar que o modelo reativo de policiamento agregou novas difi-
culdades. Com a desativação dos postos policiais, os cidadãos perderam uma
referência próxima e passaram a se relacionar com a polícia como uma entida-
de cada vez mais desconhecida. Os policiais – que pelo novo modelo só intera-
gem com as comunidades nos momentos em que são chamados – agora são
completamente estranhos. Eles não conhecem as pessoas a quem devem ofe-
recer proteção e não possuem qualquer informação relevante sobre as particu-
laridades locais, suas tradições ou conflitos básicos.

Por isso, os policiais não conseguem, mesmo que queiram, compreender
os incidentes para os quais são chamados como uma clara indicação de proble-
mas subjacentes que têm um passado e um futuro (Goldstein, 1979). As víti-
mas, por sua vez, não podem contar com o apoio dos policiais que, depois de
atendida a ocorrência, podem nunca mais ser vistos. Sherman (1986) demons-
trou que os policiais em carros de patrulha não vão sair dos seus veículos para
conversar com as pessoas e, quando chamados para atender a ocorrências onde
não há providências legais a serem tomadas, vão embora rapidamente. De
dentro de seu carro, percorrendo diferentes regiões em uma mesma cidade ou
atendendo a ocorrências em lugares onde jamais estiveram antes, os patrulhei-
ros são inacessíveis e a visão que passam a desenvolver do mundo que os cerca
será, também, marcada por esse distanciamento. Ele é, por exemplo, a an-
te-sala do fenômeno que faz com que os policiais passem a identificar um atri-
buto de “suspeição” em cada pessoa que avistam.

Envolvido por esse pressuposto nem sempre consciente, o mundo externo
à polícia passa a ser o espaço onde vivem os “inimigos potenciais”. Isso é refor-
çado por uma experiência de vitimização bastante real e por uma característica
específica de risco derivada do fato de a atividade policial ser, entre as demais
profissões perigosas, aquela em que mais claramente o risco é oferecido pelo
contato com o outro. Os profissionais de saúde também enfrentam riscos deri-
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* Evito empregar a expressão “crime organizado” por concordar com a crítica de Zaffaroni (1996) à
validade do próprio conceito. Para esse autor, as tentativas de definição realizadas pela criminologia
moderna não produziram qualquer consenso em torno do tipo penal que se pretende abranger. Esta-
ríamos, então, diante de uma “categoria frustrada” cujo emprego tem se prestado a legitimar medidas
arbitrárias e inconstitucionais em muitos países. Para Zaffaroni, acontece com a categoria de “crime
organizado” o mesmo que já havia ocorrido no direito penal anglo-saxão com o tipo penal conspiracy
(conspiração), que terminou, graças a seu caráter difuso, sendo usado para qualquer tipo de atividade
suspeita.



vados do contato com os pacientes, podendo até mesmo adoecer por conta
disso. Mas é pelo menos improvável que eles sejam vitimados pela ação de um
paciente. Os riscos, portanto, são diferentes.

O modelo mais comum de policiamento que estamos examinando faz com
que a maioria dos policiais habite um mundo definido pelas “ocorrências” com
as quais estão sempre em contato. Dessa forma, há uma tendência de que os po-
liciais se obriguem a lidar com fenômenos extremos que são caracteristicamente
dramáticos e dolorosos, uma vez que a vida normal das comunidades e o
dia-a-dia das pessoas – que não estão envolvidas com o crime e que não foram
por ele vitimadas – não guardam qualquer relação com o seu trabalho. Comen-
tando esse distanciamento, Goldstein (2003: p.177) assinalou que:

Nos departamentos maiores (os policiais) foram proibidos de trabalhar nos bair-
ros onde morassem, com medo de que fossem impropriamente influenciados por
aqueles com quem estavam mais familiarizados. Agências de polícias estaduais
foram tomadas como modelos devido à extensão da objetividade alcançada por
suas políticas de indicar pessoal para áreas longe de suas casas. E em todas as
agências o pessoal era freqüentemente transferido para minimizar a probabilidade
de a familiaridade com os cidadãos de uma área dar origem a relações corruptas.
Como as operações policiais, para alcançar maior eficiência, eram centralizadas, a
quebra de uma rede de relações entre a polícia localmente organizada e a comu-
nidade que ela servia era vista como um valor positivo. Eventos subseqüentes dei-
xaram claro que a forma altamente impessoal de policiamento que essas mudan-
ças produziram estava entre os principais fatores que contribuíram para a hostili-
dade demonstrada contra a polícia nos últimos anos.

Com a repetição de eventos dramáticos e com a sensação de que nenhu-
ma das providências postas em prática surte um efeito realmente “saneador”,
não será surpreendente que a visão geral de mundo destes profissionais – assim
como do próprio papel que desempenham nele – passe por um processo de
“desencantamento”. Muniz (1999) assinalou isso com muita propriedade ao
lembrar que “o contraponto de um imaginário contaminado pela suspeita é a
elaboração de uma economia afetiva da decepção”.

Não por acaso, divisões simbólicas e maniqueístas do tipo “nós” e “eles”
são convocadas com freqüência para legitimar iniciativas ou autorizar queixas.
É também a distância dos policiais em relação aos cidadãos que oferecerá uma
base natural para a reprodução de estereótipos e preconceitos dos mais varia-
dos – notadamente aqueles erguidos contra as minorias. Não por acaso, um
trabalho clássico de Reiss (1971), a partir de dados coletados para a President’s
Commission on Law Enforcement and the Administration of Justice em
1967, assinalou que nada menos do que 72% dos policiais norte-americanos
possuíam “preconceitos extremados”. Uma série impressionante de pesquisas
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realizadas na Inglaterra e nos EUA tem levantado dados sobre as implicações
desses preconceitos para as relações da polícia com as minorias étnicas ou com
os pobres, por exemplo. Ou seja, um jovem do sexo masculino, negro ou de-
sempregado, terá muito mais chance de ser parado e revistado pela polícia e de
ser preso e acusado. As evidências já colhidas sobre as relações entre os policiais
e as mulheres não são ainda tão significativas, mas Reiner (2003: p.508) lem-
bra que alguns estudos sugerem que os policiais operam com uma imagem se-
xista agudamente dúbia das mulheres divididas entre “santas” e “prostitutas”.

Recentemente, a opinião pública britânica foi abalada por uma matéria
especial, produzida para a BBC pelo repórter Mark Daly e levada ao ar em 21
de outubro de 2003, dando conta da persistência do racismo entre policiais em
Manchester. Daly inscreveu-se no curso regular pelo qual se recrutam os novos
policiais na Inglaterra, passou em todas as provas e testes de aptidão e cumpriu
todos os requisitos para sua formatura como policial. Durante algum tempo,
chegou mesmo a exercer as funções de policiamento. O que ninguém sabia
é que durante todo o tempo ele tinha uma minúscula câmera em seu colete à
prova de balas e que havia gravado horas e horas de suas conversas com colegas
e superiores. O que as cenas editadas para a televisão demonstraram foi cho-
cante: policiais britânicos, brancos, planejando espancar um colega de origem
asiática; declarações em favor de “limpar o país da influência paquistanesa e
indiana”; e comentários como o de um policial que afirmou que os assassinos
do jovem negro Stephen Lawrence* deveriam obter “imunidade diplomática”.

A síntese dos resultados alcançados por características como essas começa
a ser conhecida quando a presença da polícia, como se poderia prever, passa a
ser vista com crescente desconfiança, quando não com aberta hostilidade, por
setores da população. Na verdade, a polícia e o público resultaram tão aparta-
dos um do outro que, para muitas comunidades – especialmente aquelas mais
periféricas e marginalizadas –, a polícia passou a ser identificada como “aque-
les que vêm nos prender”.

A síndrome – por que a polícia é ineficaz?

Uma passagem bastante conhecida de Através do espelho, de Lewis Carroll, re-
lata o episódio do encontro de Alice com a Rainha Vermelha em um cenário
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* O jovem negro Stephen Lawrence foi morto a facadas em uma parada de ônibus em Londres, em
1993, por um grupo de jovens brancos. O crime, claramente motivado pelo racismo, não foi, a princí-
pio, tratado desta forma pela polícia, que desprezou as informações prestadas por um amigo da víti-
ma, também negro, testemunha do crime. O relatório que acusou a polícia de “racismo institucional”
foi publicado em fevereiro de 1999 e pode ser acessado na íntegra em www.archive.official-
documents.co.uk/document/cm42/4262/sli-00.htm.



bucólico que evoca a imagem de um imenso tabuleiro de xadrez a céu aberto.
Essa passagem deu origem, segundo Richard Dawkins (em O relojoeiro cego), à
expressão “efeito Rainha Vermelha”, cunhada pelo biólogo americano Leigh
van Valen para designar o princípio de “mudança zero” na taxa de êxito alcan-
çado independentemente do progresso evolutivo, por exemplo, quando pre-
dador e presa evoluem na mesma proporção e ritmo de tal forma que os
melhoramentos alcançados por um e por outro se “anulam”. Aproveitei essa
sugestão para cunhar a expressão “síndrome da Rainha Vermelha” e empre-
gá-la em outro contexto.

De um momento para o outro, sem que Alice saiba exatamente o motivo,
as duas passam a correr de mãos dadas em uma velocidade crescente. A Rainha
gritava o tempo todo: “Mais rápido, mais rápido!” E a menina mal conseguia
acompanhá-la. Correram tão depressa que se sentiram como se estivessem flu-
tuando, até que, exaustas, pararam para descansar. Nesse momento, Carroll
(2002) construiu o seguinte diálogo:

Alice olhou ao seu redor muito surpresa:
— Ora, eu diria que ficamos sob esta árvore o tempo todo! Tudo está exatamente
como era!
— Claro que está, esperava outra coisa?, perguntou a Rainha.
— Bem, na nossa terra, responde Alice, ainda arfando um pouco, geralmente
você chegaria a algum outro lugar... se corresse muito rápido por um longo tem-
po, como fizemos.
— Que terra mais pachorrenta!, comentou a Rainha. Pois aqui, como vê, você
tem que correr o mais que pode para continuar no mesmo lugar.

A passagem poderia descrever perfeitamente a situação produzida pelo
modelo reativo de policiamento. Os esforços policiais, mesmo quando desen-
volvidos em sua intensidade máxima, costumam redundar em “lugar ne-
nhum”, e o cotidiano de uma intervenção que se faz presente apenas e tão-so-
mente quando o crime já ocorreu parece oferecer aos policiais uma sensação
sempre renovada de imobilidade e impotência. “Corre-se”, assim, para se per-
manecer onde está, diante das mesmas perplexidades e temores. Para a visão
que possuem a respeito de si mesmos e de seu trabalho, o ciclo permanente de
chamadas a serem atendidas e a baixa produtividade das providências adotadas
no que se refere à identificação e responsabilização dos infratores faz com que
uma determinada sensação de inutilidade passe a definir o “espírito objetivo”
do policiamento contemporâneo. Assim, por exemplo, quando o impactante
documentário Notícias de uma guerra particular, de João Moreira Salles e Kátia
Lund, mostra o depoimento de um oficial da Polícia Militar do Rio de Janeiro
no qual ele define seus sentimentos a respeito do próprio trabalho com a ex-
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pressão “cansaço”, penso que estamos diante de uma síntese muito representa-
tiva e não de um desabafo.

As condições geralmente inadequadas de trabalho, seus riscos inerentes,
os baixos salários e as crescentes cobranças públicas por maior resolutividade
agregam-se a essa experiência cada vez mais percebida nos limites do “sem
sentido”. Obviamente, isso tudo produz efeitos devastadores na auto-estima
dos policiais e pavimenta o terreno para o desenvolvimento de condutas “des-
viantes” como a corrupção e/ou a violência, tanto quanto para a manifestação de
uma subética corporativa na qual o predomínio de uma visão cínica constitui
uma moldura “racionalizadora”. Uma pesquisa realizada nos EUA em 198713

registrou a declaração de um policial que parece expressar com muita nitidez
uma defesa desse tipo. A frase que os pesquisadores anotaram foi: “Veja, se nós
vamos fazer o trabalho duro, enterrando as merdas da sociedade e mantendo os
mocinhos a salvo dos bandidos, temos que ter alguma vantagem.”

De fato, quando o trabalho em si mesmo já não pode justificar-se, nem
constitui fonte de satisfação ou orgulho, ele só pode ser suportado mediante a
promessa de “recompensas”. Ou seja, a partir de um sentido que lhe seja ofere-
cido desde o exterior. O fato de que essas recompensas possam ser o resultado
de comportamentos ilegais e que introduzam uma prática corsária dilui-se
completamente em uma escala de valores para a qual “a teoria, na prática, é ou-
tra” e o compromisso estrito com a lei e os regulamentos é apenas “o discurso
dos advogados” (Moore, 2003: p.135). Mesmo o compromisso com a verdade
parece perder o sentido, como demonstra outra pesquisa norte-americana, na
qual metade dos policiais entrevistados manifestou a opinião de que “era acei-
tável mentir para conseguir tirar um ‘mau sujeito’ das ruas”.14 Esse entendi-
mento não pode deixar de exercer uma influência sobre as comunidades e se
desdobra em valores antidemocráticos que reforçam noções perversas na cons-
ciência média dos cidadãos.

Em nosso país, a propósito, nunca se conferiu muita atenção ao papel da
polícia na formação do “caráter nacional”, mas talvez devêssemos estar atentos
a isso. Um estudo sobre o tema nos EUA demonstrou que a idéia de “governo”
está personificada para as crianças em torno de dois personagens: o presidente
e o policial.15 Muito antes disso, outros autores16 já haviam sustentado que as
características – tão comuns entre a população britânica – de cortesia, respeito
pelo outro e apego à lei deveriam ser compreendidas a partir da influência
exercida pelos policiais formados no espírito de Robert Peel. Morrison17 se-
guiu a mesma hipótese quando estudou os comportamentos diferentes das po-
pulações vizinhas de Skagway e Dawson, pequenas cidades na fronteira do
Alasca com o Canadá. Ele atribuiu a maior consideração às leis e à ordem pre-
sentes em Dawson ao exemplo disciplinado da respeitada Polícia Montada
Canadense.
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Seja como for, mesmo na ausência de qualquer consenso a respeito da di-
mensão da influência cultural que as polícias possam exercer, parece evidente
que um serviço de natureza pública, distribuído uniformemente em todos os
municípios e regiões, pode, com bastante amplitude, reproduzir opiniões e fir-
mar valores. Particularmente, estou convencido que uma parte significativa
dos preconceitos presentes entre setores da população com relação à luta pelos
direitos humanos no Brasil foi construída ativamente por policiais interessa-
dos, por um lado, em promover uma desculpa pública para sua própria incom-
petência e, por outro, em descredenciar os ativistas da sociedade civil mais
atentos às práticas de violência e corrupção. Esse trabalho deletério prossegue
impunemente. Sendo assim, quando discutimos a reforma das polícias, é pos-
sível que não estejamos lidando apenas com temas como maior ou menor efi-
cácia policial, mas, também, surpreendentemente, com o tipo de influência
(positiva ou negativa) que tais estruturas irão exercer sobre a cidadania, as ex-
pectativas das pessoas diante do poder público e os valores com os quais elas
constroem suas relações sociais.

Parece claro que uma estrutura policial reconhecidamente competente
em seu trabalho e que receba, por conta disso, o respeito e a admiração popular
terá maiores possibilidades de exercer sobre esta mesma população uma in-
fluência positiva e, nesta relação, de ver aumentar as suas próprias possibilida-
des de êxito.Pelo contrário,uma estrutura de polícia que se descubra desmotiva-
da, que não possua qualquer projeto quanto ao seu próprio futuro e que esteja
fragilizada por práticas internas de corrupção e violência só poderá reforçar
entre a população os piores valores ali já presentes. Enquanto isso, ela aumen-
tará o fosso que a separa das possibilidades virtuosas derivadas de uma relação
democrática e respeitosa com o público a que deve servir.

Ora, o modelo reativo de policiamento pressupõe que a polícia deva espe-
rar para ser chamada. Isso significa que ela deve esperar até que um crime seja
cometido e comunicado. O que, em geral, não é percebido é que essa estratégia
torna muito mais difícil para a polícia lidar com crimes que não produzam víti-
mas ou testemunhas. Esse é o caso, por exemplo, do jogo ilegal e do tráfico de
drogas. Além do mais, para muitos outros delitos, as vítimas também perma-
necem desconhecidas porque não registram ocorrência nem chamam a polícia,
ainda que diante de crimes bastante graves.

O que já era intuído há muito tempo passou a ser medido de forma mais
precisa em todo o mundo com as pesquisas de vitimização. Elas começaram a
ser feitas na década de 1960 nos EUA e, em 1966, a Pesquisa Nacional de Vi-
timização (National Crime Victimization Survey – NCVS) realizou seu pri-
meiro levantamento com 10 mil entrevistas domiciliares. Desde a década
seguinte, as pesquisas nacionais passaram a ocorrer anualmente. O Bureau de
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Estatísticas Judiciais do Departamento de Justiça norte-americano faz pesqui-
sas de vitimização desde 1973, tendo 50 mil domicílios como base.

No Reino Unido, o Ministério do Interior começou a realizar os seus le-
vantamentos em 1982, através da Pesquisa Britânica sobre o Crime (British
Crime Survey – BCS). A BCS realiza entrevistas domiciliares, como se tornou
padrão em pesquisas de vitimização. Isso significa que ela só pode medir crimes
contra residentes. Estão fora deste levantamento os crimes cometidos contra
pessoas jurídicas, os crimes de colarinho-branco, os crimes contra moradores de
rua, turistas etc. A pesquisa, também, só entrevista maiores de 16 anos, o que ex-
clui das projeções estatísticas a violência contra crianças. A amostra atual para
Inglaterra e País de Gales é de 40 mil residências. Os moradores são pergunta-
dos se sofreram, nos últimos 12 meses, algum crime de uma lista de delitos. Para
as respostas positivas, então, muitas outras respostas são recolhidas. As pesquisas
medem também o grau de confiança na polícia e o “medo do crime”. Mais re-
centemente, o questionário é apresentado ao entrevistado em um laptop para
que ele próprio responda as perguntas diretamente na tela do computador sem
que o entrevistador veja as respostas. A garantia de sigilo é total e a nova técnica
de entrevista com computador procura assegurar condições mais propícias para
a coleta de respostas sobre temas constrangedores como consumo de drogas ou
violência doméstica. As casas são sorteadas a partir dos dados do registro eleito-
ral. Atualmente, essas pesquisas também são anuais.

Todos esses e muitos outros levantamentos tornam evidente que a cha-
mada “cifra obscura” (dark rate), que mede a quantidade de crimes não relata-
dos à polícia, é impressionantemente alta. Apenas para que se tenha uma idéia,
uma pesquisa de vitimização na Inglaterra e no País de Gales demonstrou que
no ano fiscal de 2002/2003 ocorreram, aproximadamente, 12,3 milhões de
crimes contra residentes adultos, sendo que, desse total, cerca de 2,8 milhões
foram crimes violentos. No mesmo período, as polícias britânicas registraram
um total de 5 milhões de ocorrências criminais. Isso implica reconhecer que
mais da metade dos crimes realmente praticados jamais chegaram ao conheci-
mento da polícia (na verdade, a disparidade é necessariamente maior porque
há uma série de delitos que não são levantados nas pesquisas de vitimização).
Estima-se que, na Espanha, a taxa de comunicações à polícia por conta de as-
saltos seja de 47%. No mesmo país, os incidentes de natureza sexual, por sua
vez, seriam relatados apenas em 4% das vezes. Uma pesquisa de vitimização
realizada em 1999 no estado de São Paulo levantou para um único trimestre a
estimativa de 1,33 milhão de crimes, o que representou três vezes o número de
crimes registrados pela polícia paulista no mesmo período.

Infelizmente, a prática de realização de pesquisas de vitimização ainda
não se firmou no Brasil, e a maior parte dos estados brasileiros jamais teve uma
delas sequer. Em 1988, o IBGE realizou uma Pesquisa Nacional por Amos-
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tragem de Domicílios que incluiu algumas questões relacionadas à vitimiza-
ção. Esta foi, até hoje, a única experiência nacional de coleta de dados na área.
Na prática, isso significa prosseguir trabalhando com os dados compilados a
partir dos registros de ocorrência, o que assinala, inequivocamente, uma ma-
neira ultrapassada de se lidar com indicadores de criminalidade e violência. O
resultado é que os gestores de segurança pública não podem, ainda que o dese-
jem, elaborar uma política de segurança com base em um diagnóstico sério
porque os dados disponíveis mais confundem do que ajudam.

As razões para os números levantados pelas pesquisas serem muito maio-
res que os registrados pela polícia – fenômeno que se repete em todo o mundo
– são as mais variadas. Em primeiro lugar, muitas vítimas têm medo de sofrer
represálias. Em segundo, muitas imaginam que a polícia não irá produzir qual-
quer resultado; por alguma razão elas não confiam na instituição e imaginam
que irão apenas perder seu tempo. Em terceiro, muitas vítimas não desejam o
envolvimento da polícia em determinados casos. Elas podem se sentir mais se-
guras em tratar pessoalmente do problema, podem manter vínculos com os in-
fratores ou ainda sentir vergonha de expor a situação que as vitimou. Por fim, o
que ocorre é que muitas pessoas não sabem como proceder para registrar uma
ocorrência, não têm recursos para se deslocar até uma delegacia ou, mesmo,
não têm noção de que foram lesadas em algum direito.

Uma pesquisa de vitimização realizada em Belo Horizonte, no ano de
2002, pelo Centro de Estudos da Criminalidade e da Segurança Pública
(Crisp), sob a coordenação de Cláudio Beato, verificou que, dentre as pessoas
que foram vítimas de agressão sexual no ano anterior, apenas 14,5% acionaram
a polícia. As principais razões para vítimas de agressão sexual não acionarem a
polícia foram: a) não adiantaria chamar, pois a polícia não poderia ajudar
(37,6%); b) as pessoas não queriam a polícia envolvida (24,7%); c) para não ha-
ver vingança (9,3%). Das perguntas sobre vitimização incluídas na pesquisa
nacional do IBGE de 1998, sabemos que, entre os entrevistados que foram ví-
timas de furto, 67,5% não registraram as ocorrências; das vítimas de agressão
física, 60,8% não procuraram a polícia. As taxas de notificação em ofensas de
natureza sexual, no mesmo levantamento, foram de apenas 9,8%.

Ao mesmo tempo, crimes contra o erário, casos de corrupção ou tráfico de
influência, fraudes ou desfalques praticados por pessoas influentes e crimes
contra o meio ambiente, entre muitos outros, costumam não ser conhecidos
pela polícia porque, nesses casos, ninguém liga ou aparece para registrar uma
“ocorrência”. Por outro lado, os efeitos desagregadores dessas atividades crimi-
nosas só se fazem sentir a longo prazo. Para piorar esse quadro, sabe-se, tam-
bém, que algumas pessoas utilizam-se da polícia como meio para travar
disputas ou para alcançar uma forma indireta de “vingança” contra desafetos, o
que agrega outra artificialidade – dessa vez por excesso.
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Percebe-se, então, que o modelo reativo pressupõe uma “seletividade na-
tural” construída de forma sistêmica e, dessa forma, sem levar em conta a in-
tervenção ou a vontade do agente. Os policiais, em regra, não sabem o que é
um “infrator rico ou influente politicamente” pela simples razão de que o siste-
ma de trabalho ao qual estão vinculados não seleciona a atuação de persona-
gens desse tipo como um problema a ser enfrentado. Aqui, então, Kafka
poderia repetir que “diante da lei há sempre um porteiro”; alguém que “filtra” o
que deverá chegar ao conhecimento do próprio Poder Judiciário, que produz o
input. Mas os policiais também estão pouco preparados para enfrentar temas
como a violência doméstica e o abuso sexual. Eles desconhecem as novas mo-
dalidades de crimes praticados por meios eletrônicos e, em geral, não sabem
como atuar em casos que envolvam discriminação – especialmente se ela for
de gênero ou orientação sexual.

Monet (2001: p.163) chama a atenção para o impacto do modelo reativo
sobre a iniciativa policial citando vários estudos convergentes. Assim, por
exemplo, uma pesquisa realizada em Boston, na década de 1960, mostrou que
em 5 mil intervenções da polícia, 86% delas tinham se realizado a partir de ini-
ciativas dos cidadãos. Outro estudo em Chicago, na mesma época, com 127
mil intervenções policiais, verificou que o total de casos atribuídos à iniciativa
dos policiais era de apenas 6,9% das ocorrências. Na Alemanha, um estudo so-
bre 4.600 casos demonstrou que a iniciativa policial não era superior a 10% do
total de intervenções. Na região de Lyon, na França, verificou-se que, em cri-
mes como roubos e assaltos, a polícia só observava, ela mesma, os fatos em
2,2% dos casos.

Por outro lado, os critérios para se medir a eficiência do trabalho desen-
volvido pelas polícias dentro do modelo reativo – ainda quando vinculados às
pretensões declaradas pelas próprias autoridades policiais de inibir o crime e
prender criminosos – indicam, na maior parte das vezes, uma dimensão sur-
preendente de insucesso. Bayley e Skolnick (2001) sustentam que os tipos cri-
minais que mais assustam os americanos (roubo, furto no domicílio, assalto à
mão armada, estupro e homicídio) raramente são enfrentados por policiais em
patrulhamento. A “boa prisão” é um evento raro na patrulha, que presta um
serviço passivo de atendimento às emergências.

Para que se dimensione melhor essas possibilidades, consideremos, por
exemplo, que um patrulheiro a pé na Inglaterra costuma cobrir uma área de
cerca de 700 metros, povoada por cerca de 4 mil pessoas e com 6 a 7km de vias
públicas. A chance de esse patrulheiro passar a menos de 30 metros de um as-
salto é de uma vez para cada 8 anos de trabalho ininterrupto. O que não signi-
ficaria a certeza de que ele perceberia o assalto e, muito menos, de que
prenderia o assaltante.18 Os mesmos autores afirmam que os crimes, em geral,
também não são solucionados a partir das investigações feitas pelos departa-
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mentos de polícia. Quando os criminosos são presos, isso ocorre ou em fla-
grante ou quando havia uma informação relevante sobre a autoria prestada
pela população. Quando isso não ocorre, as chances de identificar o responsá-
vel pelo crime caem para 1 em 10. Afirmações como a de Brodeur – para quem
“uma polícia a quem não se indicam explicitamente seus culpados fica entre-
gue à interminável errância da investigação, à qual só o acaso põe fim”19 – tor-
naram-se comuns.

A situação, entretanto, parece ainda mais grave em países como o Brasil,
onde sequer a entrega à polícia dos culpados é garantia de um bom encami-
nhamento. Acho interessante destacar que, no momento de conclusão deste
trabalho, a imprensa gaúcha registrava que o responsável pelo assassinato de
pelo menos 8 crianças no norte do estado, finalmente preso, já havia sido con-
duzido à Polícia Civil do Rio Grande do Sul 4 vezes, sendo sempre liberado
porque os policiais “nada encontravam contra ele”.

Essa conclusão é corroborada pelo trabalho de Greenwood, Chaiken e
Petersilia20 que demonstrou, ao contrário do que poderiam presumir os fãs de
filmes policiais, que detetives trabalhando apenas com as evidências da cena
do crime muito raramente chegam a algum resultado positivo. Na maior parte
das vezes deve-se supor, inclusive, que investigações apresentadas como exem-
plo de êxito percorreram, na verdade, o caminho que vai do suspeito ao crime,
e não o contrário (Monet, 2001: p.122). Um levantamento de 1974, por exem-
plo, divulgado pelo governo norte-americano, mostrou que apenas 51% dos
estupros, 27% dos roubos e 18% dos arrombamentos que chegaram ao conhe-
cimento da polícia foram por ela esclarecidos e, desse total, apenas uma mar-
gem insignificante se deveu ao papel desempenhado pelas investigações.21

Na Inglaterra, as taxas de esclarecimento de crimes pela polícia caíram
durante os anos 80 e 90. Hoje, segundo dados do Ministério do Interior
(Home Office, 2001),22 elas são de 90% para casos de homicídio, 62% para ca-
sos de violência pessoal e 12% para casos de arrombamentos. No ano fiscal de
2001/2002, por exemplo, ocorreram 858 homicídios na Inglaterra e no País de
Gales; praticamente o mesmo número do ano anterior. Armas de fogo foram
usadas em 12% desses crimes. Em 664 casos (80% do total) um suspeito foi
identificado. Na Inglaterra e no País de Gales a chance média de alguém ser
vítima de um homicídio é de 16 em 1 milhão.

Ao mesmo tempo, as evidências a respeito da ausência de qualquer rela-
ção entre número de prisões e taxas de criminalidade se acumulam em inúme-
ros estudos e levantamentos estatísticos. A Inglaterra e o País de Gales, por
exemplo, experimentaram um crescimento de 18% de sua população carcerá-
ria entre os anos de 1987 e 1996. Esses países tiveram, também, no mesmo pe-
ríodo, um aumento de 29% nos crimes registrados pelas polícias. Na Escócia,
com um aumento nas taxas de encarceramento de 8%, os crimes registrados
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cresceram também 8%. No mesmo período, a Itália aumentou sua população
carcerária em 42%, contra 7% de aumento ocorrido na França. A primeira,
não obstante, registrou 30% mais crimes, enquanto a segunda registrou um
aumento de 12%. A Suécia, nessa época, produziu um aumento no número de
prisões da ordem de 21%, tendo 11% a mais de crimes registrados. A mesma
variação foi observada na Irlanda do Norte, que havia reduzido sua população
carcerária em 12%.23

Pesquisas específicas sobre o tema24 já não permitem, em síntese, que a
idéia da “prisão de criminosos” seja apresentada seriamente como uma respos-
ta adequada em segurança pública, seja para produzir a intimidação generali-
zada, seja para assegurar a ressocialização dos condenados. Mesmo que se
aceite a tese de que a incapacitação de alguns condenados pode, a depender do
perfil envolvido, implicar redução daquele tipo de crime,25 sabe-se que esse
mesmo efeito não se estende para todas as prisões efetuadas. Ele é, pelo con-
trário, um fenômeno bastante específico. Na verdade, cresce entre os especia-
listas na área a convicção de que Gary Marx26 tinha razão quando afirmou que
“a justiça penal é um anacronismo cujos agentes só fazem atirar na ferida de-
pois que a batalha está terminada”.

O que, definitivamente, não funciona

Muitas vezes, diante dos indicadores pouco recomendáveis de eficiência no
trabalho policial, imagina-se que, em lugar de uma nova receita, o que se preci-
sa é aumentar os ingredientes da mesma fórmula. O que se observa, invariavel-
mente, é uma forte pressão para que se faça mais do mesmo, uma espécie de
“isomorfismo reformista”. Os gestores, então, em vez de alterarem o discurso,
falam as mesmas coisas só que em um tom cada vez mais estridente. Assim, as
“políticas de segurança” reconhecidamente fracassadas costumam ser retoma-
das com mais ânimo e alarde a cada nova gestão, quando novos investimentos
são anunciados, medidas “de impacto” ocupam os noticiários, trocam-se chefias,
promessas de ordem e rigor são seladas e tudo, rigorosamente tudo o que im-
porta, permanece como está.

O desafio, por isso, não é o de “ajustar” o modelo atual de policiamento,
nem o de investir mais recursos nele, mas sim o de construir um novo modelo,
dotado de uma nova racionalidade. Independentemente das posições que pos-
samos construir no debate em torno desse novo modelo, o que todas as pesqui-
sas e estudos de avaliação sobre o policiamento contemporâneo demonstram à
exaustão é que o “modelo reativo” não funciona e que todas as tentativas de re-
nová-lo ou de emprestar-lhe os meios necessários para alcançar seus pretendi-
dos objetivos irão fracassar.

A
SÍ

ND
RO

M
E

DA
RA

IN
HA

VE
RM

EL
HA

44



No caso do Brasil, especialmente, qualquer exame mais cuidadoso sobre
os resultados do trabalho policial haverá de levantar muitas debilidades a se-
rem enfrentadas. Ao contrário do que se costuma imaginar, as polícias brasilei-
ras não precisam apenas de mais recursos e novos investimentos. Mantido o
atual modelo e as formas tradicionais de atuação policial no Brasil, a tendência
maior aponta para o desperdício dos recursos públicos que sejam nele eventual-
mente empregados.

Seja como for, sempre que se reduz o problema enfrentado pelo trabalho
policial à falta de investimentos terminamos por encobrir os problemas refe-
rentes à ausência de gestão e à inaptidão para a avaliação de programas e iniciati-
vas tomadas.

José Vicente Silva Filho,27 comentando os impasses vividos pela Polícia
Civil no Brasil, assinala que:

Sua estrutura pesadíssima, (da Polícia Civil) no caso de São Paulo, corresponde a
29% do efetivo total da segurança pública, quando nas polícias do mundo o pessoal
de investigação corresponde a 15%, em média, do total. Praticamente todas as suas
viaturas são preparadas com chamativas pinturas e equipamentos típicos de polícia
ostensiva, inviabilizando o uso de veículos para a investigação, sua principal ativi-
dade. Com um contingente além da média mundial, seria de se esperar houvesse
condições privilegiadas para a atividade de esclarecer crimes de autoria desconhe-
cida. Entretanto, em 1997, os distritos policiais da cidade de São Paulo apresenta-
ram a média de 2,5% de esclarecimentos, com alguns distritos como da Vila Maria
e da Brasilândia apresentando índice zero de esclarecimentos.

Por outro lado, se há uma certeza que deveríamos compartilhar sobre o
que não funciona em termos de policiamento, essa diz respeito à violência po-
licial, compreendida como o uso desnecessário e abusivo de meios coercitivos
ou como o emprego de métodos abertamente criminosos – como a tortura
e/ou a execução de suspeitos. A violência degrada a polícia e seus efeitos são
tão ou mais destrutivos que as práticas de corrupção. Ela destrói, também, os
laços de confiança com as parcelas da população diretamente afetadas pelo
medo da brutalidade policial, que são notadamente as mais pobres e as minorias,
destacadamente negros e homossexuais.

Em regra, a violência policial existe onde são escassos os meios de investi-
gação; onde, portanto, identifica-se uma lacuna básica quanto aos recursos de
inteligência. Ela é, também, um dos mais seguros indicadores a respeito da au-
sência de uma postura profissional e, portanto, da má-formação. As melhores
polícias do mundo são aquelas que aprenderam a controlar as possibilidades de
emprego da força e que criaram uma cultura interna de respeito à diferença e
de cordialidade no trato com os cidadãos. O problema da violência policial,
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entretanto, é experimentado – em dimensões diversas, é verdade – em quase
todos os países. Nos EUA, por exemplo, uma pesquisa do Instituto Gallup rea-
lizada em 1991 demonstrou que 5% dos cidadãos norte-americanos brancos e
9% dos cidadãos norte-americanos negros já foram maltratados ou agredidos
fisicamente pela polícia. Quando perguntados se conheciam alguém que já ti-
vesse sido maltratado ou agredido fisicamente pela polícia, 20% dos entrevis-
tados responderam que sim.28 No mesmo país, estudos têm demonstrado que
1/3 das vezes em que os policiais fazem uso da força física, ela é empregada em
excesso e de maneira abusiva.

Na realidade brasileira, o problema da violência policial não deve ser su-
bestimado, nem tratado – como costumam fazer as autoridades políticas e os
gestores do sistema – como “fatos isolados”. Nossa tradição policial está pro-
fundamente marcada pela violência e apesar dos esforços de todos aqueles que,
dentro ou fora das corporações, têm lutado para que as atividades de policia-
mento sejam respeitadoras da lei, estamos longe de conquistar uma realidade
minimamente aceitável. A sucessão de chacinas praticadas por policiais, a for-
mação de grupos de extermínio, o hábito de entregar cadáveres em hospitais
de pronto-socorro de forma a desconstituir a cena do crime, a prática tão corri-
queira de relatar mortes em “autos de resistência” e as excursões punitivas e
tantas vezes assassinas em morros e vilas populares – cujos resultados são mui-
to freqüentemente objeto de comemorações públicas por parte de “policiais
justiceiros” –, ao lado das práticas, infelizmente ainda tão comuns, de espanca-
mentos e torturas de suspeitos e de abusos sexuais e estupros, acompanham a
instituição policial como uma maldição. Temos uma longa tradição de subor-
dinação das polícias à razão de Estado e, ao longo de nossa história – como no
Estado Novo, por exemplo –, as forças policiais foram usadas muitas vezes
para fazer o “trabalho sujo” de repressão política. No período mais recente,
duas décadas de ditadura militar e de comprometimento das estruturas policiais
com a repressão ilegal e clandestina contribuíram muito para marcar as polí-
cias brasileiras com exemplos de crueldade e covardia.

O Brasil operou, desde o período mencionado, uma transição democráti-
ca e foi, passo a passo, construindo uma estrutura jurídica e uma tradição de
convívio com o dissenso. Inúmeras conquistas foram alcançadas e a nação pas-
sou a viver uma experiência de participação política e de construção da cidada-
nia. As instituições policiais, não obstante, carregam ainda, como diria Marx,
“a tradição dos mortos como um pesadelo a oprimir o cérebro dos vivos”.

De outro lado, as exigências disseminadas em setores da opinião pública
em favor de uma atuação mais rigorosa ou “dura” das forças policiais só têm
conseguido estimular níveis ainda maiores de arbitrariedade e dificultar qual-
quer controle sobre a atuação dos policiais. O trabalho pioneiro de Barcellos
(1992) já havia demonstrado a extensão do problema dos homicídios cometi-
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dos pela polícia de São Paulo a partir de uma extensa pesquisa sobre as vítimas.
De lá para cá, poucas coisas mudaram. Apenas no ano de 2002, a polícia ma-
tou 900 pessoas no Rio de Janeiro, enquanto 170 policiais fluminenses foram
assassinados. Nada disso contribuiu para que a insegurança da população fosse
menor.

Dados recentes – primeiro semestre de 2003 – demonstram que a violên-
cia policial está crescendo em São Paulo, no Rio de Janeiro e no Rio Grande
do Sul. Conforme dados da Secretaria de Segurança Pública estadual, a polícia
paulista matou 487 suspeitos nos seis primeiros meses de 2003, 78% a mais do
que os 273 casos registrados no mesmo período de 2002. No Rio, a elevação
também chama a atenção. Foram 815 civis mortos entre janeiro e agosto da-
quele ano, em comparação com os 581 no mesmo período do ano anterior –
um crescimento de 40%. Os dados são da Secretaria de Segurança do estado.
No Rio Grande do Sul, segundo levantamento do jornal Zero Hora sobre os
boletins de ocorrência policial, nos seis primeiros meses de 2003 o número de
suspeitos assassinados subiu 70% em relação ao primeiro semestre de 2002,
passando de 13 para 22 casos. Pesquisa de Ignácio Cano (1997) já havia de-
monstrado que, durante o ano de 1995, a polícia do estado do Rio de Janeiro
foi responsável pelo óbito de quase o mesmo número de civis mortos por todas
as polícias norte-americanas no mesmo ano.

Mas a irresponsabilidade governamental, o oportunismo e a falta de es-
crúpulos de determinados políticos contribuem para dar seqüência a esse pro-
cesso. Assim, quando um governo estadual institui uma “promoção por
bravura” e “gratificações por mérito” – como ocorreu no Rio de Janeiro de
1995 a 1997, sob o comando do secretário de Segurança Pública, general Nil-
ton Cerqueira – pretendendo premiar os policiais que “matassem bandidos”, o
que temos é a repetição da tragédia, dessa vez como farsa. Muitos perceberam
isso logo de início. Assim, por exemplo, o coronel da PM Ivan Bastos, presi-
dente da Associação de Oficiais da Polícia Militar do Rio de Janeiro, manifes-
tou-se à época afirmando: “(tais incentivos) ... tornaram-se dois grandes
instrumentos de degradação da corporação militar. Significam ... a indiscipli-
na e o estímulo à violência e à corrupção”.29

A chamada “gratificação faroeste”, que permitia a incorporação ao salário
de aumentos de até 150%, “legalizou” e estimulou a violência policial no Rio
de Janeiro. Segundo a Comissão de Segurança Pública da Assembléia Legis-
lativa do estado, os benefícios concedidos aos policiais fluminenses por “bra-
vura” fizeram com que a média de pessoas mortas em alegados tiroteios com a
polícia saltasse de 10 para 25 por mês. No mesmo período, ainda segundo o le-
vantamento da comissão, 220 policiais foram mortos em ação, o que significou
um aumento na vitimização de policiais da ordem de 34%.
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A violência policial, bem como toda atividade estruturada pelo modelo
reativo de policiamento, é seletiva. Ela se faz presente quando as vítimas são
pobres e humildes; quando os próprios policiais intuem que elas situam-se tão
à margem da sociedade que seus eventuais e improváveis protestos não serão
ouvidos. Caso alguma denúncia seja feita, se dirá, tão-somente, que o respon-
sável por ela é um delinqüente comum, um traficante, um “bandido”. Logica-
mente, pessoas com esse perfil “não têm do que se queixar”; devem é “pagar
pelos seus crimes”. Desafortunadamente, setores influentes da opinião pública
brasileira compartilham esses mesmos pressupostos e são, por isso, cúmplices
de uma barbárie construída com o cinismo habitual.

Quando examinamos o problema da violência policial, penso que deve-
mos ter em conta as principais concepções ideológicas que concorrem para a
existência do fenômeno. Assim, por exemplo, parece evidente que as práticas
violentas ainda encontradas na maioria das forças policiais em todo o mundo
são tributárias de um discurso que expressa a opção de definir o papel das polí-
cias como “forças de combate ao crime”, em vez de “forças para a garantia da
lei”. Não há em português um termo equivalente à expressão inglesa law enfor-
cement, mas acredito que ela defina muito mais apropriadamente a missão
reservada às polícias do que a idéia de “guerra contra o crime”. Segundo Mon-
konen (2003: p.588), a expressão “guerra contra o crime” teria sido populariza-
da em 1920 pelo empresário Mark Prentiss, que escrevia para a revista Current
Opinion.

Na verdade, quando se constrói um imaginário social em que os próprios
policiais se definem como “combatentes” e no qual se promove um enfoque
absoluto na necessidade de “derrotar o crime”, os próprios policiais são esti-
mulados a perceber os valores legais muito mais como restrições à sua eficiên-
cia do que como objetivos aos quais devam se vincular.

Uma pesquisa realizada pelo Instituto de Estudos Econômicos, Sociais e
Políticos de São Paulo (Idesp), apoiada pela Fundação Ford, fez mais de 1.200
entrevistas com delegados de polícia em 9 estados brasileiros e verificou que
59% deles consideram a atuação do Ministério Público nos conflitos envol-
vendo a Polícia Civil um “obstáculo relevante” à eficácia policial. Cerca de
77,7% consideram que o chefe de polícia deveria ser eleito pelos integrantes da
carreira. O mesmo número apóia a tese da inamovibilidade dos delegados.
Cerca de 78,6% rejeitam o controle externo do Ministério Público. Mais da
metade dos entrevistados (64,5%) concorda com a proposta de permitir a rea-
lização de buscas sem mandado judicial, e 52,3% deles apóiam a redução da
idade penal para 16 anos. Apenas 20,3% deles concordam totalmente com o
fim da prisão especial para os titulares de diploma universitário, e só 10% con-
cordam com a autonomia dos institutos de perícia. Apenas 7,6% defendem a
transferência do julgamento de crimes contra os direitos humanos para a Justi-
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ça Federal, enquanto 41,8% acreditam que a política de direitos humanos
“tem beneficiado os criminosos” (Sadek, 2003).

Respostas assim não deixam dúvidas a respeito da natureza dos serviços
que podem ser prestados por essas autoridades policiais no Brasil. O que se
descobre na pesquisa é uma mentalidade corporativa e autocentrada: uma po-
lícia avessa a qualquer controle e que gostaria de gozar de uma autonomia ab-
soluta; no geral, hostil para com as reformas de conteúdo democrático e
indiscutivelmente saudosa do período de arbítrio. Uma concepção que, de
fato, é proponente da violência. Contra essas concepções uma nova geração de
policiais tem tentado abrir outros caminhos e, felizmente, nem todos os dele-
gados ou policiais concordam com os mesmos pressupostos. Na realidade, as-
siste-se hoje nas polícias brasileiras a uma certa tensão entre um passado
perverso que não foi ainda rejeitado e uma possibilidade mais generosa de fu-
turo sobre a qual ainda não se pode ter qualquer certeza.

Além desse tema mais amplo da violência policial, sempre marcado por
intermináveis e estridentes contenciosos, pode-se afirmar que muitas das opi-
niões comumente compartilhadas no Brasil sobre o que seriam os desafios e
necessidades prementes na área de segurança não se sustentam ante os conhe-
cimentos mais modernos. Aliás, é importante assinalar aqui o inusitado fato
de que os temas afetos à segurança pública parecem se prestar – em países
como o nosso mais do que nas democracias consolidadas – para todo tipo de
“opinião”. Assim, ao contrário de outras áreas nas quais se espera que os princi-
pais interlocutores do debate público sejam minimamente qualificados, qual-
quer pessoa sente-se à vontade para alçar seus próprios preconceitos à condição
de argumentos incontrastáveis.

Não entendo que o debate sobre as questões relativas à segurança pública
deva ser monopolizado pela comunidade científica e pelos profissionais da
área. Toda e qualquer discussão sobre esse tema não poderia sequer existir em
termos estritamente “técnicos”. Segurança pública é, essencialmente, uma
questão política e, como tal, pode e deve ser debatida por todos os cidadãos, in-
dependentemente de sua formação ou conhecimento. Quando examinamos,
por exemplo, o uso de armas de fogo por parte dos policiais, estamos diante de
uma questão que deveria ser informada por técnicas específicas. Mas, quando
discutimos o momento em que um policial deve tomar a decisão de disparar
sua arma, estamos – a despeito das orientações legais existentes – diante de
uma opção que é, sobretudo, ética e não “técnica”. O mesmo pode ser dito para
os principais pontos em debate na área.

O que me parece inaceitável, entretanto, é que esse debate seja feito sem
consideração pelo saber científico, sem qualquer diálogo, em síntese, com os
consensos construídos pelos pesquisadores do tema. Não é de surpreender, en-
tão, que um ex-subchefe da Polícia Civil do Rio Grande do Sul, delegado Pe-
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dro Carlos Rodrigues, tenha dito que “toda vez que sopra o vento norte no
estado os índices de violência aumentam”. Comentando essa declaração es-
pantosa, o então coordenador da rede de climatologia urbana, Eugênio Hack-
bart, afirmou: “O delegado não está tão errado assim, pelo contrário, tem até
certa razão.” O meteorologista explicou que o vento norte “está associado a al-
terações bruscas da pressão atmosférica que perturbam o equilíbrio das pes-
soas”.30 Dois meses depois, no Rio de Janeiro, o então governador Antony
Garotinho sustentava para uma platéia de fervorosos fiéis que o crime deveria
ser compreendido como um fenômeno resultante do fato de que “as pessoas
não trazem Jesus no coração”.31

Durante todo o medievo acreditou-se que a lua cheia exercia influências
terríveis sobre o comportamento dos seres humanos, podendo, inclusive, con-
duzi-los ao enlouquecimento. Aquela foi uma época, também, em que era
usual dividir as pessoas entre as que tinham Jesus no coração e as que não ti-
nham e, com base nisso, se formaram as cruzadas contra os “infiéis” e se acen-
deram fogueiras para os “hereges”. Lembrança que talvez nos deva alertar para
a existência de uma “idade das trevas” no debate sobre segurança pública que
temos presenciado em muitos países, especialmente no Brasil. Não está claro,
de qualquer maneira, qual a política pública que os ditos “especialistas” pode-
riam desenvolver a partir das causalidades identificadas, mas chama atenção o
fato de que ambas as opiniões possam referenciar debates e mesmo mobilizar
simpatias.

Para além do espaço reservado ao folclore, entretanto, várias outras opi-
niões mantêm a mesma distância do que é hoje consenso na comunidade cien-
tífica. Assim, por exemplo, uma das visões mais arraigadas no senso comum e
reproduzidas pela imprensa em todo o mundo é a de que “é preciso que os po-
liciais estejam nas ruas”. Com isso, o que se reclama é uma maior presença po-
licial nas funções de patrulhamento. Parte-se do princípio de que se as cidades
estivessem “melhor policiadas” – entenda-se “com mais policiais envolvidos
em patrulhamento” – os crimes diminuiriam. Porém, sobre essa expectativa, já
se acumulou um grande número de estudos empíricos e comparativos. Esses
trabalhos permitem afirmar, primeiramente, que a ausência completa de pa-
trulhamento oferece um estímulo considerável à ação dos criminosos. Ou seja,
quando não há qualquer tipo de patrulhamento, e isso é um fato público, o que
parece ocorrer é a produção de uma “mensagem” bastante estimulante à prática
dos mais variados delitos.

Os pesquisadores tiveram a chance de provar essa possibilidade graças ao
fenômeno moderno das greves policiais. Sherman (2003: p.213-4), por exem-
plo, faz referência a quatro episódios. No primeiro, em 1919, as greves em
Boston e em Liverpool trouxeram, como decorrência imediata, saques, roubos,
estupros, destruição e revolta. Uma outra greve, esta de apenas 17 horas, reali-
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zada pela polícia de Montreal, Canadá, em 7 de outubro de 1969, fez a taxa de
roubos subir ao impressionante índice de 13,4% por hora e o número de assal-
tos a banco tornar-se 50 vezes maior. Observou-se o mesmo quando houve a
paralisação de 17 dias realizada pela polícia finlandesa, em 1976: os roubos em
lojas aumentaram 50% e os atendimentos nos hospitais cresceram 42%. Tam-
bém no Brasil, Cláudio Beato32 observou o mesmo efeito quando aconteceu a
greve da Polícia Militar em Minas Gerais, em 1997. Em menos de 15 dias, os
crimes violentos aumentaram 120% e o número de assaltos a transeuntes, pa-
darias e supermercados cresceu 3,5 vezes! Vários autores costumam fazer refe-
rência, também, ao episódio histórico da Segunda Guerra Mundial quando os
nazistas prenderam toda a força policial de Copenhague, Dinamarca, criando
a oportunidade, assim, para que os roubos e furtos aumentassem 10 vezes.33

Essa conclusão, entretanto, é muito diversa daquela que sustenta que o
aumento no número de policiais em patrulhamento, pelo menos quando aci-
ma de um certo limite, faça alguma diferença significativa. Monet (2001:
p.169) cita os estudos feitos na Grã-Bretanha na década de 1960 e nos EUA
na de 1970, especialmente em Newark (Nova Jersey), em Saint Louis (Mis-
souri) ou em Nashville (Tenessee), que chegaram a uma conclusão convergen-
te: multiplicar o número de policiais nas ruas não surte efeito algum sobre o
volume da criminalidade. Em alguns casos, inclusive, as estatísticas criminais
aumentaram artificialmente porque a presença maior de policiais facilitava o
registro de ocorrências que, de outra forma, não seriam levadas às delegacias.
Bayley e Skolnick (2001: p.18) defendem a mesma opinião, afirmando que au-
mentar o número de policiais não produz, necessariamente, resultado positivo;
eles estendem essa conclusão ao aumento dos recursos orçamentários para
além de um certo teto.34 Na mesma linha, os estudos de Kelling et al. (1974) e
Greenberg et al. (1983) também demonstram, com base em experiências con-
cretas de “saturação” policial, que a providência não faz baixar os indicadores
criminais. Sabe-se, também, que resultados positivos verificados em algumas
experiências implicaram um fenômeno do deslocamento do crime para re-
giões vizinhas.

O estudo clássico sobre a experiência de Kansas City, Missouri – um dos
mais conhecidos a esse respeito –, deve ser analisado com precaução por conta
das pequenas amostras envolvidas, mas seus resultados não deixam de ser im-
pressionantes. Durante todo o ano de 1972, o departamento de polícia da ci-
dade, com o apoio da Police Foundation, realizou a experiência de separar três
áreas, fazendo com que, na primeira, se retirasse todo o policiamento preventi-
vo; na segunda, o patrulhamento fosse reforçado sempre entre duas e três ve-
zes; e, na terceira, se mantivesse o número tradicional de policiais na patrulha.
Além dos envolvidos diretamente na pesquisa, ninguém foi informado do que
estava acontecendo. As condições, então, foram cuidadosamente controladas e
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os resultados comparados com todo o rigor. Ao final de um ano, descobriu-se
que as taxas de criminalidade permaneceram inalteradas nas três regiões da
pesquisa. Até o medo entre os cidadãos – medido com pesquisas anteriores e
posteriores ao experimento – também permaneceu igual.

Seja como for, há indícios suficientes para que, em vez de exigirmos “mais
polícia”, estivéssemos exigindo que elas fossem profundamente repensadas. Em
um texto chamado “O herói serial e a sensibilidade pragmática”, Soares (1996:
p.291) oferece um rápido esboço da complexidade envolvida em uma função
aparentemente tão simples como a alocação de recursos de policiamento e seus
efeitos sobre as taxas criminais ordenando as seguintes possibilidades:

A suspensão do policiamento pode estar associada ao aumento da criminalidade
na área 1, no tempo 1; mas pode estar associada à diminuição proporcional da
criminalidade em alguma área anexa 2. Bem como pode estar associada à dimi-
nuição da prática de crimes na área 1 e ao aumento na área 3, na qual outra variá-
vel tenha sido introduzida (famílias ricas mudaram-se para lá, por exemplo), ou o
policiamento também foi suspenso naquela área – os infratores perceberam van-
tagens adicionais ou riscos menores e passaram a atuar lá. Mas a suspensão do
policiamento na área 1 pode estar associada à diminuição da criminalidade na
área 1, no tempo 2, se, por exemplo, o aumento das ocorrências criminosas no
tempo 1 tiver propiciado um acúmulo de recursos para o crime – como compe-
tência técnica, armamento, novas parcerias, dinheiro para suborno, informações,
etc. – de tal forma que uma rede possa se formar para investir em ações mais ou-
sadas. Nesse caso, o número de ocorrências pode diminuir, mas o prejuízo mate-
rial agregado pode aumentar, assim como a gravidade dos crimes. Mas pode,
também, ocorrer o contrário. O volume de perdas pode crescer no sentido inver-
samente proporcional à gravidade dos crimes – isto é: os criminosos mais organi-
zados, informados e treinados, passam a visar grandes fortunas, minimizando
seus riscos. Assim, eles passam a invadir bancos à noite, por exemplo, porque o
número de vidas expostas ao risco se reduz drasticamente. Mas a suspensão do
policiamento na área 1 poderia exercer um impacto negativo na imagem da polí-
cia na região, reduzindo a confiança da população e, conseqüentemente, dimi-
nuindo o volume de denúncias encaminhadas à polícia. Nesse caso, os números
diminuem, mas nenhuma alteração real ocorre quanto ao crime. Mas poderia su-
ceder o contrário. O sucesso e a imagem positiva da polícia tendem a estimular as
pessoas a registrar ocorrências, o que antes não era feito porque se imaginava que
as investigações iam dar em nada. Um efeito do tipo faria os números aumenta-
rem, sem que isso significasse mais crimes, etc.*
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Ainda que se pudesse demonstrar que o aumento dos efetivos policiais
significasse redução das taxas criminais e que se imaginasse uma “cobertura
total” capaz de prevenir o crime nas grandes cidades, esse caminho seria, de
todo o modo, impraticável. Aliás, o crescimento das forças policiais em todo o
mundo demonstra claramente isso. Ao que tudo indica, chegamos a um ponto
tal – na grande maioria dos países desenvolvidos – em que já não há mais como
se conceber o aumento dos efetivos policiais. Los Angeles, a segunda maior ci-
dade americana em 1988, com uma população de cerca de 3,5 milhões de ha-
bitantes, dispunha, segundo dados do FBI, de cerca de 7.533 policiais
juramentados e 2.470 funcionários civis trabalhando nas polícias. Cem anos
antes, com cerca de 100 mil habitantes, sua força policial era menor do que 100
policiais. Naquela época, a cidade tinha um policial para cada 1.300 habitan-
tes; mas, em 1988, havia um policial para cada 460 habitantes. Chicago, da
mesma forma, possuía no início do século XX um policial para cada 630 habi-
tantes; em 1988 essa relação já era de um policial para cada 275 habitantes;
mais ou menos a mesma média da cidade de Nova York no mesmo ano (Reiss,
2003: p.71).

Segundo levantamento de Monet (2001: p.131), a densidade de policiais
para cada grupo de 100 mil habitantes na Europa entre os anos de 1986 e 1990
se estabelece entre 315 e 238. Situam-se acima da média inferior a Bélgica
(com 362 policiais para cada 100 mil habitantes, o que significa um policial
para cada 276 habitantes); a Espanha (361 – um para cada 276 hab.); a França
(369 – um para cada 270 hab.); a Grécia (390 – um para cada 256 hab.); a Itália
(349 – um para cada 286 hab.); e Portugal (350 – um para cada 285 hab.). To-
dos os países mencionados possuem sistemas pluralistas onde encontramos
Polícia Civil e Polícia Militar (com a exceção da Grécia). A Irlanda (308 – um
policial para cada 324 hab.) aproxima-se da taxa européia média. Reino Unido
(245 – um policial para cada 407 hab.); Luxemburgo (267 – um policial para
373 hab.); Holanda (270 – um policial por 369 hab.); e, sobretudo, Dinamarca
(196 – um policial por 510 hab.) estão bem abaixo da média.

O Brasil já possui uma média de cerca de 278 policiais para cada grupo de
100 mil habitantes (a menor média é a do Maranhão, com 19,8 policiais, e a
maior, a do Distrito Federal, com 714,9). É possível imaginar, então, ajustes ou
pequenas oscilações nesses números, mas, ao que tudo indica, nos aproxima-
mos de um limite quanto ao número de efetivos policiais na grande maioria
dos países no Ocidente, entendendo-se como tal o efetivo razoável acima do
qual mais policiais seriam desnecessários. Em alguns desses países, como os
EUA, é bem provável que esse limite já tenha sido ultrapassado há muitos
anos.35

As patrulhas motorizadas e o tempo gasto para o atendimento das emer-
gências são outros dois temas relacionados que aparecem com bastante fre-
qüência no discurso tradicional dos gestores de segurança pública no Brasil e
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nas cobranças feitas, particularmente, por alguns formadores de opinião. Não
por acaso, um dos principais investimentos realizados tradicionalmente no
Brasil nessa área é a compra de novas viaturas. Providência que, invariavel-
mente, se faz acompanhar de desfiles com faróis ligados e sirenes abertas pelos
centros urbanos e “cerimônias de entrega”. Assim, não se sabe exatamente
para que servem as viaturas, mas se sabe o suficiente a respeito dos benefícios
eleitorais derivados da compra. O que vários estudos têm demonstrado, entre-
tanto, é que as patrulhas motorizadas não são eficientes. Mais de 6 mil horas
de observações noturnas, em cruzamentos com altas taxas de criminalidade,
em Minneapolis, EUA, por exemplo, mostraram que a freqüência dos carros
de patrulha passando pelos locais era de um veículo a cada 23 horas.36 Sabe-se,
em síntese, que a circulação aleatória de carros de polícia pelas ruas das nossas
cidades não produz qualquer resultado palpável quanto à incidência criminal e
não contribui para reduzir o medo da população.

A questão do tempo transcorrido até que um carro de patrulha possa che-
gar ao local de uma ocorrência após o chamado, por sua vez, já mereceu muita
preocupação por parte da polícia. Essa é ainda uma questão considerada rele-
vante no Brasil, mas, em todos os lugares onde os resultados da produção cien-
tífica na área são considerados, já não se atribui a ela a mesma importância.
Ocorre que, desde 1978, a partir de um estudo no departamento de polícia da
cidade de Kansas City, EUA, vários outros estudos (Spelman e Brown, 1984)
têm demonstrado com bastante rigor que a maior parte das chamadas de
emergência refere-se a crimes já “frios”. Vale dizer: crimes que ocorreram há
várias horas e para os quais não faria qualquer diferença a polícia ter chegado
mais rápido. Outros crimes em que pessoas foram vitimadas por agressões ou
assaltos, por exemplo, costumam ser comunicados à polícia vários minutos de-
pois de terem ocorrido.

Nos EUA, o tempo médio transcorrido entre o crime e a realização da
chamada é de 41 minutos. Quando se depararam com esses dados, colhidos
inicialmente em Kansas City, os chefes de polícia do Fórum Executivo de Pes-
quisa Policial afirmaram que os cidadãos de suas comunidades não levariam
tanto tempo assim para efetuar uma chamada. A pesquisa foi então repetida
em outras 4 cidades com mais de 4 mil casos avaliados, e o tempo médio en-
contrado foi o mesmo. As possibilidades de prisão naqueles crimes sérios fo-
ram de 29 para cada mil casos, dos quais 75% só foram descobertos pelas
vítimas muito tempo depois de terem sido cometidos. Apenas em 25% das ve-
zes, quando há envolvimento direto da vítima, o tempo médio para a chamada
à polícia é menor, e em metade desses casos a vítima consegue completar uma
ligação em pouco mais do que 5 minutos. Ora, nos EUA, por exemplo, a maio-
ria das cidades possui uma estrutura de policiamento de tal ordem que toda e
qualquer emergência será atendida no tempo máximo de 5 minutos. Em ou-
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tras palavras, o tempo de comunicação do fato delituoso à polícia tenderá a ser,
também nesses casos, superior ao tempo que a polícia levará para atender ao
chamado. O que as pesquisas demonstraram é que, passados 9 minutos desde
o cometimento do crime, não existe qualquer relação entre o tempo transcor-
rido para o atendimento de uma chamada e a possibilidade de prisão. A partir
desse limite de tempo, as chances de prisão em flagrante podem ser desconsi-
deradas para efeito estatístico e a maior ou menor rapidez da chegada dos poli-
ciais só poderia ter algum sentido em termos de facilidade para o contato com
eventuais testemunhas e para um recolhimento mais seguro de evidências.

Por conta disso, Bayley e Skolnick (2001) entendem que não faz qualquer
sentido se exigir que a polícia chegue ao local mais rapidamente porque, após
tantos minutos transcorridos desde a prática do crime, já não há mais chances
significativas de prisão no local da ocorrência. O estudo por eles citado em
apoio a essa posição é o levantamento de Kansas City, pelo qual se demonstrou
que um minuto após a ocorrência do crime as chances de prisão imediata já são
inferiores a 10% (Bieck e Kessler, 1981).

O que se aceita mais amplamente é que o tempo de resposta às chamadas
de emergência só faz sentido para crimes em andamento. Nesses casos, evi-
dentemente, uma resposta pronta da polícia pode surtir efeitos consideráveis.
O problema todo é que esse tipo de ocorrência não é comum. O que parece
ainda mais surpreendente é que as pesquisas já realizadas sobre esse tema pare-
cem convergir para um mesmo tipo de expectativa das vítimas que, a princípio,
nunca contam com uma resposta imediata da polícia. O que elas têm dito é
que esperam que a polícia lhes ofereça uma ajuda significativa, o que aponta
para a qualidade da resposta e não para o tempo em que ela será dada
(McEwen, Connors e Cohen, 1984).

Sabemos, também, que efetuar o serviço de patrulhamento com dois po-
liciais em cada viatura – nos moldes como costuma ainda hoje ocorrer no Bra-
sil – não aumenta a eficiência do serviço quando comparado com o
patrulhamento motorizado feito por um único policial, pelo menos no que
tange a possibilidade de prender infratores nas ruas. Um dos estudos mais in-
teressantes sobre esse tema (Blake e Coupe, 2001) tomou como base os dados
disponíveis sobre as chamadas feitas, ao longo de 6 meses, com denúncias de
arrombamentos domiciliares em curso. Essa é uma situação incomum em que,
conforme assinalamos, o tempo de resposta da polícia pode fazer alguma dife-
rença. O estudo cobriu uma grande região de policiamento na Inglaterra, divi-
dida em 20 distritos, com 2,6 milhões de pessoas e policiada por cerca de 7 mil
policiais. Foi tomada uma amostra de 441 casos de arrombamentos notifica-
dos enquanto estavam acontecendo. O que ficou demonstrado é que vários fa-
tores influenciam o sucesso policial nesses casos, entre eles a velocidade com
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que a primeira patrulha chega ao local do crime, o tipo de arrombamento e ou-
tras circunstâncias anteriores à resposta policial.

Entretanto, não há qualquer evidência de que dois patrulheiros tenham
melhores chances de prender os criminosos do que um. Na verdade, os estudos
sugerem que o uso de patrulhas com um policial aumenta a eficiência (Wilson
e Brewer, 1992), pois elas respondem com mais rapidez às chamadas de emer-
gência (Boydstun et al., 1977; Kessler, 1985). Outros estudos (Chelst, 1981;
Green e Kolesar, 1984) confirmam que patrulhas com um policial deslo-
cam-se mais rapidamente até o local do incidente. Em linha geral, os estudos
conhecidos têm insistido que o patrulhamento realizado por um só policial é
mais barato e não menos efetivo do que aquele feito por duplas. Demonstram,
na mesma linha, que patrulhamentos com um policial não são menos seguros.

Prender os infratores, nos casos em que o crime está ocorrendo, depende,
basicamente, da rapidez da resposta oferecida pelo primeiro carro a chegar ao
local e, é claro, do estágio em que o arrombamento se encontrava quando foi
reportado à polícia. Cerca de 2,7 carros e 4,6 policiais, em média, atendem a
ocorrências desse tipo na Inglaterra. O tempo médio de resposta da primeira
patrulha é 4,9 minutos. Em média, todas as patrulhas que atenderem ao caso
estarão na cena do crime em 6,9 minutos. Quando a polícia chega antes de
4 minutos após a chamada, ela prende os responsáveis em 15,3% das vezes.
Quando chega após 6 minutos, sua taxa de sucesso cai para 8,2%. Apenas as três
primeiras patrulhas que chegam à cena do crime efetuam prisões. Mais ou me-
nos 81% dessas prisões são feitas pela primeira patrulha; 15% pela segunda; e 5%
pela terceira. Os infratores são presos três vezes mais quando o aviso é feito por
vizinhos do que quando feito pelas próprias vítimas (possivelmente porque, nes-
ses casos, os ladrões percebem que foram flagrados e fogem rapidamente).

A variável mais importante, no caso, é a velocidade dos carros da polícia e
a proximidade em que se encontram da cena do crime no momento da chama-
da. Carros em patrulha “livre” respondem melhor do que carros em delegacia
ou carros cujos policiais estão envolvidos em outros incidentes. Carros com
dois policiais possuem vantagem de velocidade quando estão distantes, mas
quando estão perto da cena não há diferenças significativas em comparação a
carros com um único policial. Patrulhas com dois policiais possuem mais
chances de prisão quando o arrombamento envolve três infratores. Isso corres-
ponde, entretanto, a 7% dos casos. Usar mais patrulhas duplas significa, inevi-
tavelmente, dispor de menos carros em patrulhamento. Na amostra estudada,
se todos os patrulhamentos individuais fossem redistribuídos em patrulha-
mentos duplos, teríamos uma redução de 19% de carros; a área e o número de
incidentes por carro cresceria 22%; e a distância da patrulha mais próxima para
a cena do crime cresceria, em média, 12%.
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Por outro lado, se 61% das patrulhas duplas fossem transformadas em in-
dividuais, o número de carros no patrulhamento cresceria 62%; a área e o nú-
mero de incidentes cobertos por carro se reduziriam em 39%; e a distância
entre a patrulha mais próxima e a cena do crime, em 22%. Isso permitiria di-
minuir o tempo médio de resposta da primeira patrulha em um minuto – o
que poderia aumentar de 44 a 60% o número de prisões nos crimes em anda-
mento. Obviamente, isso implicaria um custo adicional de manutenção dos
carros. Contudo, uma melhora tão sensível traria outras economias importan-
tes – para as vítimas, em primeiro lugar, mas também para os custos de investi-
gação.

Por fim, pode-se afirmar que uma estratégia de policiamento e uma polí-
tica de segurança orientadas para aumentar o número de prisões, ou que cen-
tralizem suas ações nesse objetivo, estarão condenada ao fracasso. Tanto quanto
as pressões por leis penais mais rigorosas. O pretendido efeito dissuasório ofe-
recido por penas mais graves é uma aposta que jamais foi comprovada. Mesmo
encarcerando entre 6 a 10 vezes mais do que a média dos países europeus e
aplicando penas de prisão perpétua e de morte, por exemplo, os EUA conti-
nuam ostentando taxas de criminalidade e violência muito maiores. Leis espe-
cialmente duras e sentenças de prisão longas não impediram que apenas uma
das grandes cidades americanas, Los Angeles, com 3,5 milhões de habitantes,
tivesse, em 1995, mais homicídios do que todo o Reino Unido, onde viviam
mais de 50 milhões de pessoas.37 Estudos anuais desenvolvidos pelo National
Council on Crime and Delinquency dos EUA têm concluído sistematica-
mente que não há qualquer relação entre taxa de criminalidade e aumento da
população prisional. As conclusões de Tarling (1993) em estudos realizados
sobre a experiência britânica também demonstraram que um acréscimo de
25% na taxa de encarceramento (ou 15% segundo outro estudo do Home
Office) poderia ter produzido um efeito de redução de 1% na taxa da crimina-
lidade, o que insinua uma relação custo-benefício muito desfavorável.

Outro estudo realizado por pesquisadores do Sentencing Project, nos
EUA, comparou as taxas de encarceramento e os indicadores de criminalidade
dos estados norte-americanos. A descoberta foi que o grupo de unidades da
federação que mais investiram em encarceramento (aumento médio de 72%
no número de presos) experimentaram uma redução das taxas de criminalida-
de da ordem de 13%, enquanto os estados que aumentaram em média 30%
suas populações carcerárias tiveram uma redução de 17% nas taxas de crimina-
lidade (Mauer e Gainsborough, 2000). Ao mesmo tempo, as relações entre
investimentos em bem-estar social e taxas de encarceramento foram inversa-
mente proporcionais (Beckett e Wester, 2001).

O que a grande maioria dos estudos parece sedimentar em todo o mundo
é, de fato, a conclusão de que inexistem co-relações significativas entre legisla-
ção penal e taxas de criminalidade (Reiss e Roth, 1993). Leis penais mais du-
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ras produzem, comprovadamente, mais condenações e, portanto, levam mais
gente às prisões e por mais tempo. Nada está a indicar, entretanto, que esse re-
sultado produza um efeito dissuasório entre os infratores potenciais.

A explicação para isso talvez seja bastante simples: ocorre que a grande
maioria das pessoas dispostas a praticar um ato ilegal só decide praticá-lo por-
que imagina que jamais será responsabilizada. Nesse cálculo racional, infeliz-
mente, os que resolvem romper a legalidade possuem razões de sobra para
contar com a impunidade, como demonstram as chamadas “taxas de atrito”.
No ano 2000, por exemplo, 350 mil pessoas foram sentenciadas na Inglaterra e
no País de Gales e outras 151 mil também foram advertidas ou multadas. Isso
parece nada se comparado aos 5 milhões de crimes registrados pelas polícias
no mesmo ano. Esses números demonstram que 1 em cada 10 crimes registra-
dos resulta em alguma sanção. Mas se o critério que formos utilizar envolver o
número de crimes estimado pelas pesquisas de vitimização (no caso, pelo Bri-
tish Crime Survey), então teríamos que afirmar que apenas 3 em cada 100 cri-
mes contra a pessoa ou a propriedade são punidos.38 Para o ano de 1992, nos
EUA, mesmo com as elevadíssimas taxas de encarceramento existentes, Bar-
kan calculou que apenas 1% dos infratores foram presos. Essa porcentagem
chegaria a 4,2% nos casos de crimes violentos.39

Para que se tenha uma idéia do problema no Brasil, bastaria citar que mais
da metade das ocorrências de estupro registradas nos distritos policiais e nas
delegacias especializadas de defesa da mulher no estado de São Paulo nem
chega a resultar em inquérito policial. A “apuração” da maior parte dos casos
não vai além do Boletim de Ocorrência, segundo levantamento da Fundação
Seade (Sistema Estadual de Análise de Dados) referente ao período de 1997 a
2002. Se considerarmos que a grande maioria dos casos de estupro não é noti-
ficada à polícia, poderemos concluir que esse tipo de crime – um dos mais gra-
ves, por certo – permanece, como regra, impune. É interessante observar que o
estupro é considerado pela legislação brasileira um crime hediondo, o que as-
segura aos condenados uma pena longa (até 10 anos de prisão) e uma execução
penal bastante rigorosa. Aqui, como em outras ocasiões, o debate público cos-
tuma ser desviado para o tema da extensão das penas, quando faria mais senti-
do discutir a extensão da impunidade.

Nesse ponto, ao que tudo indica, a posição sustentada há três séculos pelo
reformador C. Beccaria ganha atualidade. Em sua obra maior, Dos delitos e das
penas, o penalista italiano sustentou que a certeza da punição – qualquer que
fosse ela – teria muito mais efeito do que a gravidade das penas. A lembrança
parece bastante útil para o caso do Brasil, onde nenhuma das reformas legisla-
tivas que agravaram as penas ou que tornaram a execução penal mais rigorosa
teve como resultado qualquer redução na prática dos delitos implicados. Pelo
contrário, as taxas para os crimes que tiveram suas penas agravadas continuam
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crescendo na mesma ou em maior proporção de antes, como se pôde observar,
por exemplo, com a experiência posterior à aprovação da Lei dos Crimes He-
diondos (lei 8.072/1990).

Por todas as razões já expostas, parece evidente que o pretendido “efeito
neutralizador” resultante da retirada de circulação de um grande número de
infratores não poderia operar, pelo menos não em dimensões significativas.
Isso fica mais evidente em determinados tipos penais como, por exemplo, os
relativos ao tráfico de drogas. Nessas e em outras circunstâncias, o que a expe-
riência tem demonstrado é que os encarcerados são quase automaticamente
“substituídos” por novos infratores, que integrariam uma espécie de “exército
industrial de reserva” do mundo do crime. Para uma outra série de comporta-
mentos infracionais, como aqueles relacionados à violência doméstica e aos
chamados crimes passionais, a prisão dos infratores não impede a reprodução
dos mesmos comportamentos por eles próprios ou por outros autores, visto
que tais condutas estão alicerçadas em determinados padrões culturais que
permanecem intocados. Os crimes motivados diretamente pela marginaliza-
ção social também não serão contidos pelas prisões, uma vez que o ritmo de
produção da miséria costuma ser muitas vezes superior ao ritmo de encarcera-
mento dos miseráveis.

O que o argumento da “neutralização” tende a obscurecer, não obstante,
são os efeitos criminogênicos do próprio encarceramento. De fato, sentenciar
pessoas à prisão costuma constituir caminho certeiro para chances inéditas de
associação criminosa. Mesmo quando esses resultados não são produzidos
pela experiência de encarceramento, a estigmatização resultante é, quase sem-
pre, inevitável, e possui o efeito de uma sentença perpétua que, não raras vezes,
irá impedir a tão pretendida ressocialização desses indivíduos. Tais efeitos já
foram medidos empiricamente em estudos específicos como aqueles realiza-
dos por Western et al. (2001) e Sampson e Laub (1997).

A alternativa da exclusão, então, não é apenas incapaz de oferecer uma
resposta consistente ao crime e à violência; ela mesma costuma se integrar aos
multifacetados mecanismos pelos quais o crime é reproduzido em escala am-
pliada. Não é, em síntese, uma solução, mas sim uma parte do problema.

Em países como o Brasil, o fato de alguém ter cumprido uma pena de pri-
são, independentemente da natureza do crime praticado, é motivo para que
essa pessoa nunca mais possa alcançar uma posição no mercado formal de tra-
balho. Isso equivale a dizer que os “excluídos” serão impulsionados objetiva-
mente na direção de soluções ilegais de sobrevivência. Muitas vezes, a simples
notícia da prisão é motivo suficiente para que inclusive familiares do condena-
do sejam demitidos. Problemas dessa natureza são também observados em
outras nações, mesmo naquelas onde há disposições legais e programas desti-
nados a reabilitação e reinserção de condenados. Uma pesquisa realizada pelo
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Home Office em 1989 demonstrou que, na Inglaterra e no País de Gales,
35,6% dos homens com menos de 35 anos possuem algum tipo de registro cri-
minal. Esses números não incluem delitos de trânsito ou condutas que resulta-
ram em advertência ou multa. Apesar do que dispôs o Rehabilitation of
Offenders Act, de 1974, entre os desempregados há um número desproporcio-
nal de ex-condenados. Outra pesquisa, da National Association for the Care
and Rehabilitation of the Offender (Nacro), de 1993, demonstrou que 89% dos
ex-condenados enfrentavam o desemprego após serem soltos. O trabalho de
Maxwell e Mallon (1997) sustenta que ex-condenados na Grã-Bretanha costu-
mam ser sumariamente desclassificados quando inscritos em seleções para em-
pregos. A pesquisa de Haines (1990), contudo, encontrou evidências muito
fortes para a tese de que ex-condenados que conseguiram alcançar alguma posi-
ção no mercado de trabalho possuem menores possibilidades de praticarem
qualquer delito do que empregados regulares que jamais foram condenados.

O que pode funcionar

O estágio atual das pesquisas e avaliações ainda não alcançou um consenso
significativo a respeito de estratégias que, comprovadamente, possam oferecer
um novo paradigma para a ação policial. As opiniões se dividem em vários
campos e há muitas incertezas em torno de experiências promissoras como,
por exemplo, os diferentes programas de policiamento comunitário e de “poli-
ciamento orientado para a solução de problemas”. Na verdade, nos debates
atuais a respeito de segurança pública e do papel das polícias, sabe-se mais so-
bre o que não funciona do que sobre o que pode funcionar. Isso não significa,
entretanto, que não existam caminhos já trilhados dos quais se possam extrair
recomendações mais amplamente válidas.

Sendo assim, portanto, não seria demais insistir no pressuposto de que uma
política séria de segurança pública só pode ter origem em um diagnóstico com-
petente daquilo que há de específico na evolução da criminalidade e da violência
em uma determinada região, em um determinado momento. Esse diagnóstico,
por sua vez, pressupõe o acesso a dados fundamentais sobre a incidência dos
eventos criminais e sobre suas circunstâncias (perfil das vítimas, local, data e ho-
rário das ocorrências, modus operandi dos infratores etc.). Sem esses dados, não
há sequer a chance de uma política de segurança, e o que teremos será uma se-
qüência de iniciativas desencontradas e de improvisações, meras decorrências
dos diferentes tipos de pressão percebidas pelos gestores, por um lado, e dos re-
sultados de seus interesses políticos e concepções ideológicas, por outro.

Uma polícia que atue sem os dados necessários para a otimização de seu
desempenho trabalha às cegas, e sua produtividade será muito pequena. Aceito
esse pressuposto, deve-se sublinhar que: a) esses dados só podem ser oferecidos,
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atualmente, por meio da realização sistemática de pesquisas de vitimização;* b) a
polícia deve dispor de um sistema de “georreferenciamento” que lhe forneça as
informações necessárias para a alocação racional de seus recursos a partir da
localização digital no mapa das cidades de todas as ocorrências criminais.
Esses dois pontos (pesquisa de vitimização e georreferenciamento) ainda são
novidades no Brasil. Alguns estados, como Minas Gerais, Rio de Janeiro e São
Paulo, desenvolveram bons programas de georreferenciamento que têm sido
utilizados em suas capitais. Nesses três estados já foram realizadas também al-
gumas pesquisas de vitimização – ainda que limitadas e nunca por iniciativa
dos próprios governos.40 O quadro geral, então, é o de um sistema de policia-
mento que atua sem direção.

O panorama que temos do trabalho policial no Brasil chama a atenção pela
irracionalidade. Soares (2000) demonstrou que é possível enfrentar essa situação
a partir de projetos específicos como as “delegacias legais” e a iniciativa pioneira
de reformular completamente o conceito e o próprio espaço físico das delegacias
policiais.A idéia parte da constatação de que as atuais delegacias funcionam como
verdadeiros “baronatos”. São jurisdições isoladas umas das outras, onde toda in-
formação relevante a respeito do mundo do crime é propriedade particular de
cada policial. Essas informações, entretanto, não integram uma rede de inteli-
gência que possa otimizar seu uso e são, em geral, inúteis para o sistema de segu-
rança. Da mesma forma, as rotinas policiais e a efetividade do trabalho não
podem sequer ser avaliadas, já que são também inacessíveis a qualquer mecanis-
mo público de gestão e controle. A integração efetiva dessas delegacias por um
sistema informatizado, entre outras mudanças previstas pelo projeto, reunirá al-
guns dos requisitos básicos de um trabalho de segurança pública.

As melhores experiências de policiamento no Reino Unido e em vários
países europeus parecem dever bastante, por outro lado, aos investimentos rea-
lizados na formação dos policiais. Centros nacionais de excelência que prepa-
ram as lideranças policiais estimulam a institucionalização de uma doutrina
democrática de policiamento, e tendem a aproximar o saber acadêmico e os re-
sultados das pesquisas na área de segurança com as exigências e os desafios
enfrentados na prática. O Centrex,41 centro internacional de formação de lide-
ranças policiais de Bramshill, Inglaterra, que tive a oportunidade de conhecer,
oferece um modelo a ser seguido. Em sua gestão na Secretaria Nacional de Se-
gurança Pública, em 2003, Luiz Eduardo Soares iniciou um projeto seme-
lhante com a Unicamp. A par desses esforços de formação de uma elite policial
que se encarregará de reproduzir qualidade em toda a estrutura das corpora-
ções, devem-se acentuar os esforços para a melhora no recrutamento dos no-
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vos policiais, o que pressupõe a oferta de bons salários e de uma carreira
profissional atraente. Isso permitiria, segundo Goldstein (2003: p.362), alte-
rar o padrão de “educar os recrutados” para o de “recrutar os educados”.42

Sherman (1997) concluiu que quando se avalia o papel da polícia na pre-
venção do crime, há pelo menos duas conclusões seguras: a primeira é que os
efeitos do policiamento sobre o crime são muito complexos e, não raras vezes,
surpreendentes; a segunda é que quanto mais a polícia atuar com um foco pre-
ciso em suas iniciativas, mais chances terá de prevenir o crime. O autor exem-
plifica a primeira conclusão lembrando que: em muitos casos, as prisões
podem estimular a prática do crime; que o combate ao tráfico de drogas pode
reduzir o número de assaltos à mão armada; que o tempo ótimo de presença da
patrulha policial em um ponto de elevadas taxas de criminalidade (hot spots)
para produzir efeitos inibitórios é de 15 minutos; e que esses efeitos declinam
ao longo do tempo a menos que a polícia renove suas práticas.

O estudo de Sherman et al. (1997), responsável pela revisão de mais de 500
trabalhos acadêmicos de avaliação de projetos em segurança pública nos EUA,
sustenta que há iniciativas policiais que funcionam – como aumentar o número
de patrulhas direcionadas para os hot spots, promover detenções dirigidas de in-
fratores perigosos e reincidentes e prender motoristas alcoolizados. Outras ini-
ciativas, entretanto, não teriam os efeitos pretendidos – tais como os sistemas de
vigilância comunitária (neighborhood watch), a prisão de adolescentes por conta
de delitos de menor gravidade, a prisão de pequenos traficantes ou o policia-
mento comunitário sem um claro foco em fatores de risco para o crime.

Alguns estudos têm sugerido que determinadas pessoas, tanto adolescen-
tes quanto adultos, desempenham a função de articuladores do crime, recru-
tando pessoas em sua área de influência para atividades criminosas. Se a
polícia conseguir identificar esse tipo de “recrutador”, parece claro que ele pas-
sa a ser um alvo privilegiado de medidas proativas. Com essa expressão, procu-
ro designar o tipo de medida que assinale a antecipação da polícia a uma nova
ocorrência criminosa.

Desde a contribuição da chamada Escola de Chicago* – que designa a tra-
dição de mapear e fazer o cruzamento,nas cidades,de todos os dados sociais e cri-
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* Nos anos 20, um grupo de sociólogos havia percebido a existência de cinco zonas concêntricas na
cidade: a zona central, uma zona de transição, uma área de trabalhadores estabelecidos, uma área de
classe média e o subúrbio. Eles colocaram os dados sociais disponíveis no mapa e descobriram que a
zona de transição concentrava a maior população de pobres da cidade, e a maior concentração de
analfabetismo, doenças mentais, ilegitimidade e prostituição. Passaram a sustentar, então, que a dis-
posição de infringir a lei era transmitida de geração para geração através dos contatos entre a popula-
ção e aqueles já envolvidos em práticas ilegais. Essa escola, uma das pioneiras da criminologia
norte-americana, abriu espaço para muitos outros desenvolvimentos. A despeito de seus limites, a
Escola de Chicago já insistia na idéia da prevenção. Uma abordagem interessante sobre essa tradição
pode ser encontrada em uma publicação do IBCCrim, “Espaço urbano e criminalidade: as lições da
Escola de Chicago”, de Wagner Cinelli de Paula Freitas, 2002.



minais disponíveis – e daquilo que se poderia identificar como “criminologia dos
espaços urbanos”, sabemos que os atos delituosos se distribuem de maneira de-
sigual nas cidades. Assim, determinadas regiões são muito seguras, ao passo que
outras apresentam grande incidência de crimes. Locais diferentes em uma mes-
ma cidade apresentam perfis diversos no que se refere, também, aos tipos crimi-
nais. Assim, é preciso que o patrulhamento seja estruturado com base na
incidência e na natureza dos crimes, dirigindo-se para as áreas de maior concen-
tração de ocorrências. Independentemente de se saber se determinados espaços
ou locais produzem ou atraem as práticas criminosas, uma postura de prevenção
direcionada parece ser simplesmente uma exigência racional.

Após estudarem os efeitos do policiamento nos hot spots, a revisão de Eck
e Weisburd (1995) identificou outros conceitos que podem auxiliar o entendi-
mento do papel desempenhado pelos lugares no crime. Assim, as instalações
físicas cumprem um papel importante. A maneira como são concebidos espa-
ços como bares, igrejas ou prédios pode afetar as taxas de criminalidade por
conta de características facilitadoras do crime. Isso dependerá, também, do
tipo de pessoas que serão atraídas para esses lugares, do modo como eles são
administrados e da existência de controladores do crime – como a presença
dos proprietários, guardas ou câmeras. Outras características, como a facilida-
de de acesso, a presença de valores que possam despertar a cobiça e a ausência
de vigilância natural também são definidoras de oportunidades. Estudos de-
monstram que os infratores tendem a selecionar seus alvos a partir de um ba-
lanço mais ou menos intuitivo entre a percepção de riscos aceitáveis e ganhos
recompensadores. Normalmente, esses alvos são escolhidos durante os deslo-
camentos rotineiros feitos por eles.

O policiamento de hot spots tornou-se bastante comum nos EUA e em
outros países – o que foi muito influenciado pelas novas tecnologias de mapea-
mento do crime com o uso de recursos de georreferenciamento. Uma pesquisa
da Police Foundation nos EUA demonstrou que 7 em cada 10 departamentos
de polícia usam atualmente esses recursos (Weisburd et al., 2001). Inúmeras
pesquisas têm demonstrado que medidas proativas de policiamento com foco
bem determinado, prioridades estabelecidas e abordagens orientadas para a
resolução de problemas podem ser, de fato, inibidoras da criminalidade.

Enfim, podemos concluir que a polícia terá mais chances de reduzir as ta-
xas de criminalidade se concentrar suas atenções em áreas de risco, em deter-
minados horários, no perfil de certos infratores potenciais e também no das
vítimas. Mais da metade dos homicídios nos EUA, por exemplo, ocorre em
apenas 66 cidades, e 1/4 de todos eles se dá em apenas 8 cidades.43

No Brasil, o tema dos homicídios nas regiões metropolitanas é central
também por conta da extraordinária concentração geográfica da violência.
Essas regiões concentraram, entre 1997 e 2001, cerca de 70% dos homicídios.
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As 27 cidades mais violentas do Brasil, onde moram 25% dos brasileiros, pro-
duzem a metade dos homicídios registrados anualmente; ou seja, o mesmo
que as 5.489 cidades restantes onde vivem 75% dos brasileiros.44 Menos de 3%
dos endereços e menos de 3% da população de uma cidade produzem mais da
metade dos crimes e representam mais da metade das prisões efetuadas. Pode-
mos falar, então, analogicamente, em um “método epidemiológico” pelo qual
alvos podem ser identificados para o trabalho policial. Sabe-se, há muito, que
os locais onde o crime ocorre podem ser previsíveis. Em 1986, em Minneapo-
lis, a análise de Sherman sobre os chamados à polícia revelou que só 3% dos lu-
gares produziram 50% dos chamados. Essa concentração foi ainda maior
quando se trata de assalto, crime sexual e roubo de carro. Só 5% dos 115 mil
endereços e cruzamentos da cidade produziram 100% das chamadas para cri-
mes de origem desconhecida. Essa análise foi repetida para a cidade de Kansas
City, com resultados semelhantes.45 Em um período de 3 anos, quando o índi-
ce de roubos na cidade norte-americana de Oakland foi um dos mais altos do
país, 2/3 das suas áreas residenciais não registraram qualquer ocorrência do
tipo. Feeney e Weir (1974) chamaram a atenção, quanto a Oakland, para o
fato de que mais de 1/3 dos roubos e furtos de rua atingiram senhoras de mais
de 65 anos e que mais da metade do total das vítimas tinha mais de 55 anos.
Uma pesquisa demonstrou que em apenas 1% das ruas de São Paulo – que
possui aproximadamente 9.600 ruas – ocorriam 43,8% de todos os crimes (Pe-
reira, 2004).

Por lugar de ocorrência, a violência doméstica é ainda mais concentrada
do que os roubos. Cerca de 8,6% dos endereços em Minneapolis produziram
um ou mais chamados por esse motivo, e a identificação de 161 endereços com
15 ou mais chamados em um ano, por violência doméstica, pode dizer alguma
coisa de importante a uma polícia preocupada em prevenir esse tipo de ocor-
rência (Sherman, 2003: p.196). Uma análise em Milwaukee, entre 1986 e
1989, levantando apenas ocorrências em bares e suas áreas vizinhas, demons-
trou que esses endereços (0,5% de todos os endereços da cidade) tinham ofere-
cido o cenário para 4% dos homicídios, 5% dos assaltos com agravantes, 3%
dos roubos e 3% de todas as demais ocorrências com combinações de crimes
violentos. Kansas City mostrou um padrão semelhante – com 3% de todos os
homicídios, 6% dos roubos e 4% do total de violências sérias ocorrendo nos
mesmos espaços (neste caso, 0,3% dos endereços da cidade). Há uma relação
positiva desses endereços para os mesmos crimes cometidos no quarteirão.
Muitos bares não apresentam esse tipo de risco. Somente 12% dos bares (132)
de Milwaukee produziram mais da metade de todos os 2.019 crimes violentos
entre os anos de 1986 e 1989. Cerca de 40% dos bares da cidade não tiveram
nenhum incidente violento durante esse período. Da mesma forma, em Kan-
sas City, 10% dos bares da cidade produziram metade dos 2.757 crimes violen-
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tos no período. Quase metade (44%) dos roubos em Kansas City, no ano de
1989, aconteceu em 503 endereços (0,31% de todos os endereços) – com dois
ou mais roubos cada um.

Sabe-se, também, que o crime é mais provável em determinados horários.
Em Washington, DC, por exemplo, 65% de uma amostra de 1.200 crimes vio-
lentos verificados em 4 anos ocorreram em um raio de 3 mil metros em torno
do cruzamento da rua Wiscosin com a rua M. Desses crimes, entretanto, me-
tade ocorreu entre a meia-noite e as 3 horas da manhã (Sherman 2003: p.199).
Na Inglaterra, sabe-se que mais da metade da violência nos pubs ocorre na últi-
ma hora de funcionamento, nas noites de sexta e sábado46 – uma informação
que, evidentemente, é decisiva para qualquer programa de prevenção. Em ou-
tras circunstâncias, não se verifica esse tipo de concentração temporal. Seja
como for, não deveria ser mais admissível que a polícia definisse, por exemplo,
os turnos de trabalho sem considerar números dessa natureza, em cada região
e em cada cidade.

Um novo modelo, proativo, de policiamento deve estar tão próximo e vin-
culado às comunidades quanto possível, inclusive com a retomada dos patrulha-
mentos a pé. A idéia central nesse caso é substancialmente diferente daquela
direcionada para o número de prisões efetuadas ou a taxa de resolução de crimes.
Ela parte do princípio de que um percentual muito significativo dos crimes, es-
pecialmente os chamados “crimes de oportunidade”, podem ser evitados. E
compartilha também o pressuposto de que uma intervenção racional das forças
policiais, em parceria com entidades da sociedade civil, pode alterar várias das
condições que são preditivas do crime e da violência. Por conta disso, o ponto
central desse novo modelo deve ser a prevenção.

O trabalho da polícia passaria a ser avaliado pelo mal que ela foi capaz de
evitar, ou seja, pelas ocorrências criminosas e violentas que ela soube impedir, e
não pelos resultados alcançados diante do mal já praticado. Afirmá-lo assim
pode parecer estranho em um contexto no qual nos acostumamos a pensar em
“prevenção” no âmbito de políticas sociais e nunca no âmbito das tarefas espe-
cíficas de policiamento. Parece evidente que políticas econômicas de caráter
distributivo, diminuição das taxas de desemprego e melhorias em outros indi-
cadores sociais são decisivas para um enfrentamento a longo prazo da crimina-
lidade. O que não está suficientemente demonstrado, entretanto, é que a
prevenção pode também ser realizada com sucesso e de maneira imediata atra-
vés de estratégias corretas de policiamento.

Uma metáfora apresentada por Sherman talvez sintetize bem o significa-
do da mudança necessária. Para ele, a polícia estaria desenvolvendo um traba-
lho seguindo um atendimento de emergência (“modelo hospitalar”). Ocorre
que este modelo é inapropriado para o controle do crime. Os hospitais são or-
ganizações reativas que esperam pelos doentes. Eles existem para curar doen-
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tes, não para controlar a doença. Já as agências públicas de saúde não recebem
pacientes, mas buscam controlar e acabar com as doenças. Sendo assim, a ges-
tão do trabalho policial deveria estar preocupada com a análise do crime, sua
cadeia de causalidades e as tendências epidemiológicas emergentes.

No que diz respeito ao crime, é bem provável que nenhuma sociedade seja
capaz, um dia, de erradicá-lo completamente. Aliás, lembrando Durkheim47 –
para quem o crime era algo normal e possuía uma função –, seria necessário
perguntar se um objetivo desse tipo seria mesmo desejável. Se levarmos em
conta que muitas das ações tidas como “criminosas” no passado deixaram de
sê-lo por conta da mudança de costumes e da conquista de uma visão mais to-
lerante e democrática com relação às diferenças que marcam a agência huma-
na, então será preciso reconhecer que determinadas transgressões podem
tensionar as sociedades no sentido de promover reformas e mudanças legisla-
tivas de conteúdo descriminalizador. O que se pretende, então, com relação à
criminalidade é reduzi-la tanto quanto possível, de forma que se assegure a to-
dos os cidadãos um padrão de segurança em que os riscos de vitimização sejam
pequenos e, portanto, aceitáveis. Sobretudo, o que devemos buscar é a redução
imediata da criminalidade violenta.

No próximo capítulo, veremos por que as propostas de policiamento co-
munitário e “policiamento orientado para a solução de problemas” parecem
mais adequadas para se avançar em direção a esse objetivo.
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CAPÍTULO 2

PROCURANDO ANTES DA CORRENTEZA
As tendências do policiamento no século XXI

Vamos imaginar que você esteja passeando ao longo de um rio e que, subita-
mente, perceba que uma criança está sendo arrastada pela correnteza. Se você
for uma pessoa minimamente solidária, por certo se jogará na água para tentar
resgatar a criança. Suponhamos que você tenha sorte e que seu gesto seja
bem-sucedido. Assim, como bom nadador, você consegue trazer a criança sã e
salva em seus braços e tem razões de sobra para comemorar seu feito. Vamos
imaginar agora que toda vez que você passe por aquele lugar haja uma criança
sendo levada pela correnteza, fazendo com que você seja, sempre, obrigado a
repetir a mesma façanha. Certamente, as chances de salvar todas as crianças
seriam menores e, ao mesmo tempo, o risco de você ser tragado pelas águas au-
mentaria. Mas, se isso ocorresse, pareceria evidente que algo estava acontecen-
do com essas crianças em um ponto anterior da correnteza. Portanto, tão logo
a repetição das ocorrências fosse comprovada, pareceria-lhe não apenas óbvio,
mas urgente, descobrir o que estava acontecendo com as crianças antes de elas
caírem na água. Então, você provavelmente iria percorrer as margens do rio em
direção a sua nascente para tentar descobrir a causa de tão chocante e misteriosa
sucessão de tragédias.1

Quando pensamos no papel desempenhado pelas polícias no mundo mo-
derno, o maior desafio é o de superar um modelo pelo qual os policiais se obri-
gam a “nadar” todo o tempo, normalmente com resultados muito limitados
porque, quando são avisados, isso é sinal de que “as crianças já estão afogadas”.
As propostas em favor do policiamento comunitário (PC) e do policiamento
orientado para a solução de problemas (Posp) partem do pressuposto de que é
preciso procurar o que está acontecendo antes daquele ponto da “correnteza”.

O modelo comunitário de policiamento

Há uma importante modificação doutrinária em curso entre as polícias: em
praticamente todos os países, a idéia de policiamento comunitário está ga-
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nhando espaço e, em muitos casos, já se transformou no novo discurso oficial.
Nos EUA, por exemplo, a idéia é, atualmente, parte integrante dos objetivos
governamentais de reforma da polícia e parece ser um consenso entre aqueles
que tomam as decisões. Isso ganhou tamanha força que se chegaram a estabe-
lecer, com a Lei Criminal de 1994, fundos para a contratação de 100 mil no-
vos policiais comunitários nos seis anos subseqüentes.2 Também no Canadá, o
PC tem sido muito promovido pelo governo federal. Na Irlanda do Norte,
uma das principais recomendações do Relatório Patten (Patten Report, 1999)
indica que o PC deve ser a função central para os novos serviços de polícia.3 O
mais influente documento escandinavo sobre política de segurança foi produ-
zido na Noruega e consagra os princípios do PC.4 Grande parte dos países
da Europa ocidental vive um processo semelhante e iniciativas de policiamen-
to comunitário podem ser encontradas em todos os continentes. Skolnick e
Bayley (2002) pesquisaram projetos de PC na Austrália, Canadá, Noruega,
Suécia, Dinamarca, Finlândia, Grã-Bretanha, EUA, Japão e Cingapura. O
exemplo deste último pareceu aos autores o mais interessante, porque o novo
modelo foi introduzido em todo o país após uma rigorosa avaliação do proje-
to-piloto em 5 áreas. Os resultados, animadores, permitiram a adoção do mo-
delo para o trabalho de toda a polícia.

A Rede Européia para a Prevenção do Crime (The European Crime Pre-
vention Network – EUCPN) organizou uma grande conferência em Aalborg,
Dinamarca, nos dias 7 e 8 de outubro de 2002. O objetivo foi a troca de expe-
riências entre as boas práticas de prevenção do crime entre os Estados mem-
bros dessa rede, sendo que o PC esteve no centro dos debates. Encontros desse
tipo assinalam que as experiências de policiamento comunitário passaram a
fazer parte do cotidiano de todas as forças policiais das nações democráticas e
que o interesse pela sua efetividade é cada vez maior.

Também no Brasil nota-se interesse pelo tema e já é possível alinhar ex-
periências importantes em vários estados, ainda que bastante limitadas e, nor-
malmente, esporádicas. Os trabalhos de avaliação são ainda raros, mas um
estudo como o de Leonarda Musumeci, Jacqueline Muniz, Patrick Larve e
Bianca Freire – “Segurança pública e cidadania, a experiência do policiamento
comunitário em Copacabana (1994-95), Relatório Final do Monitoramento”,
feito através do Iser – parece apontar características e limitações bastante típi-
cas.5 Na maior parte das vezes, os esforços em favor do policiamento comuni-
tário em nosso país estão diretamente vinculados ao papel desempenhado por
alguns policiais, destacadamente por alguns oficiais das Polícias Militares que
têm procurado, sem qualquer apoio governamental, desenvolver novas abor-
dagens de policiamento a partir da crítica ao “modelo reativo”. Em relação a
isso, deve-se reconhecer o trabalho pioneiro do coronel Carlos Magno Naza-
reth Cerqueira. Não apenas pelas experiências que coordenou no Rio de Janei-
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ro e pelos lúcidos textos que nos legou,6 mas, sobretudo, pelo exemplo de
dignidade que construiu, seu nome continua sendo uma referência quando se
discute a modernização de nossas polícias.

A disseminação de projetos de PC em tantos países poderia já ser apre-
sentada como um êxito considerável. Esse aparente sucesso, entretanto,
não significa que uma verdadeira transição tenha se realizado. Na verdade, o
modelo de policiamento amplamente majoritário em todo o mundo ainda
corresponde, em linhas gerais, ao perfil reativo. Nos EUA, raros são os depar-
tamentos de polícia integralmente dedicados ao PC. Assim como ocorre na
maioria dos países europeus, o tema continua envolvendo o que se convencio-
nou chamar de “programas especiais”; em outras palavras: determinados gru-
pos de policiais são destacados para iniciativas localizadas de policiamento
comunitário. Sobre essa tendência, aliás, Moore (2003: p.152) sublinhou que
ela pode produzir o efeito indesejado de “desresponsabilizar” todos os demais
policiais diante dos princípios do PC. Relações com a comunidade passariam
a ser encaradas como uma espécie de atribuição do grupo especializado e não
como um desafio para toda a instituição. Em decorrência disso, a organização
poderia deixar de se preocupar com esse tipo de questão.

Estamos, então, ainda distantes de uma mudança que tenha se concreti-
zado em uma alteração na organização das funções policiais. O novo discurso
surge ao lado e, não raras vezes, por dentro das práticas tradicionais de policia-
mento. Em parte, esse fenômeno pode ser explicado pela consciência da crise
do modelo tradicional e pela necessidade, cada vez mais evidente, de buscar
caminhos alternativos, mas, ao mesmo tempo, a “co-habitação” referida de-
monstra a força prática do antigo modelo, que continua orientando a ação co-
tidiana.

Skolnick e Bayley (2002: p.15), em sua obra sobre PC, sustentam que há
uma grande manifestação de apreço e adesão à idéia em todo o mundo, mas
que não há uma compreensão unívoca sobre seu significado. Essa característi-
ca explicaria as razões pelas quais ainda é possível se falar em PC sem uma
clara consciência do quanto o novo paradigma insinua como ruptura. Rosen-
baum (2002: p.30) argumenta que as ambigüidades em torno da expressão são,
ao mesmo tempo, “uma bênção e uma maldição”. Pelo lado positivo, ninguém
se opõe à idéia, o que lhe assegura popularidade; pelo lado negativo, alguns
chefes de polícia e políticos começam a usar a expressão para buscar o “efeito
auréola” (com o qual se procura legitimar práticas antigas com o novo rótulo).
De fato, conforme já havia sido assinalado por Williams,7 ao contrário do que
pode ocorrer com os conceitos de “Estado” ou “nação”, a idéia de “comunida-
de” parece não permitir qualquer oposição ou conotação negativa. Nesse
sentido, ninguém se sentiria autorizado a ser contra um policiamento “comuni-
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tário”, o que não significa, entretanto, estar comprometido com o novo para-
digma.

Seja com for, Skolnick e Bayley (2002: p.18) sustentam que a premissa
central do novo modelo deve ser a de que o público passe a exercer um papel
coordenador na conquista da segurança. Por isso, eles propõem que só se con-
sidere como integrantes do PC as experiências que alterem as “comunicações
de mão única” entre a polícia e a comunidade. Partem, enfim, do princípio
anunciado por lorde Scarman, quando de seu famoso relatório sobre os sérios
distúrbios populares que sacudiram a cidade de Brixton, na Inglaterra, no iní-
cio da década de 1980: “Uma força policial que não trocar idéias com a popu-
lação não poderá ser eficiente.” (Scarman, 1982)

Os mesmos autores lembram o pioneirismo de Arthur Woods, famoso
comissário de polícia de Nova York entre 1914 e 1919. Em diversas conferên-
cias em Yale, ele insistiu no ponto de que os policiais deveriam ser impregna-
dos do valor social e moral de seu trabalho. Sob sua direção, a polícia organizou
ligas policiais “juvenis”, visitou escolas para prevenir o crime, inventou as “ruas
de lazer” – projeto que permitiu espaço para as crianças brincarem em ruas fe-
chadas ao trânsito e que beneficiou as famílias mais pobres, cujos filhos não ti-
nham acesso a parques ou outros locais de lazer. Aquela era também uma
época na qual os desempregados pediam e recebiam ajuda da polícia para en-
contrar empregos.

A idéia mais revolucionária de Woods era a de que a imagem e o papel da
polícia não poderiam ser associados à dimensão repressiva natural de seu tra-
balho, mas que ela deveria ser vista por todos como o equivalente à idéia de
“proteção”. Essa seria, possivelmente, uma boa síntese para o que se pretende
com a proposta de policiamento comunitário. O que se procura, na verdade, é
uma identificação entre os policiais e as comunidades. Algo como o que dese-
java sir Robert Peel, fundador da Polícia Metropolitana de Londres, quando
afirmou que “A polícia é o público e o público é a polícia”.8

Mesmo para o que se convencionou chamar de “luta contra o crime” a po-
lícia normalmente não vai a lugar algum se não contar com o apoio da popula-
ção. Se as pessoas não registram os crimes e se não estão dispostas a
testemunhar ou a prestar informações, a polícia ficará de mãos atadas. Mas o
papel a ser desempenhado pelos cidadãos quanto à segurança é também cen-
tral se o assunto for a prevenção do crime. De fato, uma comunidade relativa-
mente organizada e disposta a agir em prol de sua própria segurança pode
fazer muito, evitando a prática de vários tipos de crimes.

Para o modelo reativo de policiamento, as chamadas pelo sistema 190
constituem o centro das demandas. Por conta do elevado número de solicitações
e dos recursos sempre limitados à disposição da polícia, a decorrência natural é
que apenas as chamadas consideradas graves merecem verdadeira atenção.
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A National Emergency Number Association dos EUA relatou que cha-
madas “fantasma” – feitas por engano ou pela pressão involuntária de uma te-
cla codificada de celular – respondem por 25 a 70% das ligações para o 911
(número da emergência policial) em certas comunidades americanas. A Cali-
fornia Highway Patrol estima que algo entre 1,8 e 3,6 milhões de chamadas
recebidas anualmente no estado sejam “fantasmas”. As polícias britânicas cal-
culam que recebem 11 mil chamadas desse tipo por dia. Se somarmos a esse
fenômeno o número de trotes e de chamadas repetidas sobre um mesmo inci-
dente, teremos uma idéia do problema, que já faz com que muitos policiais ve-
jam o sistema de ligações de emergência como uma maldição. Segundo
matéria de José Luiz Costa no jornal Zero Hora, em 13 de fevereiro de 2004,
estatísticas gaúchas apontaram que 56,98% das ligações ao 190 feitas em Porto
Alegre, em 2003, foram notícias falsas, chamadas para brincadeiras e ofensas a
atendentes. Dos 1.413.265 telefonemas recebidos, apenas 53.286 (3,77%) fo-
ram pedidos reais de socorro.

Dentro desse paradigma, a escolha que a polícia acaba tendo de fazer não
deixa de ser uma conseqüência lógica. Os críticos desse modelo, entretanto,
passaram a sustentar que a grande maioria das chamadas – precisamente aque-
las que dão conta de fatos não criminais ou relacionados a delitos de menor
gravidade – poderia expressar algo mais importante do que as polícias estariam
dispostas a reconhecer (Moore, 2003: p.131-2). Em primeiro lugar, uma parte
daquelas chamadas consideradas “de menor importância” – ou mesmo “sem
qualquer importância” – diz respeito a situações emergenciais que, embora não
tenham natureza criminal no momento em que estão sendo comunicadas, po-
dem evoluir rapidamente para a ocorrência de crimes, a menos que haja uma
intervenção da polícia. Esse seria o caso, por exemplo, dos episódios de violên-
cia doméstica.9 Assim, em vez de uma linha demarcatória nítida a separar os
eventos criminais daqueles que nada têm a ver com o crime, o que parece estar
mais próximo da realidade é a existência de diferentes tons que se sobrepõem
em práticas que são “quase-criminais” e que podem, inclusive, desencadear
uma sucessão de eventos violentos.

Além disso, essas chamadas podem oferecer à polícia uma dimensão mais
exata das necessidades e expectativas da população com relação ao seu traba-
lho. Como regra, as experiências com projetos de policiamento comunitário
têm permitido que muitos policiais se surpreendam quando constatam, no
contato com as pessoas, que os problemas considerados mais sérios nas comu-
nidades normalmente não se referem a “crimes graves”, consistindo em ques-
tões bem mais prosaicas como brigas entre vizinhos, arruaças ou perturbação
do sossego público, acúmulo de sujeira, dificuldades de acesso aos recursos de
saúde, venda de drogas nas ruas etc. Ora, se problemas dessa natureza são
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aqueles que mais afligem as comunidades, não seria correto os policiais esta-
rem comprometidos em auxiliar a população a enfrentá-los?

Essa hipótese passou a ser considerada mais seriamente a partir do mo-
mento em que pesquisadores chamaram a atenção para a forte relação existen-
te entre a degradação das condições de sociabilidade em uma comunidade e o
crime. Rosenbaum (2002: p.35) sustenta que quando o bairro se degrada e a
desordem emerge, há um recado claro para os infratores potenciais: “Aqui você
poderá agir.” Há, também, uma mensagem clara para as demais pessoas: “Aqui
vocês poderão ser vitimadas.” De fato, as pesquisas indicam que quanto mais
alto o nível de desordem em um bairro, maior é a sensação de insegurança e o
medo do crime.10 Da mesma forma, quanto maior a desordem em um bairro,
maior o número de delitos sérios. Crime e desordem estão claramente relacio-
nados e, ao contrário do que se imagina, a desordem não é um problema “leve”
sem relação com os problemas “graves”.

Vale ressaltar que o conceito de “desordem” empregado pela literatura es-
pecializada não é usado apenas em referência a arruaças ou perturbação do
sossego público, mas, também, à degradação ambiental. Assim, lixo acumula-
do nas ruas, vazamentos, terrenos baldios, casas desocupadas ou pichações
também são “desordem”. Outros trabalhos fazem uma diferenciação entre o
que denominam “desordem física” e “desordem social”.

Nesse ponto, a “Teoria das janelas quebradas”, de Wilson e Kelling
(1982), talvez tenha oferecido uma valiosa contribuição para o fortalecimento
de uma nova abordagem policial. A metáfora usada pelos autores é a de que
quando a janela de uma casa tem uma vidraça quebrada é preciso repará-la ra-
pidamente, pois, se isso não ocorrer, haverá a tendência de que outros vidros
sejam quebrados. O abandono produziria, assim, uma “mensagem” que esti-
mularia os infratores a persistirem nas ações ilegais e a torná-las progressiva-
mente mais sérias (como uma espiral de declínio).

De modo paradoxal, é precisamente essa abordagem que tem amparado
políticas de “tolerância zero” pelas quais pessoas envolvidas em pequenas
transgressões ou condutas anti-sociais são conduzidas a curtos períodos de en-
carceramento. Essa derivação, que tem recebido merecidas críticas em todo o
mundo, não demonstrou qualquer resultado sólido na diminuição do crime e,
uma vez aplicada, tende a desfazer os laços de confiança entre as comunidades
e a polícia, além de estimular condutas arbitrárias e violentas.11 Duas das lide-
ranças da polícia de Nova York sustentam, por exemplo, que:

Afirmar que a política de “tolerância zero” no policiamento mudou a face de
Nova York, como se ver-se livre de pedintes pudesse por si só baixar os níveis de
roubos e assaltos, é de um simplismo grosseiro. Para ter êxito, tivemos que em-
pregar uma estratégia de qualidade de vida concertada com uma variedade de es-
tratégias orientadas contra os delitos mais graves.12
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Na experiência de Nova York, as reclamações feitas contra a polícia por
cidadãos sentindo-se agredidos ou desrespeitados cresceu 41% desde que a
política de tolerância zero foi iniciada, e o total pago pela prefeitura em inde-
nizações às vítimas da brutalidade policial cresceu, em apenas dois anos, de
13,5 milhões para 24 milhões de dólares.13 Innes (1999) afirma que diferen-
tes estratégias de policiamento têm sido implementadas nos mais variados
contextos sob a rubrica tolerância zero. Segundo esse autor, tal flexibilidade,
associada ao crescente medo do crime e ao oportunismo político-eleitoral, ga-
rantiu popularidade à idéia.

Além de Nova York e São Francisco, políticas de tolerância zero foram
aplicadas na Inglaterra, em Cleveland e, em 1996, na área de King’s Cross, em
Londres. Nesse último caso, contrariando toda a tradição britânica do “policia-
mento por consentimento”, um grupo de 25 policiais foi deslocado para pren-
der pessoas alcoolizadas e moradores de rua, sob os aplausos do então líder da
oposição Tony Blair. O apoio a medidas do tipo só pode ser compreendido
dentro dos marcos do “populismo penal”.

Pesquisas bastante detalhadas sobre os efeitos dessas abordagens mos-
tram que elas retiram policiais das ruas, por conta do aumento extraordinário
no número de prisões e da conseqüente imobilização administrativa dos que
são obrigados a acompanhar os detidos até a delegacia (cada prisão ocupa, em
média, 4 horas de trabalho do policial que estava na patrulha). Ao mesmo
tempo, há indícios fortes de que as prisões, ainda que curtas, de pessoas envol-
vidas em infrações de menor importância possuem uma característica crimi-
nogênica; ou seja: ao invés de desencorajarem as condutas ilegais, tendem a
precipitar opções por infrações mais sérias.

De qualquer maneira, a preocupação com a desordem não precisa neces-
sariamente se traduzir em políticas de tolerância zero, razão pela qual sustento
que é possível utilizar a “Teoria das janelas quebradas” na perspectiva do poli-
ciamento comunitário. Sendo assim, sempre que tratarmos do conceito de de-
sordem será importante lembrar de uma sugestão oferecida pelo coronel
Nazareth Cerqueira (1997: p.130) quando nos falava da necessidade de a polí-
cia contribuir para a “construção da ordem”, em vez da perspectiva tradicional
e autoritária insinuada pelo jargão “manutenção da ordem a qualquer custo”.
De fato, em um Estado democrático de direito, a polícia não pode se furtar a
desempenhar um papel mediador entre vários interesses muitas vezes confli-
tantes. A sensibilidade necessária para esse tipo de abordagem pode ser decisi-
va para a afirmação de um novo equilíbrio social, mesmo que provisório, como
convém a uma democracia.14

As experiências de policiamento que consideram esses pontos têm colhi-
do resultados bastante promissores, o que se pode observar também no Brasil.
O projeto de PC no morro do Quadro, em Vitória (ES), permitiu, em 5 anos,
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a redução de 64% na taxa de homicídios da região; de 43% na de assaltos,
agressões e tentativas de homicídio; de 30% na de roubos e furtos; e de 24% na
de crimes contra o patrimônio (Oliveira, 2002: p.31). Nessa mesma experiên-
cia, ao final de outubro de 2002, já se completavam 2 anos sem que a comuni-
dade tivesse encaminhado uma queixa contra a corporação da Polícia Militar
na área (Oliveira, 2002: p.33).

A experiência de PC em Macapá, por sua vez, permitiu uma redução de
cerca de 50% nos indicadores de criminalidade na região bastante pobre de
Perpétuo Socorro, às margens do Amazonas. Nesse caso, destaca-se ainda a
extinção de uma temida gangue juvenil conhecida como GK2, cujos integran-
tes (46 ao todo) aderiram ao programa de PC formando um destacamento de
colaboração com a polícia chamado Anjos da Paz. Atualmente, eles oferecem
segurança à tradicional Feira do Pescado local.

Também na região de mais de 260 mil habitantes conhecida como Jardim
Ângela, em São Paulo – local considerado pela ONU, em 1996, o mais violen-
to do mundo (116,23 homicídios para cada grupo de 100 mil habitantes) –, o
PC trouxe resultados surpreendentes. Ele foi articulado com a estruturação de
serviços de apoio que oferecem uma “retaguarda social” imprescindível, como
abrigo para mulheres vítimas de violência doméstica, serviço de tratamento
para drogadição e centro de referência para crianças e adolescentes em situa-
ção de risco. No Jardim Ângela, as crianças – como os demais moradores – co-
nhecem os policiais pelo nome e passaram a respeitá-los e requisitá-los. Antes
do projeto de PC, elas tinham o hábito de cuspir no chão quando avistavam
um policial (Oliveira, 2002: p.56).

Em cada um desses casos há características comuns estruturadas em tor-
no da idéia de uma interação efetiva entre o trabalho policial e as comunida-
des. Em todos eles, a atenção dispensada à desordem cumpriu um papel
importante. Na verdade, a linha de raciocínio pela qual desordem e crime são
associados foi a responsável pela importante descoberta de que o medo do cri-
me tende a agregar problemas de segurança para a população. Em primeiro
lugar, quando uma região convive com uma sensação de insegurança dissemi-
nada e as pessoas passam a lidar com a percepção de que poderão ser assaltadas
ou agredidas a qualquer momento, a tendência é a de que elas evitem circular
pelas áreas públicas e permaneçam, durante a maior parte de seu tempo livre,
em suas próprias casas (Lavrakas et al., 1980). Isso faz com que elas se isolem
progressivamente, o que enfraquece e, em alguns casos, destrói as relações so-
ciais que constituem a comunidade.

Em segundo lugar, pouco importa o grau de correspondência – se maior
ou menor – dessa percepção com os riscos concretos de vitimização. O fato
é que as pessoas que se sentem ameaçadas vivem essa sensação como uma rea-
lidade incontrastável. É preciso reconhecer isso para que não se pretenda, in-
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genuamente, “convencer” as pessoas de que elas estão tendo o “sentimento
errado”. Quando alguém está atemorizado é preciso oferecer a essa pessoa
proteção, e não uma explicação sobre as probabilidades de vitimização. A sen-
sação de insegurança terá de ser enfrentada com políticas específicas que a des-
constituam, o que jamais será um processo simples ou a curto prazo.

À medida que os antigos laços comunitários são enfraquecidos, as ativi-
dades sociais nas quais as pessoas costumavam se encontrar tendem a desapa-
recer e as chances de que a população possa se engajar em algum projeto de
natureza coletiva diminuem sensivelmente. Isso sugere que o medo do crime
diminui o poder das comunidades. Ao mesmo tempo, esse processo faz com
que a vigilância natural – oferecida pela simples presença das pessoas – deixe
de existir, o que, por sua vez, estimula a ação dos infratores e dissemina práticas
consideradas anti-sociais, como a venda e o consumo de drogas nas ruas.

Quando as pessoas procuram evitar os espaços públicos – não apenas os re-
sidentes, mas também os eventuais visitantes –, os empreendimentos comerciais
da região são afetados. Os que mais sofrem com isso são aqueles que operam à
noite ou que estão vinculados ao entretenimento.Muitos desses negócios, então,
são obrigados a fechar, e as oportunidades de emprego na região definham. O
clima geral de insegurança fará com que muitos moradores, especialmente os
que dispõem de melhor condição socioeconômica, tomem a decisão de fixar re-
sidência em outras regiões. Esse processo terá conseqüências no mercado imo-
biliário, depreciando o valor das residências e dos aluguéis naquela localidade.15

Alguns moradores, porém, não conseguirão se fixar em outra região, pelo menos
não imediatamente. Eles continuarão, entretanto, alimentando a expectativa de
consegui-lo, o que diminuirá seu interesse em realizar quaisquer investimentos
em suas residências ou em contribuir para melhorias na localidade. Nas situa-
ções desse tipo, os novos moradores tendem a ser originários de camadas mais
pobres, o que irá redefinir as características sociais da região e, assim, sucessiva-
mente, em uma dinâmica de retroalimentação.

Fica claro que o medo do crime constitui um problema específico, a ser en-
frentado pelas polícias com políticas definidas. Muitas vezes, os policiais perce-
bem que lidar publicamente com o medo das pessoas pode ser uma alternativa
política para, por exemplo, conseguir um aumento nos recursos oferecidos à po-
lícia ou para que a própria importância do seu trabalho seja reconhecida. O pre-
ço que se paga por isso, não obstante, tende sempre a ser maior do que os
eventuais benefícios. Mesmo quando se lida com dados verdadeiros a respeito
do crime e da segurança pública, é necessário tratá-los com bastante cuidado e
alertar a imprensa para que faça o mesmo. Temas como o número dos efetivos
policiais ou deficiências de armamentos e viaturas não devem ser objeto de di-
vulgação. O cuidado deve ser especialmente observado, também quando se dis-
cute as “taxas de atrito” – conceito pelo qual se mede o número de crimes em
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torno dos quais não se produziu qualquer tipo de responsabilização. Como essas
taxas são bastante altas em todo o mundo (ou seja, a grande maioria dos crimes
permanece impune) e, certamente, muito mais altas ainda em países como o
Brasil, um tratamento inadequado dado ao tema pela imprensa pode funcionar
como um “convite” ao crime.

Por outro lado, quando as pessoas demandam algum tipo de proteção à po-
lícia e se percebe que o problema, mais do que um risco objetivo de vitimização,
refere-se a uma “sensação de insegurança”, é preciso que a resposta seja dada de
tal forma que o medo seja aplacado. Essa resposta se faz necessária ainda que,
para isso, seja preciso tomar alguma atitude de caráter simbólico como, por
exemplo, aumentar a presença física dos policiais nas ruas. Se isso ocorrer, a me-
dida não tende a surtir efeitos concretos quanto à redução das taxas de criminali-
dade, mas poderá se justificar caso promova maior sensação de proteção.

Outro exemplo dessa sensação de insegurança tornou-se conhecido com
o caso de um sargento de Chicago que recebia, freqüentemente, ligações de
pessoas afetadas por algum tipo de transtorno mental. Em várias oportunida-
des, essas pessoas solicitavam ajuda da polícia por conta de “criminosos invisí-
veis” que as estariam ameaçando. O sargento, então, assegurava que iria
acionar o “pelotão invisível” da polícia – o que tranqüilizava os reclamantes.
Comentando essa história, Goldstein (2003) assinala que o sargento, talvez
inconscientemente, “tenha colocado o dedo sobre algo que tem tudo a ver com
o policiamento”.

O que o modelo do PC assume como um outro ponto de partida é que as
tarefas de manutenção da paz e de conquista da segurança devem ser concebi-
das como algo a ser compartilhado entre o Estado e a sociedade. O cerne desse
novo modelo reside no reconhecimento de um limite: a idéia de que a polícia
não poderá ser bem-sucedida na luta contra o crime se atuar isoladamente.
Todos os documentos e guias disponíveis para a implantação dos novos proje-
tos ressaltam muito esse pressuposto que pode ser traduzido em sínteses como,
por exemplo, o slogan que orienta os esforços do policiamento comunitário
em Chicago: “Juntos, nós podemos.” Essa é a posição de Rosenbaum (2002:
p.39), para quem “o maior erro da história do policiamento moderno foi o de
ter dado às polícias a responsabilidade plena pela segurança; pela simples razão
de que as organizações policiais não podem, por melhor que sejam, produzir,
elas próprias, uma resposta satisfatória”.

O desafio, então, é o de uma “co-produção”. Jacobs descreveu essa realidade
de maneira muito clara, afirmando:

A primeira coisa para se entender é que a paz pública das cidades – a paz nas cal-
çadas e nas ruas – não é mantida pelas forças policiais, mesmo que elas sejam ne-
cessárias. É mantida, em primeiro lugar, por uma rede intrincada e quase
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inconsciente de controles e padrões voluntários entre as próprias pessoas, que
elas próprias se encarregam de fazer com que sejam cumpridos.16

Observe que a suposição feita aqui não é a de que os cidadãos devam
cumprir um papel complementar ou secundário diante daquele a ser desempe-
nhado pela polícia, mas que a instituição policial é que deve ser percebida
como suplementar ao papel desempenhado pelos cidadãos. O que parece
ocorrer é que a presença ostensiva da polícia tende a ser tanto mais necessária
quanto maior seja a distância construída entre as pessoas. Comunidades com
fortes tradições culturais e movimentos de natureza coletiva produzem um
amálgama pelo qual as pessoas se vinculam umas às outras. Em decorrência,
mecanismos informais de controle se materializam. Isso talvez implique o re-
conhecimento de que em algumas situações – em locais onde não exista uma
verdadeira comunidade – será necessário criar uma comunidade, ou seja, esti-
mular e, em certa medida, propiciar a formação de vínculos entre as pessoas.

Dennis e Mallon (1977) chamaram a atenção, precisamente, para aquela
que seria a característica moderna de dissolução das comunidades. Para eles, o
tipo de estrutura das grandes cidades teria oferecido a cada jovem um anel de
Giges,* ou seja, a chance de permanecer rigorosamente “invisível” e, portanto,
não estar submetido a qualquer meio de controle informal. Considerando essa
situação, os autores entendem que um policiamento capaz de inspirar a confian-
ça da população pode constituir um remédio oportuno.

Os caminhos da interação

Skolnick e Bayley (2002: p.19) apontam 4 elementos-chave para um projeto
de policiamento comunitário: 1) organizar a prevenção do crime tendo por
base a comunidade; 2) reorientar as atividades de patrulhamento para enfati-
zar serviços não-emergenciais; 3) aumentar a responsabilização das comuni-
dades locais; 4) descentralizar o comando.

Observe que o primeiro conceito fundamental é o de prevenção. Na ver-
dade, o emprego desse termo sinaliza uma importante mudança de perspecti-
vas. Em vez de se aguardar pela prática de um delito, a idéia do PC incorpora a
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* Referência à narrativa da República, de Platão, que envolve o mito do camponês Giges. Certo dia,
pastoreando suas ovelhas, Giges encontra uma cratera causada por uma tormenta. Dentro dela, o
camponês vislumbra um enorme cavalo de bronze com aberturas laterais. Giges desce pelo buraco e
penetra no cavalo, onde descobre o cadáver de um homem com um anel no dedo. Ele pega, então, o
anel e o coloca no próprio dedo. Para sua surpresa, logo descobre que quando virava o anel para a pal-
ma da mão ficava invisível. Quando colocava o anel de volta à posição original, tornava-se visível no-
vamente. A história mostra como, com base no poder que o anel lhe conferia, Giges passa a cometer
várias ações maldosas e perversas. Primeiro, seduziu a rainha e, depois, matou o soberano e usurpou o
poder.



noção de uma conduta proativa no sentido de identificar as condições que
agenciam imediatamente o crime, na tentativa de preveni-lo. Ao falar em con-
dições de agenciamento do crime, refiro-me ao fato de que, apesar de as causas
da criminalidade serem de várias naturezas, há fatores que operam de maneira
mais direta e imediata sobre elas, impulsionando as condutas delituosas. Saber
reconhecer esses agenciamentos e definir, a partir de um diagnóstico correto,
as medidas de prevenção necessárias são tarefas centrais para as perspectivas
do PC.

Alguns dos cuidados básicos a serem observados na viabilização operacio-
nal de um projeto de PC envolvem a elaboração de estratégias de mobilização
comunitária que estimulem a participação e a definição de objetivos gerais pelos
residentes. O projeto deve estabelecer, também, formas coletivas de vigilância e
de colaboração dos cidadãos com a polícia. Nesse ponto, muitas das experiências
de PC no mundo têm estabelecido canais diretos de comunicação entre os mo-
radores e os policiais, inclusive com o uso do rádio. Algumas das experiências de
maior êxito no Brasil utilizam o recurso das urnas colocadas em pontos estraté-
gicos para a coleta de sugestões para a polícia, bem como para o registro das mais
variadas reclamações. Essas mesmas experiências têm proposto e construído
conselhos comunitários de segurança pública que funcionam como órgãos de
controle e que orientam, concretamente, o trabalho policial.

Para uma relação mais ampla entre a comunidade e a polícia, porém, o
principal recurso é a imprensa local, destacadamente os jornais de maior circu-
lação e as rádios mais ouvidas, razão pela qual cabe à polícia a iniciativa de
prestar todas as informações relevantes à mídia e construir com os profissionais
da área relações produtivas e respeitosas. O padrão tantas vezes identificado de
uma relação marcada pela desconfiança mútua e pela ausência de transparên-
cia nos contatos com a mídia precisa ser completamente revisto e superado.
Dentro desse novo modelo, a polícia deve recolher e sistematizar todas as in-
formações sobre a violência e a criminalidade na região para que seja possível,
primeiro, identificar com mais precisão as tendências presentes; segundo, in-
formar a população a respeito dos riscos de vitimização; e, terceiro, identificar
os grupos mais vulneráveis à ação dos infratores.

Embora cada uma dessas tarefas deva sempre levar em conta as caracte-
rísticas da região, haverá pouca variação entre os chamados “grupos de risco”.
Normalmente, as famílias de mais baixa renda são mais vulneráveis, assim
como todos os grupos marcados pela desorganização social. Os adolescentes,
idosos, dependentes químicos e pessoas com distúrbios ou doenças mentais
também enfrentam situações particulares de fragilidade ou risco que devem
ser consideradas em programas específicos.

Obviamente, não se produzirá o competente diagnóstico sem uma relação
de confiança entre os policiais e a comunidade a quem eles pretendem oferecer
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segurança. Como se assinala em um dos principais documentos norte-ame-
ricanos sobre policiamento comunitário:

A confiança é o valor que sublinha e vincula os componentes das parcerias comu-
nitárias para a resolução de problemas. A fundação da confiança irá permitir que
a polícia estruture um forte relacionamento com a comunidade, o que irá produ-
zir conquistas sólidas. Sem a confiança entre a polícia e a cidadania, um policia-
mento efetivo é impossível.17

Para esse objetivo específico, é importante sublinhar a necessidade de o
novo modelo respeitar o princípio da eqüidade. Segundo o mesmo documen-
to, a eqüidade no trabalho policial possui três dimensões: o mesmo acesso por
parte de todos os cidadãos aos serviços policiais; o mesmo tratamento a todos
os indivíduos segundo os princípios de igualdade da Constituição; e a mesma
distribuição dos serviços e recursos policiais entre as comunidades. O registro
é importante para que as estratégias de PC evitem a distorção que poderá ser
produzida sempre que grupos com maior poder dentro das comunidades utili-
zem o novo modelo para assegurar seus próprios interesses. Um resultado
desse tipo certamente tornaria impossível a fundação de relações de confiança
com a comunidade e muito provavelmente conduziria as atividades policiais
para situações desnecessárias de confronto ou para iniciativas incapazes de
produzir segurança na coletividade. Sobretudo, o que parece necessário para
que se construam relações produtivas entre a polícia e as comunidades é que os
policiais conheçam as pessoas e estejam presentes em seu cotidiano. Para isso,
a retomada das rondas a pé e a fixação dos policiais na região são passos funda-
mentais.

Uma nova engenharia institucional

A idéia do PC deve orientar uma mudança significativa nas formas organiza-
cionais da polícia. Sem isso, os resultados pretendidos não serão alcançados.
Uma nova “engenharia institucional” é, então, uma exigência incontornável.
Policiais que trabalhem fixamente em uma área da cidade e que realizem pa-
trulhas a pé (Kelling, 1981) deverão despender muito tempo conversando com
os residentes, participando de reuniões comunitárias, acompanhando os pro-
blemas vividos pela escola local, estabelecendo e desenvolvendo relações de
natureza social com os moradores. Isso não será possível caso estejam vincula-
dos ao sistema de atendimento a emergências. Como regra, será preciso que
outros policiais atendam às ocorrências tidas como emergenciais, enquanto
a patrulha a pé orienta suas atividades para o atendimento daquele tipo de
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demanda que normalmente não envolve assuntos de natureza criminal ou que,
pelo menos, não diz respeito a crimes graves.

Um efeito secundário desse tipo de organização deverá ser observado, de
qualquer maneira, com a redução do número de chamadas para o 190.18 Isso
foi observado, por exemplo, em um projeto pioneiro de PC em Flint, Michi-
gan, onde a quantidade de chamadas de emergência diminuiu 43% ao longo
da experiência (Trojanowicz, 1983). Uma vez que a comunidade pode contar
com o patrulhamento a pé e que passa a conhecer os policiais, a tendência é
que parte significativa dos problemas antes encaminhados para a central seja
comunicada e tratada no âmbito da própria comunidade.

Mais do que isso, a nova configuração dos serviços policiais deverá incor-
porar uma margem muito maior de descentralização nos serviços, a começar
pela montagem de minidelegacias ou postos policiais que sirvam como pontos
de referência à população e como apoio logístico à patrulha. Esses postos
avançados estarão integralmente voltados para as comunidades onde se situam
e serão um elo importante na montagem de serviços e projetos de natureza co-
munitária que possam envolver outras instituições, governamentais ou não.

A descentralização proposta tende a redefinir a conduta típica dos policiais.
No caso brasileiro, os policiais civis costumam gozar de uma dose muito alta
de autonomia por conta de uma visão diluída de hierarquia e disciplina e, tam-
bém, da fragilidade dos mecanismos de controle interno. Já os policiais milita-
res estão, normalmente, submetidos a uma estrutura bem mais rigorosa de
hierarquia e disciplina, e os mecanismos institucionais de controle interno
costumam ser empregados com maior freqüência. No primeiro caso, temos
uma estrutura que estimula a iniciativa individual, mas que, por conta de sua
fluidez e ausência de procedimentos padronizados, acaba facilitando práticas
desviantes e dificultando o controle. Já no segundo caso, temos a prevalência
de uma estrutura orientada por imperativos que desestimulam a iniciativa in-
dividual e a criatividade, submetendo-as, muito comumente, à inflexibilidade
de uma ordem burocrática e alienada.

Uma estratégia de PC deve evitar tanto a ausência de controle quanto a
falta de criatividade. O policial comunitário terá seu espaço de discricionarie-
dade aumentado. Para todos os efeitos, é como se seu mandato fosse “alarga-
do”. Caberá a ele, diariamente, tomar decisões que, no modelo tradicional, não
seriam de sua alçada (Braiden, 1992). Assim, o policial comunitário deverá,
necessariamente, gozar de um novo status. Isso exige uma nova preparação,
uma formação de outro tipo e, especialmente, critérios distintos de recruta-
mento.

Esse policial estará permanentemente em contato com a comunidade e
deverá ser respeitado pelos moradores. Isso é muito diferente de ser temido
por eles. Sua presença nas atividades comunitárias oferecerá oportunidades
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para que suas qualidades morais e suas capacidades intelectuais sejam expos-
tas. Não passar em “testes” desse tipo pode significar a desmoralização de todo
o projeto do PC na região. Como assinalaram Klein e seus colegas,19 as histórias
sobre o mau comportamento policial viajam através das redes de informação
dos bairros abalando a confiança na instituição. Será o respeito pelos policiais
comunitários que permitirá um maior envolvimento das pessoas nas questões
atinentes à segurança pública, o que estará relacionado com o tipo de resposta
a ser oferecida por esses policiais às questões não diretamente vinculadas ao
crime. Um morador que foi auxiliado por um policial quando precisou deslo-
car um familiar doente até o hospital mais próximo dificilmente se negará a
colaborar com a polícia quando se tratar de oferecer alguma informação útil so-
bre um suspeito. Evidências desse tipo já foram colhidas por trabalhos como o
de Bloch e Specht (1973) e permitem que se passe a enfrentar um dos fenôme-
nos mais preocupantes para o sucesso do trabalho da polícia, a própria apatia e
resistência das pessoas a qualquer tipo de colaboração quanto às investigações
policiais. Um tema que se tornou matéria de grande preocupação nos EUA des-
de que Catherine Genovese foi morta a facadas diante de 38 testemunhas que
permaneceram paralisadas, em Nova York, na década de 1960.20

Ao mesmo tempo, o policial comunitário deverá desempenhar uma fun-
ção básica para o sistema de inteligência policial – a coleta das informações ne-
cessárias à prevenção do crime. Em contato direto com a comunidade, ele
passará a reconhecer as principais ameaças que ela enfrenta e saberá repassar à
instituição não apenas a natureza desses problemas, mas outros dados impres-
cindíveis a respeito do perfil e do modus operandi daqueles que violam a lei na
região. Aliás, pode-se esperar que os policiais comunitários desenvolvam uma
capacidade maior do que a dos patrulheiros que circulam por toda a cidade,
exatamente por conta do grau de conhecimento que passam a acumular sobre
a região sob sua responsabilidade. Nas palavras de Goldstein (2003: p.78):

Investigar circunstâncias suspeitas significa reconhecer que se parte de uma nor-
ma. Um policial familiarizado com uma determinada área conhece as atividades
e padrões de comportamento de seus moradores. Em áreas comerciais, por
exemplo, ele sabe onde as pessoas trabalham à noite, como os bens são protegidos
e como os depósitos bancários são feitos. Já nas áreas residenciais, ele aprende
quais são as pessoas que se reúnem regularmente nas esquinas e nos parques, os
horários e práticas dos pequenos comerciantes e os padrões das pessoas ao usar e
ao estacionar seus carros. Qualquer fuga desses padrões alerta a polícia para a
possibilidade de um ato criminoso estar ocorrendo.

É importante sublinhar que, em um projeto desse tipo, muitas das deci-
sões diárias a serem tomadas surgirão da base para o topo e não do topo para a
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base, como em estruturas rigidamente centralizadas. O que pressupõe, tam-
bém, uma mudança no papel dos administradores e oficiais superiores. Em
vez de comandarem cada ação, dominando-as por completo com suas instru-
ções, deverão cumprir um papel de orientadores, certificando-se de que os po-
liciais da patrulha tenham o apoio necessário para implementar as medidas
que vão formulando em conjunto com a comunidade. Na verdade, o primeiro
treinamento e os maiores esforços de capacitação deverão estar dirigidos aos
supervisores e administradores do projeto, para que eles não interpretem a
idéia do PC como algo destinado a corroer sua autoridade (Oettmeier e Bieck,
1988), o que traria como resultado a condenação prévia de todos os esforços
em favor da mudança.

Sparrow et al. (1990: p.182-3) sintetizam essa preocupação quando assi-
nalam:

A polícia deve reforçar a autoridade de dois grupos: o público em si mesmo e o
policial de rua. Só quando o público tiver verdadeiramente a voz de comando
para estabelecer as prioridades do policiamento suas necessidades serão levadas a
sério; só quando os policiais de rua tiverem, com o apoio de sua retaguarda, o es-
paço operacional para lidar com os problemas que encontrarem, aquelas necessi-
dades serão realmente enfrentadas.

Em todo esse trabalho, a polícia precisará do apoio dos órgãos de poder
local, além de uma rede de organizações não governamentais e de entidades da
sociedade civil. O apoio da prefeitura pode ser decisivo, porque muitas das ini-
ciativas comunitárias a serem desenvolvidas implicarão contatos com agências
e departamentos municipais e, quase sempre, estimularão novas demandas ao
serviço público. Será preciso, então, que as autoridades municipais estejam a
par dos objetivos do PC e sejam aliadas em sua implementação e desenvolvi-
mento. A necessidade de fortes parcerias com outras agências governamentais
e não governamentais foi oficialmente incorporada na doutrina britânica de
policiamento no início da década de 1990, a partir do Relatório Morgan
(Morgan Report – Home Office, 1991). Este foi o documento pelo qual se
estabeleceu que as funções de prevenção ao crime não poderiam ser interpre-
tadas de forma estreita como de responsabilidade apenas das polícias. Tais re-
comendações foram finalmente incorporadas à legislação com o Crime and
Disorder Act, de 1998.

As estratégias de PC precisarão, por fim, considerar a necessidade de me-
lhorar a imagem da própria polícia, de tal forma que a ação dos seus integran-
tes seja cada vez mais legítima aos olhos do público. Essa conquista está
profundamente vinculada à busca da eficácia e será decisiva para o estabeleci-
mento das parcerias. Para Monet (2001: p.276), uma estrutura policial adquire
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legitimidade quando: 1) faz aceitar sua autoridade, inclusive o uso da força; 2)
oferece respostas aos usuários nos diversos serviços que presta; 3) está próxima
à população e não parece uma força estranha a ela.

A legitimidade, então, surge da aceitação da autoridade. Mas o conceito
de autoridade expressa, ele próprio, uma relação e não uma função ou uma in-
sígnia. Os policiais, em suas relações com a comunidade, partem de um pata-
mar simbólico pelo qual são, a princípio, identificados com a lei. Esse patamar
lhes confere uma vantagem especial e será em nome dos seus significados e ex-
pectativas que eles poderão consolidar suas relações com os residentes. Penso
que três características pelas quais o trabalho policial é apreendido pela popu-
lação sejam essenciais para assegurar à polícia, em tese, condições ótimas para
um trabalho de natureza comunitária: ter alcançado, aos olhos do público, a
condição de um serviço essencial; ter assegurado uma imagem segundo a qual
os cidadãos o percebem como não subordinado a objetivos político-partidá-
rios; e ser reconhecido como uma função arriscada para a qual se exigem, por-
tanto, coragem e outras qualidades morais. Essa maneira de ver a missão
policial conforma uma situação que assegura, a princípio, maior legitimidade a
um tipo de intervenção comunitária feita pelos policiais se comparada com
aquelas realizadas por outros agentes públicos.

Quando se trata do Brasil, penso que essa condição de “legitimidade pré-
via” seja mais nítida para os profissionais de saúde com atuação comunitária.
Seja como for, ela é certamente forte para os policiais, especialmente para os
militares, que são mais visíveis e costumam intervir de forma solidária em situa-
ções que não são de ordem criminal. Essa circunstância – a presença dos poli-
ciais em ações solidárias nas comunidades – está ligada à legitimidade do tra-
balho policial e, também por isso, não deveria ser menosprezada. Imagino que
isso não tenha sido, de qualquer modo, compreendido por todos, uma vez que
são muito comuns as críticas e reclamações feitas por gestores ou mesmo por
policiais com respeito ao “tempo perdido com a assistência social”.

Mas quando a ação desses policiais contrariar os valores pressupostos pelo
seu papel institucional, a legitimidade se esvairá rapidamente. Uma postura de
auto-suficiência que desconsidere as proposições e solicitações encaminhadas
pela comunidade costuma constituir outro atalho para a erosão da autoridade.
É preciso que os policiais comunitários rompam o paradigma do “nós e eles”
em suas relações com os moradores e possam abdicar do pretendido direito a
uma autodefinição. Em vez de se refugiarem atrás dos seus procedimentos téc-
nicos e de suas patentes, ou de evitarem o “olhar profano” e o convívio com os
civis, cabe aos policiais comunitários a realização de uma estratégia de intera-
ção pela qual as comunidades possam, finalmente, identificar a polícia como a
sua polícia.
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Policiamento orientado para a solução de problemas

A teoria do policiamento orientado para a solução de problemas (Posp) foi
formulada por Herman Goldstein, professor da Faculdade de Direito da Uni-
versidade de Wisconsin, Madison.21 O modelo conceitual dessa proposta foi
sintetizado na abordagem conhecida como Sara, sigla pela qual se identificam
os procedimentos de Scanning, Analysis, Response and Assessment (Levanta-
mento, Análise, Resposta e Avaliação). Tais passos poderiam ser sistematiza-
dos da seguinte maneira:

Levantamento
� Identificar os problemas recorrentes que preocupam as pessoas e a po-

lícia;
� Priorizar os problemas que serão enfrentados;
� Estabelecer objetivos definidos;
� Confirmar a existência e a dimensão dos problemas;
� Selecionar um problema para exame;
� Coletar e examinar dados a respeito.

Análise
� Tentar identificar e compreender os eventos e condições que prece-

dem e acompanham o problema;
� Identificar as conseqüências do problema para a comunidade;
� Identificar a freqüência do problema e há quanto tempo ele vem ocor-

rendo;
� Identificar as condições que permitiram a emergência do problema;
� Definir o problema da forma mais precisa e específica possível;
� Ser criativo e identificar os recursos disponíveis que possam auxiliar o

desenvolvimento de uma compreensão mais aprofundada do problema.

Resposta
� Pesquisar o que já foi feito em outras comunidades que enfrentaram o

mesmo problema e quais os resultados obtidos;
� Permitir que todos possam dar sua opinião e produzir uma “tempestade

de idéias” (brainstorm);
� Escolher uma das soluções possíveis;
� Elaborar um plano concreto e identificar as responsabilidades de cada

um;
� Estabelecer objetivos específicos;
� Identificar os dados relevantes a serem coletados durante a imple-

mentação do plano para permitir uma avaliação posterior;
� Sustentar as atividades planejadas.
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Avaliação
� Determinar se o plano foi ou não implementado;
� Identificar se os objetivos foram alcançados e coletar dados quantita-

tivos e qualitativos;
� Identificar qualquer nova estratégia que deva ser acrescentada ao pla-

no original para aperfeiçoá-lo;
� Conduzir a avaliação em processo para se assegurar de que a eficiência

se manterá.

O Fórum Executivo de Pesquisa Policial nos EUA introduziu um prêmio
anual para os melhores projetos de Posp (Herman Goldstein Award for Ex-
cellence in Problem-Oriented Policing). Em 1999, foram 7 os projetos vence-
dores e, no ano 2000, entre 99 projetos apresentados por departamentos de
polícia dos EUA, Canadá, Reino Unido e Austrália, 5 foram selecionados.22

Da primeira lista, separei um projeto de revitalização de uma área comercial
levado a efeito pelo departamento de polícia de Green Bay, em Wisconsin e,
entre os vencedores do ano 2000, o projeto realizado pela polícia de San Diego
chamado “Prevenção e supressão de pichações ilegais”. A idéia de reprodu-
zi-los aqui é a de oferecer ao leitor alguns exemplos mais detalhados a respeito
da operação concreta de um modelo teórico. Isso pode ser útil para o trabalho
daqueles que estejam empenhados na reforma do policiamento e pode, tam-
bém, oferecer aos eventuais críticos dessa abordagem novos argumentos a se-
rem considerados.

1) Projeto de revitalização de uma área comercial
O projeto de revitalização aconteceu na cidade de Green Bay, onde a área cen-
tral da Broadway Street havia adquirido péssima reputação. Ao longo de 40
anos, os problemas só foram se agravando. Muitas pessoas vivendo pelas ruas,
freqüentemente bêbadas e produzindo todo tipo de desordens. Havia garrafas
quebradas em todo lugar. Em 18 bares locais, brigas eram comuns e ocorrências
com tiros ou facadas tornaram-se parte do cotidiano. Em geral, as pessoas evi-
tavam a região e os moradores conviviam com o medo. Os negócios existentes
na área agonizavam e a sensação geral era a de abandono por parte do governo.

Em 1995, teve início ali o programa de policiamento comunitário. Dois
novos policiais designados para a área, Bill Bongle e Steve Scully, passaram a
conversar com os moradores, com os professores das escolas, com os jovens e
com os empresários locais. Em pouco tempo, haviam identificado as principais
características que atormentavam a todos: demanda desproporcional, se com-
parada com as outras regiões da cidade, por serviços da polícia; alta concentra-
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ção de crimes, incluindo espancamentos, arruaça, pequenos furtos, danos a
propriedades, tráfico de drogas, pessoas realizando suas necessidades fisiológi-
cas pelas calçadas, pessoas visivelmente drogadas circulando pelos parques e
próximo às escolas etc.

Uma análise preliminar demonstrou que cerca de 20 moradores de rua,
muitos com sérios problemas de saúde mental e drogadição, eram responsáveis
pela maior parte dos problemas. Foi possível, também, descobrir que a grande
maioria das pessoas que haviam sido agredidas ou vitimadas na região – inclu-
sive aquelas que foram alvejadas ou esfaqueadas – era constituída por freqüen-
tadores dos bares locais. As chamadas repetidas recebidas pela polícia diziam
respeito, invariavelmente, a brigas e problemas relacionados ao abuso de álcool.
A taxa de vitimização entre os cidadãos que não freqüentavam os bares era
bastante baixa.

Prisões de pessoas fortemente alcoolizadas não podiam ser realizadas
porque o presídio local não recebia indivíduos que estivessem com a taxa de
intoxicação acima de um determinado percentual, exigindo que elas fossem
encaminhadas, antes, a tratamento de desintoxicação em um hospital. A polí-
cia fazia esse transporte e, em 24 horas, as mesmas pessoas estavam de volta às
ruas repetindo o ciclo. Não havia relação da polícia com outras agências gover-
namentais e a confiança dos residentes na instituição era próxima de zero.

Embora existisse uma lei regulamentando o processo para a concessão e
renovação dos alvarás de funcionamento dos estabelecimentos, a praxe era a da
renovação sistemática, sem qualquer tipo de fiscalização ou exigência do poder
público. Pela lei, os proprietários só poderiam ser acionados pela polícia caso
estivessem presentes no momento de algum incidente com violência em seus
bares.

A polícia começou, então, elaborando, com o apoio do Ministério Públi-
co, uma lista de pessoas que estavam freqüentemente alcoolizadas na rua e en-
volvidas em desordens. Essa lista foi entregue a cada proprietário de bar da
região acompanhada de uma carta da polícia na qual se solicitava que não se
servissem bebidas àquelas pessoas. Para que houvesse um critério objetivo ca-
paz de ser aplicado na confecção da lista, estabeleceu-se que só entrariam nela:
envolvidos em algum tipo de comportamento público pelo qual a polícia tives-
se recebido queixa de moradores; pessoas que tivessem sido detidas três ou
mais vezes nos três meses anteriores por conta de intoxicação; aqueles que ti-
vessem sido internados para desintoxicação pelo menos três vezes nos três me-
ses anteriores. Vale ressaltar que um único indivíduo esteve internado para
desintoxicação no centro de saúde mental da região mais de 80 vezes. Segundo
o Brown County Health Center, a estimativa é que esta trajetória tenha custa-
do aos cofres públicos pelo menos 96 mil dólares.
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A medida adotada pela polícia envolvia, por certo, uma polêmica a respei-
to dos direitos civis e, não casualmente, motivou o imediato protesto da União
pelas Liberdades Civis Americanas (American Civil Liberties Union – Aclu),
uma das mais respeitadas ONGs dos EUA. A Aclu argumentou que a proibi-
ção da venda de produtos legais a um grupo de cidadãos alterava ilegalmente o
status dos indivíduos e infringia sua liberdade, abrindo um sério precedente. A
preocupação era bastante compreensível, mas uma lei do estado de Wisconsin,
que vetava a venda de bebida a pessoas conhecidas como alcoólatras, amparou
a proibição. Ao mesmo tempo, os policiais começaram a encaminhar pessoas
alcoolizadas e envolvidas em distúrbios para a corte, onde recebiam ordens de
tratamento e proibição temporária de acesso a bares. Violações a essas ordens
passaram a ser consideradas motivos legais para prisão.

Uma revisão das características urbanas e ambientais da região permitiu
levantar vários outros problemas. Muitos bares possuíam áreas escuras e ti-
nham portas de acesso cercadas por muros – o que permitia a entrada protegi-
da de suspeitos e dificultava a aproximação dos policiais. Nas áreas abertas
havia espaços onde era impossível a vigilância natural, o que facilitava o traba-
lho dos traficantes e lhes oferecia muitos esconderijos. Várias mudanças fo-
ram, então, efetivadas. Os donos dos bares foram obrigados a iluminar os
acessos e a torná-los totalmente visíveis. As portas dos fundos dos estabeleci-
mentos foram modificadas para permitir apenas a saída de pessoas. Os bancos
dos parques foram alterados para que não fossem utilizados como camas.
Todo tipo de construção que impedisse a vigilância natural ou permitisse o
acúmulo de lixo foi removido. Os acessos a prédios que permaneciam escondi-
dos foram, também, modificados e iluminados.

Desde o início do projeto, o policiamento comunitário estabeleceu uma
forte aliança com a mídia, que passou a cobrir cada passo e a apoiar as modifi-
cações realizadas. Isso foi muito importante para que a população residente
voltasse a acreditar na polícia. Os cidadãos mobilizados ao longo do processo
passaram a realizar intensa pressão sobre a prefeitura e a câmara de vereadores
para que houvesse outra atitude com relação aos alvarás dos bares, com o cum-
primento de várias exigências antes de concedidas as renovações. Como resul-
tado, criou-se um sistema de pontuação para os estabelecimentos, em que se
marcam, por exemplo, ocorrências violentas entre fregueses. Se um bar atinge
12 pontos pode ser fechado automaticamente por um prazo determinado. Em
decorrência de medidas desse tipo, foram canceladas as licenças de 5 bares –
inclusive a de um onde drogas eram vendidas livremente.

Desde que o projeto foi implementado, a situação da Broadway Street foi
radicalmente alterada. No período de 4 anos, 8,4 milhões de dólares foram in-
vestidos na região em projetos de iniciativa pública e privada; 410 novos em-
pregos foram criados; 33 novos estabelecimentos comerciais foram abertos;
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um abrigo de 1,8 milhão de dólares está sendo construído; 3,1 milhões foram
investidos pela prefeitura em iluminação pública e alterações urbanas. Obser-
vou-se um decréscimo de 65% nas chamadas à polícia entre 1993 e 1999, e
uma queda de 86% nas ocorrências de desordem. Os níveis de confiança na
polícia voltaram a ser bastante altos e a população já não tem medo de sair às
ruas. Durante 40 anos, a polícia de Green Bay trabalhou na região responden-
do a chamados de emergência e efetuando prisões. Durante os mesmos 40
anos, a situação de toda a região só se deteriorou. O projeto de policiamento
comunitário, com o aporte teórico do policiamento orientado para a solução
de problemas, alterou essa história.

2) Projeto de prevenção e supressão das pichações ilegais
O problema identificado pela polícia de San Diego foi o de pichações realizadas
por gangues que danificavam prédios e monumentos. Os policiais entenderam
que seria necessário não apenas remover as pichações ou tentar punir os respon-
sáveis, mas monitorar alguns infratores reincidentes, além de criar alternativas
para que os autores pudessem se expressar de maneira não destrutiva. Com base
nessa avaliação, a resposta desenvolvida resultou em várias iniciativas.

Alguns jovens com antecedentes e que estavam envolvidos nas pichações
passaram a receber aconselhamento psicológico. Outros, que já haviam recebido
condenação judicial, passaram a receber a tarefa de limpar as paredes pichadas
como condição para que recebessem benefícios na execução das sentenças. Vo-
luntários passaram a monitorar as áreas onde havia maior probabilidade de no-
vas pichações e organizaram sua limpeza. Ao mesmo tempo, a polícia conseguiu
levantar recursos para comprar várias bicicletas, que foram doadas a jovens resi-
dentes entre 13 e 18 anos que, por sua vez, passaram a realizar “patrulhas ciclísti-
cas”; alguns policiais também passaram a acompanhar mais de perto aqueles que
já haviam sido condenados por pichações ilegais. Por fim, os alunos das escolas
foram estimulados a participar de grandes atividades de pintura artística em pai-
néis especialmente construídos para isso. Após a implementação dessa estraté-
gia, houve uma redução de 90% nas ocorrências de pichação. E este efeito se
manteve, sugerindo uma mudança de comportamento.

Segundo a comissão julgadora, esse projeto foi considerado especialmen-
te significativo por várias razões. Primeiro, porque as pichações não são comu-
mente percebidas como uma prioridade – elas sequer são consideradas um
problema de segurança pública. Seja como for, o fato é que este foi o problema
destacado pela comunidade na pesquisa realizada pela polícia. A área coberta
por esse departamento de polícia em San Diego é densamente povoada e bas-
tante pobre. Residentes antigos convivem com imigrantes em uma realidade
multicultural. Nas escolas da comunidade, falam-se 38 línguas diferentes. A
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região possui um histórico de assaltos, tráfico de drogas, prostituição e furto de
veículos. A polícia, obviamente, sempre esteve concentrada nesses crimes.

Em março de 1999, em uma reunião com a comunidade, após se apresen-
tar a lista de crimes mais comuns que ocorriam ali, um cidadão pediu a palavra
e perguntou:

— E a respeito das pichações? Vocês não vão fazer nada?
Essa pergunta encontrou imediata ressonância e várias outras pessoas

presentes passaram a falar sobre o problema e sobre as razões pelas quais julga-
vam que ele deveria ser combatido pela polícia. Uma delas justificou suas preo-
cupações com o tema afirmando que “doença atrai doença”, uma conclusão
que, como já vimos, foi identificada por Wilson e Kelling (1982).

Os policiais ficaram atônitos. Jamais imaginaram que a comunidade pu-
desse ter esse tipo de preocupação tendo em conta os crimes mais comuns na
região. Foram, então, realizar um levantamento das dimensões do problema.
Os policiais identificaram mais de 300 lugares onde as pichações haviam de-
preciado os imóveis e produzido uma atmosfera de abandono e sujeira e, então,
pararam de contar. Depois eles investigaram os dados disponíveis a respeito
dos custos financeiros do problema e descobriram que, no ano anterior, a co-
munidade havia gasto pelo menos 500 mil dólares apenas com as despesas de
pintura das propriedades danificadas. Uma quantia adicional havia sido gasta
para a remoção do spray.

Uma análise cuidadosa das pichações permitiu descobrir determinados
padrões que identificavam aquelas feitas por iniciativa individual e aquelas de-
rivadas da atuação de gangues. Na medida em que passaram a estudar o pro-
blema, os policiais souberam que elas integravam uma disputa por espaços
entre gangues rivais. Os que pichavam isoladamente o faziam, em regra, por-
que desejavam integrar uma gangue. As gangues marcavam o seu território
com inscrições e realizavam “ataques maciços” que cobriam toda a região em
apenas uma noite. Alguns momentos depois, uma gangue rival realizava o seu
ataque e pichava por cima das marcas que identificavam o poder e o território
do outro grupo. Todos sempre “assinavam” as inscrições para que suas existên-
cias fossem reconhecidas. Mais do que isso, os policiais descobriram que as pi-
chações diziam respeito a uma progressão natural das atividades das gangues.

O trabalho de assistência psicológica permitiu que se soubesse mais a res-
peito dos jovens que participavam das pichações. Eles necessitavam de atenção
e de aceitação e eram atraídos pelo risco da própria atividade. O gesto era para
eles – que não possuíam um modelo adulto de virtude – uma forma de compe-
tir. Após três meses de trabalho, os psicólogos identificaram características
como: ausência de uma relação mais próxima com adultos; falta de aconselha-
mento; ausência de autocontrole; pouca auto-estima; impulsividade e traumas
de infância.
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Observe que a abordagem desenvolvida pela polícia envolveu outros ato-
res sociais, de profissionais em psicologia e magistrados com atuação na área
da juventude a serviços de atenção a adolescentes, escolas e voluntários da co-
munidade. A resposta foi criativa e colaborativa, de forma que não se pode
medir exatamente quais das iniciativas tiveram maior ou menor responsabili-
dade nos resultados alcançados. O fato é que a abordagem, como um todo,
funcionou, sem que houvesse intervenção repressiva.

Projetos desse tipo foram desenvolvidos nos EUA a partir da experiência
inovadora de policiamento comunitário patrocinada pela polícia de Nova York
em 1984. A idéia era a de que o policial comunitário funcionasse como:

� Um planejador, auxiliando a comunidade a identificar seus problemas;
� Um solucionador de problemas, ajudando na implementação de es-

tratégias que solucionassem os problemas identificados;
� Um organizador da comunidade, motivando as pessoas e identifican-

do os recursos disponíveis;
� Uma conexão para a troca de informações, da polícia para o público e

deste para a polícia (McElroy, 2003: p.103).

A estratégia do policiamento orientado para a solução de problemas (Posp)
delineada por Herman Goldstein pode, a rigor, ser diferenciada do policiamento
comunitário. Muitos autores observam que ela é uma visão específica sobre a
prevenção do crime que, teoricamente, poderia conduzir o trabalho da polícia
independentemente dos marcos que caracterizam o PC. Já outros autores, como
Moore e Trojanowicz,23 sustentam que os dois conceitos se sobrepõem. Seja
como for, os exemplos reproduzidos neste capítulo tornam evidente a existência
de uma complementaridade entre as duas abordagens. De fato, as propostas do
Posp apenas radicalizam e aprofundam as perspectivas comunitárias de policia-
mento oferecendo-lhes, todavia, possibilidades de maior eficácia quanto à redu-
ção das taxas de criminalidade. Para além das questões propriamente teóricas ou
de classificação, as duas estratégias podem perfeitamente ser aplicadas como as-
pectos de um mesmo projeto de segurança capaz de redefinir por completo a
atuação das polícias modernas.

Sustento, então, que a orientação geral a ser assumida pela organização
policial moderna deve ser de natureza comunitária – situando tal definição
como uma orientação favorável à integração do policiamento às necessidades
percebidas pela comunidade, com o decorrente estabelecimento de patrulhas a
pé e da fixação de policiais em áreas geográficas definidas – e que o conteúdo
dessa disposição geral deve ser aquele oferecido pela perspectiva do Posp.

Com o Posp há um compromisso efetivo em direção à prevenção. Nor-
malmente, os programas inspirados nessa abordagem procuram detectar os
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“agenciamentos” do crime – ou seja, suas conexões imediatas. O que é diferen-
te de procurar enfrentar as suas causas gerais, aquelas que operam em níveis
mais profundos na sociedade e no processo de formação dos indivíduos e que
estão, em regra, muito além das possibilidades abertas para a atuação policial.
Vale a pena, neste ponto, sublinhar que as desigualdades sociais e as injustiças
delas decorrentes agenciam a violência e a criminalidade de maneira mediada,
articulando-se com uma complexa rede de cadeias causais imediatas. São exa-
tamente essas conexões imediatas que devem ser conhecidas em detalhe para
que uma política de segurança pública seja possível, mesmo diante de uma si-
tuação social marcadamente injusta.

No Brasil, ainda é comum, por exemplo, que nos deparemos com tragédias
produzidas por incêndios em vilas pobres, superpovoadas e quase sem estrutu-
ra de serviços públicos. Um incêndio em uma favela formada por barracos de
madeira pode adquirir proporções terríveis e ameaçar centenas de pessoas. Pa-
rece evidente que circunstâncias dessa natureza estejam associadas à miséria
reinante nessas comunidades. O que não costuma ser evidente é que esses in-
cêndios são, normalmente, produzidos por causas imediatas evitáveis – como o
uso de velas em casas sem energia elétrica ou a utilização de mangueiras e ins-
talações precárias no gás de cozinha. Assim, uma política de isenção de tarifas
de energia elétrica para moradias carentes sustentada por um adicional pago
por residências de alto consumo, ao lado de uma ação proativa do corpo de
bombeiros na substituição gratuita das mangueiras e válvulas dos botijões de
gás, podem reduzir drasticamente o número de ocorrências e poupar sofri-
mentos e mortes, mesmo que aquelas pessoas continuem vivendo em condi-
ções de miséria. O desafio para uma política de segurança pública eficaz é o de
enfrentar agenciamentos equivalentes a esses que tornam possível a ação cri-
minosa, a fim de preveni-la tão amplamente quanto possível.

Como estratégia de policiamento comunitário, o Posp visa construir uma
maneira de “fazer polícia” radicalmente distinta do modelo tradicional que é,
na verdade, um policiamento direcionado para o incidente.24 Uma vez identi-
ficados os problemas de segurança que preocupam a comunidade e depreciam
sua qualidade de vida, a polícia se preocupa em resolvê-los. As melhores solu-
ções serão aquelas que diminuam a ansiedade e a sensação de insegurança, que
promovam a ordem, estreitem os laços de confiança entre a polícia e a comuni-
dade e minimizem a necessidade de ações repressivas. Muitos outros exemplos
simples, envolvendo criatividade e sensibilidade da polícia, podem ilustrar essa
abordagem.

Em Madison, Wisconsin, a polícia era constantemente chamada para
atender a denúncias de arruaça e desordem no pátio de um dos grandes shop-
pings da cidade. Reportagens afirmavam que cerca de mil pessoas estariam
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vinculadas a essas situações indesejáveis, que acabavam por espantar os clien-
tes. Após se debruçar sobre o problema, a polícia constatou que todos os inci-
dentes eram causados por um grupo de 13 pessoas, moradoras de rua, que
haviam estado sob supervisão psicológica e já não participavam de qualquer
programa terapêutico. O contato com serviços especializados, que desenvol-
veram uma abordagem dirigida a esse público, resolveu os problemas.

Em Baltimore, Maryland, havia muita preocupação com casos freqüentes
de furtos em lojas. A polícia constatou que o objeto de grande maioria deles era
luva de beisebol. Foi organizado, então, um programa especial de venda desse
item a baixo custo para populações jovens da periferia, e os furtos cessaram.25

Já Moore (2003: p.138) cita o caso dos estaleiros de Newports News,
onde, em 1984, os furtos de veículos representavam cerca de 10% de todos os
crimes registrados pela polícia. As investigações isolaram as áreas mais co-
muns em que esses casos aconteciam e separaram um grupo de suspeitos.
Também foi tomada uma providência adicional. Entrevistas com pessoas que
estavam presas por conta de furtos de veículos permitiram que se sistematizas-
sem as características e as eventuais facilidades que faziam com que os carros
se tornassem “atraentes”. As informações passaram a ser usadas por emprega-
dos e seguranças privados para desenvolver medidas preventivas. O resultado
do projeto implicou uma redução de 55% das ocorrências.

Sherman (2003: p.237) destaca a necessidade de a polícia concentrar sua
atenção nos receptadores, uma estratégia que seria muito mais eficiente para
prevenir o crime. Observe-se, por exemplo, o relato de dois diretores da Polícia
de Nova York:

Para controlar os assaltos a residências e os roubos de auto-rádios, perseguimos
receptadores que traficam bens roubados, outra coisa que a Polícia de Nova York
nunca se preocupou em fazer. Logo a seguir, a polícia efetuou rusgas para deter
dois dos maiores receptadores de Brooklyn, recuperando mercadoria suficiente
para encher um armazém. Finalmente, os receptadores ajudaram a identificar
uma lista pormenorizada dos assaltantes de Brooklyn; um dos receptadores tinha
mesmo uma fita de vídeo de segurança mostrando muitas das caras dos assaltan-
tes. Mesmo quando não leva a detenções em massa de assaltantes, como foi o
caso dessa operação, o encerramento dos negócios dos receptadores pode ter um
impacto dramático nos níveis de assaltos a residências nos diferentes bairros.
Pode fazer com que os assaltantes necessitem de bastante tempo até encontrarem
outro local de escoamento para os bens roubados, não podendo voltar a atuar en-
quanto não se tiverem visto livres da mercadoria recentemente roubada. Os as-
saltos a residências diminuíram em cerca de 25.000 casos em 1994 e 1995, ou
seja, 25%. Em 1998, tinham baixado 53%.26
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Sherman também registra alguns relatos de efeitos substanciais de redu-
ção de arrombamentos por conta de programas de reforço de segurança nas re-
sidências em Seattle, por exemplo,27 ou em Portland.28 E aponta ainda que,
segundo as avaliações disponíveis, o uso de etiquetas que identificam o progra-
ma nas fachadas das casas reduz o número de arrombamentos. O autor co-
menta que os furtos de veículos podem ser enfrentados preventivamente
através de um sistema de localização de carros por transmissores de rádio –
algo que está sendo usado em Massachusetts desde 1986. Nos primeiros cinco
anos de funcionamento, seguindo os sinais e localizando os veículos, a polícia
recuperou 95% dos carros roubados em um tempo médio de duas horas após a
comunicação do fato. O índice das prisões dos responsáveis é de 20%, bem
maior do que a média nacional de 5% para o mesmo tipo de delito. Sistemas
mais sofisticados com alarme por código e uso de satélites evitam a possibili-
dade de atraso na comunicação do crime, porque a polícia é avisada sempre
que o carro for ligado sem o uso do código; sistemas desse tipo também permi-
tem que a polícia desligue o carro à distância. Se essas formas de prevenção
fossem obrigatórias, o furto de veículos acabaria. Caso elas sejam obrigatórias
apenas para os carros novos, o furto irá se deslocar para os carros velhos, como
ocorreu na Inglaterra depois que as travas de segurança passaram a ser equipa-
mentos básicos dos novos modelos.29 Um sistema de localização antifurto po-
deria, também, acabar com as fraudes contra seguradoras.

Resistência às mudanças

Resistências dentro da própria polícia serão inevitáveis no momento em que a
reestruturação ocorrer. Durante o desenvolvimento de qualquer mudança, é
comum que muitos policiais se sintam inseguros ou ameaçados e lutem contra
o projeto (Cordner et al., 1991). Isso será especialmente verdadeiro quando o
policiamento comunitário for equivocadamente percebido como uma propos-
ta “leve” na luta contra o crime, quando se disser que ele transforma os policiais
em “assistentes sociais” – o que seria, portanto, uma forma de negar aquela que
seria a “essência” da atividade policial: a repressão. Brodeur (2002: p.265) lem-
bra, por exemplo, que a cultura policial está profundamente marcada pelas no-
ções de retribuição – o que se transforma, na prática, na idéia de que os
infratores merecem um tratamento duro ou violento. Para todos aqueles acos-
tumados a um tipo de abordagem repressiva e que imaginam a atividade poli-
cial como exatamente isso, será, certamente, bastante difícil operar uma transi-
ção para um modelo fundado em outras premissas.

Quase todos os estudos sobre esse assunto concluem que a estrutura e a cul-
tura das organizações policiais são os maiores impedimentos à implementação
do PC. Outras dificuldades serão por certo sentidas, e aparecerão logo no mo-
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mento de implementação dos projetos, porque os efeitos positivos das aborda-
gens baseadas nas relações comunitárias só aparecem após um período de
maturação. Isso pode significar, por exemplo, que os agentes políticos interessa-
dos prefiram não investir em um projeto cujos eventuais bons resultados só po-
derão ser experimentados a longo prazo. Normalmente, os gestores motivados
por objetivos de ordem político-eleitoral preferem apostar em abordagens que
ofereçam perspectivas de êxito a curto prazo, o que, evidentemente, nunca fun-
ciona, mas pode parecer que sim, pelo menos até as eleições seguintes.

Dificuldades ainda maiores poderão surgir sempre que a opinião pública
estiver marcadamente influenciada por uma demanda punitiva. Tais situações
são bastante comuns em sociedades como a brasileira, em que elevadas taxas
de criminalidade convivem com índices também muito altos de impunidade e
com a crescente exploração do fenômeno contemporâneo da violência por se-
tores da mídia e por lideranças políticas. Parece evidente que, diante de pres-
sões de toda ordem, do alarme ou da indignação pública provocados por
crimes de larga repercussão, a polícia se incline quase naturalmente em direção
a “resultados imediatos”. Isso é sempre associado ao número de prisões realiza-
das e, por mais incrível que possa parecer, também ao número de mortos pela
polícia. Diante do horror e do medo generalizados, a razão costuma ser uma
vítima não contabilizada, e qualquer discussão em torno de reformas mais
complexas da estrutura policial será vista como “perda de tempo”. Em um am-
biente assim, definido nos limites de uma ecologia do pânico, os espaços para a
argumentação pública são drasticamente reduzidos – o que, por si só, isola a
inteligência e o seu potencial transformador.

Leite (2002), avaliando as dificuldades para a implementação do PC no
Brasil, chama a atenção para as características específicas de nossas polícias. A
autora destaca o fato de termos uma estrutura policial que divide o chamado
“ciclo do trabalho policial” em duas partes: uma encarregada da investigação e
outra do policiamento ostensivo. E ressalta também que, ao contrário dos
EUA e de várias nações européias, não temos no Brasil uma tradição munici-
pal de policiamento:

Essas características implicam ressalvas quanto ao modelo de policiamento co-
munitário. ... Em primeiro lugar, porque tais modelos supõem uma organização
policial que integre as atividades de policiamento e de investigação criminal. Em
segundo lugar, e mais importante, porque as bases políticas, em um contexto em
que as polícias são estaduais, baseiam-se menos nas comunidades locais – funda-
mentais para se pensar em estratégias preventivas e comunitárias –, do que no
poder centralizado.30

De fato, os dois motivos constituem empecilhos às pretensões mais am-
plas de reforma das polícias brasileiras. Penso, entretanto, que nenhum deles
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oferece dificuldades insuperáveis. A integração das atividades policiais é possível
mesmo no quadro da existência de várias polícias – e, possivelmente, talvez seja
preferível à idéia da “polícia única” que, no caso brasileiro, poderia caracterizar
uma aventura. De outro lado, há uma tendência cada vez mais forte no sentido
de que os municípios assumam responsabilidades com relação à segurança, o
que deverá aproximar as prefeituras das polícias. Seja como for, devemos estar
atentos aos limites que a experiência de PC pode revelar para que não venhamos
a desenvolver, diante dessa abordagem, uma postura ideologizada.

As experiências-piloto já realizadas no Brasil parecem demonstrar que não
é possível aplicar em maior escala qualquer das variações comunitárias de policia-
mento sem garantias institucionais básicas. Estas envolvem o apoio necessário –
e não apenas retórico – nas esferas governamentais e a solidariedade de, pelo
menos, parcelas significativas das instituições policiais. Na Polícia Militar, por
exemplo, a ausência de autonomia dos setores responsáveis pelo policiamento de
rua faz com que projetos de PC possam ser facilmente desarticulados por deci-
sões administrativas aparentemente neutras, que, entretanto, reforçam o modelo
reativo que se deseja superar. Um projeto de PC, por isso mesmo, não pode
prosperar na ausência de uma correta política de segurança pública na qual ele
seja natural e racionalmente valorizado. É o que sublinha Cláudio Beato, quan-
do afirma:

Na verdade, experiências de policiamento comunitário, para serem bem-sucedidas,
requerem que processos mais amplos de reforma policial estejam em curso.A dinâ-
mica global de interação comunitária se expressa também no desenvolvimento de
instrumentos de gestão, sistemas de informações detalhadas e, se possível, mapea-
das, prestação de contas, novas formas de interação com o público e com a mídia
etc. É um equívoco acreditar que se pode implementar policiamento comunitário
mantendo intactas antigas estruturas administrativas ou de relacionamento com o
público e mesmo com as outras organizações do sistema de justiça.31

Um tema, entretanto, deveria merecer uma reflexão à parte. Quando nos
referimos ao “alargamento” do mandato policial produzido pelas abordagens
comunitárias e quando sublinhamos que o novo modelo estaria centrado na
idéia de prevenção, sugerimos, também, que o perfil dos policiais deveria mu-
dar. No capítulo anterior, tocamos de passagem nesse tema quando reproduzi-
mos a frase de Goldstein, para quem seria preciso, em vez de “educar os
recrutados, recrutar os educados”. Agora que tratamos das dificuldades para a
reforma, a questão precisa ser retomada de modo detalhado.

Ao abordar criticamente o tipo de formação conferida aos policiais nos
EUA, Bittner (2003: p.163) chama a atenção para o fato de que, muitas vezes,
as normas e os procedimentos exigidos pelas corporações policiais são de na-
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tureza burocrática e militar, e aspectos meramente formais – como pontuali-
dade, asseio, cumprimento de rituais rotineiros, preenchimento de relatórios,
observação estrita da hierarquia e da disciplina etc. – constituem o centro das
orientações e das expectativas relacionadas ao “bom policial”. O autor, então,
propõe um paralelo com os serviços de saúde, questionando o juízo que faría-
mos de um hospital que fosse impecavelmente limpo, onde todos os profissio-
nais atuassem na estrita observância das regras de hierarquia e disciplina,
fossem pontuais e estivessem em seus postos segundo as escalas de trabalho,
mas onde não houvesse regras e procedimentos definidos em torno do conhe-
cimento médico ou de enfermagem. Onde, por decorrência, não se soubesse
exatamente como tratar os pacientes, como medicá-los ou como e quando rea-
lizar uma cirurgia:

Alguém acredita que se tal habilidade e conhecimento existissem de uma manei-
ra apenas superficial e amplamente desprovida de formulação, elas pudessem flo-
rescer sob condições em que a submissão às regulamentações burocráticas fosse
considerada, independentemente de qualificação, como prioridade acima das
outras? Alguém esperaria que se desenvolvessem enfoques cuidadosos a proble-
mas em lugares onde os funcionários se sentem encorajados a tentar tantas faça-
nhas dramáticas quantas forem possíveis, para obterem mérito substantivo?
Naturalmente a resposta para essas questões é um ressonante não, e não pode ha-
ver discordância sobre a questão de que, embora os hospitais devam ser bem re-
gulados, suas regulamentações devem ser, necessariamente, subordinadas ao
exercício profissional da cura das doenças.

Bittner destaca algo que, certamente, a maioria das pessoas ainda não per-
cebeu. Na verdade, quando tratamos do trabalho policial estamos nos referin-
do a uma das funções mais complexas e difíceis que há, cujo desempenho exige
um grau de especialização e conhecimento seguramente bem superior a várias
outras atividades laborais contemporâneas que, já há muito tempo, só podem
ser exercidas por profissionais de nível superior. Entretanto, como sabemos, na
maior parte dos países o ingresso nas polícias não depende de formação de ní-
vel superior. Quando essa exigência é feita – e apenas para algumas funções
policiais –, o que se tem é o pré-requisito de um diploma universitário, quase
sempre de formação específica em direito ou, mais amplamente, na área de
ciências humanas. Para ser policial, então, não se exige formação superior em
segurança pública, uma condição tão rara quanto as oportunidades de especia-
lização oferecidas na área.

Na base dessa imensa lacuna iremos encontrar não o esquecimento ou a
negligência quanto à formação, mas, antes disso, uma visão determinada a res-
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peito do que deve ser o trabalho policial. Especialmente quando se tem em
conta os policiais de rua, os patrulheiros – a tradição mais forte que formou as
polícias modernas sempre partiu do pressuposto de que as exigências básicas
do trabalho estavam associadas à lealdade, de um lado, e à agressividade e à co-
ragem, de outro. Um bom recruta seria aquele que demonstrasse a virtude da
obediência, que tivesse disposição para enfrentar o perigo e que fosse, tão-so-
mente, alfabetizado para que pudesse ler ordens escritas e redigir relatórios
simples de trabalho. Alguém que não estivesse muito disposto a pensar e não
tivesse qualquer habilidade intelectual específica (Bittner, 2003: p.15). Ora,
há aqui uma contradição insustentável, porque se conferem a esse recruta atri-
buições, poderes e responsabilidades que dizem respeito aos dois valores mais
importantes que se pode imaginar no mundo moderno: a liberdade e a vida
dos seres humanos. Uma situação que permitiu a Skolnick e Bayley sintetiza-
rem o resultado em uma frase: “Damos uma pistola a esses jovens, equipan-
do-os para matar, e esperamos deles que mantenham a ordem para que
possamos viver em segurança. Que tremenda responsabilidade a deles, que co-
lossal ato de fé de nossa parte.”32

O que sustento, então, é que as tarefas de policiamento precisam ser con-
cebidas de forma a libertá-las completamente do amadorismo. Para que seja
possível pensar no policiamento como uma profissão, entretanto, será necessá-
rio que um conhecimento específico sobre segurança pública, exposto às regras
da produção científica, seja sistematizado, transmitido e renovado em ambien-
te acadêmico. Apenas um processo desse tipo pode, a rigor, formar profissio-
nais de polícia. Assim como a arte de curar – que é muito anterior às profissões
da área de saúde – só se emancipou das crendices e superstições através dos
protocolos do saber científico, também a arte de proteger as pessoas, prevenir o
crime e responsabilizar os transgressores deve se emancipar do “pensamento
mágico” e da influência de uma subcultura que só têm perpetuado a ineficiên-
cia. Tudo isso implica, como parece óbvio, a remuneração do trabalho policial
ter a mesma importância da remuneração dos médicos e demais profissionais
de saúde pública, providência sem a qual não será possível recrutar pessoas
mais preparadas.

Enquanto essa questão de fundo não começar a ser enfrentada, continua-
remos tendo um quadro de policiais despreparados, via de regra dispostos a
cometer atos violentos contra os mais humildes e contra aqueles que chamam
de “vagabundos”. Policiais que, no fundo, não passam de amadores com certo
grau de periculosidade, disputando o reconhecimento de seus pares pelo nú-
mero de prisões realizadas e desprezando, do alto de uma ignorância orgulhosa
de si mesma, qualquer conversa a respeito de prevenção e, por decorrência, de
policiamento comunitário.
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Avaliando o novo modelo

Em 1977, o Tesouro britânico iniciou uma política de “nenhum tostão a mais”
para os gastos em segurança a menos que eles comprovadamente demonstras-
sem a capacidade de reduzir o crime. Por conta disso, investiu-se em uma
grande revisão dos estudos disponíveis nos EUA, Reino Unido e Holanda.
Isso identificou programas que, de fato, funcionavam a partir de investimentos
na prevenção. Ficou então demonstrado que as abordagens preventivas eram
muito mais interessantes do ponto de vista do volume de gastos públicos, se
comparadas à opção por mais policiais nas ruas e mais condenações à prisão
(Goldblatt e Lewis, 1998). A organização nacional responsável pela inspeção
da atividade policial (Her Majesty’s Inspectorate of Constabulary, 1998) pas-
sou a examinar o quanto as polícias britânicas eram capazes de reduzir o crime.
As forças policiais capazes de reduzir em até 40% as taxas de criminalidade em
um espaço de cinco anos, sem aumentar seu efetivo, utilizaram-se da aborda-
gem de Posp e firmaram fortes parcerias com as comunidades.

O estudo como um todo demonstrou que a maior parte dos esforços de
policiamento era, ainda, reativa, embora pesasse o interesse demonstrado pelo
tema da prevenção. Um relatório da Audit Comission (1996), o equivalente
britânico do Tribunal de Contas, revelou que os recursos para o combate ao
crime juvenil estavam sendo desperdiçados. O dinheiro estava sustentando
respostas pouco eficientes oferecidas após as ocorrências, quando o mal já esta-
va feito, em vez de se destinar a programas envolvendo as crianças desde muito
cedo, de modo a desviá-las do crime. A Audit Commision concordou com as
conclusões do Relatório Sherman de que o principal impacto do encarcera-
mento era o de incapacitar os infratores colocando-os atrás das grades, mas
que essa medida não possuía efeitos consideráveis na redução do crime (Sher-
man et al., 1997).

Qualquer que seja a avaliação dos novos programas de policiamento, de-
ve-se considerar que a redução nas taxas de criminalidade não pode ser obser-
vada a curto prazo. Para medir propriamente efeitos desse tipo é necessário um
acompanhamento mais amplo e a espera paciente de todas as agências envol-
vidas até que o modelo se consolide. Ao mesmo tempo, em muitas experiên-
cias pode-se observar uma distância entre o modelo e sua implementação. Por
isso, eventuais resultados desanimadores podem sinalizar não uma inadequa-
ção do modelo, mas limitações na forma pela qual ele foi levado à prática.

Dos esforços para a prevenção do crime baseados na comunidade, Rosen-
baum33 resumiu 4 experimentos importantes: o Programa de Prevenção ao
Crime de Seattle; o Programa de Prevenção ao Roubo de Portland; o Progra-
ma de Prevenção ao Crime de Hartford; e o Programa Urbano de Prevenção
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ao Crime de Chicago. Dos 4, apenas o de Chicago não apresentou resultados
mais sólidos de redução do crime, o que parece estar vinculado ao fato de que
pressupunha o envolvimento de uma parcela muito ampla da comunidade.
Esses estudos sugerem que, se os objetivos forem circunscritos e a implemen-
tação bem-feita, é possível colher resultados encorajadores – especialmente no
caso de roubos e arrombamentos.

Embora as pesquisas já tenham demonstrado que os programas de PC
melhoram muito rapidamente a imagem da polícia, não se pode afirmar com
certeza que o novo modelo já tenha demonstrado sua superioridade. Estudos a
longo prazo são ainda necessários para conclusões mais sólidas. O que se po-
der afirmar, entretanto, é que os resultados de várias pesquisas já disponíveis
são encorajadores. Nos EUA, um rigoroso estudo de Skogan,34 em 14 bairros
selecionados em 6 cidades (envolvendo grupos de controle pré-teste e pós-tes-
te), forneceu a visão mais sistemática sobre os efeitos de programas de PC.
Nessas 14 áreas, 9 apresentaram melhorias estatisticamente significativas nas
atitudes dos moradores com relação à polícia, 7 apresentaram redução nos ín-
dices de medo do crime, 6 na desordem percebida no bairro e 3 no número de
vítimas. Outras pesquisas têm recolhido dados positivos e reduções sensíveis
na quantidade de crimes.

Segundo a abrangente revisão coordenada por Sherman (1997) para o
Congresso norte-americano, “a abordagem mais promissora do PC é também
a sua assertiva mais coerente”. Baseados em duas décadas de laboratórios e
pesquisas de campo, os analistas podem sustentar que a legitimidade da polícia
previne o crime. Tyler (1990) encontrou uma forte correlação em estudo de-
senvolvido em Chicago entre a percepção dessa legitimidade pelos cidadãos e
sua disposição de obedecer à lei. No caso, a idéia de legitimidade foi medida a
partir da avaliação dos cidadãos sobre como a polícia os havia tratado no últi-
mo contato que tiveram. O PC praticado em Chicago também demonstrou
que a maior redução nas taxas criminais ocorreu nos distritos onde os cidadãos
consideravam a polícia mais atenciosa e receptiva quanto às preocupações do
público.

Os dados são coerentes com outra pesquisa realizada em Houston, quan-
do se demonstrou que o medo dos cidadãos – medido após o escândalo da
morte de um mexicano espancado pela polícia – diminuiu sensivelmente com
um programa de visitas de porta em porta realizadas pelos policiais. Sherman
et al. (1997) sustentam que o teste mais poderoso para a hipótese de maior
atenção por parte dos policiais foi o reexame da experiência de Milwaukee so-
bre violência doméstica (Milwaukee Domestic Violence Experiment),35 no
qual se descobriu que os mais baixos indicadores de reincidência estavam entre
os agressores detidos que avaliavam terem sido tratados respeitosamente pelos
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policiais. No caso, esse poderoso efeito apareceu associado ao fato de os policiais
terem oferecido seu tempo para ouvir também a versão dos agressores.

Tendo em conta o objetivo de redução das taxas de criminalidade, as ava-
liações devem, em vez de quantificar o que ocorreu, medir “o que deixou de
ocorrer”. De novo aqui será preciso examinar com bastante cuidado a expe-
riência porque, havendo maior confiança da população na polícia e sendo os
contatos com os policiais mais freqüentes, haverá a tendência de um aumento
nas taxas de comunicação de crimes. Assim, ainda que o número real de delitos
possa estar diminuindo, os dados estatísticos elaborados com base nos Bole-
tins de Ocorrência poderão mostrar um falso aumento.

Por outro lado, quando se for medir a satisfação da comunidade com o pro-
jeto – o que será sempre importante para uma avaliação desse tipo –, deve-se ter
o cuidado de procurar identificar eventuais preconceitos existentes no público,
além de tentar medir em que extensão as expectativas existentes não refletem
demandas puramente repressivas e “vingativas” estimuladas durante anos pelo
modelo anterior. Assim, por exemplo, uma pesquisa realizada em 2000 pelo
Ilanud, em São Paulo, para tentar medir a satisfação do público com um projeto
de PC, demonstrou resultados bastante problemáticos. Por um lado, havia maior
valorização da polícia comunitária; ao mesmo tempo, por outro, permanecia a
idéia de que a polícia tradicional é a que pode “funcionar” na luta contra a crimi-
nalidade. Segundo os entrevistados, a comparação entre os dois modelos de po-
liciamento mostrou os seguintes resultados:

Sendo assim, percebe-se que a mesma população que considera a polícia
comunitária muito mais educada e prestativa, muito menos violenta e muito
menos sujeita à corrupção, entende, paradoxalmente, que a polícia tradicional
– menos educada e prestativa e muito mais violenta e corrupta – seria mais efi-
ciente no combate ao crime. Tal quadro só pode ser compreendido se imagi-
narmos que o paradigma com o qual muitas pessoas lidam em termos de
segurança é precisamente aquele construído pela hipótese repressiva, onde só o
que importa é a punição dos infratores. O fato de a polícia ser corrupta e vio-
lenta, então, pode até constituir um ruído, um complicador, mas estaria longe
de erguer qualquer impedimento para que seu papel punitivo fosse desempe-
nhado a contento, daí a aparente contradição das respostas.
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O respeito, a forma educada e justa de tratar uma demanda, tanto quanto
a honestidade e a civilidade, são, por certo, qualidades muito apreciadas pelos
cidadãos quando está em jogo a sua relação com os policiais. Isso não significa
que essas mesmas qualidades sejam esperadas pela maioria dos cidadãos quan-
do se discute a forma pela qual os policiais devem tratar aqueles que são consi-
derados “delinqüentes”. Nesse caso, a idéia de que todas as pessoas possuem
direitos básicos a serem respeitados, inclusive aquelas acusadas ou condenadas
pela prática de um delito, tende a ser rapidamente esquecida.

Por outro lado, será preciso mudar os sistemas de avaliação do desempenho
individual para que reflitam os objetivos do PC. Eles deverão, por exemplo, en-
fatizar muito mais a qualidade do trabalho do que os resultados imediatamente
quantificáveis (Brann e Whalley, 1992). Os policiais de rua podem ser avaliados
a partir do quanto conhecem a respeito de sua região de patrulhamento – um
pré-requisito para a identificação dos problemas – e do quanto efetivamente eles
e seus supervisores têm adotado as técnicas de solução de problemas. Outro cri-
tério importante é o de saber qual a extensão e a intensidade das relações com a
comunidade que os policiais foram capazes de construir, quantas parcerias fo-
ram formadas e qual a natureza da contribuição que trouxeram para o projeto.
Essa avaliação é bem mais complexa do que contar as prisões efetuadas, as cha-
madas telefônicas atendidas ou o tempo médio de resposta. Essa característica
levou Moore (2003: p.169) a observar que o novo modelo deve atrair o pessoal
estimulado pelo “espírito de serviço”, em vez do “espírito de aventura”.

O aumento nos níveis de participação da comunidade nos esforços de
prevenção do crime, de qualquer modo, será sempre um bom indicador dos
progressos alcançados pelo programa. Isso acontece porque os residentes não
tomarão parte nas atividades de prevenção caso tenham sido mal informados
sobre o projeto, estejam com medo ou suspeitem de sua seriedade.

Os esforços da polícia de Chicago para implementar programas de Posp
também foram analisados por Skogan et al. (2000b) em um programa apoiado
pelo Instituto Nacional de Justiça, a agência de pesquisas do Departamento de
Justiça dos EUA. As conclusões parecem bastante significativas tanto no que
se refere às possibilidades abertas pela nova abordagem quanto em relação às
dificuldades que deverá superar. O programa desenvolvido na cidade ficou co-
nhecido como “Estratégia Alternativa de Policiamento de Chicago” (Chicago
Alternative Policing Strategy – Caps). Ele se tornou parte de um esforço para
uma mudança mais ampla em direção ao PC, uma vez que o departamento de
polícia local contava com mais de 16 mil policiais – era o segundo maior dos
EUA e servia a aproximadamente 3 milhões de pessoas, em uma área de quase
600km2. Skogan e os demais pesquisadores separaram 15 áreas de PC (em um
total de 279 áreas), aplicaram em cada uma delas questionários junto à popula-
ção, examinaram cada um dos programas implementados – ouvindo os poli-
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ciais envolvidos, coletando informações de outras agências – e realizaram
observações de campo. Ao final dessa avaliação e após um ano de acompanha-
mento, consideraram que em 4 delas os projetos de Posp haviam sido imple-
mentados em grau de excelência, alcançando-se todos os resultados esperados;
em outras 5 áreas se havia conseguido realizar um trabalho razoável; em 2 áreas
havia um grande esforço, mas os resultados eram muito pequenos; e em 4 áreas ha-
via um fracasso absoluto dos programas.

O mais interessante desse trabalho é que os pesquisadores recolheram
evidências suficientes para concluir que entre todos os fatores que pesaram
para o sucesso ou o fracasso de cada um dos projetos estava o fator liderança.
Especialmente a liderança operacional de campo. Nas áreas de melhor aplica-
ção havia entre os líderes um genuíno entusiasmo com o novo modelo. Eles
transmitiam essa confiança aos policiais e asseguravam grande incentivo ao
trabalho nas ruas. Já nas áreas onde os programas fracassaram, os policiais que
os coordenavam declararam ver o programa como algo destinado ao marke-
ting da polícia, afirmando só estar ali porque haviam sido designados para a
função ou, então,que a idéia do Posp poderia ser interessante,mas que era muito
difícil colocá-la em prática. Não por outro motivo, os grupos comandados por
esses policiais seguiam fazendo o que sempre haviam feito.

Para Bayley (2001: p.95), o PC agrega vantagens. Uma delas é uma abor-
dagem que pode fazer o papel do “cavalo de Tróia”, atacando “por dentro” a
tendência ao isolamento social – algo tão marcante nas polícias modernas. O
PC traria para o interior da organização as demandas do público, o que impli-
ca várias mudanças. Pode-se acrescentar que essa possibilidade está direta-
mente relacionada com o desafio em favor da democratização das forças
policiais. De fato, seria bastante ingênuo imaginar que as instituições policiais
pudessem transitar em direção a um ideal democrático sem que fossem atra-
vessadas pelas demandas da população, especialmente aquelas encaminhadas
pelos setores mais periféricos e marginalizados em nossas sociedades.

Bayley também chama a atenção para o fato de que o PC não demanda
um tipo físico especial de policial, nem estimula a formação de uma larga dife-
rença entre os gêneros. O policial comunitário pode ser homem ou mulher,
baixo ou alto, forte ou fraco. O que se exige dele ou dela é que tenha boa capa-
cidade de comunicação, carisma – para que possa mais facilmente motivar as
pessoas – e inteligência para poder identificar os problemas vividos pela comu-
nidade e definir estratégias de enfrentamento. Essas circunstâncias fazem com
que a diferença passe a ser concebida como um valor positivo.

É importante destacar, também, que os projetos de PC reduzem sensivel-
mente o medo do crime – uma conquista que, como já vimos, terá implicações
positivas em uma estratégia de redução da criminalidade. Ao mesmo tempo, as
pesquisas demonstram suficientemente que os policiais envolvidos em progra-
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mas desse tipo têm sua auto-estima revigorada e a satisfação com o trabalho
elevada. Para muitos deles, o PC será a primeira chance de serem, de fato, va-
lorizados pelas pessoas. Ao mesmo tempo, a experiência concreta de estar
construindo alguma coisa – no caso, uma comunidade mais segura, cujos re-
sultados podem ser medidos e avaliados –, permite a esses policiais que sua
própria atividade seja reinventada e que passe a ter pleno sentido.

Deve-se acrescentar que a integração dos policiais com a comunidade
contribui para que o tipo de resposta oferecida por eles seja, tendencialmente,
menos agressiva ou violenta do que seria na ausência dos mesmos vínculos.
Primeiro, porque os policiais sabem que o apoio das comunidades é essencial
para o sucesso do seu trabalho; segundo, porque sabem que uma resposta vio-
lenta seria testemunhada “em seu local de trabalho” – ou seja, no espaço para
onde retornam todos os dias e não em um lugar desconhecido onde talvez
nunca mais voltassem a realizar uma patrulha.

Brown e Willis (1985) realizaram um estudo específico sobre os efeitos
do treinamento de policiais para se evitar o autoritarismo e o emprego de mé-
todos violentos. Os autores concluíram que esse tipo de abordagem não sobre-
vive por muito tempo quando os policiais trabalham no modelo reativo de
policiamento. Contudo, os mesmos efeitos se prolongam e podem ser manti-
dos em um projeto de PC.

As evidências colhidas até agora autorizam a expectativa de que as expe-
riências de PC e de Posp possam reduzir o crime mais efetivamente do que os
melhores resultados do modelo reativo de policiamento. O sucesso de estraté-
gias desse tipo, de qualquer maneira, dependerá muito do tipo de decisão polí-
tica tomada quanto à importância atribuída aos esforços de aplicação da lei,
identificação e prisão de culpados, por um lado; e os esforços de prevenção do
crime, identificação e solução de problemas com as comunidades, por outro.
As possibilidades mais amplas de intervenção de políticas públicas para a redu-
ção do crime surgem quando se percebe o papel de outros segmentos e atores
sociais no enfrentamento de uma série de “fatores de risco”. É o que veremos no
próximo capítulo.
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CAPÍTULO 3

PREVENÇÃO E FATORES DE RISCO
O que pode nos dizer a moderna criminologia

Em seu trabalho sobre o desenvolvimento da criminologia na Inglaterra,
Garland (2002: p.8) sustenta que a nova ciência teria surgido a partir do en-
contro de dois projetos: de um lado, aquilo que denomina “projeto governa-
mental”, de políticas públicas voltadas pragmaticamente para o interesse da
administração do crime e dos “criminosos”; de outro, o “projeto lombrosiano”,
interessado em encontrar cientificamente a diferença entre “criminosos e
não-criminosos”. O autor usa esses nomes para designar tipos de interesses e
não para vinculá-los, necessariamente, ao Estado ou à perspectiva teórica de
Lombroso. Como se sabe, as tradições inglesas de pesquisa e produção cientí-
fica sempre se orientaram por um vigoroso pragmatismo. Tal tradição, marca-
da pelo paradigma do “what works?” (o que funciona?), contrasta fortemente
com a paixão pelo texto e pelo raciocínio especulativo. O que temos no Reino
Unido como um todo, então, é uma constante avaliação dos programas que es-
tão sendo implementados e uma valorização das pesquisas de campo capazes
de medir resultados e testar hipóteses.

No que diz respeito à criminologia, as teses de Lombroso, por exemplo,
nunca foram populares na Inglaterra, porque a grande maioria dos profissio-
nais da área atuava junto ao sistema penitenciário ou a órgãos vinculados à jus-
tiça criminal. Havia, portanto, desde o início, uma grande preocupação prática
no trato das questões enfocadas pela criminologia. A visão predominante era a
de que a grande maioria dos infratores era formada por pessoas comuns e ape-
nas uma minoria necessitaria tratamento psiquiátrico – o que envolveria sua
remoção do sistema penitenciário e a decorrente internação em instituições de
caráter hospitalar.

Nessa tradição, ganha-se algo e perde-se outro tanto. De um lado, temos
possibilidades inéditas de questionamentos e de investigações que se debru-
çam sobre detalhes e que escrutinam a microfísica de causalidades dentro das
sociedades modernas. De outro, nos afastamos das perspectivas mais amplas
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capazes de situar o próprio fenômeno da criminalidade dentro das extraordi-
nárias mudanças que vêm afetando o mundo no âmbito político, cultural ou
econômico. Tal resultado talvez nos ofereça a síntese paradoxal de mais co-
nhecimento e menos compreensão.

Para Garland (2002: p.13), a criminologia é uma construção social e uma
maneira específica de organizar o conhecimento e os procedimentos investi-
gativos que só surgiu no século XIX. Dessa forma, assim como a maioria das
disciplinas das ciências sociais, a criminologia teria “um passado bastante ex-
tenso, mas uma breve história”.

Há várias formas de se tratar o crime e de percebê-lo. A criminologia é
uma delas. Na base do projeto criminológico há a ambição de encontrar causa-
lidades até então desconsideradas. Nesse sentido, o projeto lombrosiano, cujas
principais teses já haviam sido sustentadas por outros autores muito antes dele,
destaca-se dos demais por conta de uma característica básica: Lombroso ima-
ginou que estava fundando uma ciência criminal. Suas conclusões precon-
ceituosas e autoritárias – que seriam rapidamente refutadas pelos critérios
científicos – inauguraram, então, uma perspectiva diferenciada cujos desdo-
bramentos jamais poderiam ser imaginados. Até onde esses desdobramentos
podem oferecer explicações razoáveis ou plenamente legítimas para melhor
compreender o fenômeno moderno da criminalidade é algo que ainda deverá
ser demonstrado.

Com isso, quero afirmar que lidamos aqui com temas cuja própria nature-
za talvez constitua um impedimento para uma base científica mais ampla so-
bre a qual possamos todos nos mover com tranqüilidade. Como ocorre, em
geral, nas ciências sociais, estabelecer nexos causais que expliquem o crime ja-
mais será o mesmo que procurar demonstrar a causalidade de outros fenôme-
nos observados pela ciência. Isso ocorre porque quando falamos em “crime”
lidamos, queiramos ou não, com a emergência de uma ruptura elaborada pelo
indivíduo. E quando lidamos com o indivíduo, somos obrigados a tratar de um
“sem-fundo”. Ou seja, somos confrontados com a condição da liberdade pela
qual as pessoas concretas são responsáveis por suas ações; uma condição que
não pode ser deduzida de qualquer condição prévia, mas que emerge com o fe-
nômeno humano e possivelmente o define. Os seres humanos são, em síntese,
aqueles capazes de respostas morais. Quando agem, ainda que constrangidos
pelas determinações econômicas, sociais, políticas, culturais ou genéticas mais
intensas e limitadoras que se possa imaginar, agem moralmente, no sentido de
que fazem escolhas. Essas escolhas são irredutíveis; não podem, a rigor, ser
apresentadas como uma conseqüência inevitável ou necessária de qualquer ou-
tro fenômeno que lhes anteceda. Só por conta disso, aliás, é que se pode com-
preender por que pessoas submetidas aos mesmos constrangimentos ou
influências oferecem respostas substancialmente diversas às mesmas situações.
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Assim, por exemplo, quando nos deparamos com algumas histórias vivi-
das por prisioneiros nos campos de concentração, chama a atenção o fato de
que inúmeras situações-limite, em vez de terem condicionado uma reação pa-
dronizada, seja ela qual fosse, terminaram por engendrar respostas tão desen-
contradas quanto inimagináveis, conforme analisadas magistralmente por
Todorov (1995). De um lado temos cenas como a relatada por Martchenco,1

na qual um preso corta seus pulsos, sob o olhar de dezenas de outros detentos
que comem sua ração diária de sopa, sem que ninguém faça algo para impedir
sua morte: “Um homem perde o sangue sob os meus olhos e eu lambo o fundo
da tigela pensando apenas na hora em que vão me trazer o que comer outra
vez. Ainda há algo de humano em mim, em todos nós que estamos aqui?” Ou
a situação que Borowski2 relata de uma mãe que, para salvar-se, finge não re-
conhecer o filho ou, ainda, o que contou Elie Wiesel,3 sobrevivente de Aus-
chwitz, sobre o filho que arranca o pão das mãos de seu pai. De outro lado,
temos relatos como o de Antelme4 que descreve a cena de pai e filho, os dois
famintos, juntos “oferecendo-se o pão com olhar de adoração” e tantos outros
que deram mostras de coragem e dignidade que pareceriam impossíveis diante
das circunstâncias e do horror.

Além disso, é preciso sublinhar que boa parte da tradição de pesquisas cri-
minológicas em todo o mundo ainda assume de forma não crítica os indicado-
res criminais produzidos pelas agências do sistema de justiça criminal e pelas
polícias. Ao procederem assim, compartilham uma ilusão: a idéia de que os fe-
nômenos modernos de criminalidade e violência podem ser dimensionados
adequadamente por aqueles registros oficiais.

Um estudo longitudinal – em que se acompanha a vida de um largo grupo
de crianças até a idade adulta, por exemplo – que tenha a pretensão de produ-
zir dados estatísticos sobre o desenvolvimento de comportamentos infracio-
nais não poderá restringir sua atenção ao número de pessoas da amostra que
recebe condenações criminais. Embora essa informação seja importante e pos-
sa ser mesmo, a depender do contexto, significativa para o estudo – o que justi-
fica que alguns deles tenham sido citados neste capítulo –, a tendência é que
ela reflita com maior propriedade quais são os grupos considerados “ameaça-
dores” pela opinião pública e que, por isso mesmo, estarão mais expostos à
atenção policial e judicial. Assim, em vez de oferecer um instrumento para
avaliar a incidência do crime, o estudo estaria – sem se dar conta – oferecendo
um instrumento para a avaliação da seletividade com a qual opera o próprio
sistema persecutório.

As conclusões da criminologia só poderão universalizar suas assertivas à
medida que forem apresentadas como tendências, e não como verdades abso-
lutas. Parece não restar dúvidas, entretanto, de que não é mais possível pensar o
crime na modernidade desconsiderando a abordagem criminológica. Será
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preciso, de qualquer maneira, “manter a guarda alta” diante de algumas abor-
dagens pretensamente científicas que, ainda hoje, não fazem mais do que re-
produzir preconceitos disseminados socialmente. Isso pode ser percebido de
modo mais fácil quando as situações agenciadoras do crime são magicamente
dissolvidas, restando para análise a figura patética do “perpetrador”, uma
construção social tão ameaçadora quanto incompreensível. O próprio desen-
volvimento da criminologia permitiu que avaliações críticas desse tipo se
tornassem comuns, o que evidencia sua natureza plural, complexa e contradi-
tória.

Feita essa ressalva, é preciso reconhecer, não obstante, que, ao contrário
do que ocorreu com as teses de Lombroso – que chegaram a ser muito popula-
res em sua época –, boa parte das perspectivas inauguradas pela moderna cri-
minologia estão destinadas à desconfiança. Como regra, os conhecimentos
que vêm sendo produzidos por esse ramo das ciências sociais costumam con-
trariar assertivas que se cristalizaram no senso comum. As teses lombrosianas
que afirmavam a existência de um “tipo físico criminoso” encontraram-se har-
monicamente com os preconceitos disseminados socialmente na Europa ao
longo de muitos séculos e ofereceram às classes abastadas uma legitimação
pretensamente científica para os seus medos diante das “classes perigosas”. Já o
que há de melhor na moderna criminologia tem normalmente contrariado as
crenças políticas a respeito do controle da criminalidade e parece se chocar
com a crescente demanda punitiva observada nas democracias ocidentais – o
que, imagino, deva ser compreendido como uma virtude extraordinária.

Mesmo assim, ainda quando estamos diante de uma assertiva correta e
validada cientificamente, é preciso ter presente que o saber produzido pela cri-
minologia irá desdobrar-se sobre a realidade diagnosticada, podendo produzir
efeitos não esperados ou mesmo indesejáveis. Quando, como neste capítulo,
tratamos dos fatores de risco para a violência e para a criminalidade, por exem-
plo, partimos do pressuposto de que é preciso proteger as pessoas mais vulne-
ráveis, abrir alternativas a essas pessoas de tal forma que se reduzam as chances
de seu envolvimento com atos infracionais etc. Nossa perspectiva, então, é a do
humanismo. Isso não nos oferece a garantia, entretanto, de que esse mesmo
saber não será usado contra aqueles que pretendemos proteger. Assim, se a cri-
minologia permite concluir que crianças socialmente marginalizadas e vitima-
das pela violência doméstica possuem chances muito maiores de desenvolver
condutas infracionais na adolescência, tal informação pode ser lida por poli-
ciais ou por operadores do direito de forma a presumir que jovens com esse
histórico são “suspeitos”. Dessa maneira, teríamos, paradoxalmente, um novo
caminho para o reforço à hipótese repressiva e para a discriminação e a estig-
matização dos jovens pobres. Vale ressaltar que casos assim deveriam, pelo
contrário, estimular programas de proteção às crianças em situação de risco.
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De qualquer maneira, o simples fato de tratar as pessoas mais vulneráveis
como objetos de uma política de prevenção do crime e da violência já significa
reduzir o drama enfrentado por elas à condição de uma ameaça potencial.
Assim, em vez de tratar dos seus direitos elementares e da necessidade de ga-
rantir-lhes acolhida, compreensão e carinho como uma questão autônoma,
cuja dramaticidade seria mais do que suficiente para alavancar inúmeras iniciati-
vas solidárias, estaríamos propondo políticas públicas que só insinuariam a
proteção desses segmentos na exata medida em que isso fosse funcional aos
objetivos da paz pública. Questões dessa natureza, como parece claro, não po-
dem ser respondidas apressadamente e sugerem ambivalências com as quais
todos nós temos de conviver. Elas servem, de qualquer maneira, para que pos-
samos perceber nosso trabalho e nossas posições políticas e doutrinárias como
constitutivamente problemáticas e, nesse sentido, devem estimular um proces-
so permanente de revisão, avaliação e autocrítica.

Dito isso, penso que os esforços no sentido da prevenção da criminalidade
e da violência adquirem especial importância no momento em que se torna
patente a crise das formas tradicionais de controle oferecidas pela justiça cri-
minal, por um lado; e quando se mede a relação custo/benefício dos programas
preventivos, por outro. Análises de custo-benefício sobre programas de pre-
venção passaram a ser comuns a partir da década de 1990. Muitos autores têm
assumido a conclusão alcançada pelo “Perry Project” – nome pelo qual ficou
conhecido um dos mais famosos programas de desenvolvimento de habilida-
des cognitivas, inteligência e freqüência em pré-escolas, aplicado em Ypsilanti,
Michigan.5 Nesse programa foi demonstrado que para cada dólar investido
em prevenção ao crime, a sociedade economizaria 7 dólares a longo prazo.
Como se sabe, os custos financeiros do crime são imensos. Farrington (2002:
p.662) cita um estudo com a estimativa de um total de 60 bilhões de libras de
prejuízos mensuráveis com o crime na Inglaterra e no País de Gales em 1999.6

Alguns estudos estimam que a violência custe 5% do PIB nos EUA (Mandel
et al., 1993). O BID estima que o custo na América Latina seja igual a 14,2%
do PIB ou 168 bilhões de dólares (Londoño e Guerrero, 1999). Kahn (2000:
p.26) concluiu um estudo com estimativas de custos gerais com o crime no es-
tado de São Paulo afirmando que:

O PIB nominal do estado de São Paulo foi de 241,58 bilhões de dólares ou de
292,31 bilhões de reais, em valores de 1997, segundo o Seade. Os custos da vio-
lência aqui levantados, em caráter provisório, atingem a cifra de 8 bilhões e 96
milhões de reais, ou cerca de 3% do PIB estadual. É difícil julgar se esta é uma
proporção elevada ou não em comparação com outros estados ou países, mesmo
porque não existe comparabilidade metodológica deste estudo com os demais.
Mas é sem dúvida um gasto elevado quando comparamos com o que é investido
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em outros setores: representa, por exemplo, 2,7 vezes o gasto feito com a Secreta-
ria da Saúde e 21,7 vezes o gasto com a Secretaria de Assistência e Desenvolvi-
mento Social em 1998.

Um estudo7 sobre os gastos anuais com segurança pública no município
do Rio de Janeiro, contabilizados os custos hospitalares e os do sistema perse-
cutório e da justiça criminal, as transferências sociais em seguros, os anos per-
didos por mortes prematuras etc., estimou um prejuízo anual de 2,5 bilhões de
reais – cerca de 5% do PIB municipal. Esses números seriam ainda mais
expressivos caso fossem contabilizados os gastos com segurança privada e os
efeitos inibidores da violência sobre os negócios e os investimentos. Em 1995,
considerando apenas os gastos orçamentários, o governo de Minas Gerais gas-
tou 940 milhões de reais com seu sistema de segurança, o que equivale a 10%
do orçamento realizado naquele ano.

O estudo de Sansfaçon e Welsh (1999) calculou que os benefícios deriva-
dos de investimentos que estimulem o desenvolvimento das crianças e jovens e
que amparem as famílias na redução do crime variam de $1,06 a $7,16 para
cada dólar gasto. Demonstrou, também, que as ações direcionadas à redução
das oportunidades de vitimização produzem um retorno de $1,83 a $7,14 para
cada dólar investido. Sabe-se, por fim, que a redução dos atos infracionais e
uma melhora nos indicadores de integração social normalmente produzem
uma série de outros benefícios, inclusive econômicos. Tais benefícios vão des-
de maior oferta de empregos, maior arrecadação de impostos e aumento dos
investimentos nas comunidades à diminuição da demanda em relação à justiça
criminal e aos serviços de assistência social e de saúde pública. Nos EUA, estu-
do da Rand Corporation descobriu que uma redução de 10% nas taxas crimi-
nais do país custaria 228 dólares em impostos extras a serem pagos por família,
caso a alternativa escolhida fosse aumentar as taxas de encarceramento. O cus-
to para a mesma redução de 10% seria de 118 dólares caso a escolha fosse me-
lhorar os serviços de liberdade condicional; 48 dólares caso se escolhesse inves-
tir em treinamento dos pais; e 32 dólares caso a escolha fosse a de apoiar jovens
em situação de risco para que completassem sua formação escolar (Green-
wood et al., 1996).

Estudos realizados na Holanda, como os de Van Dijk (1997), por exem-
plo, mostraram que, entre os cenários possíveis para se alcançar uma redução
de 10% nas taxas de criminalidade, investimentos de caráter preventivo em de-
senvolvimento social seriam muito mais efetivos do que aumentar o policia-
mento com a contratação de mil novos policiais. Por conta disso, o governo
holandês realocou 100 milhões de dólares – previstos para investimentos em
segurança pública durante cinco anos – para programas de prevenção. Um
amplo estudo de revisão desenvolvido por Aos et al. (2001) analisou 400 pes-
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quisas sobre a relação custo/benefício de programas de prevenção nos EUA e
no Canadá nos últimos 25 anos, e demonstrou que alguns deles podem garan-
tir um retorno de até 20 dólares em benefícios derivados da redução da crimi-
nalidade para cada dólar investido.8 Em 1992, os norte-americanos gastaram
93,7 bilhões de dólares na manutenção de seu sistema de justiça criminal.9

Alguns estudos de 1990, por outro lado, estimam em 450 bilhões de dólares os
prejuízos pessoais das vítimas dos crimes e os gastos públicos com elas.10

Ainda que cálculos de custo/benefício sejam bastante úteis, devemos des-
tacar que, quando falamos em crime e violência, os “custos” mais importantes e
dramáticos são intangíveis. Afinal, além dos prejuízos que podem ser medidos
– como o de bens subtraídos, danos causados à propriedade, recursos despen-
didos em tratamento hospitalar às vítimas etc. –, o que há de intolerável no fe-
nômeno da vitimização é precisamente a quantidade de medo, dor, sofrimento
e redução da qualidade de vida que ele carrega. Esses são os custos que não po-
dem ser estimados.

Estratégias de prevenção

No Brasil, normalmente, quando se fala em prevenção da violência ou da cri-
minalidade, imaginam-se possibilidades vinculadas diretamente às chamadas
“políticas sociais”. Em função disso, as chances de redução da criminalidade e
da violência estariam na dependência de mudanças significativas nas oportu-
nidades de emprego, educação, habitação etc., a partir da extensão efetiva des-
ses direitos a todos. É certo que mudanças desse tipo afetam largamente as
taxas de criminalidade, produzindo resultados positivos e importantes. Essa
maneira de encarar o tema da prevenção, não obstante, carrega consigo várias
limitações.

Em primeiro lugar, desconsidera-se o papel das polícias na prevenção,
seja porque se acredita que ele não pode mesmo ser efetivo, seja porque se ava-
lia que os eventuais efeitos positivos produzidos pela ação policial seriam, por
definição, insuficientes e incapazes de alcançar qualquer repercussão digna de
nota. Nesse ponto, conforme já tivemos a oportunidade de ver, estamos diante
de uma clara subestimação. O que se pode afirmar com certeza é que para mui-
tos crimes, pelo menos – notadamente para os chamados “crimes de oportuni-
dade” –, uma correta intervenção de caráter preventivo desencadeada pela po-
lícia pode fazer enorme diferença. Essas possibilidades são, entretanto, mais
dificilmente percebidas em um contexto histórico marcado pelo “modelo rea-
tivo” de policiamento e pelo decorrente desprezo institucional diante dos de-
safios de prevenção da criminalidade suscitados pelo próprio modelo.

Mas a forma mais comum de se pensar a prevenção – como um simples
efeito benigno de mudanças na infra-estrutura econômica e social – não é ina-
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dequada apenas porque despreza o papel das polícias. Ocorre que ela é tam-
bém incapaz de enfrentar especificamente os fatores de risco para o crime e a
violência (compreendidos como tais os agenciamentos que condicionam e
preparam as circunstâncias em que os indivíduos estarão, tendencialmente,
mais habilitados à transgressão). Se as condições gerais de vida experimenta-
das pelas populações empobrecidas estão relacionadas à emergência do fenô-
meno moderno da criminalidade e da violência – como efetivamente estão –,
devemos nos perguntar por que apenas alguns entre os que experimentam os
carecimentos típicos desses modos de vida inclinam-se para o crime. Também
é preciso perguntar por que um grupo ainda menor entre esses indivíduos
constitui, efetivamente, uma “carreira criminal”.

Os desafios para a prevenção do crime têm sido sistematicamente negli-
genciados no Brasil e, a rigor, desconsiderando as poucas experiências inova-
doras na área, pode-se afirmar que não dispomos de uma política específica
voltada para esse fim. Sabemos que os conceitos de prevenção e responsabili-
zação não são excludentes nem devem ser interpretados como pólos represen-
tativos do que seriam, respectivamente, políticas criminais “macias” ou “duras”.
Em alguns casos específicos, os mecanismos de responsabilização criminal –
incluindo as penas de prisão – podem construir respostas desencorajadoras ao
crime e, nesse sentido, prevenir a sua ocorrência. Em outros casos, esses meca-
nismos não surtirão qualquer efeito e, na maioria das vezes, terminarão tendo
efeitos criminogênicos – ou seja, não irão prevenir o crime, mas sim produzi-lo
e agravá-lo. O que deveríamos ter em mente, então, são os resultados que po-
demos alcançar com cada programa ou iniciativa política na área de segurança
pública, pouco importando os rótulos que possam acompanhar cada aborda-
gem. O imperativo aqui, mantido um compromisso basilar com os direitos
humanos, é o da eficiência de uma intervenção pública.

Mas se me reporto à eficácia – e,portanto, ao paradigma tão estimado pelos
ingleses do “what works?” – a partir de uma base ética definida pelo compromis-
so com os direitos humanos, devo assinalar que a ressalva não será sempre sufi-
ciente. A eficácia que nos interessa deve ser “humanista” porque soluções de outro
tipo costumam produzir efeitos indesejáveis ainda quando oferecem respostas
pragmáticas a determinados problemas. Isso é claro; no entanto, parece menos
evidente que mesmo uma perspectiva comprometida com os direitos humanos
haverá de lidar com algumas propostas na área de segurança pública que são
moralmente controversas. Em alguns momentos, estaremos diante de contencio-
sos morais em que as partes envolvidas poderão sustentar, legitimamente, seus
pontos de vista a partir de uma mesma base moral diferenciando-se, tão-so-
mente, na ênfase oferecida a um ou outro princípio.

Assim, por exemplo, pesquisas recentes sugerem que a disponibilidade de
serviços públicos para a interrupção da gravidez indesejada está relacionada
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com a redução das taxas de criminalidade (Donohue e Levit, 2000).11 A maior
parte daqueles que preferem interromper uma gravidez indesejada possivel-
mente não está habilitada ou disposta a receber e educar uma criança com o
mesmo comprometimento afetivo daqueles que desejam uma gravidez. Ao
mesmo tempo, sabe-se que uma parcela considerável dos casos de gravidez in-
desejada está relacionada a um tipo de comportamento no qual a aceitação de
riscos e a impulsividade são bastante comuns.

Conforme veremos mais adiante, tais características de personalidade são
modernamente consideradas fortes fatores preditivos de criminalidade. Ima-
ginemos, então, que evidências colhidas por pesquisas confirmem o efeito be-
nigno de redução da criminalidade associado à legalização do aborto. Essa
conclusão seria suficiente para que passássemos a defender essa prática? Por
certo que não, porque há, neste exemplo, como em muitos outros, diversas
questões a serem consideradas – especialmente aquelas sustentadas por posi-
ções de princípio. O problema parece ser mais complicado ainda quando reco-
nhecemos que quaisquer das opiniões em disputa – a favor e contra a legalização
do aborto – podem apresentar razões humanistas sérias ou, pelo menos, res-
peitáveis.

Ao mesmo tempo, devemos sublinhar que os programas destinados à
prevenção da criminalidade e da violência – mesmo quando focados em fato-
res de risco – devem articular-se amplamente com as demais políticas públicas
para que as condições sociais que caracterizam as populações-alvo possam ser
melhoradas. Um programa de prevenção da violência juvenil que tenha colhi-
do ótimos resultados em uma comunidade pode falhar completamente em
uma circunstância na qual 75% das pessoas adultas estejam desempregadas, o
que fez com que Sherman tenha sublinhado que programas de prevenção “não
são entregues no vácuo” (Sherman et al., 1997).

Marciniak (1994) demonstrou, por exemplo, que prisões curtas por conta
de casos de violência doméstica podem resultar em efeitos preventivos em lo-
calidades com baixos indicadores de desemprego e altas taxas de relações está-
veis. No entanto, essas mesmas prisões aumentam os casos de violência
doméstica quando realizadas em comunidades com altas taxas de desemprego
e baixas taxas de relações estáveis. Pesquisas desse tipo parecem reforçar a con-
clusão do Relatório Sherman a respeito da necessidade de uma abordagem
multidisciplinar e integrada dos programas de prevenção. Tal abordagem deve
considerar, por exemplo, o fato de que as escolas não podem ter êxito sem o
apoio das famílias, de que as famílias não podem desempenhar bem o seu pa-
pel se estiverem à margem do mercado de trabalho, de que o mercado de tra-
balho não pode operar a contento se as ruas não forem seguras e bem
policiadas e de que a polícia, por sua vez, não pode alcançar esse resultado sem
a participação das comunidades.
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Segundo os defensores da teoria do “desencorajamento condicional”
(Tittle e Logan, 1973; Williams e Hawkins, 1986), mesmo os benefícios que
ainda se possam esperar dos mecanismos de responsabilização judicial só serão
efetivos se reforçados por outras instituições que tornem possível o controle
informal do crime. Em circunstâncias nas quais, por exemplo, a ida para a pri-
são transforma-se em uma marca de prestígio social – o que tem sido observa-
do em muitos trabalhos –, parece evidente que a estratégia de encarceramento
pode ser simplesmente inútil.

As perspectivas comprometidas com a prevenção da criminalidade ou
com sua redução estão concentradas em três níveis: estrutural, psicológico e re-
lativo às circunstâncias do crime. Elas devem fazer algo com relação aos infra-
tores, às vítimas e aos locais onde os crimes ocorrem. O ideal é que abordem
essas três dimensões em projetos integrados racionalmente. Os autores, em
sua maioria, têm se referido às estratégias de prevenção na área de segurança
pública, além disso, a partir de três esferas diferenciadas, nos moldes da tipolo-
gia empregada pela saúde coletiva (Brantingham e Faust, 1976).12 Temos, as-
sim, a prevenção primária, na qual as medidas e as políticas públicas têm como
alvo a comunidade inteira; a prevenção secundária, em que medidas e políticas
orientam-se para a proteção de pessoas com alto risco de se iniciarem na delin-
qüência; e a prevenção terciária, cujo alvo específico são aqueles que já iniciaram
um processo de criminalização.

Além dessas distinções mais gerais, é possível separar as políticas de pre-
venção a partir da natureza das estratégias empregadas. Alguns autores lidam
com as seguintes categorias:13

Prevenção no desenvolvimento individual
Intervenções destinadas a prevenir o desenvolvimento de potencialidades cri-
minais nos indivíduos; em especial, intervenções que visam aos fatores de risco
e de proteção revelados nos estudos de desenvolvimento humano.

Prevenção comunitária
Estratégia que envolve medidas e intervenções destinadas a mudar as condi-
ções sociais e institucionais (famílias, grupos de influência, normas sociais,
clubes, organizações etc.) que podem condicionar e estimular opções infracio-
nais nas comunidades.

Prevenção situacional
Medidas destinadas à prevenção da criminalidade através da redução de opor-
tunidades e do aumento de riscos e dificuldades para a ação infracional.
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Prevenção do sistema de justiça criminal
Refere-se à tradicional missão de desencorajamento, incapacitação e reabilita-
ção que oferecem justificação ao trabalho das agências da justiça criminal em
todo o mundo.

Essas e muitas outras formas de se distinguir entre ações preventivas pos-
síveis apenas tornam mais simples perceber a necessidade de se dirigir a in-
tervenção para objetivos circunstanciados, associados a fatores de risco previa-
mente identificados como relevantes. Mais do que um imperativo para o bom
emprego dos recursos disponíveis, é essa a direção que pode produzir os me-
lhores efeitos no menor espaço de tempo.

A prevenção focada em risco foi importada da medicina e da saúde coleti-
va por vários trabalhos.14 Muitos outros estudos têm chamado a atenção para o
fato de que as políticas públicas de prevenção na área da saúde mantêm uma
larga interface com a prevenção na área de segurança pública. O que tem sido
confirmado por inúmeros programas de sucesso, na verdade, é a necessidade
de integrar esses esforços para evitar o desperdício de recursos e maximizar be-
nefícios.

Poderíamos, na verdade, falar em políticas públicas de segurança baseadas
em evidências (ou “provas”) da mesma forma como se usa modernamente o
conceito de “medicina baseada em evidências” – MBE (evidence-based medi-
cine). Essa expressão designa uma evolução do pensamento científico e do racio-
cínio médico. Seus defensores tratam a MBE como um “novo paradigma” que
teve início com a chamada “medicina científica” consagrada pelo famoso Rela-
tório Flexner, nos EUA, que sugeriu mudanças nos currículos dos cursos de
medicina e favoreceu o pensamento cientificamente orientado e o aumento do
uso da alta tecnologia. A idéia central aqui é a de amparar raciocínios clínicos
em estudos científicos e estratificar os diferentes tipos de estudos em níveis di-
versos de prova ou evidência.

Sendo assim, uma recomendação clínica (uma cirurgia, por exemplo) que
se baseie em estudos de baixo nível de evidência deve ser preterida, por exem-
plo, caso exista outra recomendação baseada em estudos de maior nível. Um
procedimento médico para o qual existam provas derivadas de estudos de caso
vale menos que uma recomendação alternativa baseada em estudos de coorte,
que vale menos que uma baseada em estudos randômicos duplo-cegos. Consi-
dera-se que o mais alto padrão de prova está na metanálise de estudos multi-
cêntricos randômicos (com amostra aleatória) e duplo-cegos (em que tanto
pesquisador como pesquisado não têm conhecimento sobre o objeto estuda-
do) de alta amostragem (estatisticamente significativos).

O processo de descobertas e desenvolvimento de ricas hipóteses crimino-
lógicas descortinado por uma série de pesquisas tornou claro, primeiramente,
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que os fatores que condicionam a infração também são preditivos para outros
problemas sociais como doença mental, drogadição, alcoolismo, fracasso es-
colar ou desemprego. O que fez com que Farrington (2002) registrasse a difi-
culdade básica de se separar fatores que são causas efetivas da infração daqueles
que são apenas uma característica correlata. Nem sempre se pode ter certeza
de quando determinadas situações (por exemplo, alcoolismo, não compareci-
mento às aulas, divórcio, desemprego) são causas ou, tão-somente, efeitos de
um comportamento anti-social.

A prevenção focada em riscos deve, também, identificar os fatores de pro-
teção disponíveis. A definição do que sejam esses fatores é controversa. Alguns
autores sustentam que seriam apenas o grau oposto na escala dos fatores de
risco – ou seja, que se trataria de um outro nome para situações de mesma na-
tureza conceitual. Outra abordagem sustenta que os fatores protetores seriam
aqueles que interagem com os de risco na condição de moderadores. Assim,
por exemplo, sabe-se que a falta de cuidados dos pais aumenta o risco de infra-
ção para meninos em famílias de baixa renda, mas não para meninos de famílias
com alta renda. Assim, “boa renda familiar” pode ser classificada como um fa-
tor protetor que contracena e alivia o fator de risco “falta de cuidado” (Farring-
ton, 2002: p.662). Problemas metodológicos desse tipo são muitos e não
vamos abordá-los, salvo quando isso for rigorosamente necessário para que o
próprio fator de risco seja mais bem compreendido.

Neste capítulo, trataremos de três tipos de políticas de prevenção associa-
das a fatores de risco: aquelas destinadas a contornar os condicionantes indivi-
duais da criminalidade; aquelas que procuram tratar dos fatores associados à
família; e aquelas voltadas às tarefas de prevenção na escola. Abordaremos
também, em um ponto à parte, as iniciativas que conformam estratégias situa-
cionais de prevenção (que envolvem os chamados “crimes de oportunidade”).

Embora cada uma dessas estratégias possua uma interface com o trabalho
policial e deva ser conhecida pelas polícias – o que é ainda mais óbvio no caso
da prevenção situacional –, não irei me referir especificamente às políticas de
prevenção que estão, por sua própria natureza, vinculadas ao trabalho que é
possível se esperar das polícias. De fato, elas já foram suficientemente sugeri-
das quando abordamos as tendências modernas dos modelos de policiamento
comunitário e orientado para a solução de problemas. Tampouco falaremos
agora do papel a ser cumprido pela justiça criminal porque ele será tratado, de
maneira crítica, nos capítulos 6 e 7, que abordam, respectivamente, as possibi-
lidades de tratamento e recuperação de infratores e as possibilidades inaugura-
das pela justiça restaurativa.

Poderíamos ter realizado outras escolhas ou selecionado temas mais am-
plos, como as políticas de prevenção de natureza comunitária ou a prevenção
relacionada ao mercado de trabalho. De qualquer forma, penso que os fatores
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de risco mais significativos e em torno dos quais há mais conhecimento acu-
mulado na criminologia estão suficientemente indicados neste capítulo. As
estratégias de prevenção situacional poderiam ser concebidas também como
uma política de enfrentamento de riscos. Há uma diferença importante, toda-
via, entre a idéia de risco e a idéia de oportunidade. Com a primeira, desig-
nam-se situações que podem permitir um desenvolvimento futuro de
condutas infracionais; com a segunda, indica-se uma circunstância facilitadora
para o crime no presente. Apenas por conta disso, as estratégias de prevenção
situacional aparecem como um ponto à parte neste capítulo.

Ao mesmo tempo em que formos apresentando essas estratégias e ofere-
cendo, tanto quanto possível, exemplos que as ilustrem, iremos nos valer de al-
guns estudos e revisões pelos quais os pesquisadores vêm tentando medir a
eficácia dos mais variados programas de prevenção. Nesse esforço, o trabalho
de Sherman et al. (1997), encomendado pelo Congresso norte-americano e
responsável pela avaliação de mais de 500 programas de prevenção nos EUA,
será considerado com destaque por conta de sua amplitude e de seu método ri-
goroso.15 Pelos mesmos motivos, recorreremos aos dados oferecidos pela revi-
são de Farrington (2002).

Fatores de risco individuais

Quando examinamos os fatores de risco individuais para o crime e a violência
– ligados ao processo de desenvolvimento –, é necessário, antes de tudo, afastar
qualquer tentação determinista do tipo “se tivermos a situação A, teremos o
resultado B”. Projeções desse tipo, de caráter prospectivo, costumam ser esta-
tisticamente pobres. Assim, por exemplo, se examinarmos o número de crianças
que enfrentaram situações de risco individual e se tornaram adultos infratores,
teremos números pouco expressivos. Já as chamadas “projeções retrospectivas”
costumam ser muito eficazes. No exemplo citado, o número de infratores adul-
tos que foram crianças de alto risco é, de fato, bastante alto.

Na verdade, muitos eventos ao longo da vida podem exercer influência
forte no desenvolvimento de uma carreira infracional, encorajando-a ou ini-
bindo-a. Alguns deles são bastante previsíveis e parecem manter com o fenô-
meno da criminalidade uma relação quase lógica. Tais parecem ser os casos de
maus-tratos na infância, abuso sexual e negligência parental. Outros, entre-
tanto – como casar, separar, mudar de casa, servir o exército ou receber a pri-
meira condenação criminal –, podem parecer surpreendentes.

Em língua inglesa, usa-se a expressão temperament (temperamento) para
expressar o equivalente a “personalidade” quando se fala de crianças. Assim, os
mais variados levantamentos empíricos realizados ao longo das últimas déca-
das estabeleceram suficientemente a correlação entre um temperamento irri-
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tadiço na infância (manifesto, entre outras circunstâncias, por dificuldade de
adaptação e hábitos irregulares) e dificuldades futuras de adaptação ao fim da
adolescência e aos primeiros anos da vida adulta. Tal relação lida, ainda, com
categorias muito abertas e genéricas, o que torna difícil submeter determina-
das hipóteses a um controle mais rigoroso. Entre os estudos que procuraram
maior precisão de análise e empregaram conceitos mais definidos – estudos,
portanto, menos sujeitos a interpretações preconceituosas –, deve-se citar o
experimento realizado na Nova Zelândia que acompanhou 1.000 crianças
desde os 3 até os 20 anos de idade.16 As personalidades foram classificadas pela
observação do comportamento das crianças durante sessões de teste. Dimen-
sões como impulsividade e falta de atenção apareceram fortemente relaciona-
das a comportamentos agressivos, infração auto-relatada (em self-reported
studies) e condenações criminais no período de 18 e 20 anos.

O conceito de impulsividade aparece, na verdade, como um tema central
sempre que se debatem fatores de risco individual para o crime e a violência.17

Segundo a revisão de Farrington (2002: p.666), o conceito inclui várias carac-
terísticas como hiperatividade, ausência de consideração pelas conseqüências,
dificuldade de planejamento, orientação exclusiva por perspectivas a curto
prazo, baixo autocontrole, busca por sensações fortes, gosto pelo risco e baixa
capacidade de adiar gratificações. Nessa linha, muitos estudos modernos têm
relacionado hiperatividade com infração.

O mesmo autor cita o Projeto Perinatal de Copenhague, uma pesquisa na
qual a hiperatividade e a dificuldade de concentração entre os 11 e os 13 anos
foram consideradas preditivas para prisões por atos violentos até os 22 anos,
especialmente para meninos que enfrentaram complicações no nascimento.
Para esses casos, mais da metade dos garotos foi presa por atos violentos na
idade adulta, contra 10% de taxa de prisão verificada entre os demais.18 Da
mesma forma, o estudo longitudinal de Orebro, na Suécia, relacionou hipera-
tividade aos 13 anos com registro criminal por ato violento até os 26 anos. A
mais alta taxa de violência foi encontrada entre jovens do sexo masculino com
hiperatividade motora e dificuldade de concentração (15%), contra 3% dos
restantes.19

Em um estudo realizado em Cambridge, garotos apontados pelos profes-
sores como tendo deficiência de atenção e hiperatividade; os nomeados pelos
pais, amigos e professores como os mais ousados ou com gosto por situações
de risco; e os mais impulsivos em testes de psicomotricidade, entre os 8 e os 10
anos, foram identificados como parte do grupo com maior possibilidade de
desenvolver comportamento infracional mais tarde.

Ousadia, baixa concentração e hiperatividade são preditivos para condena-
ções criminais e para infrações auto-relatadas, sendo a ousadia o mais indepen-
dente (Farrington, 1992). Casos de HIA (Hyperactivity-impulsivity-attention
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deficit) no período entre os 8 e 10 anos aparecem como fortes preditivos de futu-
ras condenações, independentemente de eventuais problemas de conduta (Far-
rington et al., 1990). Seguindo a mesma linha de investigações empíricas,
autores como Lynam20 argumentam que crianças com HIA e problemas de
conduta possuem alto risco para comportamento infracional crônico no futuro.
Segundo Farrington (2002: p.666), é largamente reconhecido que uma pequena
capacidade de se sensibilizar com os problemas vividos pelos outros está relacio-
nada com a prática de crimes. Pessoas capazes de se vincular emocionalmente à
dor sentida pelos demais têm menos probabilidades de vitimizar alguém. Por
conta dessa conclusão, programas orientados pelo chamado “cognitivismo-
comportamentalista” – que visam aumentar a empatia (entendida como a capa-
cidade de se identificar com os demais) – têm sido estimulados na Inglaterra e
em outros países. Os resultados empíricos na medição da empatia, entretanto,
são, até agora, muito frágeis. É comum fazer-se uma distinção entre empatia
cognitiva (capacidade de entender o sentimento dos outros) e empatia emocional
(capacidade de experimentar esse sentimento).

Não há qualquer consenso entre os pesquisadores a respeito das causas da
impulsividade. Algumas abordagens teóricas chegam mesmo a relacioná-la
com deficiências de natureza neurológica. Moffitt (1990), por exemplo, sus-
tenta que a impulsividade reflete uma disfunção cerebral quanto às funções
executivas. Outros estudos relacionam a baixa freqüência cardíaca com a infra-
ção.21 Em inúmeras análises regressivas, os fatores de risco mais importantes e
independentes para violência foram ousadia, baixa concentração e baixa fre-
qüência cardíaca.

Quando estudamos as situações definidoras da opção infracional segundo
o modo como elas são observadas e sentidas pelos próprios infratores, fica cla-
ro que os benefícios do crime – entre eles o ganho material, a aprovação dos
pares ou, mesmo, a recompensa sexual – tendem a ser contemporâneos ao ato
infracional. Já os custos tradicionais do crime – como o risco de ser apanhado e
punido, a possibilidade de perder reputação ou emprego – aparecem como in-
certos e se projetam a longo prazo. Recompensas e custos, uma vez colocados
na balança, em um raciocínio puramente instrumental ou estratégico, fazem
com que a infração apareça como recompensadora para boa parte dos infrato-
res, pelo menos. Nessa linha de raciocínio, há determinados “custos” que po-
dem pesar mais para desencorajar os infratores potenciais, como a sensação de
culpa, a condenação pelos observadores ou a retaliação da vítima – exatamente
por se tratarem de custos mais imediatos. Assim, pessoas impulsivas seriam
mais sensíveis a eles, e não a outros.

A mais importante técnica de prevenção voltada para contornar a impul-
sividade e a baixa empatia é a abordagem cognitivo-comportamental e a refe-
rência citada por Farrington (2002: p.683) é a obra organizada por Ross e Ross
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(1995) e seu Reasoning and Rehabilitation Programme, levado a efeito em
Otawa, Canadá (voltaremos a essa abordagem no capítulo sobre o tratamento
de condenados por crimes violentos).

Várias teorias enfatizam a importância da consciência como inibidor in-
terno e sugerem que isso é construído desde cedo pelos pais, na medida em que
reforçam ou punem as condutas transgressoras típicas da infância.22 Outros
autores criticam os criminologistas por ignorarem o fato de que as pessoas di-
ferem na maneira como sublinham suas tendências ao crime e de que essas di-
ferenças aparecem muito cedo.23 Eles entendem que o elemento-chave do
processo é o “baixo autocontrole”, expressão com a qual procuram referenciar a
vulnerabilidade às tentações do momento. Para outros, um comportamento
agressivo é conseqüência do aprendizado de um script violento que é resistente
a mudanças.24

Ainda no que se refere aos fatores de risco individuais, há uma importante
seqüência de pesquisas que tem procurado responder à seguinte questão: have-
ria algum condicionamento genético para os comportamentos violentos e/ou
infracionais? Não discorrerei sobre esse ponto porque ele envolve uma matéria
em torno da qual não há acúmulo suficiente de conhecimento – pelo menos no
âmbito da criminologia em sua interface com as ciências médicas. Trata-se, no
mais, de um tema técnico e especializado que só pode ser tratado, com a devida
profundidade, pelos profissionais e pesquisadores da área.

Devo sublinhar, não obstante, que há fortes evidências de que a impulsivi-
dade seja devida a fatores genéticos.25 É possível, também, encontrar evidências
de condicionamentos genéticos para comportamentos anti-sociais. Estudos
realizados com gêmeos idênticos demonstram uma semelhança maior de
comportamento do que a encontrada entre gêmeos não-idênticos. Sabe-se,
também, que crianças adotadas reproduzem alguns dos comportamentos de
seus pais biológicos, mesmo quando não os conhecem.26 Autores como Scarr
(1992) consideram que a influência genética não deveria ser desconsiderada,
pois os indícios disponíveis parecem confirmar cada vez mais a importância da
hereditariedade para características decisivas como as capacidades cognitivas e
mesmo para casos de psicopatologias. Mitchells (1997) cita um estudo27 sobre
as correlações entre criminalidade, filhos adotivos e seus pais (biológicos e
adotivos), no qual se descobriu que as crianças adotadas têm mais chances de
desenvolver comportamentos infracionais quando o pai biológico é um infra-
tor do que quando seu pai adotivo o é (22% versus 12%). O mesmo autor lem-
bra, entretanto, que esses dados podem ser lidos de diferentes maneiras. Em
uma das interpretações,28 levanta-se, por exemplo, a hipótese de que determi-
nada predisposição à coragem ou à ousadia poderia ser herdada – o que, entre-
tanto, poderia se manifestar nos extremos do heroísmo ou da criminalidade, a
depender das circunstâncias que conformam os indivíduos.
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De qualquer maneira, trabalhos como o de Smith (2002: p.724-5) sus-
tentam que as pesquisas mais recentes tendem a não separar o que seria
influência genética e o que seriam influências ambientais porque tais condi-
cionantes apareceriam sempre integradas de alguma forma. Assim, os pais for-
mam os genes dos seus filhos, mas erguem, também, o ambiente cultural em
que eles serão formados; uma pessoa agressiva tende a provocar a agressividade
das outras; assim, sua disposição violenta é correlata a um ambiente violento.
Em geral, tende-se a selecionar ativamente ambientes correlatos aos interes-
ses, preferências e gostos pessoais, mecanismo pelo qual se processaria um en-
contro do genótipo com o “nicho ecológico” compatível.

Há, pelo menos, duas razões fortes para que – a par de qualquer influência
genética possível quanto aos comportamentos violentos e/ou infracionais – se
enfatize mais, no plano individual, outros fatores de risco. Primeiramente, não
poderíamos encontrar uma explicação razoável para as mudanças de compor-
tamento operadas em pessoas com personalidades violentas caso supervalori-
zássemos o tema da hereditariedade. Isso vale para outras influências ou
fatores que podem estar, de alguma forma, associados à violência – desde dis-
funções cerebrais até a metabolização da glicose ou o impacto hormonal sobre
os adolescentes. O impacto da testosterona em meninos adolescentes pode
nos dizer algo sobre a agressividade nessa etapa da vida, mas não conseguirá
explicar por que a maioria dos adolescentes do sexo masculino não desenvolve
condutas violentas. Em segundo lugar, conforme indicam as pesquisas, é per-
feitamente possível desenvolver abordagens preventivas para os fatores de
risco individual, o que sugere que os condicionantes comportamentais de na-
tureza genética – entendidos como uma predisposição ao desenvolvimento
deste ou daquele comportamento – podem ser contrastados por mudanças
ambientais.

Fatores de risco na família

A chave para abordar os riscos na família é educação dos pais. Investimentos
realizados nessa área normalmente não envolvem quantias significativas –
pelo menos quando comparadas aos custos necessários para a manutenção do
sistema de justiça criminal ou para o funcionamento das polícias. Os resulta-
dos, entretanto, são surpreendentes.

Em Elmira, Nova York, foi desencadeado um programa que se tornou cé-
lebre.29 A idéia do projeto foi muito simples: tratou-se de assegurar a um gru-
po de 400 mulheres visitas residenciais de enfermeiras durante a gravidez e os
dois primeiros anos após o nascimento das crianças. Os resultados foram com-
parados com um grupo de controle de mães que não receberam essa atenção.
As profissionais ofereceram conselhos pré e pós-natais sobre os cuidados ne-
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cessários durante a gestação, com o bebê, a nutrição, os malefícios do cigarro e
do álcool etc. Os resultados demonstraram uma diminuição sensível de casos
de abuso e negligência nos lares que estavam no programa, especialmente nos
de mães pobres e adolescentes. Nos lares visitados, registrou-se, em dois anos,
4% de casos de abuso ou negligência, contra 19% no grupo de controle. Esse
resultado é muito importante porque se sabe que abuso e negligência na infân-
cia – além de um drama – são preditivos para atos infracionais na adolescência.
Em um acompanhamento de 15 anos posterior ao programa, descobriu-se
que, tanto entre os filhos como entre as mães pobres e jovens que receberam
visitas pré e pós-natal, houve menos prisões do que entre os filhos e as mães
dos grupos que haviam recebido apenas visitas pré-natal e entre as famílias que
não haviam recebido visitas de qualquer tipo.30 Da mesma forma, entre as cri-
anças do grupo cujas mães não haviam recebido qualquer visita, foram encon-
tradas duas vezes mais prisões na adolescência em comparação com aquelas
crianças cujas mães receberam um tipo ou outro de visita.31 Com base nesse
programa pioneiro, outros serviços do tipo têm sido desenvolvidos em vários
países.32

O estudo longitudinal de Montreal33 identificou 300 meninos disruptivos
(agressividade/hiperatividade) com a idade de 6 anos. Entre os 7 e os 9 anos, o
grupo experimental recebeu treinamento de habilidades sociais e autocontrole.
Da mesma forma, os pais das crianças receberam treinamento específico. Um
acompanhamento posterior demonstrou um sucesso importante. Os meninos
que haviam participado do projeto, aos 12 anos estiveram muito menos envol-
vidos em atos infracionais e em brigas e manifestaram menor probabilidade de
ficarem alcoolizados ou de usarem drogas, quando comparados com o grupo
de controle. Os mesmos meninos tiveram ótimo desempenho na escola. O in-
teressante é que a diferença de comportamento entre os meninos dos dois gru-
pos – o experimental e o de controle – cresceu ao longo do acompanhamento.

O treinamento dos pais a fim de que disponham de métodos e aborda-
gens corretos para educar suas crianças mostrou-se eficiente em vários estudos.
Um experimento conduzido por Scott e outros34 em Londres e Chichester,
com 140 meninos pobres selecionados pelo fato de apresentarem comporta-
mentos anti-sociais, procurou ensinar aos pais outras formas de enfrentar o
problema. O treinamento, feito com base em videoteipes, foi oferecido por
duas horas semanais, durante um período de 13 a 16 semanas. Os vídeos mos-
travam situações nas quais os pais estabeleciam restrições e recompensas, fixa-
vam limites e lidavam com maus comportamentos. Um acompanhamento
posterior ao programa demonstrou decréscimo significativo de problemas de
conduta com as crianças quando comparadas com o grupo de controle.

Loeber e Dishion35 descobriram, em uma extensa revisão sobre fatores
preditivos para o crime em jovens do sexo masculino, que os mais importantes
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deles são, pela ordem: falta de cuidado apropriado com as crianças; comporta-
mento anti-social na infância; agressões sofridas pelos pais ou irmãos; baixos
indicadores de conhecimento e inteligência; e separação da criança do pai ou
da mãe. Mais tarde, Loeber e Stouthamer-Loeber36 verificaram que os fatores
preditivos seriam: crianças pouco cuidadas; crianças rejeitadas pelos pais; fa-
mílias muito grandes; baixo envolvimento dos pais com as crianças; brigas en-
tre marido e mulher; e pai ou mãe infratores. Mais recentemente, autores
como Smith e Stern (1997) reafirmaram que a falta de cuidado com as crian-
ças, a ausência de habilidade para educar e o convívio com situações de confli-
to ou maus-tratos conduzem tendencialmente ao crime. Estudos recentes têm
colhido evidências novas e convincentes sobre a relação entre negligência, maus-
tratos e abuso sexual de crianças com condenações criminais futuras.

Um estudo desenvolvido por Weatherburn e Lind (1997) concluiu que a
negligência dos pais era o mais forte preditivo de comportamento infracional
nos adolescentes. Mais forte do que a situação de pobreza ou do que situações
como famílias sem um dos pais ou famílias grandes habitando um mesmo cô-
modo. A negligência apareceu também como um fator mais forte do que o
abuso sexual sobre as crianças. Segundo as estimativas levantadas por esses au-
tores, assumindo, para efeito argumentativo, que todos os demais fatores da
vida dessas famílias permanecessem inalterados, um aumento de 1.000 novas
crianças negligenciadas por seus pais produziria mais 256 adolescentes envol-
vidos em comportamentos infracionais, enquanto um aumento de 1.000 no-
vas famílias pobres resultaria em mais 114 adolescentes transgressores. Os
autores sugerem que fatores como pobreza, famílias de mães solteiras ou famí-
lias muito grandes afetam as taxas de infração juvenil mais porque aumentam
os casos de negligência do que por conta da própria pobreza material.

Essas conclusões parecem ser reforçadas por outros dados a respeito de
crianças que demandam cuidados especiais e que são internadas em abrigos.
Normalmente, elas terminam desproporcionalmente envolvidas em atos in-
fracionais durante a adolescência. Dados de New South Wales, na Austrália,
por exemplo, mostram que os meninos abrigados terão 134 vezes mais chan-
ces de serem presos no futuro, e que as meninas na mesma situação terão 35
vezes mais chances de serem detidas quando adolescentes.37 Nesses casos, en-
tretanto, será preciso lembrar que essas mesmas crianças estarão sob maior vi-
gilância da justiça e da polícia, que a maioria delas viverá nas ruas, enfrentará
todo tipo de violências e ameaças e, possivelmente, cometerá delitos para so-
breviver.

Cashmore e Paxman (1996), por outro lado, sustentaram que a estabilida-
de é um fator muito importante na vida de uma criança e que mudanças em
demasia são perigosas. No caso das crianças em abrigo, é muito comum que
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elas sejam permanentemente transferidas ou que passem por várias alternati-
vas de cuidado, o que termina por lhes trazer novas dificuldades.

A revisão de Farrington (2002: p.670-1) sublinha o fato de que pais infra-
tores ou com comportamento anti-social tendem a ter crianças com compor-
tamento anti-social. O autor cita em apoio a essa tese o estudo longitudinal
clássico de McCord,38 em Boston, e trabalhos como o de Robins,39 em St.
Louis. Segundo o Estudo de Cambridge (Cambridge Study in Delinquent
Development) – pesquisa realizada com mais de 400 meninos em Londres,
acompanhados dos 8 até os 46 anos de idade –, ter um pai, uma mãe, um irmão
ou uma irmã condenados é um fator preditivo para a condenação de um meni-
no e cada um dos 4 parentes são, independentemente, fatores importantes de
predição.40 Cerca de 63% dos meninos cujos pais foram condenados criminal-
mente foram, eles próprios, condenados mais tarde (contra 30% de condena-
ções para os garotos cujos pais não passaram por esse processo). A relação com
a condenação criminal do pai é mais forte como fator preditivo para os garotos
e a relação com a condenação da mãe é mais importante para as meninas. A
condenação de um irmão mais velho constitui fator preditivo mais forte do
que a condenação de um irmão mais jovem. A figura do pai é a mais importan-
te no que se refere aos fatores de predição por prisão na família.

Farrington et al. (2001) fazem referência a um dos primeiros trabalhos
sobre esse tema, desenvolvido no Reino Unido em 1952 por Ferguson.41 Tra-
ta-se de um estudo que envolveu 1.349 meninos de Glasgow, Escócia, que ha-
viam deixado a escola aos 14 anos. Cerca de 12% deles foram condenados até
os 18 anos, normalmente por furtos e arrombamentos. O que ficou demons-
trado é que o percentual de garotos condenados crescia de maneira impressio-
nante com o número de parentes previamente condenados. Para o grupo de
garotos sem qualquer membro da família condenado, o percentual de conde-
nações foi de 9%. Para um condenado na família, o percentual subiu para 15%;
para dois familiares condenados, o percentual foi de 30%; e, para três ou mais
familiares condenados, o percentual chegou a 44%. Ferguson demonstrou que
ter um parente condenado era um fator preditivo para a infração que operava
de forma independente diante de outros fatores preditivos como péssimas
condições de moradia, superlotação das residências ou baixa freqüência esco-
lar. O fator “condenações na família”, segundo essa e muitas outras pesquisas
realizadas posteriormente, demonstrou ser um forte preditivo de infração, pelo
menos tão forte quanto os mais conhecidos.

O que as pesquisas têm revelado é que famílias grandes também consti-
tuem um fator preditivo de criminalidade. Essa tendência tem sido observada
em diferentes realidades sociais e em vários países. No Estudo de Cambridge,
por exemplo, garotos de 10 anos com 4 ou mais irmãos revelaram um risco
para condenações como infratores na adolescência igual ao dobro dos demais.
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Na pesquisa nacional sobre saúde e desenvolvimento, Wadsworth42 verificou
que o percentual de garotos reconhecidos como infratores crescia de 9% nas
famílias com um filho para 24% nas famílias com 4 ou mais. Essa situação in-
dica, possivelmente, duas formas de limitações no processo de desenvolvi-
mento das crianças: primeiramente, crianças em famílias grandes tendem a
receber menos cuidados ou a dispor de menos atenção individual por parte de
seus pais; em segundo lugar, é possível deduzir que o número de situações
conflituosas e mesmo agressivas seja significativamente maior, o que também
exerceria um papel nefasto. De outra parte, como é evidente, famílias com
muitas crianças tendem a experimentar carências materiais adicionais, se com-
paradas a outras famílias do mesmo extrato socioeconômico com menor nú-
mero de filhos.

Falta de cuidado, de qualquer maneira, é um dos mais fortes preditivos
para atos infracionais quando tratamos de fatores de risco na família. Crianças
demandam cuidados intensivos e monitoramento permanente. Detalhes desse
tipo podem fazer toda a diferença quando examinamos o desenvolvimento de
condutas futuras de conflito com a lei. “Cuidado” e “monitoramento” são con-
ceitos que envolvem, obviamente, a disposição dos pais de oferecer carinho,
atenção, respeito e proteção aos seus filhos, por um lado, mas também a capa-
cidade que eles devem ter de fixar regras de comportamento que esperam se-
jam seguidas pelas crianças, de recompensar seus filhos pela atenção a essas
regras e de oferecer a eles algum tipo de restrição ou admoestação quando elas
são violadas.

Refiro-me, aqui, a uma idéia de disciplina que, infelizmente, não é co-
mum no processo de educação das crianças. No caso de países como o Brasil,
especialmente, temos dois extremos, ambos nocivos. De um lado, as visões
mais tradicionais, autoritárias e repressivas, amparadas pelas práticas de puni-
ção física e pelo hábito de ameaçar e insultar as crianças. De outro, as condutas
permissivas, incapazes de oferecer qualquer limite às crianças. Nem sempre es-
ses extremos se excluem. É comum que os pais sejam, ao mesmo tempo, per-
missivos e violentos. Eles falham em estabelecer com seus filhos uma idéia
clara a respeito de regras a serem observadas, são incapazes de fixar um padrão
de conduta desejável e de reagir de modo coerente a ele porque, normalmente,
não estão preocupados com isso, nem contam com o aparato conceitual ou o
aconselhamento necessários para perceber a importância desses procedimen-
tos básicos. Em decorrência disso, permitem que suas crianças cresçam sem li-
mites e que desenvolvam tendências impulsivas e egoístas.

Nos momentos de crise aguda, quando se torna evidente a inconveniência
ou o mau comportamento dos filhos, surge, então, o recurso à estupidez, mo-
mento em que os adultos costumam descarregar sobre as crianças a violência
derivada de sua própria impotência. Eles punem seus filhos por conta do fra-
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casso que construíram e não são raras as vezes em que os machucam seriamen-
te – em casos extremos, chegam mesmo a matá-los. A violência contra as
crianças, praticada no espaço onde os pequenos deveriam estar a salvo de qual-
quer perigo, mas que, paradoxalmente, se transforma em um dos lugares de
maior risco – suas próprias casas –, ainda não foi adequadamente descrita e
constitui um dos capítulos mais dramáticos das sociedades contemporâneas.

Seria preciso reconstituir a história desse tipo de punição desde, pelo me-
nos, quando os castigos físicos sobre as crianças foram introduzidos no Brasil
pelos jesuítas, no século XVI, para horror dos índios que desconheciam a prá-
tica. Os séculos seguintes consolidaram o sadismo patriarcal e uma pedagogia
dos vencedores sobre os vencidos, dos senhores sobre os escravos. Penso mes-
mo que exista uma linha direta entre a palmatória – que vigorou em muitas es-
colas brasileiras até 1960 – e os lamentos que cercaram nossas senzalas.

Pesquisas recentes demonstram que o hábito de bater nos filhos marca
80% dos lares brasileiros. As mães batem mais freqüentemente, e os pais usam
mais violência. Tapas, puxões de cabelo e beliscões são, via de regra, a ante-sala
para o emprego de chinelos, cintas, arame, corda, fios elétricos. Nessa escada
perversa, há espaço para o rebenque, a régua e a vara. Nos casos de maior gra-
vidade, é comum que crianças pequenas sejam esmurradas, jogadas na parede,
queimadas com cigarro, água fervente ou ferro elétrico. Muitas delas morrem
por conta de surras produzidas pelo seqüestro emocional dos que deveriam
cuidar delas e amá-las. Outras tantas carregarão seqüelas por toda a vida. Os
interessados poderão conferir, por exemplo, os desenhos feitos por crianças
que apanham em Azevedo (2001) e formar suas próprias conclusões.

Centenas de pesquisas comprovam que crianças que apanham têm mais
chances de reproduzir comportamentos violentos. Um estudo impressionante
desenvolvido pelo criminologista americano Lonnie Athens, “A Creation of
Dangerous Violent Criminals” (A criação de criminosos perigosos e violen-
tos), divulgado por Rhodes (1999), demonstrou a relação entre condenados
por crimes especialmente violentos e processos de brutalização experimenta-
dos na infância. Uma visão crítica da perspectiva de Athens foi oferecida por
O’Donnell (2003), que chama a atenção para outros perfis violentos que não
poderiam ser explicados pela teoria da brutalização. Mesmo essa crítica, entre-
tanto, não se opõe às impressionantes conclusões a que chegou Athens; pelo
contrário, O’Donnel afirma que a contribuição deste deveria ser canônica na
criminologia moderna.

Falamos, então, de um perigoso hábito para o qual deveriam estar atentos
todos os que se preocupam com a violência contemporânea e, especialmente,
com a incidência da crueldade em determinados atos infracionais. A experiên-
cia recente de países como Suécia, Noruega, Finlândia, Dinamarca, Áustria,
Chipre, Croácia e Letônia, onde foram aprovadas leis que proíbem a prática
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de punições físicas sobre as crianças, demonstra que é possível impor limites
aos nossos filhos sem bater neles, ameaçá-los ou humilhá-los. Essa mesma ex-
periência revela que pais violentos, de qualquer forma, precisam de ajuda, em
vez de punição. É preciso mostrar a eles que elogiar uma criança e recompen-
sá-la por boas condutas é muito importante, e que há formas de repreendê-la e
até mesmo de responsabilizá-la que não pressupõem violência, raiva ou medo.
Algo assim como dizer a eles que as crianças precisam de amor e que os direi-
tos humanos devem começar por casa.

Muitos trabalhos importantes têm procurado construir caminhos alter-
nativos para a educação das crianças viabilizando contatos intensos e carinho-
sos especialmente na primeira infância. Em 1999, tive a oportunidade de
conhecer, em Washington, EUA, o trabalho do professor Richar Roe, na Uni-
versidade de Georgetown. O professor Roe trabalha na faculdade de direito e
coordena vários projetos. Em um deles (Family Literacy Project), acadêmicos
trabalham em comunidades carentes da periferia e em presídios ensinando os
familiares de presos e os próprios detentos a contar histórias aos seus filhos.43

Há alguns anos, descobriu-se que, em 11 de cada 15 escolas secundárias ame-
ricanas, metade dos alunos não era capaz de ler um livro. Para o professor Roe,
a ausência de leitura e a incapacidade de escrita estão diretamente relacionadas
à efetividade do direito, porque as pessoas que não lêem e não escrevem estarão
à margem da lei, seja porque não a compreendem, seja porque não a praticam.
Seu trabalho de pesquisa, entretanto, foi mais longe. Descobriu que a forma
mais eficaz de socializar uma criança e estimular seu gosto pela leitura é contar
histórias para ela. Esse hábito, não obstante, costuma se circunscrever às cama-
das médias intelectualizadas.

A equipe de Roe, então, seleciona histórias infantis consideradas mais
adequadas para enfrentar o déficit emocional produzido nas periferias pelo si-
lêncio dos pais. Em uma delas, por exemplo, uma menina esquimó pergunta a
sua mãe: “Mamãe, você me ama?” Diante da resposta afirmativa, a menina
pergunta novamente: “Quanto?” A mãe diz que a ama mais do que as estrelas
no céu. A garotinha, então, passa a checar essa resposta diante de situações-
limite como: “E se eu quebrar os ovos de nosso iglu, você continuará me aman-
do?”; “E se eu for brincar perto do urso polar?” Diante do que a mãe segue re-
novando seu compromisso amoroso. A idéia, simples, é a de permitir que os
pais possam dizer aos seus filhos que o seu amor é incondicional, coisa que, in-
felizmente, muitos nunca fazem. Dizer a uma criança que ela será sempre
amada é parte essencial de um cuidado que se traduz em confiança e em sensa-
ção de pertencimento.

Uma visão repressiva e essencialmente punitiva, ainda que “coerentemen-
te” aplicada, não funcionará e passará a integrar o rol dos fatores preditivos de
infração, como o mostraram Haapasalo e Pokela (1999) em uma revisão im-
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portante e vasta sobre o assunto. No estudo de Rochester sobre o desenvolvi-
mento da juventude, uma pesquisa longitudinal com cerca de 1.000 crianças,
Smith e Thornberry (1995) mostraram que o registro de maus-tratos antes
dos 12 anos é preditivo para atos infracionais na adolescência. No acompa-
nhamento que fizeram de aproximadamente 700 crianças em Nottingham,
John e Elizabeth Newson44 descobriram que punições físicas de crianças entre
7 e 11 anos de idade eram um fator preditivo de futuras condenações criminais:
40% dos condenados foram espancados na idade de 11 anos, contra uma inci-
dência de 14% de casos de espancamento entre os não condenados.

Farrington (2002: p.673) destaca que uma disciplina errática – que às ve-
zes pune um comportamento e em outro momento o tolera – e inconsistente –
quando, por exemplo, um dos pais é rigoroso demais e o outro é tolerante de-
mais – estimula a infração.45 Pais que não premiam o bom comportamento
também terminam por estimular o ato infracional.46

Um estudo recente de McCord47 mostrou que o carinho dos pais pode
atuar como moderador para o fator preditivo da punição física. Assim, 51%
dos meninos que passaram por punições físicas e não tiveram uma educação
carinhosa foram condenados por atos infracionais. Contudo, esse índice cai
para 21% entre os que foram punidos fisicamente, mas tiveram uma educação
carinhosa – um número quase igual ao de condenações posteriores de meninos
que jamais foram punidos fisicamente e tiveram uma educação carinhosa.

Segundo o Estudo de Cambridge, ter um pai que jamais participou de
uma atividade recreativa com seu filho dobra o risco de condenação criminal.
Já o Estudo de Pittsburgh sobre a juventude48 demonstrou que uma comuni-
cação deficiente entre pais e filhos estimula a infração. Segundo o Estudo de
Chicago sobre o desenvolvimento da juventude,49 pouca coesão familiar é o
mais forte fator preditivo na família.

Inspirados pela obra de Bowlby50 – ou o que ficou conhecido como
“Attachment Theory”, muitos estudos têm demonstrado que crianças que não
são emocionalmente reforçadas com carinho e amor têm muito mais chances
de experimentar condutas infracionais mais tarde. As teorias do aprendizado
também têm enfatizado que o comportamento das crianças depende da deci-
são dos pais em recompensá-las e em oferecer-lhes limites, sendo também
vinculado ao comportamento dos próprios pais.

Já se sabe, com certeza, que casos de abuso sexual e negligência aumentam
de modo considerável os riscos de uma criança desenvolver comportamentos
infracionais ao crescer.51 Entre todos os estudos sobre esse tema, o trabalho de
Widom é um dos mais conhecidos e respeitados.52 Essa autora realizou um le-
vantamento dos registros da justiça criminal para identificar mais de 900 crian-
ças vítimas de abuso ou negligência antes da idade de 11 anos. Depois disso,
comparou-as com um grupo de controle formado a partir das mesmas caracte-
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rísticas de idade, gênero, escola e local de residência. Vinte anos de acompa-
nhamento permitiram demonstrar que aquelas que sofreram abuso ou foram
negligenciadas tinham maiores chances de condenação que as demais. Abuso
sexual, maus-tratos e negligência também são fatores que concorrem para a
prisão de adultos por crime sexual.53

A revisão de Farrington (2002: p.674-5) cita ainda outro estudo de
McCord,54 no qual se verificou que cerca da metade dos meninos que sofreram
abuso ou negligência foram condenados por crimes sérios, tornaram-se alcoóla-
tras, desenvolveram doença mental ou morreram antes dos 35 anos.

Outro tema que tem interessado aos pesquisadores, no que diz respeito
aos fatores de risco para o crime e a violência na família, é a separação dos pais.
O trabalho de Bowlby, já citado, insistiu na tese de que a separação dos pais se-
ria um fator de estímulo à infração e tornou-se muito popular, embora tenha
sido contrastado por outras pesquisas que relativizaram suas descobertas. Esse
trabalho lidou, contudo, com temas que continuam bastante atuais, e seu pio-
neirismo deve ser destacado.

Para Bowlby, o amor materno na infância cumpria um papel decisivo e se-
ria tão importante para a saúde mental das crianças quanto as proteínas e as vi-
taminas para a saúde física. Segundo ele, uma criança obrigada a se separar da
mãe por um período prolongado, durante os primeiros 5 anos de vida, tenderia
a enfrentar sérias conseqüências, incluindo frieza emotiva e infração na idade
adulta. Essa afirmação tem, de alguma forma, encontrado amparo em estudos
recentes.

Kolvin e seus colegas,55 por exemplo, com uma mostra de 800 crianças
nascidas em Newcastle-upon-Tyne, descobriram que meninos que experi-
mentaram a separação dos pais até os 5 anos tinham duas vezes mais riscos de
condenação criminal até a idade de 32 anos. A revisão de Farrington (2002:
p.675) cita o estudo de McCord56 em Boston, onde se identificou alta preva-
lência de conduta infracional para meninos que vinham de famílias com pais
separados sem uma mãe carinhosa (62%) e também para aquelas caracteriza-
das por fortes conflitos entre pai e mãe (52%). Os percentuais eram baixos para
os meninos de famílias “pacificadas” (26%) e – o que é importante – também
baixos para famílias de pais separados nas quais a mãe era carinhosa (22%).
Esse estudo talvez demonstre que não é a separação dos pais em si o que esti-
mula a infração futura, mas os conflitos que antecedem a separação e a ausên-
cia de carinho da mãe (carinho que pode oferecer um tipo de compensação
pela falta do pai).

Ao mesmo tempo, várias pesquisas sugerem que separações anteriores à
idade de 5 anos não costumam ser um fator criminogênico.57 Outros trabalhos
de Farrington oferecem sustentação para a tese de que separações antes dos 10
anos são um importante fator preditivo de condenações criminais de jovens e
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adultos e de agressões à esposa até a idade de 32 anos. A pesquisa nacional bri-
tânica sobre saúde e desenvolvimento, com uma amostra de 5.000 crianças
nascidas em uma mesma semana na Inglaterra, País de Gales e Escócia, de-
monstrou que garotos de famílias com pais separados têm 27% de chances de
condenação criminal até os 21 anos. Já os meninos que perderam a mãe por
morte apresentaram uma taxa de 19% de condenações, e os que perderam o
pai por morte, de 14%. Garotos de famílias que permaneceram unidas tiveram
14% de taxa de condenações. Novos casamentos parecem não ajudar muito.

Em que pesem os dados não coincidentes de muitas pesquisas sobre esse
tema em particular, não resta dúvida de que conflitos entre os pais e violência
doméstica são fortes preditivos de infração para a criança.58 Aquelas que teste-
munham atos violentos entre os pais também têm mais chances de desenvol-
ver comportamentos infracionais.59 As pesquisas sugerem que quando as
mulheres espancadas são mães, ¾ das crianças terão assistido, pelo menos, a
um caso de incidente violento dentro de casa.60 Em 1986, Loeber e Stoutha-
mer-Loeber61 relataram os resultados de uma metanálise sobre as pesquisas
realizadas nos EUA, na Grã-Bretanha e na Escandinávia. As pesquisas poste-
riores não alteraram as conclusões estabelecidas por elas. Eles distinguiram
quatro paradigmas de má influência familiar:

Negligência
Teria dois aspectos: ausência de supervisão e ausência de participação efetiva
dos pais na vida das crianças;

Conflito
Disciplina inadequada ou inconsistente e rejeição;

Comportamento e valores desviantes
Quando os pais são, eles próprios, infratores ou sustentam atitudes anti-so-
ciais, e

Perda
Separação, morte ou doença de um dos pais.

As variáveis também estão relacionadas com infração futura. O estudo,
entretanto, demonstrou que a correlação é bastante forte para o paradigma da
negligência; médio para os paradigmas do conflito e do comportamento des-
viante; e fraco para a situação de perda.

Segundo a avaliação de Sherman et al. (1997), a combinação de progra-
mas de visitação familiar que ofereçam apoio aos pais com oportunidades de
educação pré-escolar reduz significativamente as chances de atos infracionais
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na adolescência. Um único programa de visitação doméstica, por exemplo, re-
duz comprovadamente os casos de abuso sobre as crianças – o que é, a um só
tempo, um crime de violência doméstica e fator preditivo de infração para a
criança abusada. A avaliação coordenada por Sherman manifesta um grande
entusiasmo com relação aos programas de visitação e sustenta que são os que
produzem os melhores resultados na prevenção dos fatores de risco na família:

O centro de um programa de visitações domésticas é um profissional que se preo-
cupa com o desenvolvimento da criança, sentado dentro de casa com a mãe ou o
pai e seu filho. Esse profissional pode ser uma enfermeira, um assistente social,
um professor de pré-escola, um psicólogo, um paraprofissional. Ele pode oferecer
informações sobre os processos de cognição da criança, prestar apoio emocional
ou ambos. Pode ensinar ativamente os pais a como lidar com seus filhos ou, en-
tão, apenas observar e ouvir passivamente, simplesmente oferecendo uma boa
“escuta”. Pode ser treinado em temas relacionados à saúde, em desenvolvimento
humano, em aspectos de cognição e de habilidades sociais ou, então, ter noções
gerais a respeito de cada uma dessas coisas. Pode ser experiente ou novato, entu-
siástico ou não, confiante ou hesitante. Independentemente de como seja e do
que faça, irá providenciar uma ponte entre os pais – usualmente a mãe – e o mun-
do exterior.

Segundo o mesmo estudo, a primeira escolha a ser feita em um trabalho
de prevenção aos fatores de risco na família é entre uma opção universal de
prevenção e uma focalizada. Em muitos países europeus, todas as famílias com
crianças recém-nascidas são visitadas por enfermeiras treinadas. Já os progra-
mas focalizados podem ser “seletivos” – quando as famílias ou os indivíduos
são identificados previamente como de alto risco – ou “indicados” – quando os
serviços são oferecidos a famílias nas quais a criança já manifestou algum tipo
de comportamento anti-social.

A escolha em favor de programas focalizados parece ser mais natural
sempre que se lida com recursos escassos. Mas é preciso estar atento para o fato
de que a simples definição de um foco pode agregar dificuldades ao trabalho, o
que acontecerá, por exemplo, se as famílias visitadas sentirem-se discriminadas
pela escolha. Um programa de caráter universal tende a ser mais bem recebido.
Sempre que isso for impossível, a melhor solução será a aplicação dos progra-
mas em regiões de risco, de tal forma que, naquela área geográfica, todas as fa-
mílias com crianças sejam visitadas.

Fatores de risco na escola

Discute-se muito a respeito das responsabilidades da escola na prevenção do cri-
me e da violência, e há um sólido corpo de pesquisas sobre a matéria. Entre to-
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das as questões que aparecem relacionadas a esse tema, uma parece especialmente
importante: o fracasso escolar. Quando a escola falha em assegurar a seus alunos
o aprendizado ao qual têm direito – destacadamente quando, em países como o
Brasil, a escola falha na sua primeira tarefa, que é a de alfabetizar –, ela está, de
alguma forma, construindo uma das condições mais propícias para a prática da
infração. É possível, então, abordar muitas formas pelas quais as escolas podem
contribuir com os esforços de prevenção à criminalidade e à violência. Tratare-
mos, então, de oferecer alguns exemplos disso, mas a principal contribuição pre-
ventiva será a de cumprir bem a sua missão – isto é, ensinar.

Muitas pesquisas no Reino Unido e nos EUA têm interpretado a “baixa
inteligência” como fator de risco. Elas partem de medidores de Quociente de
Inteligência (QI) e, aparentemente, comprovam a correlação entre baixos coe-
ficientes em crianças com condenações criminais posteriores. Não estou con-
vencido, entretanto, que se possa tomar esses testes como um instrumento
confiável ou incontroverso. É possível que eles excluam as crianças que não
compartilham dos mesmos ambientes culturais que caracterizam o cotidiano
das classes médias e intelectualizadas, o que, se verdadeiro, introduziria distor-
ções e preconceitos nas próprias pesquisas. Por conta dessa dúvida, não citarei
os resultados das pesquisas que se valeram desses medidores. Esse cuidado não
significa, entretanto, a recusa à idéia da existência de um forte componente he-
reditário na inteligência – o que, aliás, já foi suficientemente demonstrado pela
ciência.62

De qualquer maneira, parece claro que a ausência de conceitos abstratos,
sua pouca prevalência ou a dificuldade em lidar com eles sejam pontos rele-
vantes quando tratamos de preditivos para a violência e o crime. Não estaría-
mos aqui, propriamente, tratando de “inteligência”, mas de uma capacidade
que condiciona e formata a inteligência permitindo às pessoas, por exemplo,
lidar com conexões mais amplas e, portanto, menos dependentes da experiên-
cia imediata. Pessoas que possuem dificuldade em lidar com conceitos abstra-
tos terão também, seguramente, problemas em antecipar adequadamente as
conseqüências de seus atos. Princípios morais, regras de conduta que não estão
diretamente vinculadas às possibilidades de ganho, utilidade ou benefício, são
também conceitos abstratos, sem os quais é pelo menos muito mais difícil re-
conhecer nos demais a idéia de “direitos” ou mesmo compartilhar o sentimen-
to de vítimas que sejam estranhas – ou seja, com quem não estabeleceram laços
ou vínculos emocionais derivados do convívio.

Segundo Cohen (1955), pessoas que estruturaram sua linguagem exclusi-
vamente em termos concretos tendem a viver para o presente e a desconsiderar
repercussões a longo prazo. O que insinua uma relação com a idéia de impulsivi-
dade já referida e, por certo, nos diz algo sobre as possibilidades de compor-
tamentos violentos e/ou infracionais. O tema nos remete de volta aos condicio-
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nantes familiares e aos cuidados que devem ser dispensados aos bebês. Se não
por outro motivo, pela razão exposta por Fonagy (2003), que afirmou:

Diferenças na capacidade lingüística entre indivíduos violentos e não-violentos
refletem diferenças na qualidade de suas primeiras experiências de relaciona-
mento mais do que meramente qualquer determinante constitucional restrito à
capacidade lingüística em si mesma. Os primeiros relacionamentos são decisivos
não apenas para proteger o vulnerável bebê humano, mas para organizar as fun-
ções do cérebro (...) existem muitas maneiras pelas quais esse processo pode ser
comprometido, cedo ou tarde, em meninos e meninas, no contexto familiar ou na
escola, através de atos violentos ou não-violentos, mas o caminho mais comum
para a violência é a momentânea inibição da capacidade de comunicação e de in-
terpretação.

Por outro lado, sabe-se que as escolas secundárias variam muito em suas
taxas infracionais. Segundo Farrington (2002: p.677), pode-se encontrar dife-
renças que vão desde um ápice de 21 meninos conduzidos à justiça para cada
grupo de 100 alunos, até taxas de 0,3 para cada grupo de 100. Escolas com al-
tas taxas de infração tendem a ter baixas taxas de freqüência, alunos com defi-
ciências de aprendizagem e oriundos de famílias de baixa renda, conforme
demonstrou o mais conhecido estudo britânico sobre o tema.63

As razões para essas altas taxas de infração não podem ser explicadas sa-
tisfatoriamente apenas pela origem social ou pelas deficiências dos alunos; de-
vem ter alguma relação com as próprias escolas. O que as pesquisas sugerem é
que um dos fatores responsáveis pela infração é a alta taxa de punição e a au-
sência do costume de premiar e/ou elogiar os alunos em classe. Outro trabalho
britânico importante64 verificou, através de estudo de auto-relato (self-reported
study), que escolas com grande número de alunos, altas taxas de punição e edu-
cação mais formal tendem a ter os piores comportamentos. Uma revisão das
pesquisas norte-americanas sugere que escolas com regras claras, justas e con-
sistentes produzem baixas taxas de mau comportamento.65

Programas no nível da pré-escola também podem ser importantes em
uma política de prevenção. O já citado Perry Project, aplicado em Ypsilanti,
Michigan, no início da década de 1960, procurou apoiar crianças negras e po-
bres entre 3 e 4 anos de idade. O grupo do experimento freqüentou diaria-
mente um programa de pré-escola e suas famílias receberam visitas semanais
durante um ano. O objetivo principal do programa foi o de fornecer estímulo
intelectual, desenvolver o raciocínio e as habilidades do pensar e melhorar as
chances de bom desempenho posterior na escola.66 Avaliações mostraram que,
aos 19 anos, as crianças que haviam participado do programa tinham mais
chances de estar empregadas, mais chances de terem concluído seus estudos e

A
SÍ

ND
RO

M
E

DA
RA

IN
HA

VE
RM

EL
HA

132



menores probabilidades de serem presas do que aquelas do grupo de controle.
Aos 27 anos, o grupo de controle tinha duas vezes mais prisões do que o grupo
que havia participado do projeto.

Ainda segundo o estudo de Farrington (2002), um dos mais importantes
programas de prevenção em escolas foi conduzido em Seattle, com treinamen-
to de professores, pais e crianças. Cerca de 500 alunos foram selecionados para
o experimento e para o grupo de controle em 21 classes de 8 escolas. As crian-
ças nas classes experimentais receberam tratamento especial na escola e em
casa, direcionado a aumentar seus vínculos com os pais e seus limites na escola.
Elas foram treinadas, também, em resolução de problemas cognitivos, e os pais
foram instruídos a reforçar nelas os comportamentos desejáveis. Os professo-
res, por sua vez, foram habilitados a lidar com as classes a partir de regras e
expectativas claras e a recompensar as crianças que tivessem bons comporta-
mentos. Esse programa teve benefícios a longo prazo. O’Donnel e outros pes-
quisadores67 avaliaram o desempenho das crianças de famílias de baixa renda e
descobriram que, aos 12 anos, os meninos que haviam participado do progra-
ma tinham menores percentuais de envolvimento com atos infracionais, en-
quanto as meninas tinham menor envolvimento com drogas. No último
acompanhamento de avaliação, os pesquisadores68 verificaram que, aos 18
anos, os participantes do programa tinham menor tolerância à violência e
apresentavam menos casos de abuso de álcool e menos parceiros sexuais que o
grupo de controle.

Outro exemplo do tipo foi o programa desenvolvido em Newcastle-
upon-Tyne. Foram separadas 270 crianças de escolas primárias – entre 7 e 8
anos – e 322 estudantes secundaristas – entre 11 e 12 anos –, para os grupos
experimental e de controle. Todos os alunos selecionados apresentavam algum
tipo de distúrbio social, psiquiátrico ou dificuldades de aprendizagem. Havia
três tipos de programas de prevenção: modificação comportamental; encon-
tros de pais e professores para aconselhamento; e terapia de grupo com os maio-
res e ludoterapia com os menores. Os programas foram avaliados 18 meses de-
pois, contando com três anos de uso de indicadores clínicos para distúrbios de
conduta, e demonstraram boas taxas de redução dos distúrbios.

O mais ambicioso projeto do tipo em vigor na Inglaterra é o chamado
Início Certo (Sure Start). Com ele, procura-se auxiliar pais e futuros pais, bem
como crianças em situação de risco, de forma que se alcance um crescimento
saudável e seja possível quebrar o ciclo de desvantagem de uma geração inteira
de crianças pobres.69 Independentemente dos efeitos esperados de redução das
taxas criminais, programas dessa natureza deveriam ser considerados prioritá-
rios por razões de ordem moral. De alguma forma, é a idéia que temos a respeito
da humanidade que se coloca aqui de forma incontrastável.
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Vários outros programas têm sido adotados, especialmente em escolas,
para a prevenção da infração e da violência. O Interpersonal Cognitive Pro-
blem-Solving – ICPS (Resolução de Problemas de Cognição Interpessoais) e
o Providing Alternative Thinking Strategies – Path (Oferecendo Estratégias
Alternativas de Pensamento) têm alcançado sucesso nos EUA, segundo as
avaliações disponíveis.70

O programa ICPS tenta diminuir a impulsividade e consiste em inter-
venções diárias na forma de jogos. As primeiras lições centram sua atenção em
palavras simples como “não”, “ou”, “diferente” e “porque” que são essenciais
para as futuras habilidades na resolução de problemas. A ênfase é a capacidade
de resolver problemas de relacionamento desenvolvendo a empatia. Seus efei-
tos têm sido duráveis, tanto ao desempenho escolar quanto ao comportamen-
to das crianças.

O programa Path procura reduzir a incidência de comportamento an-
ti-social precoce através da integração emocional e cognitiva e do desenvolvi-
mento de habilidades comportamentais na primeira infância. Ele começa na
pré-escola e procura estimular o autocontrole, desenvolver um vocabulário
afetivo de forma a ajudar a criança na compreensão de si própria e dos outros,
integrar as habilidades afetivas, cognitivas e lingüísticas para uma capacidade
social de resolução de problemas e promover a auto-estima e as relações afeti-
vas. Esse programa tem sido usado com êxito também na redução de proble-
mas comportamentais com crianças surdas.

A extensa revisão realizada pelos pesquisadores do Departamento de Jus-
tiça dos EUA (Krisberg et al., 1995) cita positivamente várias técnicas de “ges-
tão comportamental” utilizadas por professores norte-americanos em sala de
aula. Em geral, essas técnicas privilegiam o elogio e a recompensa ao invés da
punição. Uma delas é chamada “jogo do bom comportamento”. Primeiramen-
te, os professores identificam as crianças com tendências de maior agressivida-
de e, depois, as distribuem em grupos diferentes, misturando-as com as
demais. O jogo consiste em evitar que, por conta de comportamentos indivi-
duais reconhecidos previamente como indesejáveis, o grupo seja prejudicado e
ganhe pontos. Antes que o jogo comece, um prêmio é anunciado para o grupo
que ao final de um período determinado – geralmente uma semana – tiver o
menor número de pontos. Os prêmios variam desde adesivos até períodos ex-
traordinários de recreio.

Um programa de dois anos foi avaliado em Baltimore. Os participantes
eram crianças de áreas típicas de classe média ou pobres. Cerca de 49% dos
alunos eram do sexo masculino e 65% do total da amostra eram negros. Os re-
sultados foram comparados com um grupo de controle (ao qual não se aplicou
o jogo). Após um ano, os estudantes que participavam do grupo experimental
demonstravam indicadores muito menores de agressividade em comparação
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com o grupo de controle. O maior efeito dessa técnica se fez sentir sobre aque-
las crianças consideradas as mais agressivas. Efeitos positivos no que tange à
prevenção da violência e do ato infracional juvenil foram também encontrados
por avaliações realizadas em programas de recreação desenvolvidos após o ho-
rário de aulas.

A referência a exemplos dessa natureza ainda causa estranheza entre boa
parte dos pedagogos brasileiros acostumados a identificar a abordagem como
“behaviorista” (comportamentalista). Com essa rotulação, imaginam que já re-
solveram o problema, quando, de fato, ainda nem o identificaram. A recusa,
aliás, reflete bem nossa inclinação em favor das filiações ideológicas e o desprezo
pelos argumentos derivados de evidências empíricas colhidas por pesquisas.

Há uma grande atenção no Reino Unido para a necessidade de se evitar
que as próprias escolas reproduzam comportamentos violentos, autoritários
e/ou discriminadores, designados pela expressão bullying.* Os programas an-
ti-bullying pretendem impedir que alunos vitimizem seus próprios colegas,
seja por brincadeiras ofensivas ou humilhantes, seja por ameaças ou agressões
físicas. As crianças são informadas do que se pretende evitar e são estimuladas
a relatar casos de vitimização que tenham testemunhado ou sofrido. Os perío-
dos de recreio são supervisionados, tanto quanto a entrada e a saída da escola.
Os pais são informados e há muitos esforços para banir as práticas considera-
das agressivas entre os próprios alunos.

Phillips (2003: p.711) cita um dos maiores estudos sobre o tema, com
6.758 alunos em Sheffield, onde se verificou que mais de 1/4 deles havia sofri-
do algum tipo de bullying durante o trimestre em curso.71 Da mesma forma,
uma pesquisa com 2.377 estudantes de escolas primárias em Hertfordshire e
ao norte de Londres mostrou uma taxa de vitimização de cerca de 30% para
alunos que relataram 4 casos de bullying ou mais nos últimos 6 meses.72 O es-
tudo de Sheffield mostrou que a vitimização repetida (pelo menos uma vez
por semana) atinge cerca de 10% dos alunos nas primeiras séries e cai para 5%
nas escolas secundárias. Normalmente, os meninos são vítimas mais freqüen-
tes nos casos de agressão, enquanto as meninas são mais vitimadas por isola-
mento e rejeição. Casos de suicídio das vítimas chamaram a atenção para a
gravidade do problema. Os pioneiros em pesquisas e políticas públicas nessa
área são os países escandinavos, e a referência mundial mais importante conti-
nua sendo a experiência norueguesa que assegurou a prevenção em todas as es-
colas e reduziu os casos de bullying em 50%.
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cientemente alguém até as práticas de exclusão e de violência física. Por essa razão, preferi manter o
termo bullying.



Para Gottfredson (1997), os programas de prevenção na escola incluem
intervenções destinadas a prevenir problemas como casos de furto, violência,
agressões, uso de álcool e outras drogas, comportamento anti-social, desafio à
autoridade e desrespeito aos demais. Esses comportamentos estão correlacio-
nados e são produzidos por causas comuns. Fenômenos como a evasão escolar
e a baixa freqüência dos alunos favorecem seu desenvolvimento e devem ser
enfrentados como prioridade.

As pesquisas realizadas nos EUA identificaram efeitos positivos e a longo
prazo, por exemplo, em programas efetivos de alfabetização. Sabe-se que me-
lhorar o desempenho de leitura de um menino significa, também, diminuir
sua chance de se envolver com drogas na adolescência. Muitos dos pesquisa-
dores na área têm aceitado o vínculo entre a diminuição dos problemas de
comportamento na escola e a redução dos indicadores futuros de criminalida-
de. Infelizmente, as escolas localizadas em regiões mais pobres e afetadas pelos
mais sérios problemas de comportamento, evasão e baixa freqüência são, em
regra, aquelas que menos dispõem de recursos humanos e financeiros para de-
senvolver abordagens preventivas.

O relatório Sherman recomenda um aumento dos investimentos do go-
verno norte-americano em programas de prevenção na escola. Segundo seu
estudo, os gastos oficiais com programas desse tipo eram, ao final da década de
1990, da ordem de 25 milhões de dólares ao ano. Muito pouco se comparados
com os gastos anuais de 1,4 bilhão de dólares para programas extras requisita-
dos pelas polícias, 617 milhões para a construção de novas prisões ou 5,5 bi-
lhões, apenas na Califórnia, para sustentar os custos da lei que prevê a prisão
perpétua de todos os que forem condenados pela terceira vez, independen-
temente da natureza dos crimes cometidos.

Prevenção situacional do crime

Sabemos que uma parte considerável dos crimes é cometida por conta de uma
situação interpretada como favorável pelos infratores. A formulação mais in-
fluente nesse sentido foi oferecida por Ron Clarke (1992), para quem as taxas
de criminalidade respondiam à configuração de três fatores básicos:

� O esforço exigido para a prática do crime;
� O risco concreto que se corre ao praticá-lo;
� O tamanho da recompensa oferecida pela sua realização.

Tendo em conta esses elementos, é possível sistematizar as iniciativas des-
tinadas a tornar o crime mais difícil e, portanto, menos provável. Quando de-
fendemos melhor o alvo do crime (pessoas e/ou objetos), tornamos mais difícil
aos eventuais infratores a aproximação do alvo, desenvolvemos políticas que
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estimulam as pessoas a agir de forma correta e educada e estabelecemos o con-
trole de alguns “facilitadores” do crime – como armas e drogas –, estamos fa-
zendo com que a decisão de cometer um delito seja mais complicada. Da
mesma forma, aumentamos o risco dos infratores quando melhoramos as con-
dições de vigilância, seja ela formal – oferecida pela polícia, pelos guardas ou
funcionários de um estabelecimento – ou natural – que pode ser oferecida por
câmeras, ambientes iluminados, remoção de obstáculos que permitam a ocul-
tação de pessoas etc. No mesmo sentido, podemos diminuir a recompensa do
crime se conseguirmos remover o alvo, se identificamos os bens cobiçados, se
melhoramos o desempenho da polícia etc.

As oportunidades “criam” o crime. Um exemplo interessante e bastante
conhecido na Inglaterra foi a comprovação de que os estragos propositais fei-
tos em ônibus de dois andares eram 20 vezes mais freqüentes no andar de
cima. A razão, bastante simples, prende-se à ausência de vigilância, já que ape-
nas o primeiro andar era vigiado pelo motorista (atualmente passou a ser mui-
to comum o uso de câmeras no interior dos veículos). Outro exemplo famoso
surgiu com a pesquisa sobre as diferentes taxas de furto de veículos em estacio-
namentos em Croydon,73 quando se demonstrou que estacionamentos de
rápida permanência usados apenas por clientes de lojas e com grande movi-
mentação possuem taxas muito menores de furtos do que aqueles de longo pe-
ríodo e afastados da circulação de pessoas.

A experiência internacional demonstra que a redução drástica dos cha-
mados “crimes de oportunidade” pode alcançar, também, eventos violentos e
situações trágicas. Na Inglaterra, a substituição do suprimento de gás, antes
muito tóxico, por gás natural nas residências fez cair drasticamente o número
de suicídios. O interessante é que as pessoas que tendiam a cometer suicídio
não optaram por outro método. A maioria escolheu simplesmente não fazê-lo,
na ausência de um método que, por várias razões, parecia fácil ou adequado
(Pease, 2002: p.954).

Não há nada, entretanto, que possa ser oferecido como receita universal ca-
paz de ser aplicada em todos os lugares com o mesmo sucesso. As estratégias de
prevenção situacional compartilham o desafio proposto pelo Posp, desenvolvido
por Goldstein (1990), já examinado no capítulo anterior. Trata-se, em última
instância, de identificar os agenciamentos concretos do crime em cada momen-
to particular, apresentando a resposta adequada à especificidade da situação.

As abordagens de prevenção situacional do crime têm se desenvolvido
desde a contribuição da chamada Escola de Chicago. Com esse nome se reco-
nhece a tradição de mapear e fazer o cruzamento, nas cidades, de todos os
dados sociais e criminais disponíveis. A Teoria dos Espaços Defensáveis, de-
senvolvida por Jane Jacobs74 – autora preocupada com as chances de vigilância
natural nos espaços urbanos –, trouxe novos elementos teóricos. O conceito de
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“espaço defensável” foi tomado da antropologia e da arquitetura. Os locais de
moradia passaram a ser vistos como apropriados para a vigilância dos próprios
moradores. Outros autores passaram a enfatizar a necessidade de mudanças
nos projetos arquitetônicos para melhorar a segurança. Para o mundo acadê-
mico, o conceito de prevenção do crime por projeto ambiental (Crime Preven-
tion Through Environmental Design – CPTED) é, geralmente, entendido
como a manipulação dos objetos e condições que cercam pessoas e proprieda-
des para alterar as circunstâncias favorecedoras da prática do crime. Pode-se
falar em CPTED, também, quando se alteram essas condições ambientais
com o intuito de reduzir o medo do crime. Essa abordagem teórica é relativa-
mente recente e vem sendo desenvolvida basicamente nos EUA. Seus funda-
dores foram Oscar Newman e C.Ray Jeffery.75

Essas e outras iniciativas têm estimulado o desenvolvimento de novas
técnicas de prevenção e influenciado vários setores além das polícias. Em mui-
tos países, observa-se um crescente comprometimento das indústrias, que pas-
sam a conceber seus produtos com dispositivos engenhosos de proteção, e de
muitos comerciantes, que têm tornado seus estabelecimentos mais seguros. A
Royal Society of Arts introduziu o tema da prevenção do crime nas competi-
ções estudantis76 e tem desenvolvido projetos antifurto para telefones celula-
res, designs para moradias estudantis mais seguras, modelos de bicicletas
menos vulneráveis etc. O Central Saint Martin Design School de Londres
exibiu, recentemente, um novo projeto para cadeiras a serem usadas em bares e
cafés. Elas têm um artefato que permite guardar bolsas e pertences pessoais,
tornando muito menos provável o furto.77 Os esforços de prevenção passaram
a influenciar as escolas de arquitetura e engenharia, e a construção de prédios
tende a ser cada vez mais informada por projetos que incorporam o conceito
de redução das oportunidades para o crime. O projeto denominado Secured
by Design (SBD), apoiado e administrado pela Associação dos Chefes de Po-
lícia na Inglaterra, parece oferecer um bom exemplo dessa tendência. Pesqui-
sas recentes indicam que as taxas de criminalidade em construções orientadas
pelo padrão SBD são 30% mais baixas que nas construções comuns.78

Todos esses esforços em direção a mais segurança e a um espraiamento
das formas de controle têm gerado, também, uma série de críticas. Alguns au-
tores citam o “Panopticon”, lembrado por Foucault,* ou se referem ao pesadelo
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* Referência à proposta do filósofo Jeremy Bentham que, em 1791, imaginou uma planta prisional
cuja inovação consistia em um modelo arquitetônico circular no qual todas as celas pudessem ser ob-
servadas por uma torre de vigilância situada na parte central. Em sua obra Vigiar e punir, Foucault ob-
servou que o controle não exigia mais a dominação física sobre o corpo, mas poderia ser alcançado
através do isolamento e da constante possibilidade de observação. Nas sociedades modernas, os espa-
ços seriam organizados de tal forma que os indivíduos estariam sempre sós e constantemente visíveis.
Daí o uso metafórico da expressão de Benthan, o “Panopticon”.



do “Big Brother”.* Esse tipo de crítica é mesmo inevitável sempre que se dis-
cute, por exemplo, o emprego de câmeras de TV em espaços públicos. Esse
tema deve voltar ao debate tão logo se torne comum o emprego de uma das
novas tecnologias em desenvolvimento, como o software de reconhecimento
facial. Nesse caso, pelo menos, os críticos não costumam ter muita considera-
ção pelos resultados concretos em termos de redução da criminalidade. Suas
posições, ademais, parecem frágeis sempre que confrontadas com programas
sérios, que ofereçam garantias contra o uso público das imagens gravadas, pre-
servando o direito à privacidade – um bem que, obviamente, não pode dispen-
sar nossa tutela em defesa dos direitos humanos. Outra crítica, entretanto, me
parece mais adequada. Refiro-me à sensibilidade para a tendência, cada vez
mais forte, de segregar espacialmente os diferentes grupos sociais, o que esta-
ria redesenhando uma nova “estratificação social” de acordo com os riscos a
que os diferentes grupos estão expostos (Rock, 2002: p.65).

Por fim, a prevenção situacional tornou-se mais complexa a partir do de-
senvolvimento da Teoria das Atividades de Rotina, desenvolvida por Cohen e
Felson (1979). Por essa abordagem, parte-se do pressuposto de que os crimes
acontecem em contextos rotineiros percebidos pelos infratores como facilita-
dores. Assim, o conceito de oportunidade foi alargado, o que permitiu rebater
a crítica de que tratar o crime como conseqüência de oportunidades favoráveis
não permitiria compreender por que, por exemplo, regiões mais desprovidas
de bens valiosos possuem, em geral, taxas mais altas de arrombamentos. Essa
teoria permitiu também desenvolver dois pontos importantes: a) o interesse
pelo cotidiano das vítimas potenciais e daqueles que podem oferecer vigilância
natural; b) o interesse pela dimensão espacial das atividades infracionais.

Segundo o estudo de Bottoms e Wiles (2002: p.638), as infrações ocor-
rem, normalmente, em locais bem conhecidos pelos infratores. Patricia e Paul
Brantingham79 demonstraram que os padrões de vida cotidiana dos infratores
influenciam muito a localização da ocorrência ilegal. Eles argumentam que
todos nós trazemos em nossas cabeças “mapas cognitivos” da cidade onde vi-
vemos. Algumas partes nós conhecemos muito bem, como, por exemplo,
nossa própria vizinhança, as proximidades do local onde trabalhamos ou estu-
damos e as áreas onde fazemos compras ou nos divertimos. Também tende-
mos a conhecer muito bem as ruas que interligam esses espaços. Mas há áreas
que não conhecemos – bairros distantes, por exemplo – e onde não temos co-
nhecidos. Nessas regiões nada nos atrai em especial. O que os pesquisadores
sustentam é que a grande maioria dos infratores jamais cometerá um crime
em uma área que desconheçam totalmente. Para a maioria dos crimes, então,
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* Referência à obra de George Orwell, 1984, na qual a expressão “Big Brother” (Grande Irmão) re-
presentava a realidade opressiva da vigilância total sobre os indivíduos.



é preciso que se cruzem uma boa oportunidade e um local conhecido pelo in-
frator.

Bottoms e Wiles (2002: p.639) citam uma pesquisa com prisioneiros
condenados por arrombamentos no condado de Delaware, Pensilvânia, que
mostrou que os locais escolhidos para a prática dos crimes estavam despropor-
cionalmente distribuídos em áreas próximas das rotas cotidianas dos infrato-
res.80 Os mesmos autores citam um estudo mais recente, em Sheffield,81 onde
se verificou que, em média, os infratores deslocam-se a cerca de 3km de suas
casas para cometer o crime – um dado similar ao recolhido em muitos outros
estudos.

Bottoms e Wiles (2002), não obstante, sublinham que, na maioria das ve-
zes, a decisão de assaltar é tomada de forma improvisada e no momento em
que a oportunidade surge dentro das atividades rotineiras dos infratores. Nor-
malmente, o percurso feito por eles não reproduz o triângulo sugerido por
Brantingham (casa – trabalho/diversão – compras), porque sua exclusão social
antecede o ato infracional e impossibilita o trânsito por esses espaços. Assim, é
mais comum que os trajetos realizados sejam aqueles entre algumas poucas vi-
zinhanças, onde a pessoa inclinada a cometer a infração encontra-se com seus
amigos ou parceiros. Esses resultados, apurados em entrevistas com condena-
dos, demonstram que o tipo de vida dos infratores pobres é mais limitado do
que o primeiro modelo insinua. Os pesquisadores lembram que, quando a
oportunidade cumpre papel destacado no crime, não se deve desconsiderar o
fato de que boa parte das infrações também é resultado de decisões não racio-
nais, ou não planejadas, o que torna a questão um pouco mais complexa.

Uma atenção especial deve ser dada aos lugares onde o crime tende a
ocorrer e à tendência – já observada em muitos estudos – de vitimizações repe-
tidas. Cerca de 10% das vítimas nos EUA estão envolvidas em 40% dos cri-
mes; 10% dos agressores estão envolvidos em 50% dos crimes; e 10% dos
lugares formam o ambiente para cerca de 60% das ocorrências infracionais.82

Eck (1997) sustenta que providências simples, como novas fechaduras, marca-
ção de bens e melhoria de segurança nos acessos em conjuntos habitacionais
podem prevenir a ocorrência de arrombamentos. O mesmo foi observado com
relação a lojas de conveniência especialmente vulneráveis. Eck lembra ainda a
existência de um sólido corpo de pesquisas relacionando determinados bares
com crimes nas redondezas. A despeito dessa fama, a maioria dos estabeleci-
mentos não permite qualquer relação com o crime ou a desordem, enquanto
alguns deles constituem hot spots. O autor sugere que o comportamento dos
proprietários ou atendentes pode ter algo a ver com isso, e que programas es-
pecíficos de treinamento em gestão com ênfase na prevenção podem reduzir
casos de agressão, direção sob efeito de álcool e acidentes de trânsito.
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Em geral, os críticos dos programas de prevenção situacional costumam
argumentar que os efeitos positivos de redução da criminalidade induzidos por
essa abordagem seriam anulados pelo deslocamento (displacement) do crime.
Assim, uma dificuldade oferecida aos eventuais infratores em um determina-
do ambiente reduziria o crime apenas naquele local, mas deveria acarretar um
aumento em outros. A preocupação é legítima e também tem sido medida em
muitos estudos. A revisão de Hesseling83 concluiu que o deslocamento pode
mesmo ocorrer, mas não é uma conseqüência inevitável nem comum da pre-
venção. Vários outros estudos comprovam que o deslocamento não é o proble-
ma principal84 e que, mesmo nas situações em que ele ocorre, raramente
manifesta um caráter integral. Por outro lado, as políticas de prevenção produ-
zem, também, efeitos de difusão de benefícios. Ou seja, iniciativas bem-suce-
didas de prevenção em uma região tendem a contaminar as áreas contíguas, o
que é o inverso do efeito de deslocamento.

Pease (2002: p.956) sublinha o que parece ser uma preocupação mais im-
portante com relação à abordagem situacional: para ele, o problema principal é
a sustentação dos efeitos positivos a longo prazo. Ocorre que os governos ten-
dem a realizar investimentos de caráter preventivo – quando os realizam – em
áreas marcadas por altos índices de criminalidade. Essa opção termina se im-
pondo e dificilmente se poderia imaginar outro tipo de decisão. Aqueles locais,
então, onde se alcançou efeito positivo de redução do crime tendem a ser se-
cundarizados pelas políticas de segurança. Essa dinâmica terminaria por afir-
mar, a longo prazo, o enfraquecimento dos efeitos benignos alcançados. Nesse
mesmo trabalho, o autor lembra também que as oportunidades para o crime
estão sempre sendo reinventadas e mudam na medida em que o mundo muda.
Isso permite sustentar que poucas atividades de prevenção situacional funcio-
narão “para sempre”.

Por fim, os esforços de prevenção situacional devem oferecer uma atenção
especial ao fenômeno da vitimização repetida. Algumas situações de violência
e crime tendem a ser crônicas, como, por exemplo, a violência doméstica sobre
mulheres e crianças. Mas outros crimes também costumam se repetir com as
mesmas vítimas e, não raro, com os mesmos infratores. Tal é o caso, por exem-
plo, dos arrombamentos, dos assaltos a banco ou a estabelecimentos comerciais
e dos chamados “crimes de ódio” – entre eles os motivados pelo racismo. Os
casos de vitimização repetida ocorrem com muito mais freqüência e em muito
maior extensão do que se imagina. Um estudo realizado em 1994, na Inglater-
ra, pelo Comitê Nacional para a Prevenção do Crime (National Board for Cri-
me Prevention), sugere que 4% das vítimas são alvo de 44% de todos os crimes.
Situações como a miséria ou a exposição freqüente a agressões racistas favore-
cem a múltipla vitimização. Essa experiência afeta não apenas as vítimas, mas
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todos os que compartilham de seu cotidiano, especialmente as crianças que,
nesse sentido, devem ser consideradas vítimas indiretas – como o são, tam-
bém, aquelas que testemunharam crimes, especialmente crimes violentos.

As pesquisas de vitimização na Inglaterra verificaram que 84% das víti-
mas foram afetadas emocionalmente pelo crime. Crimes interpessoais, como
agressões físicas ou sexuais, produzem efeitos a longo prazo. Cerca de 75% das
vítimas de agressões, roubos ou estupros continuam afetadas psicologicamente
pelo episódio dois anos e meio após a ocorrência.85 Nos casos de violência se-
xual, os efeitos podem persistir por muitos anos com manifestações de distúr-
bios emocionais, perturbações do sono ou da alimentação, sentimentos de
insegurança ou baixa auto-estima, problemas de relacionamento etc. Nesses
casos, se as vítimas forem crianças, os efeitos serão ainda mais prolongados. Os
danos podem mesmo não ser visíveis, mas induzem a profundos sentimentos
de medo, vergonha e culpa.86 Vítimas de abuso sexual na infância tendem a
manifestar dificuldades de aprendizagem e comportamento regressivo.87 A ex-
periência de vitimização pode levar à síndrome do estresse pós-traumático,
condição clínica de sintomas como ansiedade, depressão, perda de controle,
culpa, perturbação do sono e pensamentos obcecados quanto ao crime. Zed-
ner (2002: p.429) lembra que, entre as razões pelas quais se verificam diferen-
tes reações em cada vítima, devem ser destacadas: vulnerabilidade, prévia
experiência de vitimização, isolamento e situação econômica.

Normalmente, quando o fenômeno da vitimização repetida se verifica, há
uma tendência de que isso ocorra rapidamente. Assim, os esforços de preven-
ção devem ser urgentes. Uma providência imediata para o reparo do dano cau-
sado ou a proteção da vítima irá, muito provavelmente, impedir um novo
crime. Essa será uma forma, também, de priorizar a proteção às pessoas mais
fragilizadas. Como os casos de vitimização repetida são muito mais freqüentes
nas comunidades que sofrem com os crimes mais graves, o interesse pelo tema
também coincide com o critério público de priorizar essas áreas. Mais uma
vez, estamos diante de um tema que parece exigir um olhar mais atento para a
Teoria das Janelas Quebradas, impedindo que sua intuição central seja perver-
tida por uma apropriação política reacionária e demagógica.

Observações adicionais

A decisão de investir em programas de prevenção encontra, inevitavelmente,
resistências que mobilizam mitos. O mais amplo relatório australiano a respei-
to da prevenção do crime (National Crime Prevention, 1999) lembra alguns
deles, como a idéia de que “nada funciona”; de que a “polícia e a justiça é que
devem tratar disso”; ou de que o crime e a violência “possuem uma única cau-
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sa”, o que exigiria, como conseqüência, “uma única solução”; entre outras.
Alguns desses mitos podem ser, inclusive, compartilhados por criminologis-
tas, como o de que “tudo deve ser feito muito cedo na vida, ou nem adianta
tentar”, ou “tudo o que deve ser modificado são os indivíduos, uma vez que os
fatores de risco mais críticos são os individuais” etc.

O que se pode afirmar, em contrapartida, é que não há qualquer dúvida
entre os especialistas de que políticas de prevenção podem e têm funcionado.
Algumas delas, é claro, não apresentam os resultados esperados, e outras pare-
cem fracassar absolutamente e, por isso, devem ser superadas. Os eventuais
maus resultados, entretanto, não obscurecem a gama de iniciativas que têm al-
cançado conquistas tantas vezes surpreendentes e alterado a vida de milhões
de pessoas em todo o mundo. Ao examinar essas experiências, o que se discute
é quais dentre elas tendem a apresentar os melhores resultados e as melhores
relações de custo/benefício, ou como maximizar seus desempenhos.

Sabemos que não existe uma única trajetória que conduz os indivíduos ao
crime ou às práticas violentas e que os caminhos existentes se bifurcam e ofe-
recem desvios e rotas de retorno. Assim, se é correto destacar a importância
das intervenções precoces, seria absurdo imaginar que abordagens realizadas
mais tarde ou em diferentes estágios da vida individual estariam fadadas ao
fracasso. As pesquisas disponíveis mostram que intervenções precisas podem
produzir resultados positivos em qualquer momento do desenvolvimento in-
dividual, inclusive – conforme veremos em outro capítulo – quando envolvem
o tratamento de adultos condenados por crimes violentos.

O que parece sublinhar ainda mais a importância das abordagens de cará-
ter preventivo é o fato de que elas não resumem seus resultados apenas ao cur-
so de vida dos indivíduos afetados diretamente, mas tendem a se prolongar na
segunda geração. Pode-se afirmar isso com certeza quando se descobre que um
dos melhores preditivos para se saber o quanto um menino será agressivo é o
quanto seu pai foi agressivo quando criança (Huesmann et al., 1984). Evidên-
cias demonstram que as meninas que enfrentaram dificuldades em seu proces-
so de formação e que conviveram com pais agressivos estarão menos aptas a
desenvolver comportamentos violentos quando adultas se comparadas aos
meninos nas mesmas circunstâncias, mas serão tendencialmente mães ineptas
quanto ao desafio de construir uma visão correta de disciplina para seus pró-
prios filhos (Patterson, 1996).

Iniciativas de prevenção costumam ter mais êxito quando combinam dife-
rentes abordagens para o maior número possível de fatores de risco. A conclusão
é a mesma em vários estudos, como o Relatório da Sociedade Psicológica Nor-
te-Americana (American Psychological Society Report, 1997):

Não importa o quanto aprendemos sobre o processo de socialização e não impor-
ta o muito que aprendemos sobre mudança de atitudes, crenças e outras cogni-
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ções, nós simplesmente teremos menores probabilidades de prevenir a violência
se não tivermos a chance de alterar os fatores ambientais da vida de uma criança
que promovem a agressão. Por conseqüência, somos obrigados a examinar o
quanto podemos avançar em mudanças na vizinhança, nas escolas e nas famílias
de forma que elas possam induzir menos ao desenvolvimento de comportamen-
tos violentos.

Assim, por exemplo, se estivermos empenhados em reduzir os casos de
gravidez na adolescência – sabidamente uma situação preditiva para atos in-
fracionais, principalmente nos casos de gestantes pobres e solteiras –, teremos
que fazer mais do que estabelecer um foco em políticas de contracepção. Inicia-
tivas do tipo surtirão melhores efeitos quando acompanhadas por mudanças
organizacionais que permitam às mães adolescentes recuperarem as condições
que tinham antes da gravidez. Mudanças que possibilitem, por exemplo, a
conclusão de sua formação escolar, em vez da “natural” exclusão.

A necessidade de combinar intervenções preventivas não significa que de-
vamos somá-las,mas sim dispor delas de forma coordenada.Afinal,não faz muito
sentido enfrentar um único aspecto ou fator de risco quando sabemos que a vio-
lência e o crime, como fenômenos complexos, possuem diversas causas.

Um estudo canadense realizado por Vitaro et al. (1997) sustenta a neces-
sidade de combinar o enfrentamento dos fatores de risco individual com o
contexto em que eles se manifestam concretamente. O estudo acompanhou
868 meninos entre 11 e 13 anos. A característica pessoal destacada foi a ten-
dência ao comportamento agressivo com a amostra dividida em dois subgru-
pos: um com tendências severas de agressividade e outro com tendências
moderadas. O contexto estudado foi o da influência exercida sobre esses meni-
nos por seus amigos. O que a pesquisa descobriu foi que para os de 11 anos,
identificados como portadores de tendências “severas” de agressividade, a
companhia dos amigos não exercia qualquer influência. Seu comportamento
continuava agressivo independentemente de os amigos serem agressivos ou
não. Mas, para os meninos classificados como “moderadamente” agressivos,
na idade de 11 anos, a companhia de seus amigos fazia muita diferença. O ní-
vel de agressividade desse grupo aos 13 anos tornava-se alto quando os amigos
eram muito agressivos. Tal conclusão indica claramente a necessidade de
abordagens diferentes para os dois grupos estudados.

Seguramente, as condições sociais de miséria e exclusão da cidadania ali-
cerçam boa parte dos fatores de risco mencionados, no sentido de que vinculam
quase todos eles.Crianças que vivem em comunidades deterioradas,onde a maio-
ria das famílias convive com um desemprego estrutural e prolongado e onde há
um déficit extraordinário de recursos e serviços públicos, possuem, evidente-
mente, maiores possibilidades de viver situações de conflito com a lei. E são
também maiores as chances de problemas de saúde, evasão escolar, gravidez pre-
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coce, abuso de drogas etc.; certamente, elas acabam enfrentando mais situações
que as estimulam em direção a condutas agressivas e violentas – senão por outro
motivo, por conta da necessidade de luta diária pela sobrevivência.

Afirmar isso pode mesmo parecer óbvio, mas o faço de maneira que, pos-
sivelmente, não o seja. Ocorre, em primeiro lugar, que as próprias privações
materiais não produzem a violência ou o crime. Sabemos disso, primeiramen-
te, porque as pessoas que vivem na pobreza, em todo o mundo, em sua grande
maioria, não se inclinam para o crime, nem poderiam ser definidas como mais
violentas. Também sabemos que muitos dos crimes e atos de violência pratica-
dos em qualquer sociedade moderna surgem em situações conflituosas não su-
bordinadas diretamente a qualquer questão de benefícios econômicos. Raiva,
frustração, orgulho ferido, ciúme, descontrole, preconceito, ódio, vingança,
ambição, lapsos e valores – entre outros sentimentos – existem independente-
mente da luta de classes ou das fraturas sociais que repartem nossas cidades e
que segregam milhões de seres humanos. Por fim, sabemos também que mui-
tas das infrações em todo o mundo são praticadas por pessoas que integram as
elites econômicas e culturais.

Parece claro que, em cada situação, será possível encontrar fatores de risco
que atuam com mais força do que outros e ainda alguns que não integram os
três grupos aqui mencionados (individuais, familiares e escolares), como, por
exemplo:

Disponibilidade de armas de fogo
Revólveres e pistolas, especialmente, formam um dos mais importantes fatores
para o aumento da violência e dos casos de morte em todo o mundo. A disponi-
bilidade de armas de fogo faz com que disputas banais – que normalmente esta-
riam resumidas a uma troca de insultos ou de socos – se transformem facilmente
em tiroteios. Inúmeras pesquisas têm demonstrado que as comunidades que
oferecem maior disponibilidade de armas de fogo experimentam taxas mais al-
tas de crimes violentos, inclusive de homicídios.88

A forma como a mídia retrata a violência
Há cada vez mais evidências de que a violência, tal como retratada e reprodu-
zida pela mídia – destacadamente pela TV – influencia o grau de aceitação da
violência e pode estimular comportamentos agressivos e violentos (voltaremos
a esse ponto em um capítulo mais adiante).

Transições e mobilidade
Mesmo as transições normais dentro de uma escola, quando os alunos passam
de ano ou se deslocam do ensino elementar para o secundário, costumam estar
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associadas a um aumento de problemas comportamentais, inclusive em rela-
ção ao consumo de drogas. Esses são também os momentos em que a evasão
escolar ocorre com mais freqüência.

Desorganização comunitária e baixos vínculos com a vizinhança
Quando as pessoas não se reconhecem como “comunidade” e experimentam
uma forma de vida marcada pelo isolamento, têm mais chances de conviver
com problemas de drogadição na juventude, com altas taxas infracionais e com
as maiores incidências de vandalismo e desordem. Baixas taxas de participação
em atividades sociais ou mesmo políticas (nos EUA, por exemplo, baixas taxas
de participação nas eleições) e pouco comprometimento dos pais com a escola
costumam refletir ausência de “comunidade”, o que torna mais difícil qualquer
tipo de intervenção social, assim como a difusão de normas e expectativas.

Gangues
Os principais estudos disponíveis sobre o comportamento de infratores vio-
lentos crônicos demonstram que eles não se envolvem apenas com atividades
ilegais, mas também manifestam outros problemas comportamentais. Geral-
mente saíram muito cedo da escola, possuem e carregam armas de fogo para
sua própria proteção, integram gangues, iniciam precocemente sua vida sexual
(pelo que tendem a se tornar pais e mães muito cedo) e tornam-se indepen-
dentes de suas famílias em uma idade em que os demais jovens ainda mantêm
fortes laços com seus pais. No estudo de Rochester, aproximadamente 2/3 dos
jovens com esse perfil relataram integrar gangues. Durante o período em que
estão vinculados a essas organizações, o número de crimes e atos violentos que
praticam é muito maior do que os encontrados nos períodos imediatamente
anteriores e posteriores a essa “filiação”.

Amigos envolvidos em problemas de comportamento
Jovens envolvidos com pessoas que possuem problemas de comportamento –
situações de conflito com a lei, abuso de drogas, violência, atividade sexual pre-
coce, evasão escolar etc. – têm mais probabilidade de seguir esse caminho.89

Por fim, penso que seja importante sublinhar alguns dos fatores de prote-
ção que podem contrabalançar os fatores de risco já mencionados. Com rela-
ção aos adolescentes, sabe-se que o fato de pertencerem a um grupo cultural ou
religioso oferece vínculos importantes e permite que determinadas responsa-
bilidades sociais sejam assumidas – o que, naturalmente, termina por formar
um fator protetor não negligenciável. O vínculo é, de qualquer forma, um con-
ceito fundamental. Pesquisadores envolvidos com o Estudo de Rochester
identificaram 12 fatores protetores nas categorias “família”, “escola”, “grupo de
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influência” e “características individuais”. Isoladamente, nenhum desses fato-
res parece exercer influência significativa, mas quando atuam conjuntamente
tendem a produzir forte impacto nos indicadores de violência e atos infracio-
nais. Entre os jovens considerados de “alto risco” no estudo mencionado
(aqueles que possuíam cinco ou mais fatores de risco), 80% daqueles que ti-
nham menos de 6 fatores protetores em seu ambiente relataram envolvimento
em atos infracionais sérios. Ao mesmo tempo, entre o mesmo grupo conside-
rado de “alto risco”, apenas 25% dos que possuíam 9 ou mais fatores protetores
relataram algum envolvimento em infrações sérias.90 O que se pode afirmar é
que os jovens que mantêm vínculos fortes com suas famílias, com seus amigos,
com sua escola ou com sua comunidade estão também comprometidos em al-
cançar os objetivos e manter os valores desses grupos. Estando vinculados, te-
rão menos probabilidades de se engajar em qualquer tipo de comportamento
que ameace esses vínculos.

O argumento vale, também, no extremo oposto, para que se compreenda
a fidelidade dos jovens aos valores de uma gangue, por exemplo. Muitos estu-
dos têm demonstrado que jovens que não desenvolveram comportamentos in-
fracionais – em que pese sua exposição a vários fatores de risco – costumam
manter fortes vínculos com pelo menos um adulto, seja membro da família ou
não, que tomam como modelo de conduta.

Quando as famílias e as escolas atribuem aos adolescentes determinadas
responsabilidades – tratando-os, portanto, de um modo mais próximo a como
os adultos são tratados – também se produzem vínculos importantes. O mes-
mo pode ser dito para adolescentes empregados em meio período ou envolvi-
dos em atividades profissionalizantes. Situações do tipo são consideradas
“protetoras” porque permitem algum tipo de remuneração, o que reforça um
padrão positivo de recompensa pelo esforço e oferece exemplos de conduta no
mundo adulto. Possibilidades reduzidas de contato ou convívio com grupos de
adolescentes em conflito com a lei, especialmente quando derivadas de laços
fortes com o ambiente familiar, parecem ter bastante importância.

Ainda com relação ao grupo de amigos, dificuldades para alcançar “popu-
laridade” – como timidez ou inibição – também constituem fatores protetores,
bem como para o amadurecimento físico e sexual tardio. Bom índice de au-
to-estima e autocontrole, forte escala de valores morais e sentimento operante
de responsabilidade e solidariedade para com os demais (empatia) são igual-
mente fatores protetores na adolescência.

Independentemente disso, sabe-se que os vínculos de um jovem com sua
escola são importantes para seu desenvolvimento, seja qual for a sua conduta.
Quanto mais significativos forem esses vínculos, menos provável será o envol-
vimento em situações de conflito com a lei. Um recente trabalho realizado no
Canadá, por Sprott et al. (2000),91 sublinha essa importância alertando que
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políticas de “tolerância zero” na escola – que produzem expulsões e suspensões
– só fazem estimular os atos infracionais.

Muitas outras iniciativas podem ser pensadas dentro de uma política am-
pla de prevenção da criminalidade e da violência, e novas pesquisas têm des-
cortinado campos de estudo promissores nessa área. Apenas para que se tenha
uma idéia de novas abordagens, discute-se atualmente, por exemplo, o quanto
estimular uma alimentação sadia pode ser um bom caminho na luta contra a
violência. Um estudo realizado por pesquisadores da Universidade de Oxford
(Gesch et al., 2002) sugere que adicionar vitaminas e outros nutrientes vitais
nas refeições dos jovens pode diminuir o número de atos infracionais por eles
cometidos. Isso foi descoberto após uma experiência com jovens adultos priva-
dos de liberdade em uma instituição de “máxima segurança” em Bucking-
hamshire. O estudo (randômico duplo-cego) deverá ser desenvolvido para
confirmar se a abordagem pode colher os mesmos resultados entre a popula-
ção em geral.

Bernard Gesch e seus colegas de Oxford envolveram 230 presos jovens do
Her Majesty Young Offenders Institution Aylesbury em seu estudo. Metade
deles recebeu pílulas contendo vitaminas, minerais e ácidos graxos essenciais, e
a outra metade recebeu placebo. Os pesquisadores coletaram o número de in-
frações cometidas pelos presos nos 9 meses anteriores à experiência e durante
os 9 meses em que as pílulas foram distribuídas. Verificaram que o grupo que
recebeu as pílulas com os nutrientes cometeu 25% menos infrações que o gru-
po de controle. Desagregando os tipos das infrações, a maior redução se deu
justamente entre aquelas de natureza mais séria, incluindo os incidentes com
violência, que caíram 40%. Os autores descreveram esses números em um arti-
go para o British Journal of Psychiatry como “impressionantes” e sugeriram que
melhorar a dieta dos encarcerados pode ser uma forma barata e eficiente para
reduzir o crime e, também, a população carcerária.

Os autores do experimento lembram que tentativas de tratar o comporta-
mento a partir da nutrição datam da Segunda Guerra Mundial, quando Sin-
clair convenceu o governo britânico a suplementar a dieta das crianças inglesas
com óleo de bacalhau e suco de laranja. Desde então, muitas evidências a favor
da tese de que uma alimentação correta pode reduzir os comportamentos an-
ti-sociais têm sido encontradas.92

A
SÍ

ND
RO

M
E

DA
RA

IN
HA

VE
RM

EL
HA

148 



CAPÍTULO 4

OS JOVENS E O CRIME
Anotações a partir do caso James Bulger

A idéia de que há uma “explosão de criminalidade” no mundo se faz acompa-
nhar, na grande maioria dos países ocidentais, pela convicção de que as socieda-
des modernas experimentam uma “onda de violência juvenil” sem precedentes.
Casos esporádicos de violência ou atos infracionais graves praticados por ado-
lescentes ganham espaços generosos nos meios de comunicação e despertam a
indignação pública. Paralelamente, os temas do tráfico e do consumo de drogas
– práticas que aparecem associadas à juventude – suscitam debates e muitas preo-
cupações. Como seria de esperar, os sentimentos disseminados apontam, invaria-
velmente,para um mesmo tipo de resposta: mais repressão, redução da idade pe-
nal e novos mecanismos de controle.

Diante dessa situação seria preciso perguntar, primeiramente, se é possí-
vel falar em um problema específico de violência ou criminalidade juvenil que
tenha adquirido proporções inéditas. Ao mesmo tempo, é preciso saber até
que ponto se pode tratar de juventude ou adolescência como conceitos que de-
notem fenômenos precisos e, ainda, em que consistem os atos infracionais e a
violência realmente praticados pelos jovens. Finalmente, o desafio maior que o
tema nos oferece é o de sugerir uma abordagem que seja, pelo menos, mais efi-
caz no trato da violência juvenil do que as receitas tradicionais e conhecidas
sugeridas pela hipótese repressiva e sustentadas pelo discurso de “lei e ordem”.*

O presente capítulo não tem a pretensão de oferecer uma receita. Seu ob-
jetivo é o de permitir um olhar mais cuidadoso (e, possivelmente, mais amplo)
sobre um tema cuja complexidade tem sido subestimada e que, também por
isso, é vitimado pela simplificação e o preconceito.
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* A expressão “law and order”, título de um conhecido seriado de TV, foi o slogan do governo Reagan
nos EUA. Com ela, a maioria dos autores costuma designar um tipo de discurso ou de política cen-
trado na idéia de “mais repressão e rigor”.



O caso James Bulger

No dia 12 de fevereiro de 1993, uma mãe, acompanhada de seu pequeno filho
de 2 anos, entrou no Bootle Strand Shopping Center, em Merseyside, na saída
de Liverpool. Eram 15h39 quando ela virou as costas para seu filho enquanto
tentava comprar carne em uma mercearia. Quando se voltou, não o encontrou.
Tomada pelo desespero, saiu à procura do menino, de nome James Bulger, que
jamais veria outra vez com vida. O corpo do pequeno James foi encontrado no
outro dia, a 3km de distância do local, sobre os trilhos de uma estrada de ferro.
Para surpresa da própria polícia, o exame das fitas gravadas por 16 câmeras de
TV espalhadas pelo shopping mostrou que o menino havia sido conduzido
pela mão por dois outros meninos. Robert Thompson e Jon Venables foram
identificados como os responsáveis pela morte de James. Ambos tinham 10
anos.

Esse caso chocou o mundo e teve repercussão devastadora na Inglaterra.
As cenas dos últimos momentos de vida de James Bulger, gravadas pelas câ-
meras do shopping, foram exibidas pelas televisões britânicas centenas de ve-
zes. A cada vez que eram mostradas, renovavam-se dramaticamente os
sentimentos de incompreensão, espanto e ódio entre os telespectadores. O
destino de uma criança de 2 anos, morta de maneira brutal, adquiria, com as
imagens silenciosas do shopping, o status de uma tragédia compartilhada por
todas as famílias do Reino Unido. A cobertura da imprensa foi impressionan-
te. Apenas para que se tenha uma idéia, um dia após o julgamento dos acusa-
dos, que ocorreu em 24 de novembro daquele ano, o Daily Mail apresentou 24
histórias sobre o caso, em um total de 40 histórias nos três dias subseqüentes
ao julgamento. Dois dos mais circunspectos e qualificados jornais britânicos, o
The Guardian e o Daily Telegraph, publicaram 22 e 23 artigos, respectivamente.

As identidades de Thompson e Venables só foram divulgadas após o jul-
gamento. Mesmo durante esse processo, eles foram designados como “menino
A” e “menino B”. Os tablóides ingleses – conhecidos pelo sensacionalismo e a
falta de ética – referiam-se aos acusados como “monstros”, ampliando a ansie-
dade geral e as demandas punitivas. O tom prevalecente nas opiniões foi de
que, para um caso assim, “uma sentença de prisão perpétua seria um prêmio”.
Talvez estivesse ocorrendo algo mais forte, entretanto, do que o mero fenôme-
no do “populismo penal”. Conforme assinalou o jornal Sunday Times, em 28
de novembro de 1993: “Nunca mais poderemos olhar para as nossas próprias
crianças da mesma maneira.” Vale então reproduzir aquilo que foi observado
alguns anos depois por dois pesquisadores: “Não eram apenas duas crianças
que estavam sendo julgadas naquele dia. Estava também em julgamento a
própria natureza do que era até então entendido como infância.”1

Nunca se soube ao certo o que os garotos que seqüestraram James Bulger
tinham em mente e nem por que tomaram a decisão de matá-lo. No julga-
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mento, um dos acusados chorou convulsivamente e o outro parecia apenas es-
tar curioso com o que ocorria. Talvez tenham pretendido roubar algo do
menino, talvez imaginassem ter algum ganho se o seqüestrassem. É possível
que o garoto, uma vez fora do shopping, tenha protestado e que isso tenha fei-
to Thompson e Venables perceberem que estavam “com problemas” e que se-
riam punidos por terem “roubado” o menino. Resolveram, então, “livrar-se do
problema”. Quando falaram sobre a decisão de matar, responderam apenas
que o fizeram porque o garoto “não parava quieto”. Ao longo das investiga-
ções, a polícia recolheu o testemunho de 38 pessoas que declararam terem
visto os dois caminhando com o menino. Uma dessas testemunhas, uma se-
nhora, declarou ter percebido que James estava com um machucado na cabeça
e que pensou em intervir para conduzi-lo até um local onde fosse medicado.
Não o fez, entretanto, porque não poderia deixar seu cachorrinho na rua.

Thompson e Venables estavam “matando aula” aquela tarde e foram ao
shopping para cometer pequenos furtos. Ambos vinham de famílias pobres da
periferia de Liverpool. Um deles possuía um histórico de atendimentos psi-
quiátricos por ter feito, deliberadamente, ferimentos em seu próprio corpo.
Embora nunca se tenha tido certeza, há indícios de que os dois haviam sido ví-
timas de abuso sexual quando tinham pouco mais que a idade de James. Por
certo, sabiam que furtar era algo errado – assim como matar –, tanto que pro-
curaram dissimular o feito colocando o corpo de James junto aos trilhos de tal
forma que parecesse ter sido atropelado por um trem. A questão é: como se
pode exigir de duas crianças de 10 anos – especialmente com o histórico que
tinham – que soubessem, exatamente, quanto é errado matar alguém? Essa
questão nunca foi sequer considerada ou cogitada pela imprensa.

De fato, o caso constituiu um exemplo incontrastável da forma como a
mídia costuma se comportar diante do crime. Além da brutalidade e do que há
de impensável no ato em si, a morte de James Bulger foi um fato jornalístico
“valioso”. Ele era “espetacular” e estava simbolizado em uma imagem forte;
havia se consumado por violência física e, talvez, tivesse envolvido violência
sexual. Também estava possivelmente conectado a alguma patologia individual
e agregava em torno de si uma extraordinária demanda por retribuição e/ou
vingança. Foram essas características que chamaram a atenção da imprensa e
foi por conta delas que o episódio se prestou a uma disputa de mercado. O pa-
pel desempenhado pela mídia, então, foi, de longe, o principal responsável por
ter transformado a tragédia em um divisor de águas na política britânica quan-
to ao tema da violência juvenil.

Desde a segunda metade da década de 1980, o número de casos registra-
dos pela polícia envolvendo adolescentes em conflito com a lei na Inglaterra
vinha caindo. Para alguns estudos, esse resultado estaria relacionado a mudan-
ças demográficas, uma vez que, durante essa década, observou-se uma redução
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de 18% no número de casos com jovens entre 14 e 16 anos, comparado à déca-
da anterior. Mas ainda que essa variação possa ter produzido algum efeito, ela
seria insuficiente para explicar a redução significativa de detenções de meninos
nessa faixa etária, que chegou a ser igual a 12% em 1985 e que, no início da dé-
cada de 1990, já era de 7%. Mudanças legislativas e alterações na forma como
as polícias passaram a tratar várias situações envolvendo adolescentes possivel-
mente tiveram muito mais importância. Aquela foi uma época em que as medi-
das de serviço comunitário para jovens em conflito com a lei eram estimuladas.
Entre 1983 e 1987, por exemplo, 110 projetos para execução de medidas alter-
nativas à prisão de adolescentes, com 3.389 vagas, foram montados com traba-
lho voluntário em 62 regiões do país. No início de 1988, um documento do
Ministério do Interior (Punishment, Custody and the Community) anunciava a
intenção governamental de, com base na experiência com o aprisionamento
de adultos, evitar tanto quanto possível a detenção de adolescentes:

A maioria dos jovens infratores sai do crime quando se torna mais maduro e res-
ponsável. Eles devem ser encorajados e ajudados a se tornar respeitadores da lei.
Mesmo um pequeno período de encarceramento poderá mais provavelmente fa-
zer com que eles confirmem seu comportamento criminoso, particularmente
porque adquirem novas habilidades criminais no convívio com infratores mais
sofisticados. Eles vêem a si próprios como criminosos e, então, passam a se com-
portar de acordo.

O caso James Bulger alterou completamente esse panorama. Ele foi, na
verdade, a “senha” para que várias tendências que atuavam subterraneamente
viessem à tona. O discurso, a sensibilidade e as expectativas produzidas na es-
fera pública permitiram um efeito perverso de retroalimentação entre aquilo
que exigiam os editoriais, as matérias e os chamados “formadores de opinião” e
aquilo que passaram a anunciar os políticos e os governantes. Para uns e ou-
tros, a consideração mais presente nada tinha a ver com o caso em si, mas com
o desafio de disputar “audiência” mostrando ao público que seu “produto” era
melhor do que o oferecido pelos concorrentes. O primeiro-ministro da época,
o conservador John Major (disputando contra os “concorrentes”, no caso os
trabalhistas), declarou que: “O caso deve fazer com que sejamos obrigados a
condenar mais e a compreender menos.”

Dez dias após a tragédia, o ministro do Interior anunciou o plano de
construir uma rede de instituições penais para jovens infratores entre 12 e 15
anos (um objetivo que só não se concretizou graças à resistência dos profissio-
nais que trabalhavam com adolescentes em conflito com a lei). Mudanças im-
portantes foram, de qualquer forma, introduzidas na legislação criminal com o
Criminal Justice and Public Order Act, de 1994, que dobrou o tempo máximo
de encarceramento para jovens infratores – de um ano para dois – e introduziu
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novas medidas punitivas como a internação de adolescentes entre 12 e 14 anos
em campos de treinamento. “Medidas duras e imediatas” inflaram os noticiá-
rios: adoção do modelo norte-americano dos “Boot Camps” (espécie de colônias
rurais de inspiração militar e essencialmente punitivas); toque de recolher para
crianças com menos de 10 anos; humilhação pública dos infratores; possibili-
dade de punir os pais que tivessem filhos infratores; uso de prisões militares; e,
é claro, políticas de “tolerância zero” foram algumas das propostas discutidas
ao longo de todo o período até as eleições gerais de 1997.

O resultado dessa nova inclinação repressiva foi – como se poderia esperar
– o aumento no número de prisões. Entre 1992 e 1998, o número de adoles-
centes entre 15 e 17 anos encarcerados subiu 79%. No período que vai de 1993
até 1999, o número total de adolescentes encarcerados aumentou 122%. O
novo documento do Home Office sobre o tema, publicado em 1997, tinha
como título uma expressão que não poderia sintetizar melhor a nova disposi-
ção do poder: “No More Excuses” (“Sem mais desculpas”).

As leis penais da Inglaterra e do País de Gales estabelecem a idade penal
de 14 anos, mas se a promotoria consegue convencer o judiciário de que o ato
foi cometido com plena consciência de seu caráter, então crianças a partir dos
10 anos podem ser levadas a julgamento em uma corte de adultos. Foi o que
aconteceu no caso James Bulger. No dia do julgamento, cerca de 500 pessoas
cercaram a corte dispostas a linchar os acusados. Ao final, Thompson e Vena-
bles foram considerados culpados por seqüestro seguido de morte e condena-
dos a uma pena mínima de 8 anos de encarceramento. Ao fim desse período,
seriam submetidos a avaliação e só seriam colocados em liberdade se houvesse
garantias suficientes de que “haviam deixado de ser uma ameaça à sociedade”.
Essa decisão foi amplamente contestada pela opinião pública, que a conside-
rou excessivamente branda. O ministro do Interior interveio no caso e deter-
minou que a pena mínima fosse de 15 anos; no entanto, isso foi considerado
inconstitucional. A maior parte das pessoas acreditava – e possivelmente segue
acreditando – que os réus deveriam permanecer presos por toda a vida.

Após terem cumprido o período de 8 anos (aos 18 anos de idade, portan-
to), os dois foram submetidos a avaliação e colocados em “liberdade condicio-
nal por tempo indeterminado”. Os jovens e seus familiares receberam novas
identidades para que pudessem recomeçar suas vidas em lugar incerto. Por de-
cisão judicial, a primeira do tipo em toda a história da Inglaterra, a imprensa e
os provedores de Internet foram proibidos de divulgar qualquer informação
que permitisse revelar as novas identidades dos rapazes ou o local onde vivem.
O interdito constituiu, na verdade, um momento isolado de lucidez. Tão logo
a imprensa passou a especular com a possibilidade do livramento condicional
dos condenados, uma verdadeira campanha contra a soltura foi organizada por
alguns tablóides. Um deles, o The News of the World – possivelmente o mais re-
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presentativo veículo inglês da chamada “gutter press” (algo como “imprensa da
sarjeta”) –, comentando a possibilidade da liberdade, deu como manchete a
seguinte frase: “Serão mortos em quatro semanas.”

O caso Mary Bell, a violência que não se vê

O caso James Bulger, de qualquer maneira, representa um tipo raro de tragé-
dia. Na Inglaterra, sabe-se de 25 casos semelhantes ao longo dos últimos 250
anos (!); ou seja, um a cada 10 anos. A última situação do tipo havia sido regis-
trada em 1968, quando uma menina de 11 anos, Mary Bell, matou dois meni-
nos, de 3 e 4 anos, no espaço de 9 semanas.Esse caso não teve o mesmo impacto
porque não havia imagens a respeito e porque a imprensa ofereceu, no geral,
um tratamento discreto ao tema. Mary Bell só alcançou liberdade definitiva
aos 23 anos. Reestruturou, então, sua vida e teve uma filha. Por conta dessa cir-
cunstância, sua identidade foi protegida.

Em 1998, uma nova polêmica em torno de seu nome alcançou a mídia.
Mary Bell estaria “explorando a trágica história” ao receber dinheiro por pres-
tar depoimentos para um livro sobre o caso. Tony Blair declarou que isso lhe
parecia “repugnante”, e o governo trabalhista tentou impedir o pagamento sob
a ameaça de romper o anonimato que protegia Mary Bell. Como resultado
dessa polêmica, os jornalistas cercaram sua casa na tentativa de entrevistá-la, o
que fez com que Mary Bell e sua filha se vissem obrigadas a fugir. Foi dessa
forma, aliás, que a menina, na época com 14 anos, recebeu a primeira informa-
ção a respeito do que havia ocorrido na infância de sua mãe. Vale ressaltar que
a mesma imprensa que a criticava furiosamente por receber dinheiro pelos de-
poimentos que prestaria ao livro oferecia-lhe fortunas por uma entrevista ex-
clusiva.

O livro em questão chama-se Cries Unheard (Gritos no vazio, na edição bra-
sileira), e foi a seqüência de um sério trabalho a respeito de abuso sexual e trau-
mas infantis. A autora, Gitta Sereny, uma veterana que havia trabalhado com
crianças traumatizadas pelos campos de concentração, já era internacionalmente
conhecida por suas publicações a respeito do horror nazista, entre elas os estudos
sobre as personalidades do arquiteto amigo de Hitler, Albeet Speer e do coman-
dante do “campo da morte” de Treblinka, Franz Stangl. Longe de se tratar de
uma publicação sensacionalista, o livro procurava demonstrar o tipo de dano que
podia ser causado a uma criança, como Mary Bell, abusada aos 5 anos por sua
mãe, uma prostituta sadomasoquista que havia tentado 4 vezes matar a filha. O
interesse da história é ainda maior porque Mary Bell conseguiu superar esses
condicionantes e construir plenamente sua vida. Uma conquista que ela atribuiu
ao apoio de James Dixon, um oficial aposentado da marinha britânica que foi o
diretor da escola-prisão (Red Bank) onde esteve internada. Sobre a decisão de
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remunerá-la pelos dolorosos depoimentos autobiográficos prestados, Gitta Se-
reny declarou que insistiu em pagá-la, ainda que isso representasse uma pequena
quantia, para evitar que, uma vez mais, ela fosse “usada” por alguém. Uma de-
claração que também deveria ser interpretada como expressão de um sentimen-
to e de um compromisso moral sempre ausentes entre a grande maioria dos
jornalistas e dos políticos britânicos.

O interessante é que, muitos anos após os trágicos acontecimentos, Mary
Bell afirmou que, aos 11 anos, não entendia o conceito de morte como algo para
sempre. Para ela, naquele tempo, a morte era algo irreal, incompreensível. Co-
mentando essa declaração, Sereny (2002: p.146) destacou que:

Isso é difícil de entender ou mesmo de acreditar. Nós que somos pais de crianças
de 8 anos achamos que elas sabem o que é a morte. Mas talvez estejamos errados.
Talvez elas somente saibam quando a pessoa que morre é alguém que é próxima a
elas, e que elas sintam a irreversibilidade da morte, não como resultado do conhe-
cimento ou entendimento, mas como uma reação à dor que elas vêem em outros
que elas amam, ao redor delas.

Um pouco depois do caso James Bulger, outro caso de criança morta por
crianças foi registrado na Noruega, na cidade de Trondhein. Em outubro de
1994, uma menina de 5 anos chamada Silje Raedergard foi morta por dois
meninos de 6 anos de idade. Silje gostava de jogar futebol e brincava muitas
vezes com os dois garotos. No dia 15 de outubro daquele ano, entretanto, o
jogo se tornou violento e os garotos brigaram com ela. Durante a briga, eles
bateram na menina com uma pedra e ela caiu inconsciente. Os garotos, em pâ-
nico, fugiram, deixando-a morrer na neve. O caso chocou profundamente a
pequena comunidade de 135 mil habitantes onde, nos 6 anos anteriores, só ha-
via ocorrido dois homicídios.

O caso possui características que o distinguem do caso James Bulger, mas
chama a atenção quanto à reação do público, das autoridades e da imprensa,
que se afastou do padrão evidenciado entre os ingleses. Primeiro, os nomes dos
dois meninos nunca foram divulgados e eles não foram processados. Em vez
de expressar o desejo de vingança, a comunidade manifestou profundo senti-
mento de responsabilidade. Na Noruega, os garotos foram tratados como in-
divíduos em formação que precisavam de ajuda. Em uma semana, estavam
novamente integrados ao jardim-de-infância que freqüentavam antes do epi-
sódio. Os familiares de Silje foram amparados e um psicólogo acompanhou os
meninos. Esse profissional, de nome Trond Andreassen, relatou que, após reu-
nião com os demais pais do jardim-de-infância, todos chegaram à conclusão
de que “os meninos precisavam se integrar ao convívio normal com os demais
e que alguém deveria tomar conta deles”.
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Situações do tipo estão comumente vinculadas a um dos mais sérios e
desconsiderados fenômenos da violência contemporânea: os maus-tratos in-
fligidos pelos adultos aos seus filhos. Inglaterra e País de Gales possuem uma
das mais altas taxas de homicídios de crianças em casos de violência doméstica
da Europa (atrás, apenas, da Áustria e da Alemanha). Crianças com menos de
um ano formam o grupo de seres humanos com maiores probabilidades de
morte violenta naqueles dois países, com uma taxa de 44 homicídios para cada
grupo de um milhão de pessoas. (A taxa média de homicídio na Inglaterra e no
País de Gales é de 12 para cada um milhão – Home Office, 1997b.) Na verda-
de, quando tomamos os casos de mortes violentas de crianças e adolescentes
até 16 anos, descobrimos que mais de 10% dos homicídios no Reino Unido
são perpetrados pelos pais contra seus filhos. Um estudo de Ghate e Spencer
(1995) mostrou que 16% dos adultos no Reino Unido relatam algum tipo de
abuso sexual que teriam sofrido quando crianças.

No Brasil, não há dados confiáveis sobre homicídios de crianças pratica-
dos pelos pais, mas pode-se imaginar que o problema seja ainda mais sério.
Dados obtidos por Hélio Raimundo Santos Silva e Cláudia Milito no Rio de
Janeiro, com base em estudo de inquéritos policiais, revelaram que em 25%
dos casos de mortes violentas de crianças, os pais foram os autores. O percen-
tual sobe para 67% quando o universo dos responsáveis envolve os demais fa-
miliares.2

Já o levantamento do Departamento de Saúde (Department of Health,
1995) na Inglaterra, realizado com uma mostra de 400 famílias, verificou que
uma em cada 6 crianças tem sido punida fisicamente com freqüência, normal-
mente por suas mães, e que 90% das crianças apanharam em algum momento
de suas vidas – 3/4 delas nos dois anos anteriores. A cada 12 meses, cerca de 25
mil crianças vitimadas passam por instituições ou lares substitutos. Ao final de
março de 1997 havia 32.369 crianças e adolescentes vivendo em instituições
de proteção ou com famílias substitutas na Inglaterra.

A grave situação de violência doméstica enfrentada no Reino Unido é
confirmada pelos dados a respeito da vitimização de mulheres. Painter e Far-
rington (1998) verificaram que uma em cada sete esposas na Grã-Bretanha
havia sido estuprada por seus maridos. Outros indicadores estatísticos oficiais
apontam que 23% das mulheres e 15% dos homens (entre 16 e 59 anos) rela-
tam terem sido agredidos alguma vez em suas vidas dentro de casa e que, a
cada semana, duas mulheres no Reino Unido são mortas pelo atual ou antigo
parceiro.

O problema não diz respeito apenas à violência doméstica, mas também à
violência institucional, da qual se sabe ainda menos. Circunstâncias desse tipo
permitem que se vislumbre uma realidade tantas vezes negada ou negligencia-
da de violência oferecida pelos adultos contra os jovens. Qualquer análise a
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respeito da gravidade ou da incidência dessas ocorrências conduziria à conclu-
são de que as crianças e os jovens são, em primeiro lugar, vítimas em vez de
perpetradores.

Para que seja possível desenvolver uma abordagem mais precisa quanto
aos adolescentes, seria preciso reconhecer que eles formam, em quase todos os
países ocidentais, o grupo etário que fornece, a um só tempo, o maior número
de vítimas e de agressores. Em muitas oportunidades, de fato, ofensores e víti-
mas tendem a compartilhar determinadas características. Assim, por exemplo,
as taxas de vitimização e as taxas criminais tendem a ser igualmente elevadas
entre os jovens do sexo masculino (Smith, 2002: p.730-1). Ao mesmo tempo,
sabe-se que a vitimização pode estimular a vítima em direção ao ato infracio-
nal. Smith cita o estudo de McAra e dele próprio3 com 4.300 jovens em Edim-
burgo, onde a vitimização apareceu como um fator de risco para a infração tão
alto quanto impulsividade, ausência de cuidados dos pais ou “desimpedimento
moral”. As mesmas características pessoais, como impulsividade e gosto pelo
risco, podem conduzir tanto à prática de atos violentos quanto à vitimização.
Mas o que se procura demonstrar é que há certos mecanismos pelos quais a vi-
timização pode conduzir à infração, seja por meio da aprendizagem ou do de-
senvolvimento de um aparato psicológico de autojustificação que conduziria a
uma “neutralização moral”. O que se soma às possibilidades já tão estudadas
de relações causais entre trauma infantil e violência posterior.

Phillips (2003: p.712) cita estudo com 892 adolescentes e pré-adolescen-
tes em 4 regiões diferentes da Escócia,4 onde se descobriu que metade dos me-
ninos da amostra foram vítimas de agressão (o que ocorreu também com 23%
das meninas). Metade dos que foram vitimados relataram terem vivenciado
muito medo por conta da experiência que tiveram. As agressões, em sua gran-
de maioria, foram praticadas por outros jovens, com 90% dos agressores dos
meninos e 83% dos agressores das meninas tendo 20 anos ou menos. A pes-
quisa também demonstrou uma taxa relativamente alta de agressões praticadas
pelos entrevistados, com 23% dos meninos e 7% das meninas envolvidos em
brigas de rua que causaram ferimentos em outros jovens. Do total da amostra,
43% haviam participado de alguma briga de rua no ano anterior. Um estudo
mais recente, com 13.970 estudantes de 47 escolas secundárias na Inglaterra,5

verificou que 14% dos alunos haviam se envolvido em pelo menos uma briga
de rua no ano anterior.

Em 1992, a primeira pesquisa sobre vitimização de jovens na Inglaterra e
no País de Gales constatou que 40% dos meninos e 23% das meninas foram
agredidos nos 8 meses anteriores, e a maioria dos casos envolveu agressores de
idade próxima e do mesmo sexo. A última pesquisa de vitimização na Inglater-
ra incluiu perguntas para jovens entre 12 e 16 anos e o resultado foi surpreen-
dente: mostrou que esse grupo etário enfrenta riscos tão grandes quanto aque-
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les enfrentados pelos adultos e, para certos tipos de crime, riscos ainda maiores.
Para um período de pouco mais de 6 meses, 1/3 dos jovens entre 12 e 15 anos
foi agredido e quase 1/4 deles relatou vitimização por furto.

Em contraste, menos de 1/10 dos jovens entre 16 e 19 anos foram agredi-
dos no mesmo período, e apenas 6% deles relataram vitimização por furto. Jo-
vens negros enfrentam mais riscos. Em geral, cerca de 1/3 dos jovens mantém
algum contato com a polícia em um período de 6 a 8 meses. Cerca de 1/5 deles é
parado pela polícia e 8% são revistados – uma taxa muito maior do que aquela
encontrada entre outras faixas etárias. Por outro lado, apenas 1 em cada 10 casos
onde os jovens foram vitimados implicou a presença da polícia, o que produz a
situação, aparentemente paradoxal, na qual os jovens se sentem a um só tempo
supercontrolados e subprotegidos pela polícia (Newburn, 2002: p.547).

As pesquisas de vitimização nos EUA também mostram um aumento no
número de jovens atingidos pela violência a cada ano. Estima-se que mais de 1,5
milhão de crimes violentos foram cometidos contra adolescentes em 1992, por
exemplo, naquele país – um aumento de 23% desde 1987. As taxas de vitimiza-
ção de adolescentes norte-americanos para os crimes de violação sexual, roubo e
espancamento eram as mesmas experimentadas por indivíduos entre os 18 e os
24 anos e eram equivalentes a quase o dobro das taxas de vitimização pelos mes-
mos delitos que atingiam indivíduos entre os 25 e 34 anos.

Mais recentemente, há um maior interesse quanto à violência praticada
por meninas. Um novo estudo na Escócia6 tratou do tema com um questioná-
rio para self-reported crimes (crimes auto-relatados) com 800 meninas adoles-
centes de várias origens sociais e verificou que 30% delas já haviam batido,
socado ou chutado alguém; enquanto 41% da amostra haviam sido vitimadas
dessa mesma forma. Mesmo assim, apenas 1 em cada 10 meninas poderia ser
considerada “freqüentemente violenta”. Agressões verbais, abuso psicológico,
intrigas e táticas de exclusão são muito usadas entre meninas na escola, o que
pode produzir danos emocionais mais profundos do que agressões físicas. A
violência aqui, como ocorre entre os meninos, projeta a agressora na hierarquia
do grupo e reforça sua auto-estima. É comum que lutas envolvam largas pla-
téias, nas quais os espectadores se divertem e estimulam o confronto físico.
Alguns estudos sustentam que esses valores favoráveis à agressão começam a
ser superados pelo processo de amadurecimento sexual das meninas e pela
vontade de serem “bonitas” ou de se tornarem “atraentes” para os rapazes.

Existe uma “onda de violência juvenil”?

Para Estrada (2001: p.642), os meios de controle sobre a juventude, nas duas
últimas décadas, deslocaram-se dos espaços informais (família, escola, comu-
nidade etc.) para as agências da justiça criminal e da polícia. Isso explicaria a
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aparente tendência de aumento da violência e do crime entre os adolescentes
nos países ocidentais, uma vez que a quase totalidade das matérias a respeito
do tema, e mesmo a maioria dos estudos acadêmicos, costumam lidar apenas
com os registros de ocorrência produzidos pelas polícias e com as condenações
judiciais.

Na Suécia, a violência praticada e sofrida pelos jovens tem se mantido está-
vel. Pode-se afirmar isso com muita tranqüilidade porque há o recurso das pes-
quisas sistemáticas de vitimização, dos estudos sobre auto-relatos e, ainda, dos
registros de atendimentos feitos em hospitais. No exemplo sueco, houve um pe-
queno crescimento da violência na metade da década de 1980 e, depois, os indi-
cadores voltaram a ser bastante similares aos do final da década de 1970.

Os indicadores são bastante semelhantes nos demais países europeus. A
Dinamarca e a Holanda também têm dados alternativos aos registros policiais
e mostram o mesmo fenômeno de estabilização da violência juvenil (na Ho-
landa, houve mesmo uma pequena diminuição a partir da década de 1990).
Eisner7 chegou à mesma conclusão examinando os dados disponíveis para o
caso da Suíça. Uma ampla revisão de Pfeiffer,8 por sua vez, demonstrou que a
situação dos países da Europa ocidental, exceção feita à Inglaterra e à Alema-
nha, também não combina com a idéia de um aumento da violência juvenil.

Examinando a hipótese de que a verdadeira mudança poderia estar na
forma como a sociedade e suas instituições passaram a lidar com a violência e
os atos infracionais dos jovens, Estrada (2001: p.647) estudou a atenção dis-
pensada pela imprensa a esses casos. Tomando os 6 principais jornais diários
da Suécia, entre 1950 e 1994, ficou demonstrado que houve uma clara mudan-
ça editorial quanto a esse tema. Até meados da década de 1960, as notícias so-
bre os atos infracionais estavam centradas em casos de furtos. A partir da
década de 1970, quase não se escreve mais sobre isso. De 1950 a 1985, muito
pouco foi escrito na imprensa sobre violência praticada por jovens.

O quadro se altera radicalmente, na Suécia, a partir de 1986, com o assas-
sinato do primeiro-ministro Olof Palme. O tema da violência juvenil passa,
então, a ser o foco das atenções. Até essa data, quando se abordava a violência
praticada pelos jovens, discutiam-se os fatores de risco, especialmente as ca-
rências familiares. A imagem do jovem envolvido em situações de violência era
muito mais a de alguém que, por ter sido fragilizado em seu processo de desen-
volvimento, falhava na forma como interagia com a sociedade. Uma imagem
que mobilizava iniciativas solidárias. A partir do verão de 1986, os casos de vio-
lência juvenil passam a ser tratados como uma ameaça oferecida por “jovens
frios e calculistas”. Com a imagem do jovem como “perpetrador”, os senti-
mentos agregados tendem a ser, evidentemente, cada vez mais punitivos.

As estatísticas policiais costumam ser muito “sensíveis” a essas mudanças.
No novo clima criado, as escolas passaram a comunicar à polícia todo tipo de
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ocorrências, inclusive aquelas que, durante anos, sempre haviam resolvido so-
zinhas. Isso passa a ocorrer, inclusive, quando as vítimas não desejam registrar
a ocorrência. As comunicações à polícia passaram a ser feitas por fax, em for-
mulários padronizados, e as escolas, além disso, registram brigas de tal forma
que as duas partes (vítimas e agressores) são consideradas “suspeitas” de serem
vítimas ou agressores (sic) o que faz com que, para efeitos estatísticos, a ocor-
rência se transforme em duas. Assim, a mudança de atitude das escolas é res-
ponsável por 80% do “aumento” da violência juvenil na Suécia desde a década
de 1980.

É preciso considerar as circunstâncias quando examinamos as estatísticas
policiais e o número de condenações de jovens. Ainda assim, não se pode
ignorar a seriedade do problema. Nos EUA, dados do FBI mostram que, entre
os anos de 1992 e 1993, as detenções de jovens com menos de 18 anos por atos
infracionais violentos cresceram perto de 6%, enquanto as de adultos diminuí-
ram. Detenções de adolescentes por homicídios cresceram 14%; por roubos e
agressões, 6%. O que parece ainda mais complicado nisso é que as detenções
de jovens com menos de 15 anos por homicídios cresceram, no mesmo perío-
do, mais de 24%, enquanto as de jovens nessa idade que portavam armas de
fogo cresceram 14%. Durante o mesmo período, as prisões de adultos por ho-
micídio tiveram um aumento de 2%, e as prisões por violação da lei de posse de
armas, 7%. Para um período mais longo, entre 1984 e 1993, as detenções de
adolescentes nos EUA aumentaram quase 68%.9

Entre os jovens que cometem infrações, alguns se destacam pelo envolvi-
mento repetido em várias delas. Esse pequeno grupo representaria um proble-
ma mais sério, porque seria responsável pela maioria das ocorrências
envolvendo jovens e, especialmente, por grande parte das situações mais gra-
ves de violência. Um estudo acompanhou um grupo de crianças na Filadélfia
(EUA) e verificou que os jovens responsáveis por múltiplos atos infracionais
constituíam 6% do número total e 18% dos envolvidos em alguma infração.
Esses “infratores múltiplos” foram responsáveis por 51% de todos os atos in-
fracionais e por quase 2/3 de todos os atos violentos praticados. Um acompa-
nhamento de 15 anos em torno de 10% da amostra original desse estudo
examinou os registros policiais do grupo até os 30 anos de idade. O que os pes-
quisadores constataram foi que, apesar da tendência observável de maior serie-
dade nos delitos praticados pelos infratores múltiplos, o número de detenções
para o grupo todo declinou substancialmente após os 18 anos, e cerca de 1/4
dos adultos jamais tiveram um registro policial. Um segundo estudo na Fila-
délfia verificou que 7% do grupo geral e 23% dos infratores respondiam por
61% de todas as infrações, 65% das agressões graves, 60% dos homicídios, 75%
dos estupros e 73% dos roubos (Krisberg et al., 1995).
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A Pesquisa Nacional sobre a Juventude (National Youth Survey – NYS)
realizada nos EUA mostrou que cerca de 5% de todos os jovens entre 12 e 17
anos poderiam ser classificados como infratores sérios e violentos (considera-
dos como tais os envolvidos em três ou mais dos seguintes atos: agressão grave,
agressão sexual, lutas de gangue e assalto à mão armada). Em média, esses jo-
vens cometeram 132 atos infracionais por ano – 8 deles considerados sérios e
violentos. Mesmo assim, 84% deles não possuíam qualquer registro policial. A
análise das informações dessa pesquisa mostrou que há uma tendência de que
esses jovens com perfis mais agravados comecem a praticar atos ilegais muito
cedo. Aos 12 anos, a freqüência desses atos começa a aumentar. Ela irá dobrar
entre os 13 e os 14 anos, seguirá crescendo até atingir seu ponto máximo entre
os 16 e 17 e, então, cairá em cerca de 50% a partir dos 18 anos. A tendência de
queda foi observada até os 27 anos. Mais da metade desses jovens começam a
praticar atos violentos entre os 14 e os 17 anos. Cerca de 45% daqueles que re-
lataram terem cometido seu primeiro ato infracional antes dos 11 anos conti-
nuaram praticando atos violentos após os 20. Dados desse tipo fizeram com
que Huizinga, Loeber e Thornberry assinalassem que:10

Se nós quisermos reduzir os níveis gerais de violência na sociedade, deveremos
intervir com sucesso na vida daqueles infratores de alto risco que cometem em
torno de 75% de toda a violência juvenil. O que significa dizer que ainda que nós
conseguíssemos 100% de êxito na prevenção da violência praticada por aqueles
jovens que não possuem um perfil agravado, só conseguiríamos reduzir o nível da
violência em 25%.

O mesmo relatório de Krisberg et al. (1995) cita três outros estudos longi-
tudinais realizados nas cidades norte-americanas de Denver (Colorado), Ro-
chester (Nova York) e Pittsburgh (Pensilvânia) que produziram informações
importantes a respeito do fenômeno aqui designado com a expressão “infratores
múltiplos”. Vinculados ao programa de pesquisa sobre as causas e as correlações
da delinqüência juvenil do Escritório da Justiça Juvenil e Prevenção à Delin-
qüência do Departamento de Estado norte-americano, tais estudos dedica-
ram-se, também, a identificar os fatores precursores da violência para esse grupo
de perfil agravado.A pesquisa foi a mais ampla e detalhada já realizada nos EUA
sobre o tema, e acompanhou largas amostras de crianças desde os 6 anos. Todas
as informações que reproduziremos a seguir, a respeito desse trabalho, foram co-
lhidas em estudos sobre auto-relatos (self-reported studies).

Uma surpreendente proporção de jovens relata ter cometido atos violen-
tos. Na amostra de Rochester, 58% dos adolescentes estiveram envolvidos em
algum ato desse tipo. O estudo de Denver constatou 54% de relatos positivos
para o mesmo ponto. Entretanto, uma extraordinária variação quanto à exten-
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são dessas práticas foi também identificada. Infratores múltiplos, que consti-
tuíam 15% da amostra de Rochester e 14% da amostra de Denver, foram
responsáveis pela vasta maioria dos casos: 75% dos atos violentos em Roches-
ter e 82% em Denver. Em Rochester, daqueles que começaram a cometer atos
violentos aos 9 anos ou antes, 39% se transformaram em infratores múltiplos
quando adolescentes. Dos que começaram a praticar tais condutas entre os 10
e 12 anos, cerca de 30% seguiram o mesmo caminho.

Os dados de Denver foram ainda mais interessantes, demonstrando que,
entre aqueles que começaram a manifestar comportamento violento aos 9
anos ou antes, 62% se transformaram em infratores múltiplos. Em média, os
adolescentes com perfil mais agravado começam a praticar atos violentos um
ano antes daqueles que não se transformam em infratores múltiplos.

Em Rochester, um total de 5.504 atos violentos foi relatado pelos entre-
vistados. Desse montante, infratores não-crônicos de 17 e 18 anos relataram
1.370 casos – uma média de 3,9 por pessoa. Por outro lado, infratores múlti-
plos relataram um total de 4.134 casos de violência – uma média de 33,4 por
pessoa. Em Denver, os entrevistados de 17 e 18 anos relataram 5.164 casos de
violência. Desse total, 927 foram cometidos por infratores não-crônicos – uma
média de 4,5 casos por pessoa. E 4.237 casos pelos infratores múltiplos – uma
média de 51,7 por pessoa.

Esses estudos confirmaram que os infratores com o perfil mais agravado
possuem históricos com múltiplos fatores de risco. Isso sugere que nenhum fa-
tor de risco pode produzir esse resultado de forma isolada, e que é a interação
de vários deles e seu efeito cumulativo que estão na base do problema. Quanto
mais cedo um jovem deixar a escola, começar a usar drogas, cometer atos ilegais
e iniciar sua vida sexual, maiores as possibilidades de se transformar em um in-
frator múltiplo. Pesquisas têm demonstrado, por exemplo, que os jovens que
começam a usar drogas antes dos 15 anos têm duas vezes mais chances de se
tornarem dependentes se comparados aos que começam a usá-las a partir dos
19 anos.

A preocupação com a violência juvenil nas sociedades modernas é, de
qualquer modo, desproporcional à gravidade e à incidência dos atos infracio-
nais praticados pelos adolescentes – o que é verdadeiro, principalmente, para
países como o Brasil. Infelizmente, como não dispomos de dados nacionais
confiáveis a respeito da incidência do crime e da violência, é impossível realizar
com segurança uma avaliação mais ampla a respeito. O que não significa que
não tenhamos acúmulo suficiente – seja por conta de pesquisas já feitas na
área, seja pelos próprios indicadores disponíveis – para identificar problemas
bastante graves e específicos, como a escalada de mortes violentas de adoles-
centes do sexo masculino, normalmente negros, nas periferias dos grandes
centros urbanos. A tendência aparece claramente vinculada ao tráfico de dro-
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gas e à larga disponibilidade e emprego de armas de fogo a ele associada. Os
jovens, em uma mortandade que já produziu efeitos demográficos comuns às
guerras, aparecem, a um só tempo, como vítimas e agressores (Soares et al.,
1996: p.257-8).

Segundo o “Mapa da violência III”, 17.762 jovens brasileiros foram assas-
sinados no ano 2000, o que representou 39,2% das mortes entre jovens naque-
le ano. Para o conjunto da população, a proporção de homicídios entre as
mortes no Brasil foi de 4,7%. De todos os casos de homicídios de jovens no
Brasil nesse mesmo período, 41,9% envolveram arma de fogo. Segundo o
mesmo estudo, entre 60 países analisados, o Brasil possui a terceira maior taxa
de mortalidade juvenil, ficando atrás, apenas, da Colômbia e de Porto Rico.
Nossas taxas de homicídio juvenil são 100 vezes maiores do que a existente em
países como a Noruega ou a Suécia (Abramovay, 2003: p.99). O fenômeno é
especialmente grave em cidades como o Rio de Janeiro, onde, em 1999, tive-
mos 239 homicídios para cada grupo de 100 mil jovens entre 15 e 29 anos.

Parte significativa da violência contemporânea e de todos os delitos prati-
cados está relacionada à atuação de homens jovens – adolescentes e adultos até
os 25 anos. Há muitas hipóteses sobre essa preponderância masculina quanto
ao crime e à violência. Heidensohn (2002: p.521) oferece uma visão ampla so-
bre o tema, sustentando que as mulheres estão submetidas, desde cedo, a
pressões e recompensas que os homens desconhecem. Sanções informais de-
sencorajam-nas diante de comportamentos que não reproduzam um padrão
considerado adequado. Pais e mães, possivelmente, agem mais prontamente
quando recriminam e punem as meninas por seus “desvios”. Meninas que “se
comportam mal” são desvalorizadas socialmente, tornam-se objeto de fofocas
e de comentários maldosos em suas comunidades e ficam com “má reputação”
entre os homens. O medo do crime, do assédio e do estigma compõe esse pro-
cesso. Outros comprometimentos – como as crianças, a família e a comunida-
de – ocupam as mulheres muito mais do que os homens. As meninas seriam,
também, mais supervisionadas e cuidadas pelos pais. Por fim, há um determi-
nado encorajamento aos meninos e aos homens para que se comportem de
forma agressiva e mesmo violenta, o que legitima a quebra de determinadas
regras de convivência. Por outro lado, centenas de milhares de anos de evolu-
ção durante os quais os machos da espécie se matam constantemente devem
ter algo a nos dizer sobre o tema – o que vem sendo destacado por geneticistas
e pela sociobiologia. De qualquer modo, não há estudos conclusivos sobre isso.

Os jovens costumam ocupar os espaços públicos e as circunstâncias que
acompanham os atos infracionais por eles praticados, em regra, se produzem
nas ruas. Os jovens manifestam estilos de vida e de consumo diversos daqueles
compartilhados pelas elites, pelos adultos das classes médias e pelos demais as-
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salariados. Vestem roupas surpreendentes, usam penteados estranhos, com-
partilham tendências da moda, marcam seus corpos com tatuagens e piercings
e, muito freqüentemente, assumem comportamentos considerados extrava-
gantes, ruidosos ou incômodos. É comum que andem em grupos, produzam
algazarras e freqüentem shows, jogos, bares e clubes noturnos. Uma boa parte
deles consome bebidas alcoólicas e mantém contato regular com drogas ilegais.
Tudo isso faz com que sua presença seja muito mais visível e “chamativa”.
Também por isso, eles são mais comumente alvo de atenção da polícia do que
outros grupos. Apenas essa característica já seria capaz de produzir distorções
entre o número de prisões ou condenações de jovens quando comparadas com
outros grupos etários.

O que ocorre, entretanto, parece ser ainda um pouco mais complexo. Ao
contrário do que presume o positivismo jurídico, não se pode definir “crime”
como aquela conduta tipificada pela Lei Penal. “Crime” é, de fato, aquilo que,
em um determinado momento histórico, as pessoas reprovam e consideram
grave o suficiente para receber uma sanção jurídica. O que pretendo dizer é
que não existe a realidade material de um crime que se imponha indistinta-
mente à consciência dos sujeitos sem um processo de elaboração subjetiva que
selecione e identifique a conduta como grave ou reprovável e, portanto, mere-
cedora de sanção.

Quando examinamos um episódio como a recente “guerra do Iraque”, por
exemplo, a maioria das pessoas não identificará a decisão tomada pelo governo
dos EUA de bombardear uma nação soberana como um “ato criminoso”.
Embora essa invasão tenha todos os elementos objetivos, necessários e suficien-
tes para caracterizar uma ameaçadora violação da legislação internacional. Por
certo, essa decisão será mais facilmente interpretada como “criminosa” pelos
familiares das vítimas dos bombardeios que, como se sabe, calcinaram mulhe-
res, idosos e crianças. Há aqui elementos que conformam de maneira injusta
uma situação potencialmente “descriminalizante”: primeiro, a forma “oficialis-
ta” e pró-norte-americana como a maior parte da mídia cobriu a guerra; se-
gundo, o fato de os episódios aparecerem junto ao senso comum como o
exercício de um direito de “retaliação” em face dos atentados de 11 de setem-
bro; terceiro, a distância em que se processaram os fatos. E ainda seria possível
enumerar outros...

Quando os governos cometem atrocidades, quando policiais torturam
suspeitos pobres, quando grandes banqueiros promovem fraudes, quando em-
preiteiros corrompem políticos, quando políticos abusam do poder econômico
ou “compram” votos, quando pais espancam suas crianças, quando empresas
poluem rios, quando madeireiras derrubam o que resta das florestas, quando
pessoas inescrupulosas anunciam medicamentos milagrosos, quando cidadãos
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“de bem” sonegam impostos, quando se explora a mão-de-obra infantil, esta-
mos sempre diante de tipos penais, mas normalmente eles não aparecem
como “crimes” e raramente promovem algum tipo de consternação ou alarme
público. Curiosamente, essas condutas horrorosas e ameaçadoras não são pra-
ticadas por jovens ou adolescentes.

Ao que tudo indica, não apenas a noção do que seja “crime” está na de-
pendência de representações sociais, mas também a visão preponderante em
cada sociedade a respeito dos “criminosos”. Melossi (2000) sustenta que socie-
dades em períodos de pleno emprego e prosperidade tendem a desenvolver vi-
sões mais tolerantes com relação aos infratores, enquanto em tempos de
recessão, desemprego e crise social tendem a produzir sentimentos fortemente
punitivos.

A adolescência como invenção

A idéia de “adolescência” é relativamente nova e diz respeito a um fenômeno
social e cultural desconhecido no passado. Trata-se de uma “invenção” cuja
base objetiva está assentada em mudanças importantes ocorridas na economia
industrial moderna a partir do fim do século XIX. Diz respeito, também, às
mudanças operadas na estrutura familiar, à universalização da escola pública, à
extensão do período normal de escolarização e ao fato de que a inserção dos jo-
vens no mercado de trabalho passou a ser progressivamente retardada ao longo
do século XX, destacadamente após a Segunda Guerra Mundial.

O que podemos observar com a expressão “adolescência” é algo similar ao
que se verificou com a idéia de “infância” – ela própria também uma constru-
ção social. As civilizações antigas não conheceram a “infância”, e durante toda
a Idade Média, conforme alguns pesquisadores o demonstraram,11 as línguas
européias sequer dispunham de conceitos que expressassem a diferença entre
crianças e jovens ou entre estes e os adultos. As crianças eram vistas como
“adultos em miniatura” que portavam uma carência, quase um defeito, na me-
dida em que ainda não eram “grandes”. Em geral, eram concebidas como pro-
priedades de seus pais – que, por sinal, não mantinham com os filhos pequenos
as relações intensas de afeto e cuidado que, modernamente, nos parecem tão
naturais. Era mesmo muito comum, especialmente entre as famílias abastadas,
que serviçais fossem encarregados de cuidar dos bebês e das crianças. Entre os
aristocratas e, depois, também entre a burguesia ascendente, esse primeiro pe-
ríodo era então superado por um sistema tutorial, com professores contrata-
dos, pelo qual a criança iniciava-se no mundo das letras e da cultura. Nesse
tipo de relação, pouco havia daquilo que modernamente se imagina deva ser
uma boa relação de paternidade e maternidade.
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Como se sabe, o trabalho de crianças e de adolescentes em fábricas, moi-
nhos e minas era mais do que comum na Europa até quase o fim do século
XIX. Ele foi mesmo central para a acumulação capitalista. Uma lei de 1833 na
Inglaterra (Factory Act), refletindo as pressões feitas por reformadores huma-
nistas, estabeleceu que nenhuma criança com menos de 9 anos poderia ser em-
pregada em fábricas e moinhos e que as jornadas de trabalho seriam limitadas
a 8 horas diárias para aqueles que tivessem menos de 13 anos e a 12 horas para
aqueles com menos de 18. O que, por si só, está longe de nos oferecer uma
idéia do horror da situação anterior. De qualquer maneira, restrições do tipo
passaram a redefinir o mercado de trabalho e a deslocar as crianças pobres das
fábricas para as ruas. A estrutura familiar, antes unificada pelo trabalho, foi se
tornando cada vez mais independente. Isso, junto à crescente legitimidade do
individualismo, termina por construir, verdadeiramente, a “esfera privada”. Foi
o isolamento da família, realizado através da separação entre o espaço domés-
tico e o mundo do trabalho, que construiu a unidade familiar típica da moder-
nidade – que é, antes de tudo, uma unidade de consumo e não mais de
produção (Newburn, 2002: p.533).

Até o fim da primeira metade do século XX, os jovens costumavam deixar
a escola por volta dos 12 anos e engajavam-se imediatamente no trabalho com
seus pais ou com outros adultos. Nessa época, os adolescentes ficavam muito
tempo com os adultos por conta dessa situação objetiva. A partir da década de
1950, foi estabelecido o sistema de educação em tempo integral na maioria dos
países europeus e o tempo de permanência na escola foi significativamente
ampliado. Isso fez com que a entrada dos jovens no mercado de trabalho fosse
adiada. A crise econômica e as mudanças no mundo do trabalho encarrega-
ram-se de adiá-la ainda mais, o que aumentou o tempo de convívio dos jovens
com os próprios jovens. O processo que hoje conhecemos como “adolescência”
seria completamente outro na ausência desses fenômenos precursores.

As primeiras teorias sobre a adolescência foram bastante influenciadas
por uma abordagem muito popular conhecida na literatura especializada
como “modelo tempestade” (“Storm and Stress model”), desenvolvido pelo psi-
cólogo americano G. Stanley Hall. A expressão é, possivelmente, uma tradu-
ção da idéia alemã de “Sturm and Drang”, que designou o período e o estilo
literário românticos. Essa abordagem e seus desenvolvimentos, a par de suas
virtudes, estimularam um paradigma no qual a adolescência aparece como um
fenômeno essencialmente biológico. Nesse modelo, mesmo os conflitos psico-
lógicos são tidos como típicos de uma fase de “maturação” (expressão, aliás,
que insinua uma metáfora naturalista) compreendida como equivalente a uma
faixa etária determinada. A adolescência seria, assim, um fenômeno universal
marcadamente “problemático”. Essa abordagem, já se observou, pode inclusi-
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ve exercer um papel ativo na consciência dos próprios adolescentes, que tende-
riam a se comportar “problematicamente” uma vez que essa é a forma como
todos esperam que se comportem. A teoria, no caso, anunciaria uma profecia
que se autocumpre.

“Adolescente” foi, por muito tempo, uma expressão usada indistintamen-
te para meninos e meninas, ricos e pobres, brancos, negros, orientais ou indí-
genas. Uma abordagem que terminou também abrindo caminho para que as
intervenções clínicas e medicamentosas, destacadamente aquelas oferecidas
pela psiquiatria, fossem crescentemente legitimadas. Por outro lado, quando se
parte do entendimento de que a adolescência é, substancialmente, um fenô-
meno social e cultural, temos maiores possibilidades de compreender as dife-
renças promovidas por gênero, raça ou classe social. Por certo prestaremos
maior atenção aos ambientes culturais e às circunstâncias formadoras dos va-
lores morais compartilhados pelos jovens em cada realidade social específica (o
que nos permitirá distinguir completamente o adolescente de uma comunida-
de de periferia do adolescente de um condomínio fechado, por exemplo) e as-
sim sucessivamente.

Adolescência e transgressão

No que diz respeito à violência e ao crime, muitas pesquisas têm demonstrado
que tais manifestações disruptivas podem ser diferenciadas por meio das suas
“linhas de tempo” – isto é, a idade em que tendem a começar, a alcançar sua
maior expressão e a declinar. Furtos em lojas, por exemplo, na Austrália, come-
çam a ser praticados, geralmente, por jovens entre 11 e 12 anos, alcançam seu
pico aos 15 anos e, então, começam a declinar. Algumas pessoas podem até co-
meçar a praticar esse tipo de delito mais cedo ou persistir nele por mais tempo,
mas o curso típico está associado, nos grandes centros urbanos modernos, a
essa construção denominada “adolescência”.

Sabe-se que mais de 2/3 dos jovens praticam apenas um delito em suas vi-
das e outros 15% desistem após terem cometido dois delitos (Australian Institu-
te of Criminology, 2002). O trabalho de Kivivuori (1998) sobre atos infracionais
praticados por adolescentes na Finlândia envolveu mais de 4.000 estudantes e
constatou, nessa amostra, uma “fase de furtos em lojas” que começava aos 13 e
terminava aos 14 anos, com uma média de 15 infrações por pessoa. A mesma
autora cita duas pesquisas, uma na Alemanha e outra em Israel, com adolescen-
tes em conflito com a lei nas quais eles próprios declaram que seu envolvimento
com pequenos delitos era algo episódico ou ligado a causas biológicas, sendo,
portanto, algo “natural”. Isso sugere que muitos deles talvez imaginem que “pe-
quenas transgressões” constituam uma maneira de “ser jovem”.
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Sabe-se que a prática de atos sabidamente ilegais pelos jovens possui os
mais variados motivos, desde a necessidade de sobrevivência até o desejo de re-
conhecimento e aceitação por seus pares. A necessidade de afirmação pessoal
envolve a capacidade de demonstrar “maturidade” e “independência”. Mesmo
hábitos como fumar, beber, usar drogas ou ficar na rua até tarde (e, possivel-
mente, também a iniciação sexual) estão vinculados à necessidade subjetiva de
“agir como adulto” e de ser reconhecido não mais como “menino” ou “menina”.
Mas quando os jovens passam a ser, de fato, independentes, seus motivos ante-
riores deixam de existir e a maioria deles desiste de praticar atos que os colo-
quem em confronto com a lei. Atos ilegais praticados por adolescentes podem
diminuir ou cessar na exata medida em que estes encontrem outras maneiras
de demonstrar que devem ser tratados com respeito. Por certo, a prática de atos
ilegais apresenta – pelos riscos pressupostos – oportunidades singulares para
que um jovem em busca do reconhecimento de seu grupo possa mostrar seu
destemor, audácia e habilidades. Não por outro motivo, em várias subculturas
juvenis o fato de alguém do grupo ter apanhado da polícia ou ter sido conde-
nado judicialmente é fator que agrega prestígio.

Moffit12 propôs uma conhecida distinção entre dois tipos de infratores e
pessoas com comportamentos anti-sociais: os que persistem durante toda a
vida e os que limitam seus atos desviantes à adolescência. Os motivos, causas e
características que antecedem a vida desses dois tipos seriam, também, muito
diversos. A mudança de comportamento daqueles que se limitam a cometer
atos ilegais durante a adolescência poderia ser compreendida pelo simples fato
de que, após o ponto mais elevado de concentração dos atos infracionais, por
volta dos 18 anos, as pessoas passam a constituir vínculos mais estáveis com as
demais. As crianças são fortemente vinculadas aos seus pais e dependem estri-
tamente deles; os adultos estão vinculados conjugalmente, estão vinculados
aos seus filhos, empregos etc. Apenas a adolescência seria uma etapa marcada
pela ausência de vínculos fortes, o que equivale a uma ausência de restrições de
natureza social.

Em favor dessa interpretação, Quinton e seus colegas13 verificaram que
jovens em conflito com a lei que estabelecem mais cedo uma relação conjugal
estável, em domicílio definido, possuem mais probabilidade de “mudar de
vida”, afastando-se de condutas ilegais, quando comparados com aqueles que
permanecem solteiros. Isso parece afirmar algo relevante a respeito daquela
que poderia ser uma especificidade do fenômeno do adolescer no mundo mo-
derno. Ainda que a explicação seja verdadeira, entretanto, ela não poderá ser
facilmente aplicada a determinadas situações, como o comportamento agres-
sivo que parece oferecer um raro grau de continuidade através do tempo.
Algumas pesquisas têm sugerido, por exemplo, que esse tipo de comporta-
mento em meninos de 10 anos está fortemente relacionado com sua presença
10 e 20 anos depois.
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As interpretações mais comuns desde os estudos de Gottfredson e Hirs-
chi14 sobre os motivos que conduzem a grande maioria dos jovens envolvidos
em atos infracionais a “mudarem de vida” estiveram sempre vinculadas à idéia
de “maturação”. O processo todo, então, seria tão natural quanto misterioso.
Críticos a essa visão, Farral e Bowling (1999) sustentam que o processo é mar-
cado pela mudança de algumas variáveis psicológicas e sociológicas centrais
que atuariam de forma combinada, “estruturando” uma situação favorável ou
não. Assim, um relacionamento amoroso, o acesso a um emprego, a saída de
casa ou a redefinição em torno do que seja, de fato, importante na vida seriam
fatores decisivos. O processo de decisão operaria de forma articulada com pos-
sibilidades e constrangimentos objetivos. Os dois autores partilham das con-
cepções de Anthony Giddens,15 que insistiu na tese de que não se deveria
separar “agentes” e “estruturas sociais” porque nenhum deles poderia existir se-
paradamente, sendo ambos criados e recriados constantemente, ao mesmo
tempo e da mesma maneira. Além disso, defendem que um fator como, por
exemplo, o vínculo com a escola só será realmente importante dependendo da
atitude do aluno para com a escola. O mesmo vale para o casamento. Ele esta-
ria vinculado à desistência das práticas ilegais a depender da qualidade da rela-
ção amorosa e assim sucessivamente.

Diante da violência juvenil há a tentação de “explicá-la” a partir de deter-
minados modelos ou paradigmas conceituais. Ocorre que essa é uma época
sem modelos, um tempo pós-paradigmático, que envolve uma sociedade an-
gustiada. As noções utópicas tradicionais – compreendidas como tal aquelas
que se definiram como “grandes narrativas”, particularmente a idéia do socia-
lismo/comunismo – foram varridas da história. Podemos apreciar esse resulta-
do ou lamentá-lo, mas o fato é que a idéia de “transcendência”, de superação
daquilo que está posto como sociedade, parece cada vez mais inatingível. Os
riscos do conformismo ou da inação são por demais evidentes. O mundo é,
para a grande maioria das pessoas, a dimensão de um presente contínuo que se
define não apenas pela ausência de memória e respeito à tradição – vale dizer,
pela insignificância do passado –, mas, também e fundamentalmente, pelo fim
do futuro.

Note-se que, entre todos, é exatamente para os jovens que essa carência de
história no seu sentido mais amplo parece ser mais perturbadora. Isso porque,
além das referências (que entre os adultos poderiam ser “supridas” pela expe-
riência), essa carência também tira deles a disposição em favor dos outros e o
descentramento oferecido pela virtude do cuidado (o que na realidade do
mundo adulto será operante, pelo menos, na relação com os filhos). Premiados
por essa circunstância cultural, os seres humanos – mais facilmente hoje que
nas gerações passadas – podem encontrar sentido para a existência nela mes-
ma. A busca do prazer, a realização dos desejos, encontra na urgência o seu
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tempo ótimo e no consumo o seu espaço ideal, confundindo-se com a noção
de felicidade. Não por outra razão, aquele que desejar compreender o “espírito
objetivo” dessa época haverá de se debruçar sobre a publicidade.

Pois bem, a adolescência é, ela própria, um trânsito, um aprazamento, en-
tre o mundo da iniciação habitado pelas crianças e o mundo da realização
vivido pelos adultos.Na verdade,o adolescente vive a experiência de uma defini-
ção a respeito de si mesmo formatada pela negatividade. Ele é aquele que “já
não é” e, também, aquele que “ainda não é”. Assim, é natural que as indefini-
ções de uma época e os dilemas de uma cultura se façam sentir com maior agu-
deza entre os jovens.

As sociedades que conhecemos imaginaram a instituição escolar como o
espaço privilegiado para a preparação dos jovens diante dos desafios da inte-
gração ao mundo do trabalho. No próprio processo da aprendizagem, há uma
ética pressuposta – oferecida mais ou menos explicitamente aos alunos – pela
qual o estudo é o esforço necessário (ou mesmo o sofrimento incontornável)
para a qualificação profissional. Assim, aquele que estuda poderá adquirir as
condições exigidas pelo mercado e habilitar-se ao sucesso. Essa “ética do tra-
balho”, entretanto, contrasta violentamente com valores ideológicos muito
mais efetivos e com a própria realidade social, com mais vigor ainda em países
como o Brasil. Primeiro, a própria cultura de massa cimenta uma espécie de
“ética do prazer” pela qual os heróis ou os modelos de sucesso se realizam.
Como o assinala Morin (1990), “o tema da liberdade se apresenta através das
janelas diariamente abertas da tela, do vídeo, do jornal, como evasão onírica ou
mítica fora do mundo civilizado, fechado, burocratizado”. Assim, o espaço da
liberdade é aquele só vivido pelos ricos e pelos “fora-da-lei”. Uns e outros, afi-
nal, “tudo podem”.

Seja como for, o contraste com a esfera da “necessidade” – da contenção,
da aceitação de regras ou da lei – faz com que a liberdade seja vivida como um
desejo que se realiza, sobretudo, na violência e pela violência, desde as histórias
infantis. Ao mesmo tempo, os jovens – e com mais incidência aqueles da peri-
feria – intuem que a aposta no esforço em direção ao mercado de trabalho sig-
nifica, mais certamente, o espaço subalterno oferecido pela condição de
trabalhador, de assalariado, quando não o destino do desemprego. Ora, mas se
a felicidade é uma grife, se “ser jovem” significa possuir determinados ícones de
consumo que oferecem distinção, então “o trabalho não compensa” (Diógenes,
1998). Essa conclusão aparece explicitada na fala de muitos jovens no Brasil.
Miriam Abramovay (Unesco, 2003: p.98) nos oferece alguns exemplos:

Ah, rala, rala, e nunca tem nada. É melhor robá, sabia? Porque tipo assim, você
trabalha lá.Você trabalha o mês todinho prá pegá cento e vinte reais.Você não faz
nada com cento e vinte reais. Quando você assalta uma padaria, chega a quinhen-
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tos contos de uma só vez. Cinco minutos dentro da padaria. (Entrevista em esco-
la, grupo de rappers, Brasília)

Neguinho fica revoltado também, porque, tipo assim, um pai de família tem altos
moleque prá assumi, aí tipo, vai arrumá um trampo véio, ganha cento e vinte reais.
Aí o cara fica indignado. Aí neguinho pensa em robá mesmo. (Idem)

De outra parte, se a moral dessa época carece de referências fortes e o sen-
tido de bem vincula-se irrefletidamente à idéia de prazer, então, para grande
parte dos jovens, a escola é um mal.

Seria preciso, é claro, lembrar que a instituição chamada “família” já não
pode mais ser entendida como se expressasse um fenômeno unívoco. Sob essa
palavra encontra-se uma vasta rede de relações interpessoais e grupais que já se
diferenciam significativamente do “modelo família” cuja realidade é uma lem-
brança. “Irmãos” filhos de casamentos diferentes que convivem em uma mes-
ma unidade doméstica; “pais” e “mães” que se multiplicam, “aparecem” ou
“desaparecem” na medida em que as relações entre os adultos são reconstituí-
das, e muitos outros fenômenos, alguns até mesmo de difícil identificação, tor-
naram-se habituais. Parece claro que esse processo radical de dissolução das
estruturas familiares tradicionais – paralelo à inserção moderna da mulher no
mercado de trabalho – enfraqueceu determinados mecanismos de socialização
das crianças, esmorecendo, notadamente, a interdição ou, se preferirem, a
“função paterna”. Jovens que carecem de limites e que se inclinam em direção à
perversão parecem ser, nesse quadro, um resultado previsível.

Seja como for, é evidente que a estrutura real dos grupos encarregados da
“recepção” das crianças no mundo moderno – o que chamamos indiferencia-
damente “família” – caracteriza-se, atualmente, por uma permissividade obje-
tiva, medida muitas vezes pela própria distância que separa os filhos e os pais.
O que não significa, como já vimos ao examinar os fatores de risco na família,
que tais relações tenham se tornado menos arbitrárias ou violentas. O que pa-
rece ter diminuído é a incidência formadora dos pais sobre seus filhos. Se essa
observação for verdadeira, há uma nova demanda sobre a escola no Brasil.
Uma demanda para a qual, assinale-se, os professores não foram preparados.

A escola descobre-se, então, acossada a partir de seu próprio interior. A
violência não é mais uma ameaça oferecida pelo que há de incompreensível e
intolerável fora de seus muros. Muitos adolescentes vinculam-se à violência
dentro da escola e em oposição a ela. Alguns exibem armas nos corredores, ou-
tros se drogam nos banheiros. O que fazer?

Qualquer que seja a solução, ela não será alcançada pela hipótese repressi-
va. Pelo contrário, a tentativa de “disciplinar” os adolescentes pelo reforço de
medidas impositivas ou pela presença de diferentes formas de policiamento
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tende a aguçar e generalizar conflitos. É preciso lembrar que os valores morais
mais apreciados entre os jovens são exatamente aqueles repetidos à exaustão
pelos meios de comunicação de massa. Digno de estima moral, então, é aquele
que se impõe por sua força, habilidade ou coragem pessoal – aquele “que se ga-
rante”. Diógenes (1998b) faz menção ao problema quando sustenta a necessi-
dade de a escola superar a lógica do confronto. A pesquisadora cearense afirma
que é preciso romper a dinâmica em que há, sempre, ganhadores e perdedores.
O importante é construir soluções com os próprios adolescentes, e não contra
eles. O que não deve ser entendido como recusa diante da necessidade de fixar
limites e responsabilizar aqueles que os transgridem. A questão inicial é ante-
rior. É preciso ver na violência juvenil um sintoma de problemas mais amplos,
situados na própria escola.

O primeiro deles pode ser percebido a partir do silêncio e da invisibilidade
dos adolescentes. Qual a importância conferida a eles, efetivamente, pela escola?
Que oportunidade lhes é concedida de contestarem, pelo uso da palavra, as re-
gras existentes ou os métodos empregados pelos professores, antes que o façam
com pedras ou pontapés? As noções de “disciplina” vigentes em nossas escolas se
fizeram sinônimas do silêncio. A figura do “bom aluno”, muitas vezes, confun-
de-se com aquele que é “quietinho” e que, por isso, não incomoda. Quando a es-
cola olha para um aluno – especialmente para aquele que se afigura como um
“problema” – o que, de fato, ela observa: a realidade das eventuais transgressões
ou a pessoa implicada? Em outras palavras, a dinâmica efetivada pela instituição
disciplinar permite ao professor/orientador/dirigente que reconheça no fato im-
putado como “desviante”, além da norma a ser observada, as subjetividades irre-
dutíveis a serem descobertas? Em caso negativo, como estabelecer com esse
aluno uma ponte que permita a comunicação e, por conseqüência, um pacto fir-
mado pela palavra?

Hannah Arendt (1994) sublinhou as distinções conceituais entre os fenô-
menos da violência e do poder, normalmente desconsideradas pela tradição
sociológica. Ela sustenta que a violência não é apenas distinta do poder, mas o
seu oposto. Se o poder é a capacidade que temos de agir em conjunto, toda im-
possibilidade de ação (política) estimula o ato violento. Talvez por isso mesmo
a violência seja tão glorificada pela cultura de massa, oferecendo-se ao ser hu-
mano fragmentado como o único gesto possível diante da burocratização da
vida pública e da influência arrasadora dos grandes conglomerados econômi-
cos. Na violência, então, haveria sempre a expressão do que Arendt designou
como “a impotência tornada ativa”.

Ora, talvez a violência juvenil seja essencialmente um apelo em favor do
reconhecimento. Uma expressão muda em busca de um sentido que a própria
escola já não oferece. Não vai aqui nenhuma ilusão romântica diante da vio-
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lência juvenil. O fenômeno da violência equivale, sempre, à subtração arbitrá-
ria de direitos. Quando falamos em “ato violento”, então, queremos dizer,
também, “produção de vítimas”. A violência é, por isso mesmo, a natureza de
uma conduta inaceitável para uma ética centrada na perspectiva dos direitos
humanos.

Ocorre que estamos tratando de políticas públicas para o enfrentamento
de um problema cujas razões são complexas e, normalmente, desconhecidas.
Se desejarmos uma intervenção eficaz, é preciso romper nosso estranhamento
diante do universo cultural dos adolescentes e lidar com alternativas que te-
nham, de pronto, sua adesão. Nem que seja para iniciar uma relação que cons-
trua pontes legitimadoras de futuros compromissos. Assim, por exemplo, boas
oficinas de rap em uma escola de periferia com um público que gosta do gêne-
ro podem ser mais funcionais para conter a violência do que a presença de po-
liciais nas imediações da escola.

Notadamente, a cultura hip hop – e também outras formas de expressão
artística – oferece aos jovens a possibilidade de simbolizar discursivamente o
ato violento, o que é muito distinto de praticá-lo. Trata-se de uma alternativa.
Uma aproximação maior entre a escola e as famílias, a participação dos alunos
em campanhas solidárias e em questões de sua própria comunidade e a organi-
zação de viagens culturais e de lazer preparadas conjuntamente, com o esforço
dos próprios alunos, são outras idéias importantes. A Unesco no Brasil, por
exemplo, tem desenvolvido iniciativas que apontam para possibilidades nor-
malmente desconsideradas quanto ao uso do espaço escolar. O programa
denominado Abrindo Espaços, encoraja várias escolas em alguns estados bra-
sileiros a abrir seus portões aos finais de semana para programas de ordem cul-
tural, de lazer e de esportes, envolvendo os alunos e a comunidade. Uma
iniciativa simples que pode agregar benefícios imensos para um país onde cer-
ca de 19% dos municípios não possuem uma biblioteca sequer, 73% não pos-
suem um só museu, 75% não contam com um teatro ou casa de espetáculos e
83% não sabem o que é uma sala de cinema.16

É preciso estudar muito mais o fenômeno da violência juvenil e sua emer-
gência nas escolas em países como o Brasil. Não seria surpresa, todavia, se che-
gássemos à conclusão de que o problema se vincula ao tédio e à ausência de
sentido, as heranças mais fortes que as sociedades desta época oferecem a seus
infantes. Independentemente de qual seja a abordagem necessária para en-
frentar o problema, tal como ele concretamente se desenvolve em cada escola,
o que importa é fazer com que a própria instituição seja um espaço produtor
de vida e liberdade. A escola, portanto, precisa ser inventiva e transformadora,
e capaz de, nos seus próprios limites, ensinar uma causa aos que se rebelam
sem ter uma. Esse, afinal, parece ser o desafio.
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Drogas, juventude e crime

O tema do tráfico e do consumo de drogas transformou-se em uma questão
política de primeira grandeza e influencia qualquer debate em torno de segu-
rança pública. Como se sabe, as políticas contra as drogas na América Latina
têm seguido os passos da “guerra contra as drogas” proposta pelos EUA. Por
essa abordagem, os governos pretendem livrar as sociedades das drogas com
medidas repressivas. Após décadas de experiência, essa política colheu um re-
tumbante fracasso. Mesmo assim, seus seguidores não se cansam de propor
doses mais fortes do mesmo remédio.

A maioria dos países europeus tem realizado um movimento oposto. Na
Europa também há muitas diferenças e as experiências antípodas são ofereci-
das pela política holandesa de tolerância, por um lado, e pela abordagem re-
pressiva da Suécia, por outro. O modelo holandês, tão criticado em seu início,
exerce influência cada vez maior, como o demonstram as recentes posições
descriminalizadoras adotadas por Portugal, Alemanha e Bélgica – notada-
mente com relação à maconha, que possui pelo menos 40 milhões de consu-
midores na Europa. Os holandeses sustentam que o objetivo de “erradicar as
drogas” é irreal e que a dependência química deve ser tratada como um proble-
ma de saúde pública, e não como caso de polícia. Eles implementaram progra-
mas de redução de dano, desenvolveram centros de reabilitação e permitiram a
venda, em bares credenciados, de pequenas quantidades de maconha. Com
isso, operaram uma divisão no mercado entre as drogas leves e as drogas pesa-
das, desenvolvendo uma repressão seletiva do tráfico.

Na mesma linha, Killias e Rabasa (1997: p.424-9) relataram os primeiros
resultados da experiência de redução de danos realizada na Suíça com a pres-
crição de heroína para dependentes químicos. Em um país de 7 milhões de ha-
bitantes, as autoridades estimavam a existência de cerca de 30 mil viciados em
drogas pesadas, com destaque para a dependência de heroína. Desse total, cer-
ca de 15 mil se encontravam já em algum tipo de tratamento, mas os demais
não eram alcançados pelos recursos disponíveis. A hipótese do projeto de re-
dução de danos era a de que muitos desses dependentes sustentavam o consu-
mo de drogas por meio da prática dos mais variados crimes. Na amostra de
pessoas que passaram a receber a prescrição da droga, os pesquisadores verifi-
caram uma redução drástica no número de ocorrências criminosas. Para
crimes como assalto, por exemplo, a redução foi de até 80%. Resultados am-
plamente positivos também foram registrados quanto à redução das taxas de
vitimização entre os participantes do programa. Como se sabe, a par de resul-
tados dessa natureza, o simples contato com os dependentes químicos e a pos-
sibilidade de oferecer a eles uma vida afastada do tráfico e da clandestinidade
aumentam em muito as chances de tratamento.
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Imagino que experiências desse tipo encerrem verdades básicas que, entre
nós, têm sido enterradas pelo discurso moralista dominante. O resultado é a
“vegetação vingadora” das quadrilhas de traficantes, dos massacres nas favelas,
da superpopulação prisional, da ausência de alternativas de tratamento para os
dependentes e da corrupção que atinge a polícia e se espalha por todas as ins-
tâncias do poder. Por esses e outros efeitos, nunca foi tão evidente a necessida-
de de se mudar a política de drogas em nosso país. Mas, talvez, essa seja uma
sociedade que precise mais da mentira do que da verdade. Talvez a mentira
seja, inclusive, nossa droga predileta. A droga do poder, por excelência. Talvez.

A pesquisa de Sutherland e Sheperd (2002: p.433-41) realizada em 1999
com 13.650 alunos entre 11 e 16 anos em 39 escolas de três regiões da Ingla-
terra apresentou resultados interessantes a respeito do uso de drogas (lícitas e
ilícitas). Com base em estudos sobre auto-relatos, os pesquisadores procura-
ram investigar as correlações existentes entre o uso de álcool e de outras drogas
e o envolvimento em brigas, o nível de auto-estima e o senso de responsabili-
dade. Cerca de 14,4% dos entrevistados relataram ter batido em alguém no
ano anterior. Segundo as respostas oferecidas, foi possível identificar uma pro-
porção de 22,1% da amostra com “baixo senso de responsabilidade” e uma
proporção de 2,6% com “baixa auto-estima”. Segundo a mesma pesquisa,
12,7% dos jovens ingleses bebem com freqüência (20,5% dos quais relataram
ter bebido em excesso por pelo menos 4 vezes no último ano); 16,6% são fu-
mantes; e 3,3% relataram usar regularmente drogas ilícitas.

Uma pesquisa com 435 estudantes secundaristas sul-africanos, entre 15 e
19 anos, realizada por Madu e Matla (2003: p.121-36), constatou 19,8% de
usuários regulares de drogas ilegais, 10% de fumantes e 39,1% de consumido-
res habituais de bebidas alcoólicas. A maioria dos usuários de drogas relatou
que recorrem a elas quando estão entediados, cansados, estressados ou quando
querem se divertir em festas. A idade média encontrada para a primeira expe-
riência com drogas ilegais foi de 14,9 anos, quase a mesma para o início da ex-
periência com cigarros comuns (14,5 anos). Já a idade média para o início do
uso regular de bebidas alcoólicas foi de 15,3 anos.

A literatura especializada oferece muitas evidências de uma correlação
entre violência e consumo de álcool.17 É importante lembrar disso para se con-
trapor à tendência de, diante do tema da violência e das drogas, tratar apenas
daquelas consideradas ilegais, esquecendo o álcool e seus efeitos. Parker e Car-
mill (1998) sustentam, por exemplo, que há forte relação entre as taxas de ho-
micídio nos EUA e o consumo de bebidas alcoólicas. Em estudo que abrangeu
o período de 1934 a 1995, afirmam que a redução dos homicídios nos EUA
está vinculada à diminuição no consumo de cerveja e destilados – os dois tipos
representam 90% da venda de bebidas naquele país. Eles demonstram que,
desde 1934, reduções no consumo de álcool são seguidas por diminuições nas
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taxas de homicídios, e que todo aumento de consumo de bebidas foi seguido
por elevações nos mesmos indicadores de violência.

Os mesmos autores citam uma pesquisa em 256 cidades norte-americanas
onde se comprovou que o número de estabelecimentos que vendem bebidas al-
coólicas está relacionado à taxa de homicídios, bem como à violência e ao crime
em geral. Em outras palavras: mais pontos de venda de bebida alcoólica equivale
a mais crimes. Sabe-se, também, que os estados norte-americanos com maior
consumo de álcool são os que têm as maiores taxas de homicídio. Outros traba-
lhos encontraram resultados semelhantes na Europa.

Mas a relação entre violência e consumo de outras drogas não é considerada
evidente. Muitos crimes são praticados para que os consumidores – especial-
mente quando dependentes químicos – possam ter acesso à droga. Segundo
dados da polícia de Zurique, por exemplo, 3 em cada 4 assaltos de rua são prati-
cados por dependentes químicos (Killias e Rabasa, 1997). Mas as relações entre
o efeito das diferentes drogas no psiquismo individual e o comportamento vio-
lento não foram suficientemente demonstradas. No caso da maconha é possível,
inclusive, identificar redução de comportamento violento entre usuários.18

Sutherland e Sheperd (2002) verificaram, na pesquisa referida, que apenas
3,7% entre os entrevistados que não bebem relataram ter brigado no último ano.
Mas entre os que bebem com freqüência maior do que “semanalmente”, 45%
estiveram envolvidos em brigas. Cerca de 10,1% daqueles que não fumam esti-
veram envolvidos em brigas, contra 44% dos que fumam. Os mesmos pesquisa-
dores sustentam que baixa auto-estima é fator preditivo de violência – mas isso
não é um consenso, pois outras pesquisas apontam o contrário. Baixo senso de
responsabilidade também seria, segundo a pesquisa, um fator preditivo – embo-
ra não com a mesma força do primeiro.

Pesquisas realizadas na Inglaterra mostraram que, entre os 15 e os 20
anos, o uso de drogas varia de 10 a 35% nas amostras nacionais e de 5 a 50%
nas amostras locais, sendo a maconha, de longe, a droga mais usada. O consu-
mo de drogas pesadas, como LSD, anfetaminas e ecstasy, cresceu a partir do
fim da década de 1980. Levantamentos em estudos sobre auto-relatos com-
provam que o fenômeno moderno do consumo de drogas está claramente vin-
culado à idade. Ele é raro no início da adolescência, cresce rapidamente nos
anos intermediários e chega ao seu máximo no final dessa fase, caindo muito
fortemente nos anos subseqüentes.

Pesquisas anuais realizadas por Howard Parker desde o início da década
de 1990 em escolas inglesas têm oferecido o mais abrangente estudo contem-
porâneo sobre a extensão do uso de drogas entre adolescentes. O uso contínuo
marca a experiência de 36% dos entrevistados de 14 anos, chegando a 64% en-
tre os de 18 anos! O uso da maconha entre jovens de 16 a 19 anos mais que do-
brou entre 1983 e 1991. As pesquisas não encontraram qualquer evidência de
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alterações relativas ao uso entre os sexos. O uso e a disponibilidade das drogas
estão firmemente relacionados ao cotidiano e ao lazer da juventude. Sabe-se,
também, que o consumo entre jovens reconhecidos como múltiplos infratores
é bastante alto. Cerca de 74% deles relataram ter esse hábito (Newburn, 2002:
p.546).

Prisão para adolescentes: isso funciona?

Entre as várias teorias que procuram compreender o fenômeno moderno da
criminalidade, a chamada “Teoria da rotulação” (Labelling Theory) sustenta
que os nomes pelos quais as pessoas são designadas e reconhecidas importa
muito. Trata-se, na verdade, de uma aplicação na área da criminologia de
aportes que foram desenvolvidos pelo chamado interacionismo simbólico e
pela fenomenologia. Em síntese, o que a teoria coloca em discussão é até que
ponto os processos pelos quais as pessoas são classificadas como “delinqüen-
tes” ou “criminosas” não termina produzindo determinações objetivas e subje-
tivas que reforçariam a identidade delinqüente e/ou criminosa nos sujeitos
implicados, fazendo com que eles se comportassem de forma coerente com a
designação. Uma versão radical dessa abordagem é sustentada, por exemplo,
por Becker, que afirmou:

O desvio não é uma qualidade do ato que a pessoa comete, mas antes a conse-
qüência da aplicação pelos outros de regras e sanções ao ofensor. O desviante é
aquele a quem foi aplicado com êxito o rótulo de desviante e o comportamento
desviante é o comportamento daquelas pessoas que foram rotuladas demais.19

Rock (2002: p.71) lembra que a metáfora de subir as escadas entre os anda-
res pode ser adequada para descrever respeitáveis carreiras, mas é falha para
compreender as chamadas “carreiras criminais”. A imagem mais adequada, nes-
se caso, seria a de alguém caminhando na floresta. Alguns seguem a trilha de
seus predecessores, outros inventam caminhos; alguns seguem rapidamente, ou-
tros movem-se aos poucos. Por fim, alguns podem se perder e outros tomam a
decisão de voltar. Para a teoria, a rotulação dos infratores como criminosos ter-
mina por produzir um “desvio secundário”, fenômeno pelo qual alguém passa a
se comportar de forma desviante para se defender das reações ao seu desvio pri-
mário. Assim, uma vez identificado publicamente como “bandido”, a pessoa
passará a enfrentar mais dificuldades para retornar ao convívio social e é bastante
provável que isso a empurre para alternativas ilegais de sobrevivência.O “rótulo”,
aqui, cumpriria uma função claramente criminogênica.

Nos EUA, por exemplo, uma lei conhecida como Megan’s Law (em ho-
menagem a uma menina morta em um crime sexual) obriga a divulgação pú-
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blica dos nomes dos egressos do sistema penitenciário que tenham cumprido
pena por delitos sexuais. Essa circunstância faz com que os ex-sentenciados
terminem sendo empurrados para uma vida clandestina, o que aumenta as
chances de que venham a incorrer em práticas ilegais. É preciso ter essa preo-
cupação em mente quando tratamos de políticas públicas para a prevenção do
crime e da violência entre os jovens. Nesse caso, com mais gravidade ainda do
que pode ocorrer com um adulto – uma condenação criminal e a rotulação
subseqüente podem constituir o passo mais seguro para a marginalização e
para uma vida dedicada ao crime.

O mais amplo estudo australiano para a prevenção (National Crime Pre-
vention, 1999) afirma que há muitas transições e passos importantes na traje-
tória que nos conduz à vida adulta. Nos movemos de casa para a escola, da
escola primária para a secundária, da escola para o mercado de trabalho, tira-
mos carteira de motorista, adquirimos a condição legal para comprar bebidas
alcoólicas, saímos de casa etc. Quando nos tornamos adultos, transições poste-
riores também ocorrem – estabelecemos compromissos com outras pessoas,
temos filhos etc. Em cada um desses pontos de transição há a possibilidade de
resultados diferentes. Para algumas crianças, a transição da casa para a escola
ocorre sem problemas, especialmente se tiveram acesso à pré-escola. Outras,
entretanto, irão aprender que as escolas são lugares dos quais se quer distância,
pois tudo o que lhes mostraram é que elas “são um fracasso”. Algumas pessoas
negociam sua transição da escola para o mercado de trabalho sem dificuldade,
enquanto outras jamais a realizarão. Assim, a abordagem que leva em conta o
desenvolvimento das pessoas é caracterizada pela ênfase nos caminhos trilha-
dos e nos aspectos de tempo e oportunidade ao longo da vida. Diz o estudo
australiano:

Caminhos aqui são compreendidos não apenas como trajetórias individuais, mas
como rotas de vida – desde a concepção até à morte – que se repartem em dife-
rentes opções em pontos de transição cruciais que marcam novas experiências e
novos relacionamentos. Uma pessoa pode trilhar um caminho tranqüilo até sua
vida adulta, ou um caminho dolorido através da experiência de abuso de drogas
na adolescência, de viver nas ruas e morrer cedo. ... A natureza e o momento das
intervenções a serem feitas nesses processos dependem, segundo esta abordagem
que considera o desenvolvimento individual, não apenas da idade das pessoas,
mas da identificação dos caminhos trilhados até a prática do delito e dos pontos
cruciais de transição que caracterizam este caminho. O primeiro delito e o pri-
meiro contato com o sistema de justiça criminal são dois destes pontos cruciais
de transição na vida de todas as pessoas.20

Quando nos referimos, então, à possibilidade de prender um jovem infra-
tor estamos, possivelmente, lidando com um momento crucial na vida dele. A
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depender dos resultados dessa experiência, muitas coisas poderão piorar em
seu prognóstico. Sabemos que encarcerar adolescentes não funciona, ainda
mais se isso for feito em instituições que reproduzem – como no sistema
Febem, no Brasil – todas as características penitenciárias. Nesse quadro, o de-
bate sobre a redução da idade penal no Brasil adquire a condição de extraordi-
nária perda de tempo, quando não de ameaça.

Uma interessante e perturbadora pesquisa de Klein,21 nos EUA, com ver-
bas do Instituto Nacional de Saúde Mental, selecionou 306 adolescentes com
atos infracionais moderadamente sérios. Eles receberam mandados de soltura
em vez de três outras disposições judiciais de repressão. O surpreendente nessa
análise foi que o grupo teve taxas de reincidência bem mais baixas do que
aqueles submetidos às medidas judiciais mais fortes de aprisionamento. Essa
experiência de Minneapolis foi reproduzida em 6 outras cidades e os resulta-
dos obtidos confirmaram a experiência original. Especialmente para os casos
de detenção, adolescentes punidos parecem evoluir no crime em vez de se re-
cuperarem.

A institucionalização produz sempre os piores efeitos. Inclusive quando
lidamos com o destino de crianças em instituições de abrigo. No Brasil, o im-
pressionante estudo de Silva (1997), ele mesmo um egresso da Febem de São
Paulo, mostra como crianças institucionalizadas em função de orfandade,
abandono ou miséria – portanto, sem qualquer problema de conduta – termi-
naram por desenvolver, em larga escala, comportamentos infracionais na ado-
lescência e no mundo adulto.

No que diz respeito às unidades de privação de liberdade, que deveriam
ser regradas e concebidas de acordo com os limites e conteúdos previstos pelo
Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), o que temos, na maioria das ve-
zes, são complexos prisionais herdados do antigo sistema Febem que funcio-
nam de maneira muito similar aos presídios e, em alguns aspectos, podem
mesmo ser ainda mais duros e estigmatizadores. Em um trabalho importante
sobre a execução de medidas socioeducativas no Brasil, Fajardo (2004: p.354)
observa que:

As medidas socioeducativas contrapõem-se à noção de pena, no sentido retribu-
tivista, tendendo a uma ênfase retórica no conteúdo educativista, mas isso não se
reflete na prática. Sobre o caráter pedagógico do modelo, o ECA é claro, no inci-
so VI do artigo 112, quando define a internação em estabelecimento educacional
como medida socioeducativa. Nota-se, também, a clareza da lei ao definir o tipo
de estabelecimento no qual devem se internar os adolescentes: educacionais.
Assim, a privação de liberdade, se imposta e realizada de acordo com o ECA, é
medida socioeducativa e não condição para a mesma. Ao não se cumprir a lei, en-
tretanto, surge a necessidade de justificar a privação de liberdade como meio para
concretizar o conteúdo educacional, nunca efetivado, da medida imposta, como
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se o conteúdo pedagógico fosse alheio à própria natureza da medida, algo acres-
cido, mas necessário. Essa distorção resulta também justificadora de medidas
cada vez mais repressivas em termos de segurança dos internatos, inclusive, even-
tualmente, com a presença de forças de segurança externa dentro das casas de in-
ternação.

Nesse mesmo texto, a autora examina algumas das mais evidentes limita-
ções do ECA a partir de uma perspectiva de garantias; uma postura que
considerações de ordem “tática” ou mesmo “dogmáticas” sustentadas pelos
segmentos mais progressistas não têm permitido. Seu argumento, por exem-
plo, sobre a violação do princípio da segurança jurídica decorrente da inde-
terminação quanto à duração das medidas socioeducativas de privação da
liberdade são, de fato, irrespondíveis:

A indeterminação temporal e conceitual das medidas socioeducativas é um dos
mais evidentes traços que expõem a ambigüidade do modelo de intervenção a
partir do ato infracional adotado pelo ECA. É, teoricamente, própria do caráter
enfaticamente pedagógico do modelo teórico de justiça juvenil adotado. Entre-
tanto, na prática, termina por causar uma insegurança individual (decorrente da
violação do princípio da segurança jurídica), que muito dificulta o trabalho socio-
educativo com ênfase pretensamente pedagógica. (Fajardo, 2004: p.374)
Em primeiro lugar, sendo o tempo um valor inestimável para os adolescentes, o
poder nas mãos dos agentes de execução é imenso e dá margem a arbítrio. Por cau-
sa disso, em segundo lugar, o adolescente pode tentar adaptar-se artificialmente
às exigências impostas para ganhar tempo, gerando um mercado de trocas entre
comportamentos e liberdades. Em terceiro lugar, as garantias jurídicas ficam
subsumidas à lógica tutelar e, com isso, perde-se em conteúdo pedagógico para a
cidadania. Em quarto lugar, os educadores também trabalham à mercê da lógica
institucional que, nem sempre, prima pelo melhor interesse do adolescente, nem
do funcionário, e sim pelo melhor interesse da política de segurança pública, po-
dendo condicionar o tempo de intervenção a outros critérios, como por exemplo,
recursos, espaços e prioridades políticas internas e externas. (Idem, p.377)
Essa indeterminação também causa, portanto, problemas para os técnicos, pois,
em decorrência, não sabem exatamente por quanto tempo poderão trabalhar
com cada adolescente, o que dificulta o estabelecimento de um plano de trabalho
mais ou menos previsível. Nesse sentido, a indeterminação temporal da medida
socioeducativa, que é elemento do princípio pedagógico, termina por ser exata-
mente seu oposto, dificultando o trabalho educativo e, assim, transformando-se
em tempo indefinido de penitência. (Ibid., p.381)

O ECA, uma das legislações mais avançadas em todo o mundo, ainda não
foi devidamente implementado no Brasil, e o descompromisso da maioria dos
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governos e do próprio Poder Judiciário é mais do que evidente. O que não
deve constituir argumento para que se desconheça a necessidade de aperfeiçoar
a legislação na área. Deveríamos ter já uma lei para a regulação estrita da exe-
cução das medidas socioeducativas, de tal forma que fossem reduzidas as mar-
gens de arbítrio hoje existentes e que se aumentassem as chances para efetivar
garantias. Seja como for, o debate sobre a lei diz respeito a uma dimensão do
problema apenas – e, possivelmente, não a mais importante.

Tive a oportunidade de conhecer muitas unidades de privação de liberdade
de adolescentes no Brasil. Além daquilo que pude ver e relatar, restaram vários
questionamentos. O mais urgente talvez seja o seguinte: qual o recurso mais im-
portante para a execução de uma medida socioeducativa? A tendência das várias
respostas possíveis tem sido a de identificar no Estatuto da Criança e do Ado-
lescente (ECA) uma referência satisfatória, quando não absoluta. Se aceitarmos,
entretanto, a premissa de que o estatuto nos oferece a referência básica para a
execução das medidas – o que não parece tão pacífico mesmo do ponto de vista
jurídico –, poderíamos renovar a pergunta nos seguintes termos: a lei nos basta?
Penso que não. Suspeito, inclusive, que o fundamental a ser conquistado não
guarda qualquer relação com a lei. Seria de todo impossível, por exemplo, en-
frentar, apenas com base no ECA, a situação de meninos como aquele com
quem conversei longamente em Franco da Rocha e que tatuou em seu braço a
frase: “Por que o medo de morrer se o futuro é a morte?” Observe-se que a sen-
tença só aparentemente constitui uma interrogação. Na verdade, a frase expressa
uma proposição que poderia ser escrita assim: “Nada a temer,pois nosso futuro é
a morte.” Insisto na frase porque considero que simboliza os termos de um pro-
blema de fundo.De fato,para a maioria dos adolescentes em conflito com a lei, o
passado que os constitui só é suportável como esquecimento e o futuro confun-
de-se com o nada representado pela morte.

Na introdução do relatório que produzi sobre a IV Caravana Nacional de
Direitos Humanos (Comissão de Direitos Humanos da Câmara Federal,
2001) que visitou 18 instituições do sistema Febem e congêneres em vários es-
tados brasileiros, lembrei a comovente personagem de um filme de Wim
Wenders, O hotel de um milhão de dólares, vivida pela atriz Milla Jovovich, que,
em determinado diálogo, confrontada com os riscos de seu hábito de fumante,
oferece a seguinte resposta: “Não há problema em fumar, pois eu não existo.”
“Como assim?”, pergunta seu interlocutor. Ela, então, insiste: “Eu não existo,
compreendes? Quem não existe não pode morrer.” Uma funcionária de uma das
casas de internação para adolescentes em conflito com a lei no Rio de Janeiro re-
latou a seguinte experiência: “Numa dessas últimas rebeliões, um adolescente
jogou um botijão de gás no fogo e não saiu de perto. Alguém perguntou se ele
não pensou que, se aquilo explodisse, ele iria junto. A resposta foi: ‘E que dife-
rença faz?’”
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As duas cenas – uma sugerida pela sensibilidade do artista, outra recolhi-
da como experiência dramática – nos colocam diante de uma característica das
sociedades modernas: o fato de que inúmeros seres humanos, excluídos e mar-
ginalizados socialmente, percebem-se não apenas como carentes de sentido,
mas mergulhados em uma dinâmica de tamanha negatividade que suas pró-
prias vidas lhes parecem desprovidas de realidade.

Penso que devemos, então, remeter o debate para a natureza dos sentidos
construídos pelos jovens infratores e para a impossibilidade de tratá-los, efeti-
vamente, na ausência de um esforço que lhes permita a construção de sentidos
diversos. Autores como Oliveira (2001), Diógenes (1998a) e Abramovay
(1999), entre outros, têm nos oferecido um caminho fértil para pensarmos esse
problema quando relacionam os valores de uma sociedade definida pelo con-
sumo com as aspirações de uma juventude de periferia a quem se nega o acesso
ao mercado. Ora, esse momento tão particular do adolescer passa a sofrer, em
nossa época, agenciamentos que precisam ser identificados. De início, parece
evidente o quanto a publicidade produz apelos voltados exclusivamente ao
chamado “público jovem” e o quanto isso promove uma determinada “identida-
de” a esse público. Os adolescentes existem na exata medida em que consomem,
visto que só a posse de produtos e marcas “jovens” lhes assegura visibilidade. Vi-
ver é ir entre o que vive, diria João Cabral. E isso pressupõe ser observado, ser
visto, ser notado.Nossa existência,por óbvio,dá-se pelo olhar do outro.Se o fato
de ser visível no mundo contemporâneo pressupõe a posse de determinados
bens, sejam eles quais forem, então o ato de consumir passa a ser uma condição
incontornável da própria vida, enquanto vida reconhecida.

Essa situação define, também, o seu inverso, que se desdobrará como ex-
periência mortificadora para aqueles alijados do consumo: eles simplesmente
não existirão. O processo de exclusão não se delimita apenas espacialmente a
partir das fronteiras que separam o centro ou as áreas privilegiadas de nossas
cidades de suas periferias esquecidas. Ele se afirma, antes, pelas possibilidades
e impossibilidades de consumo.

Dessa forma, no momento da vida em que se espera que os jovens for-
mem suas identidades – no aprazamento que se convencionou chamar de ado-
lescência –, o que se observa é que as expectativas geradas pelas sociedades de
consumo lhes oferecem um padrão de beleza e saúde, de diversões e prazeres,
de inteligência e atração sexual, todos diretamente vinculados ao consumo de
produtos que são como signos de sucesso, grifes de felicidade. O que é ofereci-
do simbolicamente a todos, não obstante, é o mesmo que é subtraído de mi-
lhões de jovens pobres, negros e semi-alfabetizados que habitam nossas
periferias. Esses jovens transitam desequipados de todos os símbolos da inclu-
são. Não podem freqüentar os espaços dos que estão “dentro” da sociedade,
nem ostentar suas marcas. Logo, são invisíveis e, por isso, “não existem”.
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É difícil imaginar os sentimentos vivenciados por esses jovens. Uma re-
portagem da revista Veja de 22 de junho de 1994 traz o testemunho de uma
menina de 15 anos, moradora de uma favela carioca:

A gente nunca compra roupa. Ou compra roupa ou comida. Os dois, não dá. A
gente ganha roupa usada. Nunca ganhei um tênis novo da minha mãe ou do meu
pai. Tenho um sapatinho que ganhei de um bandido daqui que assaltou um ca-
minhão da C&A. Eu não gosto de usar roupas usadas. Preferia ter dinheiro para
comprar. Eu queria ter um tênis da Redley e uma camiseta da Anonimato.

Carentes de tudo aquilo que a modernidade construiu como emancipação
e alijados das próprias promessas de emancipação, a convivência desses jovens
marginalizados socialmente com aqueles que estão incluídos torna-se atraves-
sada por uma tensão primordial. Afinal, por que alguns têm acesso garantido a
tudo enquanto outros devem se conformar com o nada? Uma pergunta assim
– que jamais será respondida pelos defensores da ordem – oferece a esses me-
ninos e meninas apenas uma certeza: a certeza da injustiça que os produz.

Não por acaso, os jovens privilegiados, integrantes das elites ou mesmo
das camadas médias, são vistos com um misto de desdém e ódio por muitos jo-
vens de periferia. “Otário”, “playboy” e “gado” são alguns dos nomes pelos quais
são chamados; desqualificações para tentar compensar uma distância que se
sabe insuperável. Inúteis, condenados ao fracasso, ignorantes e ameaçadores,
os jovens excluídos não conhecem o processo argumentativo e, para eles, a de-
mocracia é apenas uma palavra tola. Não há espaço público onde se reconhe-
çam e, por decorrência, não podem ser ouvidos. Se por acaso resolverem
empregar seu salário na compra de roupas de grife ou de qualquer dos ícones
produzidos pelo capitalismo, há grandes chances de que sejam abordados pela
polícia sob acusação de roubo e, muitas vezes, de serem expropriados. Aliás,
essa face repressiva é a única demonstração do Estado que conhecem. Entre
eles, a noção de “autoridade” e mesmo o sentido da palavra “lei” expressam
apenas o rosto do inimigo. Por isso mesmo, reagem em um apelo mudo para
afirmar sua existência. A cidade os excluiu? Trata-se, então, de ocupar a cidade.
Não lhes dão a palavra? Trata-se, então, de registrá-la nos muros e nas facha-
das com grafite. Sonegam-lhes as quantias em dinheiro para que tenham aces-
so aos símbolos da juventude? Ora, o dinheiro se pode tomar. Mas o pior é que,
diante deles, a sociedade dos incluídos responde com um largo silêncio. A ati-
tude predominante dos que estão do lado de cá, no mundo paradisíaco do
mercado, traduz apenas a indiferença, aquela que “constitui o partido mais ati-
vo e, certamente, o mais poderoso”.22

Ora, se as experiências existenciais desses jovens os conduziram a valori-
zar o ato infracional – tido, no mais, como o equivalente da coragem e da nega-
ção de um mundo injusto –, trata-se de tornar possível que eles inventem
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maneiras diferentes de afirmar coragem e justiça. Um projeto pedagógico orien-
tado por esse objetivo, entretanto, é rigorosamente inconcebível fora de um
quadro de relações interpessoais marcadas por forte investimento afetivo. Se
essa afirmação puder ser aceita como verdadeira, será preciso reconhecer que
nossas sociedades promoveram as relações afetuosas, fundamentalmente, nos
marcos da família. O nascimento da família moderna e suas modificações sub-
seqüentes – acompanhadas, de toda maneira, pelo ideal de uniões justificadas
por amor e por interesse crescente pelos filhos – são acontecimentos históricos
recentes que conformam e estruturam a vida moderna. Esse processo é tão ra-
dical que poderíamos falar na emergência de uma nova noção de “sagrado”
quando nos referimos ao amor abrigado pelas relações familiares – seja aquele
existente entre os parceiros adultos, seja aquele construído na relação com os
filhos. O “sagrado” em uma versão pagã, bem entendido, nos termos propos-
tos por Ferry (1997) como aquilo pelo que vale a pena morrer.

Pois bem, sabe-se que os adolescentes em conflito com a lei com perfil
mais agravado enfrentam, como regra, um déficit extraordinário de afeto. Para
a maior parte deles, possivelmente, a própria idéia de “família” soa como uma
abstração. Nem por isso seus vínculos com esse ou aquele parente – normal-
mente com as mães – são pouco importantes. Pelo contrário, tudo indica que
sejam ainda mais decisivos. O ponto a que desejo chegar poderia ser resumido
pela idéia de que uma instituição de privação de liberdade para adolescentes
com os mais sérios e persistentes conflitos com a lei deveria ser pensada, tanto
quanto possível, como uma estrutura familiar em que a norma e a regra expres-
sem a função paterna e o cuidado e a atenção insinuem a presença da mãe.
Dito de uma forma mais simples – e, se quiserem, em termos cristãos –, uma
instituição vocacionada para o amor.

Por contraste, o que temos hoje, no Brasil, é uma estrutura na qual a regra
é um largo estranhamento entre trabalhadores e internos. Um estranhamento
concebido pelos dois pólos como uma relação necessariamente beligerante, em
que os interesses de cada grupo definem-se na medida de sua oposição. Uma
estrutura, enfim, na qual o encontro com a humanidade do interno não deve
ser produzido. Se, porventura, ele ocorrer, a cultura institucional tratará de re-
gistrar o resultado como uma relação “suspeita”. As instituições totais, afinal,
são espaços onde a própria idéia de humanidade é suspeita.

Os lugares de privação de liberdade para adolescentes no Brasil terminam
por oferecer um extraordinário reforço na “identidade delinqüente” e, não
raro, constroem novos problemas na medida em que pretendem tratar os já
existentes. A drogadição pode nos dar um exemplo. Em um trabalho recente,
Silva (2003) separou vários depoimentos de adolescentes que haviam passado
por internações na Febem de Porto Alegre. Em um desses depoimentos, um
menino, usuário de drogas, diz:
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Pensá, pensá eu consigo, demais até... por isso que ultimamente eu tenho tomado
bastante remédio, prá mim não pensá muito. Quanto mais remédio eu tomo ago-
ra, mais eu, mais eu quero. Quanto mais remédio eu tô tomando, mais eu quero,
quanto mais eu posso né, ficá olhando televisão mais eu quero, porque enquanto
eu tivé olhando televisão, eu não tô pensando em nada diferente, simplesmente
tô lá, tô curtindo a televisão né? Ficá prestando atenção na televisão né? Não dô
bola né se tem o fulano de tititi nos meus ouvidos, se não tem, né?

Temos assim, uma nova experiência de drogadição, dessa vez sustentada
por prescrições médicas que envolvem o estranho conceito de “se necessário
for”, o que constitui uma autorização perpétua incorporada na linguagem dos
internos a partir da solicitação-padrão: “Me dá o se necessário.” (sic)

Experiências de natureza repressiva e institucionalizantes como os “boot
camps” nos EUA faliram em todo o mundo. No caso norte-americano, segun-
do levantamento de Parent (2003: p.6), no ano de 2000, cerca de um terço dos
“boot camps” havia fechado, restando 51 em funcionamento.

No que concerne à Febem, o trabalho a ser feito exige uma desconstrução.
Tarefa das mais difíceis, porque os novos paradigmas organizacionais não são
sempre nítidos nas pretensões de reforma e os esforços necessários não podem
prescindir dos sujeitos que, de uma forma ou de outra, foram forjados pela
própria instituição. Uma parte deles encontra-se, como se sabe, em tal estágio
de degradação moral e comprometimento com práticas de violência que não
há como um projeto coerente de reforma deixar de produzir atritos mais ou
menos intensos. Outro grupo encontra-se deprimido, atemorizado e descren-
te. Também por isso, as pretensões reformistas de vários projetos em diferentes
governos vão sendo substituídas por concessões que terminam consolidando a
conivência com as práticas de violação dos direitos humanos. Esse resultado
tem sido mesmo a condição para um “equilíbrio político” medido pragmatica-
mente pela ausência de rebeliões ou fugas em massa, tão útil ao poder público
– inclua-se aí, também, o poder judiciário – quanto catastrófico para os adoles-
centes. O processo indicado envolve, na verdade, uma vitória da instituição so-
bre os indivíduos que a viam criticamente. A herança cultural, plasmada
inicialmente na arquitetura dos prédios e transformada em força material em
cada cela, termina se impondo como um silêncio que todos devem carregar.
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CAPÍTULO 5

A MÍDIA E O CRIME
Ou a violência como espetáculo

Se observarmos a atenção que as pessoas costumam dedicar ao crime – nos
noticiários, nos filmes de ficção ou mesmo na literatura –, chegaremos à con-
clusão de que o crime e, especialmente, a violência fascinam. Há uma tendên-
cia de se atribuir esse fenômeno ao papel desempenhado pelos meios de
comunicação, mas a verdade é que as pessoas têm encontrado algum tipo de
recompensa diante de histórias sobre crimes e violência desde muito antes do
aparecimento da TV ou do rádio (Reiner, 2002: p.379).

Durante os séculos XVII e XVIII, por exemplo, biografias de conhecidos
“fora-da-lei” e confissões pré-execução chegaram a criar um subgênero folhe-
tinesco de muito sucesso na Europa. Um olhar sobre nossas respeitáveis tradi-
ções culturais, entretanto, deverá reconhecer que crime e violência não são
importantes apenas em publicações de segunda categoria. Desde Sófocles,
passando por Shakespeare, Dostoievski, Tolstoi, Balzac, Dickens e tantos ou-
tros grandes nomes que integram o que Harold Bloom identificou como o
“cânone ocidental”, crime e violência têm oferecido muitas histórias e, em tor-
no deles, personagens inesquecíveis foram criados. Muito antes de que surgis-
se um gênero literário específico a partir dos “romances policiais” – que se
definiu com Edgar Allan Poe e Arthur Conan Doyle –, o melhor da herança
cultural nos países ocidentais já mantinha uma relação privilegiada com esses
temas.1 Aliás, os textos sagrados oferecem grande atenção a eles, e o Antigo
Testamento seria mesmo incompreensível se todas as passagens que relatam,
insinuam ou prometem violência fossem apagadas.

As explicações para esse interesse são muitas e estão além dos objetivos
deste texto. Sublinho apenas que crime e violência sempre foram temas im-
portantes também porque tratam de realidades extraordinárias, incomuns.
Destacadamente, os casos de assassinato – abordados tanto nos relatos ficcio-
nais quanto nos noticiários – dizem respeito a “transgressões máximas” pelas
quais tomamos contato, então, com “interdições máximas”. Em cada história
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de assassinato estamos diante da lembrança da violação de uma regra funda-
mental da civilização. Como mandamento religioso ou como imperativo filo-
sófico, a idéia de que não é legítimo matar – ou de que, pelo menos, não é
legítimo fazê-lo na ausência de razões aceitáveis – nos constitui como seres
modernos.

O contato com a morte violenta e intencional, a partir da mediação do re-
lato, nos aproxima do extremo, compreendido como o limite que não pode ser
transposto. O que, talvez, nos ofereça uma forma pela qual possamos contor-
nar nossos impulsos mais obscuros e ancestrais. Assim, quando tratamos da vio-
lência e, especialmente, quando tratamos do assassinato, é possível que esteja-
mos também “nos livrando” de algo. Nessa hipótese “catártica”, ficaria mais
simples compreender por que temos a tendência de “demonizar” os que ma-
tam sem razões aceitáveis para isso. Nesses casos, quando “desumanizamos” os
autores, protestamos inocência. Assim, se aquele que matou é “um monstro”,
quero, sobretudo, dizer que ele não é como eu. Sim, porque assumimos o pres-
suposto de que pessoas “normais” não matam injustificadamente. Com essa
lógica, afastamos o que poderia ser perturbador – precisamente a convicção de
que assassinatos são, via de regra, praticados por pessoas como todas as outras.

Mas é possível que muitos outros mecanismos psicológicos operem e se-
jam agenciados em cada pessoa por caminhos diversos. Ainda no terreno das
hipóteses, talvez a morte violenta agregue interesse também pelo fato de reno-
var em cada um de nós duas angústias constitutivas: a do sentido da vida e a da
finitude. Com a primeira, nos perguntamos necessariamente pela justiça e,
com a segunda, nos colocamos diante da idéia do nada. Os seres humanos tal-
vez tenham inventado a lei para dialogar com a primeira e a idéia de vida eter-
na para escapar da segunda. A morte violenta “afronta” essas duas construções
culturais que são também alicerces das nossas civilizações.

A forma como a ficção e o jornalismo contemporâneos tratam o crime e a
violência constitui, de todo modo, um tema relevante. Primeiro porque ambos
têm oferecido novas representações sobre aqueles fenômenos – o que influen-
cia a percepção do público. Segundo porque muitas pesquisas têm investigado
até que ponto os meios de comunicação social podem, de fato, estimular com-
portamentos disruptivos como a violência interpessoal ou as práticas ilegais. A
pergunta-chave nesses trabalhos científicos é: a mídia pode ser criminogênica?

Neste capítulo, ofereceremos um breve panorama das investigações sobre
as relações da mídia com o crime e a violência, dando destaque maior à televi-
são, que concentra grande parte das pesquisas disponíveis. Também demons-
traremos quais os principais riscos oferecidos à segurança pública pela maneira
habitual com que crime e violência são tratados em nossos noticiários. Por fim,
delinearemos algumas possibilidades virtuosas do jornalismo orientado por
uma perspectiva ética compatível com os valores humanitários.
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A notícia criminal como realidade invertida

Todos os estudantes de jornalismo já ouviram a historinha do homem e do ca-
chorro. Ao que tudo indica, o bordão foi criado por John Bogart, editor do jor-
nal New York Sun, na década de 1880. O que ela nos diz é que se um homem
for mordido por um cachorro isso não é notícia, mas se um homem morder
um cachorro... Bem, há algo de verdadeiro nessa alusão. Ao contrário do que as
pessoas imaginam, a cobertura jornalística não está voltada, exatamente, para a
“realidade”, mas para aquilo que, dentro dela, aparece como surpreendente.

Uma “boa matéria” é tradicionalmente pensada como aquela que relata
um caso original, que desvenda uma situação não conhecida, que insinua, por-
tanto, algo “novo”. Notícia é, por definição, “aquilo que é novo”. Só por isso, o
jornal de ontem serve de embrulho. A historinha referida, entretanto, contém,
também, uma armadilha ou um engodo. Ela faz crer que o fato noticioso – ou
seja, aquele que merece ser comunicado como notícia – só possui valor na me-
dida em que for improvável. Assim, então, se poderia concluir que um homem
morder um cachorro seria mais importante do ponto de vista jornalístico do
que um cachorro atacar uma criança em um parque, por exemplo, já que o pri-
meiro fato é muito menos provável que o segundo.

Sabemos, entretanto – não apenas nós, mas também os jornalistas –, que
isso não é verdadeiro e que o segundo fato é muito mais importante. Mas por
que sabemos disso? Porque compartilhamos de um valor moral que nos diz
que o sofrimento de uma criança “conta mais” que o sofrimento de um cão.
Não há nada de objetivo nessa conclusão. Ela é “verdadeira” na exata medida
em que aceitamos seus pressupostos éticos. Outra escala de valores que afir-
masse o respeito a todas as formas de vida e que situasse a preferência pelo ser
humano como uma manifestação de “especismo”, por exemplo, poderia per-
mitir conclusões distintas e, talvez, equiparasse os dois fatos em importância.*
Da mesma forma, quando um prisioneiro comum é espancado em um presí-
dio, só iremos “recortar” esse fato e atribuir a ele valor enquanto notícia se ti-
vermos a convicção de que uma violência desse tipo é muito grave e que
representa uma ameaça à idéia de civilização. Se, pelo contrário, partirmos do
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mana e talvez tenha se originado com o trabalho de Humphrey Primatt, que, em 1776, sustentou que
todos os “seres sensíveis” deveriam ser tratados a partir de uma mesma base moral, já que todos eram
capazes de sofrer. Assim, tomando a idéia kantiana de que os seres humanos, dotados de razão e li-
berdade, não podem ser tratados como meios, uma vez que constituem um fim em si mesmos, Pri-
matt defendeu que os animais também não poderiam ser tratados como meios para os nossos fins. O
conceito de “pessoa”, em síntese, seria desnecessário para circunscrever a comunidade moral. A crítica
ao “especismo” constitui um tema relevante no debate ético contemporâneo. Veja, por exemplo, o
ponto de vista de Singer (2004).



pressuposto anti-humanista de que os presos devem mesmo sofrer, o fato seria
dissolvido na irrelevância, e assim sucessivamente.

Quando tratamos de jornalismo, então, lidamos com a expressão de algo
cuja natureza jamais poderá estar desvinculada de uma idéia moral. Toda e qual-
quer matéria, por mais “objetiva” e circunscrita àquilo que se entende como a
“realidade fática”, estará sempre estruturada em uma idéia moral. Antes mesmo
da matéria, aquilo que aparece como “fato” já é o resultado de uma escolha subje-
tiva que aparece naturalmente, como se fosse uma evidência, apenas na medida
em que nossos valores morais são, para nós mesmos, “evidentes”.

A notícia tem mais “valor” – e se perfila mais propriamente ao jornalismo
como gênero – quando “recorta” do presente uma singularidade significativa.
Aquilo que é notícia é algo que acabou de ocorrer ou que está ocorrendo, cuja
emergência no mundo é importante. Um fato trivial, ainda que expressão de
uma novidade, não alcança, necessariamente, a condição de “fato noticioso”.
Adelmo Genro Filho (1987: p.163) explicitou essa dinâmica lidando com os
conceitos de universalidade, particularidade e singularidade:

Nos fatos jornalísticos, como em qualquer outro fenômeno, coexistem essas três
dimensões da realidade articuladas no contexto de uma determinada lógica. (Re-
fere-se ao universal, ao particular e ao singular.) Tomemos o caso de uma greve
na região do ABC, em São Paulo. Ao ser transformada em notícia, em primeiro
plano e explicitamente, serão considerados aqueles fatos mais específicos do mo-
vimento, ou seja, os aspectos mais singulares. Quem está em greve, quais são as
reivindicações, como está sendo organizada a paralisação, quem são os líderes,
qual a reação dos empresários e do governo etc., são algumas das perguntas ime-
diatas que terão de ser respondidas. Mas a notícia da greve terá de ser elaborada
como pertinente a um contexto político particular, levando em conta a identidade
de significado com outras greves ou fenômenos sociais relevantes. Será um acon-
tecimento que, de modo mais ou menos preciso, terá de ser situado numa ou mais
“classes” de eventos, segundo uma análise conjuntural que pode ser consciente ou
não. Nesse sentido, a particularidade do fato – embora subordinada formalmente
ao singular, pois é ele que dá vida à notícia – estará relativamente explicitada. No
entanto, a universalidade desse fato político, em que pese não seja explicitada, es-
tará necessariamente presente enquanto conteúdo. Ou seja, como pressuposto
que organizou a apreensão do fenômeno e como significado mais geral da notí-
cia, teremos uma determinada concepção sobre a sociedade, sobre a luta de clas-
ses e a história. Portanto, tomando essas relações como premissa teórica, podemos
afirmar que o singular é a matéria-prima do jornalismo, a forma pela qual se cris-
talizam as informações ou, pelo menos, para onde tende essa cristalização e con-
vergem as determinações particulares e universais. Assim, o critério jornalístico
de uma informação está indissoluvelmente ligado à reprodução de um evento
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pelo ângulo de sua singularidade. Mas o conteúdo da informação vai estar asso-
ciado (contraditoriamente) à particularidade e universalidade que nele se propõem,
ou melhor, que são delineadas ou insinuadas pela subjetividade do jornalista.

Assim, Adelmo sustenta que o singular é a estrutura que constitui o jor-
nalismo como gênero ou modo de conhecimento do real. As dimensões do
“particular” – pelas quais temos a pertinência do fenômeno singular – e do
“universal” – que tornam possível perguntar pelo seu sentido – não aparecem
necessariamente na notícia. No entanto, elas estão ali, de uma forma ou de ou-
tra, porque a maneira como o fato singular é relatado e as informações agrega-
das a ele insinuam tanto um pertencimento do fato a um contexto quanto os
valores morais pelos quais ele é compreendido – vale dizer, “julgado”.

Pois bem, o primeiro problema a ser destacado quanto à maneira pela
qual a mídia retrata o crime, notadamente o crime violento, diz respeito à ten-
dência de divulgar eventos dramáticos a partir de um “tensionamento” de sua
singularidade com as dimensões do particular e do universal. Dito de outra
forma: o que é apresentado como “fato” – um assassinato, por exemplo – parece
desejar “emancipar-se” de suas circunstâncias e já é mostrado, invariavelmente,
sem que se permita qualquer referência às condições que poderiam ser identi-
ficadas como precursoras da própria violência. Quando essa forma de noticiar
o crime se torna a regra – o que, infelizmente, é o caso –, passa a ser improvável
que os fenômenos contemporâneos da violência sejam percebidos pelo público
em sua complexidade. Soares (1996: p.167) refere-se ao problema afirmando:

O volume de horrores acumula-se e, cada novo dia e novo episódio, aumentam a
cifra trágica. Deduz o(a) leitor(a); “isso não cessa de acontecer”; “isso não termina
jamais”...“onde vamos parar?” A unidimensionalidade dos canais do tempo na
estrutura semiológica do noticiário diário faz com que cada novo fato se acres-
cente ao antigo, ampliando a cifra e indicando a deterioração da vida social. A ra-
zão é simples, não há referência externa; o canal é único e excludente: a realidade
é feita de um fato depois do outro, que se soma ao anterior, tornando-o sempre
maior.

Não imagine, entretanto, que essa “ausência de referência externa” (da
possibilidade mesma de contextualização dos fenômenos) implique ausência
de sentido. Pelo contrário, o sentido produzido quando o crime violento emer-
ge como um fenômeno desconhecido só pode ser um: ele é a expressão da mal-
dade dos indivíduos. Sim, pois se o evento trágico é apresentado em uma
“singularidade enlouquecida” – que já não possui referência social e que, por-
tanto, surge como fenômeno independente – então o problema já aparece re-
duzido aos autores. O ato infracional – especialmente quando confrontado
com a dor das vítimas – é, evidentemente, um mal. O que permite a dedução
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de que seu autor é o portador dessa possibilidade malévola. Como essa figura
não tem história, nem qualquer outro atributo que revele sua condição huma-
na e sua personalidade contraditória, ela mesmo termina sendo reduzida e de-
finida por aquela possibilidade perigosa e detestável. A ação que se atribui ao
infrator ou que ele, concretamente, praticou já não é uma ação; ela é ele, o pró-
prio infrator. Assim, o círculo das simplificações se fecha anunciando, tam-
bém, as medidas necessárias para a proteção do público: mais repressão e rigor
para “as pessoas más”. Ao longo dos últimos anos, podemos encontrar cente-
nas de editoriais em que essa receita vem sendo prescrita:2

Mais sério, entretanto, é o fato de que as penas, no Brasil, vão chegando a extraor-
dinário estágio de brandura. Ao crime hediondo deve corresponder punição se-
vera. Se isso não acontece, a impunidade pode se tornar insuportável para a socie-
dade.
O Globo, editorial, 23/3/1996, p.6.

Esse é o pano de fundo da discussão, estéril, sobre quem deve assumir a responsa-
bilidade pela existência de menores infratores – chamem-se eles meninos de rua,
menores abandonados ou tenham qualquer outra denominação. Quando, final-
mente, o Código Penal será acionado para punir os pais infratores e responsáveis?
Jornal do Brasil, editorial, 31/5/1996, p.12.

Formulações desse tipo evidenciam que a demanda repressiva que se ex-
pande socialmente só será analisada com seriedade se incluir um balanço crite-
rioso do papel desempenhado pela mídia. O que se percebe é que a maior parte
dos meios de comunicação no Brasil está comprometida com o discurso de
que “o crime está fora de controle” e que “a violência cresce de forma assusta-
dora”. Conclusões, essas, que podem ser encontradas em editoriais do século
XIX e que não estão fundamentadas em qualquer base de dados confiável. So-
bre essa avaliação, importantes jornais brasileiros têm sustentado desastrosas
políticas de segurança pública, como se pode ilustrar com o seguinte texto:

Em seu último relatório anual sobre direitos humanos, o Departamento de Esta-
do dos EUA condena, com razão, a violência policial no estado do Rio. Os
números que cita, tirados de levantamentos feitos por organizações não-gover-
namentais, são impressionantes: “Antes de junho de 1995, a polícia matava, em
média, 3,2 pessoas por mês; esse número subiu para 20,5 na primeira metade de
1996.” Mas quando se arrisca a identificar as causas da brutalidade, o Departa-
mento de Estado peca por excesso de simplificação. Em seu relatório, atribuiu o
aumento do número de bandidos mortos nesse período quase exclusivamente à
decisão do governo estadual de oferecer recompensas financeiras e promoções
por atos de bravura. É fato que o governo Marcello Alencar tem uma política de
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combate ao crime mais agressiva que a dos antecessores, o que é virtude e não de-
feito. As recompensas em dinheiro e em avanços na carreira instituídas em 1995
pelo Secretário de Segurança Pública, general Nílton Cerqueira, sem dúvida es-
timularam os policiais a enfrentar os bandidos. Dar prêmios é um recurso, consa-
grado pela tradição, a que recorrem os comandantes para incentivar os
comandados. A decisão de atacar o problema com pulso firme é correta; a políti-
ca de estimular os policiais com prêmios e promoções, também.
O Globo, editorial “Pulso firme”, 10/2/1997, p.6.

A política que O Globo chama de “agressiva” foi, entretanto, a única variá-
vel independente capaz de explicar o aumento absurdo dos civis mortos/exe-
cutados pela polícia no Rio de Janeiro. O que só é um excesso de simplificação
quando o “pulso é firme” e o raciocínio nem tanto.

Uma avaliação mais ampla, contudo, deveria sistematizar o enfoque das
matérias nas colunas policiais e levar em conta, também, o papel desempenha-
do pelos formadores de opinião: colunistas, radialistas, comentaristas e comu-
nicadores de TV. Não é necessário visitar o discurso do lúmpen televisivo e
radiofônico de estilo “Ratinho” ou “Afanázio”. Uma colunista da Folha de S.
Paulo pode nos oferecer bons exemplos de mau gosto:

Desconfio que chegamos finalmente a um beco sem saída, a um estado velado de
guerra. Nós contra eles. E que, em um futuro próximo, a retaliação da classe mé-
dia será atirar bombas e dar tiros de bazuca contra os barracos onde o inimigo su-
postamente se esconde.
Bárbara Gancia, colunista da Folha de S. Paulo, 14/8/1996, p.32.

Engraçado. A lei proíbe meu higiênico e pacífico Pacheco, da pelagem livre de
pulgas, da carteira de vacinação rigorosamente em dia e da ração importada, de
freqüentar a orla. Mas deixa que essa farofada pornográfica emporcalhe praias
intocadas até poucos anos atrás, como São Pedro, Iporanga, Maresias, etc.
Bárbara Gancia, Folha de S. Paulo, 14/1/1998, p.3, caderno Cotidiano.

“Bárbaro”, não é mesmo? O que fazer com esses legisladores que circuns-
crevem a liberdade do higiênico cachorrinho Pacheco, enquanto não tomam
providências contra os pobres “pornográficos” que teimam em visitar as praias
– antes só visitadas por pessoas cultas e que podiam freqüentar restaurantes –
como a sensível colunista? Chegamos mesmo a um “beco sem saída” onde só
a guerra pode nos redimir. Assepticamente, é claro. Por isso, “bazuca nos bar-
racos!”

Diante do crime a mídia é sensacionalista. Não por acaso, notícias sobre o
crime costumam ter um destaque muito maior em jornais pouco ou nada sé-
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rios. Na Inglaterra, por exemplo, um dos melhores periódicos nacionais, The
Guardian, oferece ao tema a mais baixa percentagem – 5,1%. A mais alta é ga-
rantida pelo tablóide sensacionalista The Sun – 30,4%. O sensacionalismo é
um termo que denota a tentativa de submeter a percepção do público às “sen-
sações”, à realidade sensível, garantindo-se, assim, o excitamento funcional à
venda da notícia. Um processo que reforça no público os juízos que já estavam
presentes antes do fato: aqueles abrigados pelo senso comum. Essa é, de fato, a
dimensão conservadora desse tipo de jornalismo que solidifica preconceitos e
ergue uma “blindagem” epistemológica com a qual o que não era percebido já
não pode ser percebido. O público, saturado com notícias sobre atos mórbidos
que vitimam inocentes, sente-se muito concretamente ameaçado. As pessoas
imaginam que, se essas coisas estão acontecendo com tanta freqüência, então
“podem ocorrer com qualquer um”. Esse efeito terá repercussões importantes
quanto à sensação de insegurança, conforme veremos mais adiante.

Ocorre que essa maneira de tratar a criminalidade e a violência termina
por construir uma “realidade invertida”. Sabe-se que a atenção da mídia ao cri-
me é dirigida para a violência, notadamente para os casos de homicídio. Há,
também, consenso entre os pesquisadores de que alguns homicídios atraem
mais a atenção da mídia. Histórias com maior número de vítimas ganham
mais destaque.3 O número de agressores e o uso de métodos não comuns são
outros fatores que podem “projetar” um caso.

Um estudo recente de Peelo et al. (2004) avaliou a cobertura dos casos de
homicídio na Inglaterra e no País de Gales, entre 1993 e 1997, em três jornais
nacionais (The Times, The Mail e The Mirror), comprovando que algumas das
circunstâncias que acompanham os homicídios os tornam mais ou menos “no-
ticiáveis”. Esse estudo constatou que apenas 40% dos homicídios foram divul-
gados por, pelo menos, um dos três jornais analisados. Surpreendentemente,
apenas 14% dos homicídios foram noticiados pelos três jornais, o que sugere a
existência de critérios de seleção em cada veículo. Esse trabalho comprova que
homicídios sexuais ou aparentemente “irracionais” possuem maiores chances
de virar notícia. A pesquisa demonstra, também, que homicídios de crianças
entre 4 e 14 anos atraem muita atenção, mas casos de infanticídio não. Os au-
tores sublinham que a percepção do público sobre a própria violência será in-
fluenciada por esses critérios de seleção. Mais do que isso, sustentam que, se
todos os homicídios são chocantes, apenas alguns irão conduzir à conclusão de
que “algo precisa ser feito”.

Alguns estudos nos EUA demonstraram que a morte de negros e de etnias
minoritárias não chama tanto a atenção da mídia. O trabalho de Johnstone et al.
(1994), por exemplo, comparou 212 casos de homicídios relatados por dois
dos diários de Chicago (Tribune e Sun-Times) com os 684 casos de homicídios
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registrados pela polícia no mesmo período. As reportagens não eram repre-
sentativas social ou etnicamente. Brancos assassinados mereciam mais atenção
do que vítimas negras; e homicídio de pessoas de classe média, ou ricas, tam-
bém importavam muito mais. Os assassinatos de mulheres e crianças são tra-
tados sempre com maior destaque do que os de homens adultos.

O que talvez não tenha sido devidamente sublinhado é que os crimes
mais noticiados em todo o mundo são eventos excepcionais se comparados
com as demais condutas tipificadas pela legislação. Em seu estudo sobre os ca-
sos mais importantes de crimes divulgados pelo jornal The Times, de Londres,
Soothill et al. (2002) levantaram 23 anos de matérias. Para o período todo,
identificaram os 10 casos criminais mais importantes, de acordo com o núme-
ro de matérias que cada um recebeu ao longo dos anos. Assim, a tragédia da
Escola Primária de Dumblane, quando um sujeito de nome Thomas Hamil-
ton matou 17 pessoas, a maioria crianças (fato que deu origem à lei inglesa que
proibiu a venda e a posse de armas de fogo), é o primeiro da lista, com 511 ma-
térias.4 O caso conhecido como o do “estripador de Yorkshire” é o segundo,
com 370. O caso dos “motins de Tottenham” (graves distúrbios de rua envol-
vendo uma comunidade negra e a polícia após a degola de um policial) é o ter-
ceiro, com 311. O assassinato de Stephen Lawrence é o quarto, com 264
matérias.A pesquisa revelou que homicídios estranhos, relacionados ao trabalho
ou envolvendo crianças possuem as maiores chances de serem transformados
em “megacasos”. O mesmo levantamento mostra que homicídios praticados na
família ou envolvendo amantes também interessam, mas tendem a receber uma
atenção “média”.

Em um único mês de 1989, 64,5% das matérias sobre crime publicadas
em jornais britânicos tratou de crimes praticados com violência interpessoal,5

enquanto os dados das Pesquisas de Vitimização (British Crime Survey)
apontavam que apenas 6% de todos os crimes cometidos no período haviam
sido violentos. Outro estudo,6 que revisou 35 trabalhos sobre o padrão noticio-
so do crime nos EUA e mais 20 análises sobre o mesmo tema em outros 14 paí-
ses, verificou uma super-representação da violência e dos crimes interpessoais
quando comparados com os crimes contra a propriedade. Nos EUA, crimes
violentos aparecem na mídia em uma razão de 8 para 2 em comparação com os
crimes contra a propriedade, enquanto os indicadores oficiais apontam a rela-
ção inversa de 9 para 1. Essa tendência poderá ser encontrada em todo o mun-
do e será ainda mais acentuada se examinarmos, separadamente, as coberturas
de crimes de natureza sexual. Distorções semelhantes serão encontradas, tam-
bém, no exame de notícias sobre jovens. Dale Kunkel, professor da Universi-
dade da Califórnia, constatou que 40% de todas as notícias dos principais
jornais norte-americanos sobre adolescentes eram de natureza criminal.7
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O superdimensionamento dos crimes violentos começou a ser uma regra
nos noticiários a partir da influência exercida pela televisão, já na década de
1950. Reiner (2002: p.390) lembra que, naquela época, havia 7 casos de assas-
sinato na tela para cada 100 personagens de ficção dos programas exibidos.
Essa relação correspondia, então, a 1.400 vezes a taxa real de assassinatos no
país. A desproporção não é, entretanto, o único problema na seleção realizada
pela mídia. A natureza das ocorrências e os perfis das vítimas e dos infratores
também aparecem de forma distorcida.

Enquanto o crime típico de assassinato é, via de regra, o resultado indese-
jado de disputas comuns entre jovens e/ou familiares ou de brigas entre vizi-
nhos, ele aparece na ficção como o resultado planejado por alguém que atua
com sangue-frio e desmedida ambição. Observa-se o mesmo para os crimes
de estupro. Na vida real, a violência sexual é um resultado colhido quase sem-
pre em relações familiares ou entre pessoas conhecidas. Já na ficção, casos de
estupro caracterizam sempre uma ameaça oferecida por estranhos. As pesqui-
sas de vitimização na Inglaterra e no País de Gales mostram que jovens do
sexo masculino, pobres e negros constituem o universo mais representativo de
vítimas da violência.8 Nas matérias realizadas pela imprensa, entretanto, esse é
o principal retrato dos infratores (Reiner, 2002: p.386).

Tal resultado termina criando ou reforçando estereótipos. A opção pelo
uso de expressões carregadas de significados “neutralizadores”, quando não
abertamente preconceituosos, permite uma sucessão de “contrabandos” ideo-
lógicos dificilmente percebidos pelo público. O emprego da palavra “menor”
nos oferece um bom exemplo, conforme se observa em manchetes do tipo:

Menor dispara tiro na cabeça de menina
O menor S., de 15 anos, exibia ontem à tarde uma pistola calibre 7.65 na porta da
Escola Municipal São João Batista, em Cordovil, quando a aluna C., de 13 anos,
duvidou que ele fosse capaz de usá-la.
O Globo, 11/7/1996, chamada de primeira página.

Menor que atirou em estudante se entrega
Jornal do Brasil, 12/7/1996, manchete da p.24.

Estamos diante de um caso típico de “neutralização moral”, permitido
pelo emprego da expressão “menor” para descrever o autor do disparo – um
aluno da mesma escola onde estudava a vítima e praticamente da mesma ida-
de. A tragédia envolveu dois estudantes adolescentes: uma menina e um meni-
no. Mas quando se designa o infrator como “menor”, já se providencia o
necessário distanciamento diante da sua condição de “menino” e de “estudan-
te”. O responsável pela infração é apresentado como uma “figura jurídica” – ou
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seja, sua definição é a incapacidade jurídica e a inimputabilidade – antes mes-
mo de se ter qualquer informação sobre o que, de fato, ocorreu.

“Menor” é a expressão utilizada freqüentemente pela mídia quando se
trata de designar adolescentes em conflito com a lei. O caso é um exemplo in-
teressante de resistência cultural ao novo paradigma introduzido pelo Estatuto
da Criança e do Adolescente (ECA), que substituiu o antigo “Código de Me-
nores” e que, corretamente, baniu a expressão “menor” de seu texto por saber
que ela concentrava preconceitos e seqüestrava simbolicamente dos adoles-
centes e das crianças os direitos em face da condição especial da juventude e da
infância – destacadamente, o acolhimento e a proteção.

Não se trata de exigência do movimento “politicamente correto” ou de
preciosismo acadêmico. Ocorre que a expressão “menor” só é utilizada para se
designar os filhos dos outros e, normalmente, os filhos dos pobres. Quem está
no outro lado dessa imensa fratura social e tem crianças e adolescentes em casa
nunca poderia imaginar qualquer referência a eles como “menores”. Isso, segu-
ramente, não ocorre por acaso, uma vez que as expressões “criança” e “adoles-
cente” também não são neutras, revestindo-se de significações afetivas. Por
isso elas são muito raramente empregadas no momento em que a mídia trata
de jovens em conflito com a lei.

Talvez o leitor considere que esses argumentos exageram a importância
conferida ao uso das palavras. Para tentar convencê-lo, uso outro exemplo. Po-
deria buscá-lo em jornais ditos “sensacionalistas” e de baixa reputação, mas vou
seguir com a respeitável, objetiva e contida “grande imprensa” brasileira:

Carangola justiça estuprador.
Jornal do Brasil, manchete para notícia de linchamento, 6/11/1996, p.12.

Nesse caso, uma expressão de covardia – o linchamento – é apresentado
como “justiçamento” (somos informados de que seus autores são “justiceiros”)
e a vítima é definida como “estuprador”. Isso ocorre ainda que nossa Constitui-
ção consagre o princípio da presunção da inocência e que a noção de “verdade”
para efeito criminal só possa emergir por conta de uma sentença com trânsito
em julgado – ou seja, como “verdade jurídica”. De fato, a manchete reproduzi-
da aqui possui índole criminosa e constituiu, claramente, um estímulo para
que cenas do tipo se repitam. Aqui, em vez da neutralização moral, temos a
glamorização da barbárie. O mesmo fato poderia ser apresentado da seguinte
forma: “Linchamento em Carangola ameaça estado de direito”. Mas isso exi-
giria um padrão ético oposto ao dos responsáveis pela manchete, além da valo-
rização do estado de direito e não do estado de natureza de que nos fala
Hobbes.
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Os estudos já realizados concordam, também, que os noticiários sobre o
crime induzem à superestimação do risco real enfrentado pelas pessoas e, es-
pecialmente, criam uma imagem irreal sobre os riscos enfrentados pelas elites,
pelas pessoas brancas de classe média e pelas mulheres brancas. Segue-se, aqui,
o mesmo padrão já observado para filmes e outras produções ficcionais, onde
casos de estupro são normalmente apresentados como atos típicos de psicopa-
tas. Contudo, o estupro é uma realidade muito mais comum nas relações entre
marido e mulher, e diz respeito ao cotidiano invisível da dominação masculina;
portanto, ao menos como regra, não se trata de uma patologia. Talvez em fun-
ção disso o fenômeno seja “invisível”, afinal.

Mas os crimes contra a propriedade também aparecem distorcidos, por-
que na vida real envolvem normalmente pequenos valores e ocorrem sem con-
fronto ou contato entre infratores e vítimas. Mas, na ficção, envolvem sempre
fortunas, são planejados meticulosamente e se realizam mediante emprego da
violência. Não é surpresa, então, que apenas nessas mesmas circunstâncias os
crimes contra a propriedade terão algum valor para a mídia. Realidade e ficção
se misturam, como se tornará mais claro a seguir.

Demonstrando empiricamente a inversão pela qual o crime é destacado
na mídia, Kahn (2001: p.8) produziu o seguinte quadro para os jornais Folha de
S. Paulo e Jornal do Brasil, comparando o percentual de notícias criminosas se-
gundo o tipo penal com a incidência de crimes registrados pela polícia em São
Paulo:

O que se observa, então, é que as notícias sobre o crime nos países ociden-
tais tendem a projetar sobre a sociedade uma imagem estranha de si mesma.
Uma imagem que, não obstante, por ser a mais forte que lhe é oferecida, tor-
nou-se familiar e mesmo óbvia.

Esse resultado produz, naturalmente, repercussões muito amplas sobre a
maneira pela qual as pessoas percebem o crime e a violência. Sempre que esta-
mos diante daquilo que a lei reconhece como “crime” é preciso que tal situação
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seja reconhecida como criminosa, o que é diferente de considerá-la “indesejá-
vel”, “danosa” ou “imoral”. Conforme já assinalei no capítulo anterior, para
que uma situação seja considerada criminosa é preciso que seja nomeada como
tal – ou seja, que pelo menos um grupo significativo de pessoas a referencie
como delituosa. Exatamente por conta disso, a mídia pode cumprir um papel
decisivo quanto à seleção das condutas identificadas como criminosas e/ou
ameaçadoras. Pode alargar os limites conceituais pelos quais se identifica o cri-
me, assim como também estreitá-los. Pode, em síntese, alterar as sensibilida-
des diante do crime e da violência.

O discurso de “lei e ordem”, as demandas punitivas e a “inversão” produ-
zida pelos noticiários aumentam a angústia pública diante da violência e pro-
movem uma sensação de insegurança normalmente desproporcional aos riscos
concretos. O mesmo processo inspira menor tolerância social e estimula for-
mas agressivas de defesa. A mídia pode amplificar as chamadas “ondas de cri-
me” e produzir pânico entre as pessoas.9 E, o que é mais grave ainda, quando
essa forma de se relacionar com o crime e a violência é a regra, cria-se uma ten-
dência de que as polícias respondam com mais prisões e, quase sempre, mais
violência. Ocorre, também, que o poder judiciário passa a responder com sen-
tenças criminais mais duras e que os políticos aprovam leis que criam novos ti-
pos penais e agravam as penas. Como resultado, teremos mais violência e mais
crime, o que conforma o fenômeno das “profecias que se autocumprem”.

Na década de 1990, enquanto os indicadores da criminalidade caíam de
forma consistente nos EUA, mais de 2/3 dos norte-americanos acreditavam
que eles estavam subindo. Quando perguntados sobre as razões para esse sen-
timento, 76% dos entrevistados citavam matérias da imprensa sobre crimes e
apenas 22% mencionavam fatos ligados a sua própria experiência.10 Entre
1990 e 1998, com uma queda média de 20% na taxa de homicídios, as notícias
sobre assassinatos nos EUA subiram 600%, excluindo as matérias sobre o caso
O.J. Simpson.11 Quando, em 1994, a ativista negra de direitos humanos Rosa
Parks foi espancada e roubada, aos 81 anos de idade, em Detroit, o jornal Washing-
ton Post noticiou o fato afirmando que “cidadãos idosos e fracos vivem à mercê
de matadores de rua” e que “o que aconteceu com Rosa Parks em Detroit é um
ultraje comum, moderno, que quietamente acontece em nosso país”. Nos 20
anos anteriores, crimes violentos contra pessoas idosas haviam caído 60% na-
quele país.12

Mas seria um erro imaginar que as repercussões produzidas pela mídia se
esgotam nessa dimensão negativa. Elas podem, também, produzir alterações
benignas quanto à forma pela qual o crime e a violência são percebidos. Um
documentário da década de 1980 sobre a polícia de Thames Valley, na Ingla-
terra, por exemplo, alterou profundamente a forma pela qual a polícia tratava
as vítimas de estupro e permitiu que o registro desse crime aumentasse.13 Por-
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tanto, a crítica que faço aqui não desconsidera as possibilidades contraditórias
que se manifestam no cotidiano das coberturas e enfoques jornalísticos, nem
subestima as possibilidades virtuosas que um enfoque humanista poderia de-
sencadear.

Televisão e violência

A televisão aparece nesse debate de forma especial. Pela importância que al-
cançou e por sua quase universalização, sua influência passou a ser tema central
de pesquisas nas últimas décadas. Apenas nos EUA já seriam 4 mil os estudos
sobre a causalidade entre exposição a conteúdos violentos pela TV e compor-
tamentos agressivos ou de risco dos telespectadores, especialmente crianças e
adolescentes. Possivelmente, o interesse pelo tema seja maior nos EUA por
conta de tragédias repetidas que têm envolvido crianças e adolescentes como
vítimas e infratores, principalmente nas escolas.

Não por acaso, Dave Grossman abre um de seus textos sobre o tema per-
guntando: “Quantas crianças norte-americanas morreram ou ficaram feridas
nos últimos 5 anos por conta de incêndios em escolas?” A resposta é: nenhu-
ma. Entretanto, todas as escolas realizam simulações de incêndio e possuem
alarmes para prevenir esse tipo de ocorrência. Ele continua: “Quantas crianças
foram mortas ou feridas em nossas escolas nos últimos 5 anos por conta de
disparos de arma de fogo?” Segundo ele, 35 foram mortas e cerca de 250 mil
feridas. A pergunta, então, é: o que podemos fazer para prevenir isso? Ou: qual
é o nosso “alarme”?

Além das distorções já apontadas quanto à mídia impressa e que podem
também ser identificadas nos telejornais,14 a TV agrega problemas e dúvidas
novas em função das características do próprio meio. Primeiro, ela permite,
mais do que o cinema, que a violência seja produzida de maneira tão realista –
não apenas na ficção, mas também em programas de reality show – que, cada
vez mais, as fronteiras entre ficção e realidade desaparecem. Recentemente,
uma TV britânica exibiu um ilusionista praticando roleta-russa contra si pró-
prio. Sob intensos protestos da polícia, dos analistas mais responsáveis e das
entidades de proteção dos direitos humanos, rigorosamente ninguém pôde ter
certeza se tudo não passou de um truque ou se, de fato, como o programa
anunciou, milhões de pessoas estiveram na iminência de assistir, ao vivo, al-
guém explodindo a cabeça com uma bala calibre 38. Como a posse de armas
de fogo é proibida em todo o Reino Unido, as cenas tiveram que ser filmadas e
transmitidas do exterior em local não divulgado.

A programação televisiva, diferentemente do cinema, não precisa ser
“acessada” mediante deslocamento à sala de exibições; também não há entra-
das a pagar, nem porteiros que chequem a idade dos consumidores. Ela está
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dentro das casas e, a rigor, não há como saber o teor dos conteúdos que serão
exibidos. Isso significa que crianças e adolescentes estão expostos a mensagens
e estímulos – incluídos aqueles oferecidos pelos anunciantes – que não podem
ser supervisionados pelos pais, ainda que houvesse essa disposição e a necessá-
ria disponibilidade. Isso é válido também para recursos como o V-chip, que
permitem determinados cuidados, mas que não resolvem o problema. Com
relação a isso, em 1996, os EUA introduziram uma nova legislação televisiva
estabelecendo que todas as televisões com mais de 13 polegadas devem conter
um V-chip, permitindo aos pais bloquear material classificado como inadequa-
do pelo Sistema de Aconselhamento aos Pais (Parental Advisory System –
PAS). Esse sistema divide os programas televisivos em 6 categorias de acordo
com a quantidade de violência, o tipo de linguagem e o tratamento da sexuali-
dade.

As preocupações concernem aos riscos de um efeito “imunizador” da vio-
lência na psicologia infantil. As crianças expostas a programas com violência
estariam mais aptas a aceitá-la como forma natural de resolver conflitos, além
de manifestar preferência por esse tipo de solução. Esse risco exige uma avalia-
ção crítica inclusive da programação tida como a mais inofensiva – os dese-
nhos animados. De fato, além da quantidade de cenas violentas, analistas e
profissionais têm chamado a atenção para o fato de que o contexto da violência
nos desenhos animados permite que as crianças a tomem como algo engraça-
do, divertido. Elas podem inclusive imaginar que essa violência não produza
dor nem sofrimento, muito menos mortes, ou até se identificar com os perso-
nagens violentos cuja “esperteza” consiste em agredir primeiro, com mais força
ou precisão.

Segundo a Academia Psiquiátrica Americana da Criança e do Adoles-
cente, as crianças nos EUA assistem, diariamente, de 3 a 4 horas à TV. Grande
parte dessa audiência ocorre após o horário de escola, e é muito comum que
não haja monitoramento quanto ao conteúdo dos programas. A violência na
TV tem aumentado bastante nos últimos 25 anos. Um estudo da Associação
Americana de Psicologia descobriu que, até por volta dos 12 anos, uma criança
terá testemunhado 8 mil assassinatos e 100 mil outros atos de violência na TV.
Se consideramos os desenhos animados, entretanto, esses números serão mui-
to maiores. As pesquisas sobre os desenhos demonstraram que, em um pro-
grama “normal”, há uma média de 41 atos de violência a cada hora e uma
tentativa de homicídio a cada 2 minutos!15

Quanto aos desenhos animados, sabe-se que eles movimentam um mer-
cado em expansão que articula, além das produções televisivas, uma série de
outros produtos como brinquedos, confecções, revistas e figurinhas. Produ-
ções japonesas como Pokémon, inspirado em um videogame da Nintendo,
inauguraram séries violentas como Digimon e Dragon Ball que são, atual-

A
SÍ

ND
RO

M
E

DA
RA

IN
HA

VE
RM

EL
HA

200



mente, distribuídas em todos os continentes. Segundo Feilitzen e Bucht
(2002: p.31), Pokémon transformou-se em uma indústria que, em apenas três
anos, faturou mais de 5 bilhões de dólares. As mesmas autoras assinalam que,
em 1999, o Screen Digest listou 87 canais de televisão dirigidos especificamente
às crianças em todo o mundo, 50 dos quais haviam sido lançados nos três anos
anteriores. O Nickelodeon, o primeiro canal a cabo exclusivo para crianças,
lançado em 1979, atingia, no início de 2001, 90 milhões de casas de família em
mais de 70 países. A globalização desse mercado reforçou a influência das re-
des mais poderosas de comunicação, especialmente norte-americanas, e fez
com que a programação violenta dirigida para crianças atingisse rapidamente
as mais variadas tradições e culturas.

O Estudo Nacional Sobre a Televisão foi o mais amplo e ambicioso pro-
jeto de pesquisa nos EUA sobre violência na TV. Ele realizou, em 3 anos, um
levantamento completo da programação de 23 canais de TV aberta e a cabo.
Descobriu-se que 60% de todos os programas da TV norte-americana conti-
nham violência e que grande parte dela aparecia de forma aparentemente ino-
fensiva e atraente para os telespectadores. O mesmo estudo mostrou que 40%
das cenas violentas na TV são o resultado da ação dos personagens identifica-
dos como “bons” ou como “heróis” – os mesmos que podem oferecer modelos
de comportamento para crianças e adolescentes. Ainda sobre o contexto, em
quase 3/4 das vezes a violência exibida não produzia remorsos, crítica ou puni-
ção, e em 40% delas os vilões não eram punidos. Conseqüências negativas da
violência foram mostradas em apenas 15% dos programas violentos. Ao cita-
rem essa pesquisa, Feilitzen e Bucht (2002: p.203) sublinham que “os pesqui-
sadores concluíram que esses padrões ensinam às crianças que a violência é
desejável, necessária e indolor”.

Aletha Huston-Stein e seus colegas procuraram medir os efeitos da pro-
gramação infantil com uma pesquisa que separou três grupos envolvendo cer-
ca de 100 crianças na Pensilvânia. O primeiro grupo passou a assistir a
desenhos animados de Batman e Super-Homem; o segundo, a filmes antivio-
lência; e o terceiro, a uma programação “neutra” – nem violenta, nem crítica à
violência. As crianças foram observadas nas classes e no pátio, durante os re-
creios, durante 2 semanas antes de começarem a assistir aos programas. Os
pesquisadores colheram, então, indicadores de agressividade e de comporta-
mento solidário. Depois disso, elas passaram a assistir aos programas designa-
dos, meia hora por dia, 3 vezes por semana, durante um mês. As observações
posteriores constataram que as crianças expostas ao “cardápio” com Batman e
Super-Homem eram mais ativas fisicamente, tanto na classe como no recreio.
Da mesma forma, elas manifestaram maior probabilidade de se envolver em
lutas entre si, brincar de forma rude com seus brinquedos, quebrá-los, pegar os
brinquedos dos outros sem autorização etc. Esse grupo estava mais agressivo e
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produzia encontros mais agressivos com as demais crianças. Entre o grupo que
havia assistido à programação antiviolência houve, também, modificação im-
portante: as crianças estavam mais dispostas à colaboração e manifestavam
comportamentos mais gentis e solidários. O terceiro grupo, por fim, que assis-
tiu à programação “neutra”, não manifestou qualquer alteração significativa de
comportamento. O que esse estudo parece sugerir é que a TV também possui
extraordinária capacidade de estimular comportamentos “desejáveis”, o que
seria o “outro lado da moeda”.16

O “efeito imitação” pode ser, de fato, um risco para as crianças. Estudo de
1994 para medir a influência dos programas de luta livre sobre crianças israe-
lenses constatou que elas imitavam o padrão dos combates, improvisavam
“ringues” e juntavam “platéia” para as lutas, o que aumentou tanto a violência
nas escolas quanto o número de estudantes feridos (Feilitzen e Bucht, 2002:
p.208). Vários estudos têm investigado se crimes praticados por crianças ou
adolescentes poderiam ser “inspirados” por filmes. Alguns autores observaram
que os meninos que mataram James Bulger haviam assistido ao filme Child’s
Play-3, no qual há cenas muito semelhantes àquelas que eles, provavelmente,
produziram. Não há evidências fortes, entretanto, que permitam conclusões
desse tipo. Casos de graves violências praticadas por crianças estão, muito mais
provavelmente, vinculados a outros fatores.

Outro estudo de dois psicólogos da Universidade de Michigan, Leonard
Eron e Rowell Huesmann, identificou níveis de agressividade entre crianças
de 8 anos. Eles entrevistaram-nas para saber a freqüência com que assistiam à
TV, o tipo de programação, assim como outras coisas que gostavam de fazer.
Mediram, então, os níveis de agressividade na relação com os colegas colhendo
informações das próprias crianças sobre quais da turma lhes pareciam mais e
menos agressivos. Pediram essa indicação também aos professores. Depois
disso, buscaram informações junto aos pais a respeito da freqüência com que as
crianças assistiam à TV, os programas preferidos e informações sobre regras e
valores familiares. O cruzamento de dados identificou forte correlação entre a
agressividade e o tipo de programação assistida. As crianças que preferiam
programas violentos estavam muito mais representadas entre as indicadas pe-
los professores e pelos colegas como as mais agressivas.

Os pesquisadores acompanharam a evolução dessas crianças por mais 10
anos – até os 18 anos de idade – e confirmaram que os jovens com maior agres-
sividade continuavam sendo os mesmos do grupo formado aos 8 anos. Um
acompanhamento subseqüente foi realizado até a idade de 30 anos, e mostrou
que o grupo considerado mais agressivo aos 8 anos – precisamente aquele que
preferia programas violentos na TV – tinha uma taxa muito superior de pri-
sões e condenações por violência interpessoal, incluindo casos de violência do-
méstica, homicídios, violência contra crianças e agressões sérias.
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Estudos do tipo parecem sugerir algo importante, mas são controversos.
Primeiro, não se pode afirmar até que ponto a programação violenta na TV in-
fluenciou as crianças ou foi escolhida por elas por conta de outros fatores que já
condicionavam uma postura agressiva. Segundo, ainda que houvesse influên-
cia comprovada sobre o comportamento das crianças, não poderíamos isolá-la
de outras influências e, portanto, não poderíamos saber o quão significativa ela
é. E, principalmente, não há consenso a respeito de como essa influência ope-
raria na psicologia infantil. É possível que o desenvolvimento das pesquisas
possa, em breve, mostrar resultados interessantes sobre esses mecanismos
também no nível neurológico (Murray, 2001).

A par das dúvidas ante as relações causais entre programação televisiva e
comportamento violento, há cada vez mais indícios de que a violência na TV
aumenta a propensão para as práticas violentas e que isso é particularmente
grave entre determinados grupos. Paradoxalmente, não há evidências de que
programações violentas agreguem maior audiência.

Post (1995) sintetizou as principais teorias sobre o tema. A primeira delas
seria a hipótese do despertar, pela qual a exposição às cenas de violência indu-
ziria à agressão na medida em que excitassem os observadores. Essa hipótese
desdobra-se em conclusões complexas sustentando que a violência na TV esti-
mularia certos tipos de comportamento e não necessariamente a violência, e
que a agressividade poderia ser estimulada também por cenas não violentas,
mas excitantes. Um dos expoentes dessa linha é P.H. Tannebaum,17 que é, em
geral, cético quanto aos efeitos das cenas de violência por si só.

Albert Bandura18 é o expoente da hipótese do aprendizado social. Para
essa teoria, o comportamento infantil é basicamente o resultado da imitação.
A assertiva, apoiada por pesquisas rigorosas e sofisticadas, é utilizada para sus-
tentar que as crianças podem imitar personagens televisivos como se fossem
pessoas reais.

Uma terceira teoria, conhecida como Teoria da desinibição, tem sido sus-
tentada por pesquisadores da linha de Berkowitz.19 A hipótese aqui é a de que
a violência na TV estimula a agressividade porque enfraquece determinados
mecanismos de controle e inibição. Programações violentas liberariam atitu-
des antes reprimidas.

Já Feshbach20 sustenta um ponto de vista oposto. Para ele, a exposição às
cenas de violência na TV teria como efeito principal uma redução dos níveis
de agressividade. A programação violenta supriria as fantasias daqueles com
mais dificuldades em simbolizar suas próprias inclinações violentas. O efeito,
então, seria positivo, como na função catártica do teatro para Aristóteles. A ex-
pressão “catártica” vem do grego “kátharsis” e expressa, originalmente, o senti-
do de purgação ou purificação. Aristóteles a empregou para designar um tipo
de fenômeno que ocorreria com a audiência em um teatro dramático. Mesmo
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sabendo que os atores estão representando personagens, a platéia se identifica
com eles, envolve-se emocionalmente com o enredo e experimenta um nível
de tensionamento crescente que é “relaxado” no momento de solução do con-
flito. Esse seria o momento da catarse. Pode-se encontrar apoio para essa hi-
pótese em outros pensadores, destacadamente Freud. Há poucas evidências
empíricas, entretanto, que possam apoiá-la. Estudos feministas como os de
Dane Archer e Rosemary Gartner sustentaram, contra as hipóteses catárticas,
que nações que passaram por guerras não experimentaram redução posterior
em seus indicadores de violência e que, ao contrário, a violência doméstica
costuma ser estimulada nesses períodos.21

A Universidade de Stanford realizou um estudo (The Stanford Study: Less
TV = Less Violence)22 cujas conclusões, referendadas pela Academia Americana
de Pediatria e pela Academia Psiquiátrica Americana da Criança e do Adolescen-
te, recomendam, simplesmente, desligar a TV. O estudo procurou demonstrar a
hipótese inversa da relação causal. Se assistir a programas violentos aumenta a
agressividade das crianças, então diminuir essa exposição deve reduzi-la. É o que
foi demonstrado. Os pesquisadores encontraram 50% menos agressões verbais e
40% menos agressões físicas entre crianças que foram estimuladas a desligar a TV.
Além da redução da agressividade, os pesquisadores verificaram efeitos colaterais
positivos, entre eles a redução da obesidade.

Agressões físicas e verbais tornaram-se mais comuns entre as crianças de
uma cidade no norte do Canadá que não possuía TV, logo após a oferta do ser-
viço.23 Um estudo realizado no começo da década de 1950 em 34 cidades dos
EUA onde a TV acabara de ser introduzida constatou um aumento de 5% nos
furtos em comparação com aquelas em que ainda não existia TV e com as de-
mais que já possuíam o serviço há algum tempo.24 O problema aqui, entretan-
to, segundo o sublinhou Reiner (2002: p.398), é que não se pode afirmar que
efeitos desse tipo tenham sido produzidos pela TV. Para o autor, o que se deve
abandonar, de qualquer maneira, é o modelo da “grande injeção hipodérmica”
– pelo qual a TV é vista como um poder que presumidamente “injeta” valores e
idéias em um público passivo e idiotizado. Em sua opinião, seria “mais plausí-
vel imaginar que as imagens produzidas pela mídia afetem um público que é
um ativo intérprete em um processo complexo de interação com outras práti-
cas sociais e culturais”.

Violência na Internet e nos videogames

As pesquisas que têm procurado investigar efeitos da Internet e dos videoga-
mes sobre o comportamento das crianças estão em estágio inicial. O que já foi
produzido, não obstante, é o suficiente para que se dê mais atenção ao proble-
ma da violência nesses novos recursos de comunicação e entretenimento. Uma
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parte significativa dos jogos eletrônicos à disposição no mercado oferece lutas
e tiroteios que têm como alvo seres humanos e “monstros”.

Um estudo norte-americano que investigou o conteúdo dos videogames
recomendados para todos (principalmente Nintendo, Playstation e Playstation
2, da Sony, e Dreamcast, da Sega) levantou todos os jogos disponíveis no mer-
cado dos EUA até 21 de abril de 2001. Foram, ao todo, 672 jogos, classificados
em 11 gêneros. Os pesquisadores, então, selecionaram 55 jogos que foram per-
corridos até sua conclusão ou, pelo menos, jogados durante 90 minutos. Eles
definiram a violência como aquele tipo de ação na qual o agressor tenta causar
danos físicos ou morte a outro personagem. Tal definição, bastante restrita,
deixava de fora, então, todas as situações de danos físicos não intencionais, de-
sastres naturais etc. Dessa amostra de 55 jogos, 35 (64%) continham violência
intencional, com uma média de 30,7% da duração do jogo sendo transcorrido
mediante ações violentas. Em 33 desses jogos, ferir um personagem era requi-
sito para avançar ou era, de alguma forma, ação premiada. Cerca de 27% dos
jogos mostravam morte violenta (Feilitzen e Bucht, 2002: p.36).

A Internet, como se sabe, tem disponibilizado sites violentos. Muitos se
referem à pornografia violenta, outros propagam ódio racial, religioso ou sexual,
fazem propaganda da guerra, glamorizam serial killers etc. Embora esse tipo de
lixo seja uma parcela ínfima da rede, o fato é que ele aparece associado a uma
propaganda agressiva e intrusiva. Crianças e adolescentes que navegam pela
Internet podem ser abordados por mensagens violentas ainda que não estejam
à procura delas. Podem também receber ameaças. Cerca de 25% de todos os
internautas entre 10 e 17 anos nos EUA já foram vitimados em episódios des-
se tipo.25

Feilitzen e Bucht (2002: p.200-1) relatam que, em 1997, os noruegueses
realizaram uma pesquisa para mapear a disseminação e medir a acessibilidade
da pornografia violenta na Internet. Os pesquisadores identificaram, em 5
meses, cerca de 6 mil ilustrações que poderiam ser enquadradas pelo código
penal. A maior parte delas era apresentada como se envolvesse cenas reais.
As cenas incluíam: abuso de genitália, tortura, estrangulamento, estupro, por-
nografia infantil, necrofilia, bestialidade, assassinato, desmembramento de
corpos, pornografia animal, defecação, micção e bebês e embriões mortos e
mutilados. Um ano depois, esses sites foram revisitados e descobriu-se que eles
haviam se tornado mais acessíveis, com muito mais fotos, vídeos e recursos
técnicos à disposição.

O acesso a sites de pornografia violenta é uma experiência comum entre
adolescentes do sexo masculino. Estudos têm demonstrado que essa experiên-
cia pode estimular comportamentos agressivos e mesmo criminosos contra as
mulheres.26
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Repensando a mídia como recurso antiviolência

Os leitores habituais de nossos jornais e as pessoas que assistem freqüentemente
à televisão em países como o Brasil possuem todos os motivos para imaginar que
poderão ser vitimadas pela violência. Crime e violência foram entronizados no
cotidiano de todos, mesmo entre os grupos de menor risco. Vivemos, assim,
com uma sensação de insegurança muito alta, como se estivéssemos dentro de
um filme de Dirty Harry, em que o protagonista não consegue comer um ham-
búrguer sem ter que se deslocar para impedir um assalto a banco.

A sensação de insegurança, conforme já vimos, constitui, ela mesma, um
problema de segurança pública que agrega efeitos criminogênicos. Esses efei-
tos podem ser a diminuição da circulação pública, a decorrente diminuição da
vigilância natural e a menor confiança na polícia e na justiça, levando a menor
disposição de colaborar nas investigações e de prestar informações, o que di-
minui a eficácia do sistema como um todo.

Com base nessa preocupação, uma mídia comprometida com a luta contra
a violência deveria tratar o tema da criminalidade com muita discrição; deveria,
sobretudo, impedir que ele se transformasse em espetáculo. Sem sonegar
qualquer informação relevante, essa cobertura ofereceria destaque às soluções
encontradas pela polícia e chamaria atenção para os fatores precursores da cri-
minalidade e da violência, demonstrando o que pode ser feito para a prevenção
das condutas disruptivas – exercendo,nesse particular,pressão social benigna so-
bre a agenda política do país. Em relação a isso, a orientação da Federação Inter-
nacional de Jornalistas, constante da declaração aprovada em 2 de maio de 1998
na Conferência Mundial de Recife (“Os direitos da criança e a mídia: diretrizes
para os jornalistas”), é bastante clara ao assinalar: “A mídia não deve considerar
nem fazer reportagens sobre as condições das crianças como eventos; deve dis-
cutir constantemente o processo que, provavelmente, leva ou levou à ocorrência
desses eventos.”27 Uma orientação correta e oportuna que deveria ser estendida a
toda e qualquer abordagem referente ao crime e à violência.

Uma mídia comprometida com a luta contra a violência exerceria papel
fiscalizador sobre as políticas públicas de segurança, contribuindo para que ní-
veis de profissionalização maiores fossem alcançados na área. Seria crítica diante
da demagogia, do desperdício de recursos públicos e da corrupção e violência
policiais. Uma orientação que, como se pode perceber, inverte o programa que
produziu a “realidade invertida”.

Seria, de toda maneira, injusto não assinalar que a mídia tem, em várias
oportunidades, assumido partes dessa agenda antiviolência. A luta pelos direi-
tos humanos no Brasil e em tantos outros países não teria alcançado muitas de
suas conquistas sem a presença corajosa de jornalistas que realizaram denúncias
e revelaram problemas graves antes desconhecidos da maioria da população. O
balanço crítico a ser feito sobre as relações da mídia com a violência e o crime,
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então, não poderá ignorar contribuições tão valiosas que continuam sendo
oferecidas. Esse papel contraditório com o contexto das críticas que faço deve
mesmo servir para que, ao utilizarmos a expressão “mídia”, tenhamos presente
que o conceito não pressupõe uma realidade homogênea e indiferenciada. É
bem verdade que boa parte das abordagens equivocadas sobre o tema nos meios
de comunicação diz respeito a um padrão jornalístico que costuma ser repro-
duzido naturalmente sem que isso corresponda, necessariamente, à existência
de pressupostos teóricos ou ideológicos mais definidos.

Para Reiner (2002: p.403), o conteúdo das notícias é primariamente sele-
cionado pelo senso que os jornalistas têm a respeito do que seja “uma boa his-
tória”, o que é considerado a partir do interesse que ela pode despertar, mais do
que por adesão ideológica. Uma visão genericamente mais conservadora ten-
derá a tratar do crime e da violência com mais destaque porque, entre os seus
pressupostos, tais fenômenos aparecem como desequilíbrio em um quadro
mitificado de relações sociais harmônicas. Nessa perspectiva, crime e violência
serão eventos desconectados da realidade social. As posições mais progressis-
tas tendem a diminuir a importância dos mesmos fenômenos e, não raras ve-
zes, imaginam que eles não possuem uma realidade específica, sendo apenas
epifenômenos que orbitam a desigualdade social ou a miséria. Nenhum desses
extremos pode oferecer uma base sólida para o tratamento correto e não pre-
conceituoso desses temas complexos.

Um dos problemas localizados diz respeito ao papel dos “setoristas” que
“fazem polícia”. Todos os jornais destacam um ou mais profissionais para “co-
brir” o setor, o que significa contato com as delegacias de polícia. Ora, jornalistas
tendem a construir relações de confiança com suas fontes – no caso, os policiais
que lhes passam informações. Inadvertidamente, muitos desses jornalistas ter-
minam compartilhando os pressupostos de suas fontes e passam a habitar o
mundo definido pelo olhar policial. Esse processo simbiótico acarreta não ape-
nas uma maneira tradicional de perceber o crime e a violência mas oferece, tam-
bém, como matéria bruta para o profissional de comunicação, uma parte das
ocorrências criminosas que já dizem respeito à impressionante seleção operada
pela polícia. Essa parte será aceita, desde o início, como o todo. A cobertura jor-
nalística, por decorrência, quando dependente da informação policial – por me-
lhor e mais honesta que essa informação seja – já nasce distorcida.

A decisão de onde alocar um repórter, então, faz muita diferença. Caso os
jornais não tivessem setoristas de polícia e destacassem profissionais para co-
brir o crime a partir dos tribunais, por exemplo, teríamos um quadro bastante
diverso e, seguramente, distorções de outro tipo. O que deveríamos lembrar é
que todo olhar sobre qualquer fenômeno é um olhar situado. Vários olhares, a
partir de diferentes lugares e pressupostos, oferecerão sempre, por isso, melho-
res condições para uma cobertura adequada. “Cobertura criminal”, então, não
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pode ser o mesmo que jornalismo feito com a informação oferecida pela polí-
cia ou por qualquer uma das agências envolvidas de maneira isolada.

A mídia deve assumir princípios que regulem a prática jornalística e que
construam limites. A ausência deles pode causar, inclusive, dificuldades para o
êxito da investigação policial. Innes (1999b) relata que a primeira preocupação
da polícia inglesa na relação com a mídia é evitar que matérias possam atrapa-
lhar uma investigação. Por isso, levam familiares das vítimas para coletivas de
imprensa, de tal forma que os jornalistas possam colher alguma declaração e,
depois disso, deixá-las em paz. Na verdade, as atividades da imprensa podem
contaminar testemunhos e agregar confusão.

No caso de Fred e Rosemary West, por exemplo, um casal que ao longo
de 25 anos matou 12 jovens e abusou sexualmente de vários outros, várias víti-
mas, testemunhas e membros da família West contaram suas histórias à im-
prensa. No julgamento, soube-se que uma das testemunhas havia concordado
em receber 100 mil libras do Mirror Group Newspaper como pagamento pela
exclusividade de sua história. No mesmo processo, um policial estava em ne-
gociações com a imprensa para vender um depoimento sobre “o caso visto de
dentro da investigação”.

Mas as polícias em várias partes do mundo têm também se valido da mí-
dia como recurso em suas investigações. Em um mundo em constante modifi-
cação e com uma realidade em que é cada vez mais simples e rápido
deslocar-se por grandes distâncias, as próprias “atividades de rotina” se alte-
ram. Isso vale também para os infratores, que podem cometer o crime em um
lugar e se deslocar rapidamente para outro. O mesmo ocorre com vítimas e
testemunhas. Assim, a divulgação de informações sobre um crime através da
imprensa pode, em alguns casos, ser a única maneira de identificar seu autor.
Por exemplo, quando o FBI procurava localizar Andrew Cunanan, responsá-
vel pela morte de Gianni Versace, sua foto foi divulgada em todo o mundo.

Algumas informações também têm sido utilizadas pelas polícias para cau-
sar pressão psicológica sobre os infratores a ponto de forçá-los a agir de modo
suspeito. Quando se divulga um crime e se permite que determinados detalhes
sejam conhecidos, procura-se também estimular eventuais testemunhas ou
pessoas que disponham de informações relevantes a procurarem a polícia. No
caso da morte do menino Daniel Handley, detalhes divulgados a respeito das
circunstâncias em que o corpo da vítima foi encontrado e do método utilizado
para o assassinato chamaram a atenção de um psiquiatra e de um ex-diretor de
prisão que vincularam o modus operandi a dois ex-presos que haviam conheci-
do. Isso levou ao esclarecimento do caso.

Em outro caso de assassinato, a vítima tinha o hábito de gravar suas liga-
ções telefônicas e tudo o que a polícia tinha era uma dessas gravações, na qual
aparecia a voz de um homem, identificado apenas pelo seu primeiro nome, que
marcava um encontro com a vítima para a manhã em que ela foi morta. Tudo
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levava a crer que aquela era a voz do autor do crime, mas a polícia não sabia
como chegar até ele. Os policiais tomaram a decisão, então, de divulgar a fita
para matérias de TV. Várias pessoas reconheceram a voz e forneceram a iden-
tidade do suspeito à polícia.

O que se pode acrescentar para uma conclusão “aberta” deste capítulo é
que qualquer que seja o futuro reservado aos direitos humanos no Brasil, ele
estará relacionado ao papel dos meios de comunicação e, entre eles, notada-
mente aquele cumprido pela televisão. Ao que tudo indica, as sociedades mo-
dernas desse início de século vincularam seu futuro à resolução dos impasses e
à realização das possibilidades abertas pelas formas maciças de divulgação da
informação e das opiniões – o que parece ainda mais verdadeiro diante das ca-
racterísticas culturais e políticas de países como o Brasil. De fato, em nossa si-
tuação os meios de comunicação social atuam – para usar uma expressão
gramsciana – na condição do “príncipe moderno”, substituindo em larga me-
dida o papel pretendido historicamente pela idéia de “partido”. São eles os
principais organizadores do consenso disseminado e reproduzido socialmente
e aqueles que incluem as prioridades compreendidas como públicas ou rele-
vantes, pautando as ações dos governos e modulando as opiniões dos diversos
atores políticos. Os meios de comunicação constroem, assim, o lugar por exce-
lência da ideologia.

Esse resultado está associado à fragilidade da instituição democrática e
será tanto maior quanto menores forem os espaços para a intervenção dos ci-
dadãos no processo decisório. Não por outro motivo, a influência dos meios de
comunicação parece ser tanto maior quanto mais presentes o desinteresse po-
lítico e o fenômeno da apatia sobre os quais se estrutura um dos mais intrigan-
tes paradoxos da modernidade: a tendência sempre crescente em direção a
uma democracia sem política.

De outra parte, a comunicação eletrônica mediada possui caráter duplo.
Pode-se percebê-lo facilmente quando nos damos conta de que o acesso à pro-
dução e à divulgação das formas simbólicas é conceitualmente restrito (e ainda
mais restrito em função do fenômeno da monopolização), enquanto a recep-
ção dessas formas é conceitualmente irrestrita. Vale dizer, apenas alguns po-
dem produzir informação de massa, enquanto todos podem consumi-la. Por
conta disso, Thompson (1995: p.343) destaca: “O desenvolvimento da comu-
nicação de massa aumenta significativamente o raio de operação da ideologia
nas sociedades modernas, pois possibilita que as formas simbólicas sejam
transmitidas para audiências extensas e potencialmente amplas que estão dis-
persas no tempo e no espaço.”

Ocorre que a realidade dos meios de comunicação modernos insinua
também uma fragilidade benigna no processo político. Os agentes públicos
não podem controlar a produção e a divulgação de informações e imagens.
Ora, a obscuridade sempre foi muito funcional à dominação política. Em
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grande parte, o poder dos que dominam depende da não exposição à luz públi-
ca de fatos que traduzam seus verdadeiros compromissos. Pois bem, a nova es-
fera pública de “quase-interação” criada pelos meios de comunicação social
tem permitido que aquela obscuridade seja freqüentemente visitada pelas
multidões e que o compromisso dos poderosos seja exposto até por uma frase
não editada. Essa característica introduz imponderabilidade nas disputas polí-
ticas e abre espaços para avanços democráticos inéditos. Não podemos des-
considerar, por exemplo, que a tortura tenha sido finalmente tipificada no
Código Penal brasileiro graças à indignação pública diante do episódio de Dia-
dema, quando policiais militares foram flagrados espancando cidadãos co-
muns e as cenas foram levadas ao ar pela Rede Globo.

O exemplo reforça o caráter contraditório já apontado em uma mídia que
é, ao mesmo tempo, promotora e violadora dos direitos humanos. A ambigüi-
dade está presente mesmo quando separamos para análise um único veículo.
Dimenstein (1996: p.649) assinala que só descobriu que a palavra poderia sal-
var ou matar quando começou a investigar o extermínio de crianças no Brasil
em 1989. Segundo ele, o silêncio da imprensa brasileira estava na base da ex-
tensão do problema. Para o autor de Guerra dos meninos, haveria condicionan-
tes desse silêncio que alimenta a impunidade dos violadores dos direitos
humanos no Brasil; entre eles, o próprio direcionamento da imprensa para
uma elite econômica e cultural:

Os jornais passam a ser orientados por algo tragicamente óbvio. A empresa só se
mantém se tiver lucro. E só tem lucro se tiver leitor. Então você deve agradar seu
leitor. O leitor tem geralmente posse, tem um carro, mora bem, ganha um salário
razoável para os padrões brasileiros. Ou seja, não são miseráveis. O resultado é
que as preocupações dos jornalistas acabam sendo canalizadas para essa elite – e,
salvo uma ou outra exceção, tal elite não perde o sono porque meninos marginais
apanham nas cadeias. No fundo, embora muitos não confessem por pruridos
morais, até aceitam a idéia de que esse pessoal deve ser mesmo afastado do conví-
vio civilizado. ... Quem ler os jornais com os olhos mais críticos verá como se
acompanham detalhadamente as cotações do ouro, do dólar, das bolsas. As maté-
rias de comportamento estão, em geral, ligadas ao consumo. Fala-se da última
moda em Nova York. Notar-se-á, também, como é mal coberta a vida sindical, o
ensino e os hospitais públicos – ou seja, o mundo dos mais carentes. Compreen-
sível: o jornal é também um produto. Precisa vender. E, como se repete muito nas
redações, pobre não lê jornal.

Dimenstein tem razão sobre um dos materiais condicionantes da produção
jornalística brasileira, que só reserva espaço aos pobres na crônica policial. O ar-
gumento, de qualquer maneira, não parece se sustentar quando examinamos a
programação radiofônica ou televisiva. Nesses casos, estamos diante de meios
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direcionados ao grande público, o que no Brasil equivale dizer: à maioria pobre.
O que não se traduz em enfoque mais generoso com relação aos excluídos, nem
em maior cuidado com os direitos humanos. Pelo contrário, são esses meios os
que têm oferecido, no Brasil, os exemplos mais repugnantes de descompromisso
com a idéia de estado democrático de direito ou mesmo de civilização.

Surge, nesse ponto, uma hipótese incômoda: o rádio e a televisão não es-
tariam refletindo e ampliando noções e valores “populares” que legitimam a
violência e o desrespeito aos direitos humanos? Até que ponto programas do
tipo “mundo cão” ou a audiência de comunicadores reconhecidamente adver-
sários da idéia dos direitos humanos não recolhem sua popularidade da pró-
pria violência legitimada culturalmente?

Independentemente das respostas, a violência proposta pelos meios de
comunicação e a militância anti-humanista de alguns formadores de opinião
passam a constituir um problema sério diante do qual urge uma tomada de po-
sição. Recentemente, um levantamento realizado pelo jornal Folha de S. Paulo
demonstrou que, em apenas 15 horas de 3 programas televisivos – Márcia,
Magdalena-Manchete Verdade e Ratinho Livre – foi possível contabilizar 51 pa-
lavrões, 143 insultos trocados entre participantes e 67 entre eles e a platéia. Fo-
ram 90 atos violentos entre tapas, golpes de cassetetes e puxões de cabelo. Em
16 oportunidades, as agressões consumadas foram acompanhadas pela expres-
são “vagabundo”; em outras 15, o termo empregado foi “veado”. Tudo isso em
canais que são concessões públicas e sobre a vigilância de mandamento consti-
tucional que assinala:

Art. 221 – A produção e a programação das emissoras de rádio e televisão aten-
derão aos seguintes princípios:
I – preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas;
II – promoção da cultura nacional e regional e estímulo à produção independente
que objetive sua divulgação;
III – regionalização da produção cultural, artística e jornalística, conforme per-
centuais estabelecidos em lei;
IV – respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família.

Estamos diante do fenômeno pelo qual a violência é banalizada através
dos meios de comunicação de massa. Parte dos programas levados ao ar no
Brasil estimula comportamentos agressivos, legitima atitudes de intolerância e
exclusão e “naturaliza” condutas preconceituosas. Isso exerce efeito desagrega-
dor sobre os pressupostos éticos que devem sustentar a vida em sociedade.
Portanto, é extremamente atual a discussão sobre a possibilidade de se admitir
ou não limitações ao direito fundamental da liberdade de imprensa.

A tese que aceita a necessidade de limitações sustenta que nem toda reali-
dade é universalmente possível de ser informada. Assim, por exemplo, há que
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se garantir por lei também a tutela dos direitos à intimidade, à honra, à pre-
sunção da inocência etc. Nessa perspectiva, a liberdade de imprensa seria um di-
reito a ser exercido dentro de determinados parâmetros.

Por outro lado, temos os que se opõem a qualquer tipo de limitação à li-
berdade de imprensa. Para esses, a única forma de se garantir o direito à infor-
mação é assegurar que não exista qualquer tipo de restrição prévia. Nessa linha,
sustenta-se que, mesmo quando as limitações sejam propostas em nome de in-
teresses mais gerais ou de valores universais, os perigos de aceitá-las seriam se-
guramente maiores do que os de não aceitá-las.

Tal posição de princípio, que caracteriza a primeira emenda da Constitui-
ção dos EUA, é reforçada por dois argumentos importantes: a) não há árbitro
social legitimado para decidir sobre o que poderia ser informado ou não; b) em
geral, as limitações à informação favorecem a utilização e a restrição dos meios
de comunicação por grupos de poder político ou econômico. Basicamente, a
posição contrária à fixação de qualquer limite à liberdade de imprensa sustenta
o correto pressuposto de que as pessoas possuem o direito de escolher o tipo de
informação que desejam consumir. O critério de elegibilidade, não obstante,
aplica-se com mais dificuldade à mídia eletrônica, senão por outra razão, pelo
fato de que o contato com a informação não está na dependência de uma deci-
são de ter acesso a esse ou àquele produto, como acontece, por exemplo, quan-
do compramos um jornal ou um livro. Essa característica é ainda mais
relevante quando pensamos na formação das crianças e nas influências que po-
dem receber pela carga diária de programas televisivos a que assistem.

De qualquer forma, há que se buscar um caminho democrático que asse-
gure o cumprimento dos dispositivos constitucionais pelos meios de comuni-
cação social e, ao mesmo tempo, mantenha a liberdade de imprensa. O exame
prévio da informação haveria de pressupor um poder não apenas desmesurado,
mas necessariamente casuísta. Por isso, em um regime democrático, deve-se
insistir na efetividade dos mecanismos de responsabilização pelos abusos
eventualmente cometidos.

Entre os direitos humanos que devem ser preservados pelos meios de
comunicação encontra-se o direito à imagem. Assistimos, hoje, a um ataque
contumaz a esse direito, que se verifica em pelo menos três frentes: a) pela viola-
ção da privacidade; b) pela divulgação não consentida da imagem; c) pelo dano à
imagem pública. Pelo primeiro tipo de violação, a ilicitude pode ser identificada
no momento mesmo da captação da imagem. Tal é a situação verificada quando
alguém, valendo-se da entrada ilegal em domicílio alheio ou utilizando-se de
instrumentos que permitam o registro de imagens à distância, supera as barrei-
ras físicas que, em condições normais, assegurariam a privacidade.

Viola a privacidade, também, aquele que aborda o cidadão – ainda que em
logradouro público – e o submete a perguntas ou a situações constrangedoras
que são registradas por uma filmadora. Na segunda frente, se agride não o di-
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reito à privacidade, mas o direito inalienável de se dispor da própria imagem.
Assim, por exemplo, um cidadão fotografado ou filmado em público pode, le-
gitimamente, reagir se sua imagem – que constitui sua identificação física – for
divulgada sem autorização.

Por fim, o terceiro tipo é aquele que prejudica sua projeção social. Nesse
caso, o bem jurídico protegido não é a imagem física do indivíduo, mas sua
própria identidade moral ou, se preferirem, sua honorabilidade. Como regra, a
imprensa brasileira tem tomado as precauções necessárias à preservação desses
direitos quando aborda a imagem de pessoas “bem situadas socialmente”. Não
se pode afirmar o mesmo diante da imagem dos excluídos e marginalizados. A
crônica policial oferece, nesse particular, a face mais visível de um processo sis-
temático de violação do direito à imagem daqueles que, mesmo sem sentença
judicial definitiva, são logo apresentados como “delinqüentes” ou reduzidos a
termos como “assaltante”, “ladrão”, “assassino”, “traficante” etc.

Por fim, seria necessário lembrar a necessidade de uma avaliação crítica
do papel da publicidade nos meios de comunicação social, com destaque para a
televisão. Um tema que, assinale-se, tem sido costumeiramente negligenciado.
O volume de mensagens publicitárias na TV tem produzido um bombardeio
de conteúdos, muitos deles subliminares, que podem também produzir efeitos
indesejados, sobretudo em crianças e adolescentes, quando examinamos com-
portamentos violentos. Tais efeitos, possivelmente, podem ser mais sérios e
preocupantes quando consideramos que os apelos ao consumo de uma infini-
dade de produtos – cuja posse é normalmente apresentada como o equivalente
à felicidade – é negada à maioria das pessoas em sociedades profundamente
desiguais como a nossa.

Seria preciso investigar as repercussões mensuráveis da exposição a essas
mensagens publicitárias nas crianças pobres e examinar os efeitos da publici-
dade dirigida ao público infantil. Não me parece eticamente aceitável que ape-
los ao consumo sejam direcionados a um público que, por definição, não tem
senso crítico com relação à qualidade dos produtos oferecidos, não está prepa-
rado para avaliar as repercussões de sua aquisição no orçamento doméstico e
não tem a prerrogativa legal de tomar decisões no mercado. Se as crianças, en-
tão, não podem ser definidas como consumidores e se seu estágio especial de
desenvolvimento demanda proteção contra solicitação ou estímulo que lhe
negue a condição infantil, os comerciais direcionados a elas constituem abuso
– conforme perceberam os suecos. A publicidade de produtos infantis na TV
só poderia ser realizada em horário adulto, direcionada aos pais e responsáveis.
Envolver as crianças nesse processo será sempre um ato de manipulação que
espalha, no mais das vezes, frustrações e infelicidade, especialmente entre
aqueles que já foram excluídos ou que se encontram em posição social de maior
fragilidade.
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CAPÍTULO 6

É POSSÍVEL REABILITAR PRESOS COM
COMPORTAMENTO VIOLENTO?

Não há investimentos no Brasil para a reabilitação de prisioneiros. O prognós-
tico que se pode ter, no início das sentenças privativas de liberdade, é o do
aprofundamento dos compromissos infracionais e o desenvolvimento de com-
portamentos anti-sociais. A idéia da ressocialização que inspirou a Lei de
Execução Penal (LEP) nunca se transformou em política pública, de modo
que boas práticas de trabalho prisional são, na experiência brasileira, exceções
periféricas dependentes, na maioria das vezes, de esforços extraordinários e da
determinação de algumas poucas pessoas.

Esse descaso está relacionado à pouca importância conferida tradicional-
mente à crise do sistema penitenciário na agenda política nacional. Tal descon-
sideração tem sido funcional à maximização das potencialidades criminogênicas
inerentes ao encarceramento e deveria oferecer motivo adicional para sérias preo-
cupações com a segurança pública. Afinal, imaginar que dezenas de milhares
de pessoas estão sendo enviadas aos presídios brasileiros a cada ano e que, por
conta dessa decisão, a maior parte delas oferecerá riscos mais graves à sociedade
quando terminarem suas penas deveria ser suficiente para que todo o sistema
fosse repensado. Inacreditavelmente, não é isso que ocorre. A visão preponde-
rante – incluindo-se as posições majoritárias no Parlamento – diz respeito às
formas de incrementar essa perigosa “indústria” com a criação de novos tipos
penais, o aumento das penas e a introdução de regras que tornem a execução
ainda mais rigorosa.

Independentemente desse debate e da crítica que deve ser feita ao fenô-
meno do “populismo penal”, é preciso saber como se poderia conduzir a reabi-
litação de condenados de modo a reduzir a reincidência criminal. Mais do que
isso, é preciso saber se, de fato, condenados com histórico de violência podem
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ser reabilitados e se, entre estes, faz sentido se falar em recuperação dos que
praticaram agressões sexuais etc.*

Muitas pessoas, e mesmo alguns técnicos que trabalham no sistema peni-
tenciário, não acreditam em reabilitação. Para determinado perfil criminoso,
afirmam, não haveria muito o que fazer além da “neutralização” oferecida por
longas sentenças. Aqueles que “se recuperam”, no final das contas, seriam ape-
nas os que nunca formaram uma carreira criminosa e cujo histórico autorizaria
desde sempre essa possibilidade. No caso dos agressores sexuais, então, tem-se
praticamente como verdade evidente o fato de que, uma vez em liberdade, irão
repetir os mesmos atos.

É preciso checar essas opiniões com as pesquisas mais recentes realizadas
em vários países a respeito da eficácia dos programas de reabilitação. A idéia de
que os esforços em favor da recuperação de presos são inúteis foi muito difun-
dida pelo trabalho do sociólogo Robert Martinson. Em 1974, após ter checa-
do 231 estudos sobre o tema nos EUA, seu extenso trabalho aparece como a
“comprovação” de que, com algumas poucas exceções, os esforços realizados
em programas de reabilitação não exercem qualquer impacto sobre as taxas de
reincidência.

Embora tenha insistido na impossibilidade de se chegar a conclusões defini-
tivas por conta de inúmeras lacunas encontradas na pesquisa, o estudo terminou
exercendo má influência e,durante as décadas de 1970 e 1980,o ceticismo quanto
à reabilitação de condenados foi o sentimento predominante. Sarre (1999), da
University of South, na Austrália, assinalou que as conclusões de Martinson aju-
daram a consolidar as idéias mais conservadoras dispostas a “vender” a necessi-
dade de longos períodos de encarceramento e a expressão nothing works (“nada
funciona”), usada em seu trabalho, virou um slogan para aqueles tempos.

Em 1979, um ano antes de seu suicídio, Martinson já expressava outra
opinião e reconhecia que muitos programas funcionavam efetivamente. A im-
prensa norte-americana, que havia divulgado amplamente seu trabalho origi-
nal, não demonstrou qualquer interesse por suas novas posições.

Em 1987, Gendreau e Ross publicaram uma pesquisa sobre mais de 200
estudos em reabilitação conduzidos no período 1981-1987, muitos deles utili-
zando recursos metodológicos não disponíveis para os pesquisadores até en-
tão. Eles concluíram que:

Nossa revisão da literatura especializada demonstrou o sucesso de muitos pro-
gramas de reabilitação de condenados. Reduções na reincidência, algumas vezes
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* Para que se faça justiça, é preciso assinalar que o trabalho desenvolvido pela pastoral carcerária, por
um lado, e por diferentes missões evangélicas, por outro, dentro dos presídios brasileiros tem de-
monstrado, há muitos anos, que é possível transformar decisivamente o comportamento dos conde-
nados, inclusive entre aqueles com perfil mais violento.



de até 80%, têm sido conquistadas em um considerável número de experiências.
Programas efetivos têm sido desenvolvidos em várias comunidades e, em menor
escala, em várias instituições envolvendo adolescentes infratores e condenados
adultos, incluindo dependentes de heroína.

Nesse mesmo ano, o Procurador Geral dos EUA, Edwin Meese, ainda se
referia à “substancialmente desacreditada teoria da reabilitação”. Sua visão era
como um eco das palavras do diretor do escritório de Justiça Juvenil e Prevenção
da Delinqüência, Alfred Regnery, que, dois anos antes, havia assinalado que o
Sistema de Justiça Criminal dos EUA desistira da idéia de reabilitação porque
ela era “tola” (Home Office,1997).Cerca de 15 anos após a publicação do traba-
lho original de Martinson, em 18 de janeiro de 1989, o virtual abandono das es-
tratégias de reabilitação nos EUA foi confirmado pela Suprema Corte. Em
“Mistretta vs.United States”, a Corte sustentou a diretiva de remover o objetivo
da reabilitação de qualquer consideração das sentenças. O legado das políticas
de nothing works não foi observado apenas nos EUA, mas influenciou as políti-
cas criminais de muitos países.O que se pôde perceber, então, foi o ressurgimen-
to da retribuição como a mais necessária resposta ao crime.

Mudando a atitude e o comportamento dos condenados

Novas pesquisas passaram, não obstante, a confirmar os resultados positivos de
muitos programas (Andrews et al., 1990; Hollin, 1994; Lipsey, 1992; McGui-
re, 1995 e outros) permitindo que alguns princípios associados às boas práticas
de reabilitação fossem identificados, tais como:

Classificação segundo o risco
Programas mais intensivos e mais longos devem ser desenhados para aqueles
infratores que possuem alto risco de reincidência. Intervenções menores ou
minimalistas devem acompanhar os casos de baixo risco.

Foco na criminogênese individual
Deve-se dar especial atenção aos fatores diretamente relacionados ao compor-
tamento do infrator, tais como atitudes anti-sociais, drogadição, habilidades
cognitivas limitadas etc. Se o objetivo central do programa de reabilitação é
evitar a reincidência, esse deve ser o enfoque prioritário.

Receptividade
Capacidade de perceber o estilo de aprendizagem do infrator e adaptar o estilo
de ensino de forma a maximizar os benefícios da intervenção.
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Modalidade de tratamento
A abordagem deve estar orientada pela resolução de problemas de forma que o
infrator possa desenvolver habilidades e capacidades cognitivas.

Base comunitária
Os programas de natureza comunitária têm mostrado, em regra, mais resulta-
dos. De qualquer maneira, os mesmos métodos podem ser aplicados positiva-
mente no interior de instituições.

Integridade dos programas
Os programas devem ser executados por pessoal especializado e técnicos bem
treinados de acordo com objetivos claros, de forma que cada passo seja com-
preendido dentro de uma racionalidade “terapêutica”.

Um estudo sobre a viabilidade e a efetividade dos serviços de reabilitação
no Reino Unido, publicado em 1997 pelo Ministério do Interior, incluiu uma
pesquisa com todos os serviços de acompanhamento de execução de penas al-
ternativas à prisão e de liberdade condicional na Inglaterra e no País de Gales.
Ele é uma referência importante porque examinou a metodologia utilizada
nos serviços, oferecendo dados sobre a eficácia destes.

Utiliza-se nesses dois países uma abordagem cuja base teórica é a chama-
da “psicologia cognitivo-comportamental”. Através desse aporte, pretende-se
ajudar os infratores a perceber as conseqüências de seus atos, estimulando ma-
neiras pelas quais eles possam compreender suas próprias motivações e desen-
volver formas de controlar seu comportamento.

Essa preferência pelo cognitivismo enseja, por certo, questionamentos.
Na experiência brasileira, os programas empregados no tratamento do alcoo-
lismo e da drogadição são, freqüentemente, inspirados por essa abordagem. Eu
tive a chance de conhecer alguns desses programas no Brasil e, a par dos resul-
tados que têm construído, é difícil evitar uma primeira sensação de “mal-estar”
diante das regras de convívio ou dos exercícios de condicionamento. Os méto-
dos empregados para a mobilização das vontades e para o fortalecimento das
resistências pessoais entre os dependentes químicos – todos eles profunda-
mente vinculados ao papel desempenhado pelo grupo – parecem, a princípio,
desconsiderar a subjetividade ou aquilo que cada um dos indivíduos possui de
irredutível. Tudo se passa como se fosse necessário recusar a condição de sujei-
to para que a compulsão pela droga seja contornada.*
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* Para todos os que foram de alguma forma influenciados pela psicanálise – que pressupõe que algo
do sujeito seja “localizável” –, as abordagens comportamentais ou cognitivistas parecem atualizar o
que Lacan denominou “segregação do outro”. Ou seja, um resultado em que a droga e a própria de-
pendência são isoladas pela linguagem, o que não permitiria a irrupção do inconsciente enquanto tal
(Elias, 2000).



Seja como for, tais programas parecem construir perspectivas reais para
grande parte dos envolvidos – o que deveria, ainda, ser objeto de avaliação
mais cuidadosa. Também não sei ao certo o quanto tais abordagens são seme-
lhantes aos programas que vêm sendo desenvolvidos no Reino Unido. Assina-
lo isso apenas para que não se interprete este texto como uma adesão ao
cognitivismo. Independentemente das minhas inclinações pessoais, dos meus
conceitos ou preconceitos, não poderia deixar de registrar aquilo que as avalia-
ções e pesquisas sobre o tema – recuperação de condenados por crimes violen-
tos – têm revelado.

O que os estudos mais recentes demonstram é que a efetividade dos pro-
gramas de reabilitação de condenados varia muito a depender da abordagem
utilizada. No Reino Unido, os programas que procuram mudar os padrões de
pensamento e de comportamento são muito mais efetivos do que as terapias
consideradas “não-diretivas”. O uso de métodos cognitivo-comportamentais –
que também incluem treinamento em habilidades de convivência – colhem os
melhores resultados tanto no tratamento de adultos quanto no de jovens em
conflito com a lei.

Esses efeitos podem ser maximizados quando:

� Há uma efetiva focalização nos fatores que contribuem para o com-
portamento indesejado do infrator;

� São empregados métodos participativos orientados pela solução de
problemas;

� A intensidade e a duração do tratamento são estabelecidas de acordo
com os riscos de reincidência;

� Há persistência em uma direção, a partir de uma base teórica definida,
evitando-se a mudança aleatória de objetivos e métodos de trabalho;

� Os infratores são alocados em programas de acordo com suas necessi-
dades e estilos de aprendizagem.

O estudo do Ministério do Interior procurou respostas para as seguintes
questões básicas:

� Que tipo de abordagens e técnicas estão cobertas pela expressão “mé-
todo cognitivo-comportamental”?

� Como o impacto desse tipo de abordagem, ou de outras usadas em
programas de reabilitação, pode ser medido?

� Quais as evidências existentes sobre os benefícios do método cogniti-
vo-comportamental na redução da reincidência?

� Quais os dados disponíveis sobre os tipos de abordagens que são mais
efetivas no tratamento dos diferentes grupos de infratores?
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� Que ensinamentos são oferecidos pela literatura especializada consi-
derando a necessidade de gerenciar com sucesso programas de reabili-
tação com o método cognitivo-comportamental?

Em resposta a essas questões, o estudo de Vennard, Sugg e Hedderman
(1977) sublinha, inicialmente, que o cognitivismo-comportamental não é uma
teoria psicológica distinta, mas uma expressão que designa uma série de inter-
venções derivadas de três teorias psicológicas básicas:

Comportamentalismo
Acentua um rol de fatores externos na formatação de padrões de conduta.
Assim, por exemplo, tratando-se de infratores, o estímulo do grupo de amigos
e a ausência de limites no processo educacional, entre outros, são considerados
fatores importantes no incentivo a comportamentos delituosos.

Teoria cognitivista
Acentua a importância do pensamento individual, raciocínio, memória e ca-
pacidade de resolver problemas na definição do comportamento dos indivíduos.
Presume-se, por exemplo, que determinados estilos de pensamento possam
ser mais freqüentemente encontrados em infratores do que nos demais.

Teoria social do aprendizado
Derivada do comportamentalismo, mas chamando a atenção para o fato de
que, sendo o ambiente uma chave para se compreender o comportamento dos
indivíduos, a aprendizagem pode ocorrer de maneira indireta através da obser-
vação do comportamento dos outros. O impacto do meio, assim, seria media-
do pela cognição.

McGuire (1996) descreveu o modo pelo qual essas abordagens na psico-
logia e na psicoterapia foram integradas na década de 1970 em uma nova
compreensão sobre a complexa relação entre pensamentos, sentimentos e
comportamento. Em relação aos agressores, o método sustenta que tiveram o
comportamento modelado por fatores de seu meio e que seu processo de aqui-
sição de determinadas capacidades cognitivas foi objetivamente falho. Formas
indesejáveis de comportamento foram, então, apreendidas e/ou desenvolvidas.
O pensamento dessas pessoas tende a ser mais impulsivo e egocêntrico, mais
concreto do que abstrato e mais rígido do que flexível. McGuire sublinha, não
obstante, que essas conclusões não pretendem atribuir as causas do crime ape-
nas a fatores psicológicos e que esse aporte não contraria, mas sim comple-
menta, muitas das conclusões já esboçadas pela criminologia e pela sociologia
anteriormente.
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O método cognitivo-comportamental pretende colocar os agressores em
contato com as conseqüências de seus atos para que possam entender o que fi-
zeram, as razões pelas quais o fizeram e o que devem fazer para evitar a repeti-
ção da conduta. Observa-se, neste ponto, um contato importante com o marco
doutrinário oferecido pelas teses em favor de uma “justiça restaurativa” que
possa superar o paradigma meramente punitivo do direito penal, objeto de
atenção do próximo capítulo. Para se alcançar esses objetivos, muitas técnicas
são utilizadas, entre elas as direcionadas a desenvolver no infrator as habilida-
des básicas necessárias ao convívio social. Particularmente nos casos de jovens
em conflito com a lei e de agressores sexuais, essas técnicas têm produzido
bons resultados e vão desde a mudança de posturas corporais (incluindo a ma-
neira de olhar para os outros), até a capacidade de resistir à influência de ami-
gos infratores ou de manter um diálogo com os pais, passando pela capacidade
de controlar sua própria raiva (Marques et al., 1994).

Para se medir a eficácia de um programa de reabilitação é necessário lidar
com um mesmo conceito de reincidência. Nos EUA ainda é comum se consi-
derar como “reincidência” o descumprimento das condições impostas por li-
berdade condicional, ou a prisão provisória. A maneira mais objetiva de se
considerar a reincidência, porém, é a ocorrência de nova condenação. Esse cri-
tério, contudo, terminará por subestimar a taxa de reincidência por conta da
alta subnotificação de muitos crimes. Um problema adicional será oferecido
quando nos perguntarmos pelo período de tempo a ser observado quanto à re-
incidência e quando devemos começar a “contar” esse tempo. Para os que esti-
veram presos, começa-se a contar o tempo desde o momento da soltura; para
os que estão cumprindo pena alternativa, conta-se a partir da sentença.

Os estudos sobre reincidência terminam encontrando grandes dificulda-
des, também, quando se trata de medir a natureza distinta de novas ofensas.
Beckett et al. (1994) sugerem que o tempo de dois anos após o término do tra-
tamento é suficiente para medir os resultados, particularmente no caso de pes-
soas condenadas por crimes sexuais. Alguns programas de avaliação têm usado
períodos mais longos e empregado procedimentos estatísticos complexos.

Um problema específico para se avaliar a eficácia do emprego do método
cognitivo-comportamental é saber quais as técnicas e abordagens que estão
abrigadas sob essa expressão. Muitos programas empregam técnicas de cogni-
tivismo-comportamental combinadas com outras abordagens que estimulam
a capacitação para a vida em sociedade, e alcançam os maiores êxitos, sendo
normalmente classificados como “multimodais”.

Palmer (1994) sustenta que os programas menos efetivos são aqueles ba-
seados em confrontação, terapia de grupo ou aconselhamento individual. A
ampla e rigorosa revisão feita por Lipsey incluiu agressores entre 12 e 21 anos e
demonstrou que, em 285 dos programas estudados (64% do total), as taxas de
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reincidência eram mais baixas para os que se submeteram aos tratamentos do
que para os demais condenados. Muito importante, também, foi a descoberta
de que, em 131 dos chamados “programas de reabilitação” (30% da amostra),
houve aumento da delinqüência. Esses programas foram aqueles baseados em
“prisões de impacto” e “campos de internação” que promovem muito pouco a
educação e o treinamento e que negligenciam qualquer visão terapêutica. Lip-
sey concluiu que os programas do tipo multimodal que usaram técnicas com-
portamentais colheram os melhores resultados dentro e fora das instituições
de tratamento de adolescentes infratores.

Os dados da pesquisa de Lipsey seriam, certamente, ainda muito mais
eloqüentes caso avaliássemos as experiências de encarceramento realizadas no
Brasil em torno do “modelo Febem”. Na verdade, em que pese os princípios
preconizados pelo Estatuto da Criança e do Adolescente, continuamos a sus-
tentar um modelo de tratamento para adolescentes infratores cujo caráter é
inequivocamente criminogênico. Toda a máquina de encarcerar adolescentes a
partir dos 12 anos, cuja experiência mais ampla e radical foi montada no esta-
do de São Paulo, é, de fato, uma indústria de produção do crime sustentada
pelo dinheiro público.

Andrews et al. (1990) sugeriram uma diferenciação entre serviços apro-
priados de reabilitação e serviços não apropriados. Os primeiros seriam aque-
les capazes de oferecer tratamento intensivo a infratores de alto risco, sendo
capazes de focalizar as características criminogênicas mais imediatas e de usar
uma abordagem comportamentalista. Serviços inapropriados seriam aqueles
que atendem infratores de baixo risco, que não conseguem adaptar o ensino de
seus técnicos às necessidades de aprendizagem dos infratores e que usam abor-
dagens de terapia grupal sem objetivos específicos. Usando esses critérios, os
autores encontraram uma taxa de reincidência 53% menor para os “serviços
apropriados”. Da mesma forma que Lipsey, também relataram aumento de
delinqüência para os programas baseados mais em mecanismos de punição ou
contenção do que em esforços de tratamento.

Izzo e Ross (1990), após analisarem 46 estudos sobre programas de reabi-
litação entre os anos 1970 e 1985, também indicaram que aqueles que haviam
incorporado componentes da abordagem cognitivo-comportamental tinham
mais do que o dobro de eficiência em relação aos outros. Antonowicz e Ross
(1994) chegaram à mesma conclusão sobre reabilitação de adultos e adoles-
centes condenados. Cerca de 75% dos melhores resultados foram alcançados
pelos programas baseados nessa linha. Esse estudo sugeriu aos pesquisadores
que o treinamento de habilidades cognitivas é a chave para o sucesso de qual-
quer programa.

Programas multimodais devem ser desenhados para alterar vários aspec-
tos da cognição dos infratores, incluindo seus componentes egocêntricos e
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impulsivos e a relativa incapacidade de compreenderem as posições e os senti-
mentos dos demais. Em 1988, o programa Reasoning and Rehabilitation –
R&R Programme (Raciocínio e reabilitação), desenvolvido por Ross, foi tes-
tado em Ontário, no Canadá. Foram formados três grupos para a pesquisa, to-
dos com condenados em liberdade condicional: um grupo de controle, com 23
integrantes sem qualquer tipo de tratamento; um com 17 integrantes que par-
ticipavam de um programa regular de reabilitação; e um terceiro com 22
membros submetidos ao R&R Programme. A idade média dos condenados
era de 24 anos. Todos os membros da amostra foram selecionados entre os que
possuíam o mesmo nível de risco, embora os integrantes do terceiro grupo ti-
vessem mais condenações anteriores. Os resultados foram impressionantes: 9
meses após o tratamento, as taxas de reincidência foram de 18% para o grupo
do R&R Programme, 47% para os que estavam submetidos a um programa
regular e 69% para os que estavam fora de qualquer programa. Trata-se de
uma amostra pequena e o período de acompanhamento foi bastante curto. De
qualquer forma, o programa passou a ser bastante empregado em alguns países
como EUA, Espanha e, de maneira mais ampla, Canadá.

Muitos estudos vinculam os comportamentos violentos às experiências dos
agressores junto às suas famílias; especialmente aos históricos de punições físi-
cas, agressividade e submissão às formas de disciplina autoritárias. Farrington
(1996) sustenta que as raízes da agressão e da violência estão vinculadas a um
aprendizado muito particular, e que as famílias cumprem papel decisivo na de-
terminação de quando os primeiros padrões de violência se estabilizam.

De qualquer maneira, o uso de técnicas de autocontrole cognitivo combi-
nadas com outras de relaxamento pode auxiliar os infratores a compreender seu
próprio comportamento. Os trabalhos de Novaco (1975, 1978) confirmaram
que tais abordagens podem causar forte impacto na conduta dos infratores, per-
mitindo,por exemplo,que eles aprendam a dominar seus sentimentos de raiva.

Um estudo de Schlicter (1978) sustentou que essa combinação de abor-
dagens – envolvendo técnicas de relaxamento e métodos de controle da raiva e
de desenvolvimento de habilidades necessárias ao convívio social – exerce
grande impacto em adolescentes com histórico de condutas violentas e produz
resultados muito superiores às terapias de grupo. O mesmo tem sido confir-
mado por muitas outras pesquisas, como as de Feindler e Ecton (1986) e Glick
e Goldstein (1987).

A influência da família sobre o adolescente com comportamento agressi-
vo tem levado alguns psicólogos a envolver os pais nos programas terapêuticos.
O estudo de Borduin et al. (1995) sobre a efetividade de abordagens multissis-
têmicas – que procuram focar problemas comportamentais no contexto das
famílias, dos grupos de amigos e da escola – com adolescentes infratores verifi-
cou taxas bem menores de reincidência para um período de 4 anos de acompa-
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nhamento. Os jovens que haviam participado dos grupos multissistêmicos
reincidiram menos do que aqueles que haviam participado de programas indi-
viduais com outras terapias. Os pesquisadores concluíram que as intervenções
em adolescentes violentos são mais promissoras quando seus problemas com-
portamentais são tratados no contexto de suas relações familiares e quando
eles mantêm o vínculo com seus lares e com suas comunidades.

Novas evidências a respeito da efetividade das técnicas cognitivo-com-
portamentais na redução da reincidência de adultos emergiram de recente ava-
liação feita pelos Ministérios do Interior da Escócia e da Inglaterra (Scottish
Office e Home Office) a respeito de dois programas de reeducação para ho-
mens responsáveis por atos de violência doméstica (Dobash et al., 1996). Os
dois programas consistem em sessões semanais com grupos durante um perío-
do de 6 a 7 meses. O objetivo é desenvolver a capacidade dos infratores de
compreenderem sua própria violência e modelar novas formas de pensamento
e ação através da abordagem cognitivo-comportamental. Essa abordagem in-
clui o ensino de técnicas para o reconhecimento da seqüência de eventos e
emoções associados à conduta violenta de cada um e o uso de métodos didáti-
cos para que se percebam o significado e a natureza do comportamento vio-
lento contra a mulher.

Para medir os resultados dos programas, dois grupos foram acompanha-
dos. O primeiro, com 41 integrantes, era composto por homens que participa-
ram dos programas; o segundo, por 71 homens com históricos semelhantes
que, entretanto, haviam recebido outras determinações judiciais e não estavam
em qualquer programa. As companheiras de todos eles foram entrevistadas 12
meses após o final dos programas,o que permitiu saber que 33% dos que haviam
participado deles cometeram, novamente, algum tipo de violência contra suas
parceiras. Entre os homens que não haviam participado de qualquer grupo,
entretanto, essa taxa alcançou 75%. As mulheres cujos parceiros participaram
dos programas também relataram redução de atitudes hostis e coercitivas
como ameaças, gritos e tentativas de restringir suas atividades sociais.

Medindo os riscos de reincidência

Hare (1980) desenvolveu um instrumental para que fosse possível prever, com
alguma base dinâmica e não apenas estatística, os riscos de reincidência para
casos de psicopatia. Conhecido como Psychopathy Checklist (PCL-R), o ins-
trumental tem se revelado um recurso importante para avaliações de risco de
reincidência. O PCL-R combina informações demográficas, criminogênicas e
psicológicas (incluindo fraco controle de comportamento, impulsividade, fra-
cassos nas relações amorosas, histórico de atos infracionais etc.). A lista envol-
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ve, entre outras coisas, a identificação das seguintes características: baixo
poder de atração, auto-avaliação superestimada, necessidade constante de es-
tímulos, facilidade de aborrecer-se, mentira patológica, capacidade de mani-
pulação, ausência de remorso ou sensação de culpa, ausência de emoções
intensas, frieza, estilo de vida parasitário, dificuldade de controle, comporta-
mento sexual promíscuo, ausência de planejamento a longo prazo e incapaci-
dade de assumir responsabilidade pelas próprias ações.

A maior parte dos estudos com prisioneiros a partir desse instrumental
tem sido realizada nos EUA. A ausência de uma tradição de pesquisas desse
tipo em outras realidades impede, portanto, comparações. Com o mesmo ins-
trumental, estudos recentes levados a efeito em prisões escocesas, por exemplo,
constataram um percentual muito menor de presos com o perfil de psicopatia
do que a média dos estudos norte-americanos.

Outro recurso disponível para a predição de reincidência (recomendado
por Hollin e Palmer) é o Psychological Inventory of Criminal Thinking Styles
(PICTS), um questionário com 80 itens que procura avaliar deficiências cogni-
tivas em 10 áreas básicas. Esse instrumental foi aplicado em 450 prisões federais
norte-americanas, permitindo a identificação de três padrões de periculosidade
– “máximo”, “médio” e “baixo” – entre os presos (Walters, 1995).

Cohen (1997), da Divisão de Psiquiatria Forense do Centro de Saúde
Mental de Be’er Ya’akov, em Israel, desenvolveu outra escala para facilitar o
trabalho de prevenção de riscos de reincidência examinando padrões de com-
portamentos violentos e confrontando os fatores estimulantes e inibidores.

Programas de reabilitação devem ser implementados em sua integridade,
contornando, assim, os riscos de “flutuação”, “reversão”, e “desvio”. Há flutua-
ção quando o programa não consegue manter sua sistematicidade e seus obje-
tivos, quando os métodos são trocados ou quando não se persegue objetivo
algum. A reversão ocorre quando os encarregados da aplicação do programa
(técnicos, funcionários etc.) discordam de seus pressupostos e o boicotam. O
desvio, por fim, é identificado quando o programa se perde por conta de lapsos
ou de adições arbitrárias de procedimentos. Para minimizar esses riscos é ne-
cessário implementar processos de monitoramento. Hollin sugere três recur-
sos possíveis: observação de pessoas de fora do programa, relatórios do pessoal
envolvido na aplicação e relatórios dos próprios participantes. Fatores como o
nível de motivação dos funcionários, treinamento,os ambientes internos da pró-
pria instituição e as relações com as agências parceiras podem afetar e/ou com-
prometer os resultados esperados (Losel, 1993; Mair, 1995; Hollin, 1993).

Hood et al. (2002) acompanharam 162 prisioneiros durante 4 anos e ou-
tros 94 durante 6 anos, todos condenados por crimes sexuais. Tal caracteriza-
ção foi desagregada para “crimes sexuais contra adultos” e “crimes sexuais
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contra crianças” e para “crimes sexuais no interior da família” e “crimes sexuais
fora da família” na tentativa de encontrar evidências de “especialização”. Por
conta do acesso a todos os dados criminais concernentes ao grupo pesquisado,
foi possível efetuar essa discriminação da seguinte forma:

� Aqueles que vitimaram apenas um adulto (entendido como tal, para
os critérios britânicos, qualquer pessoa com mais de 16 anos);

� Aqueles que vitimaram pessoa estranha e aqueles que vitimaram pes-
soa conhecida há, pelo menos, 24 horas antes da ocorrência;

� Aqueles que vitimaram uma só pessoa e aqueles que vitimaram várias;
� Aqueles que vitimaram uma criança ou várias crianças (entendido

como tal qualquer pessoa com menos de 16 anos);
� Aqueles que praticaram o crime no interior de suas casas contra víti-

mas de alguma forma íntimas;
� Aqueles que vitimaram pelo menos uma criança do sexo masculino.

Como foi assinalado, há uma larga aceitação de que criminosos sexuais
tendem a repetir seus delitos (Grubin, 1998). Pois bem, tanto quanto se pode
falar em reincidência enquanto sinônimo de nova condenação, o trabalho de
Hood et al. (2002) demonstrou que a possibilidade de um agressor sexual ser
condenado uma segunda vez por crime dessa natureza, ou mesmo por qual-
quer outro crime violento, é relativamente baixa, inclusive para aqueles que
vitimaram crianças. O tempo de 5 anos de acompanhamento permite a pro-
dução de dados estatísticos significativos, e alguns autores como Lloyd, Mair e
Hough (1994) e Hanson (1998) o consideram desejável.

Cerca de 55% dos presos pesquisados possuíam a qualificação de “alto ris-
co” para reincidência. Os 45% restantes eram considerados, por razões técnicas,
de “baixo risco”. A pesquisa permitiu, também, confrontar essas avaliações com
a reincidência realmente experimentada, emergindo daí as seguintes situações:

“verdadeiros positivos”
Aqueles que foram identificados como de alto risco e que, de fato, reincidiram;

“falsos positivos”
Aqueles que, identificados como de alto risco, não reincidiram;

“verdadeiros negativos”
Aqueles classificados como de baixo risco e que, de fato, não reincidiram;

“falsos negativos”
Aqueles classificados como de baixo risco, mas que reincidiram.
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Cerca de 60% dos pesquisados haviam vitimado crianças e 2/3 deles atua-
ram no âmbito de sua própria estrutura familiar. Entre aqueles que haviam co-
metido o crime contra uma criança de fora da sua família, em apenas 4 casos as
vítimas eram desconhecidas do agressor. Cerca de 1/4 dos agressores contra
crianças (27/116) havia vitimado pelo menos uma criança do sexo masculino.
Desse mesmo total, 9 agressores haviam vitimado apenas meninos. Em com-
paração, a metade dos agressores contra adultos havia cometido seus delitos
contra pessoas completamente estranhas, nenhum havia sido condenado por
vitimar alguém do sexo masculino e 4 em 5 deles haviam vitimado apenas uma
pessoa. Dos agressores contra adultos, 9 em cada 10 foram condenados por es-
tupro ou tentativa de estupro. O número de condenações por estupro ou tenta-
tiva de estupro cai para 59% no caso dos agressores de crianças. Neste caso,
10% deles foram condenados por incesto, 25% por indecência e 4% por rela-
ções sexuais não legais.

Como se poderia esperar, os condenados por crimes sexuais contra crian-
ças eram mais velhos no momento em que foram libertados do que os conde-
nados por crimes contra adultos. Entre os primeiros, apenas 1 em cada 30
tinha menos de 30 anos, mas entre os do segundo grupo, cerca da metade pos-
suía menos de 30 anos. Para o primeiro grupo (crimes contra crianças), 30%
dos agressores tinham mais de 50 anos quando da soltura, enquanto, para o se-
gundo, apenas 3% já tinham essa idade. Cerca de 42% dos integrantes dos dois
grupos possuíam mais de uma condenação por crime sexual, embora se estime
que a maioria delas fosse por delitos menos sérios. Os que integravam o grupo
que havia vitimado crianças fora da família eram, em 1/3 dos casos, já conheci-
dos como agressores sexuais, enquanto apenas 14% dos que vitimaram crian-
ças no interior de suas próprias famílias possuíam essa condição.

Para abordar a reincidência de forma mais concreta, a pesquisa desagre-
gou os dados da seguinte forma:

� Os que reincidiram em crimes sexuais – incluindo os que tiveram
também outras condenações por diferentes tipos penais – e que foram
enviados à prisão (desde a pena perpétua, a maior da amostra, até a
prisão por dois anos, a menor delas);

� Os que reincidiram por prática de crime violento (porém não sexual) e
que foram enviados à prisão;

� Os que reincidiram pela prática de outros crimes e que foram enviados
à prisão por isso;

� Os que reincidiram em delitos de menor gravidade e que, embora
condenados, não foram enviados à prisão, e

� Os que não reincidiram.
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Os dados finais da pesquisa estão sintetizados no seguinte quadro:

Marshall (1994) havia verificado 7% de taxa de reincidência (novas con-
denações) por crime sexual entre 402 ex-prisioneiros ao final de 4 anos de li-
vramento. Em estudo posterior, examinando pessoas condenadas por crime
sexual, com ou sem sentença de prisão, constatou-se uma taxa de 10% de rein-
cidência ao final de 5 anos e uma de 22% de reincidência somando crimes
sexuais e crimes violentos para o mesmo período, embora sem indicar a gravi-
dade dos delitos.

Friendship e Thornton (2001) puderam constatar, entre mais de 1.000
condenados por crimes sexuais, uma taxa de 5% de reincidência em crimes da
mesma natureza após 4 anos de soltura – dados bem próximos do quadro aci-
ma para 4 anos, embora eles considerem que a taxa real de reincidência deva
ser mais alta. Thornton e Travers (1992) verificaram uma taxa de reincidência
de 12% para criminosos sexuais em uma amostra de 313 ex-presidiários acom-
panhados durante 4 anos.

É sabido que as taxas de reincidência para agressores sexuais varia confor-
me o perfil das vítimas. Assim, Hood et al. (2002) compararam os resultados
da pesquisa para saber, nos períodos de 4 e 6 anos de acompanhamento, quais
as taxas para os que vitimaram adultos (conhecidos e desconhecidos) e para os
que vitimaram crianças (intra e extrafamiliar). Os principais dados que encon-
traram foram os seguintes:

� Nenhum dos que haviam sido condenados por crime sexual contra
crianças no interior de suas próprias unidades familiares recebeu nova
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condenação por crime sexual ou por crime violento, mesmo quando o
acompanhamento segue para além dos 6 anos.

� Assim, todos os que reincidiram em crimes sexuais contra crianças
haviam sido condenados previamente por crimes praticados fora das
suas unidades familiares. Em 6 anos, 32% dos agressores que compu-
nham o grupo de crimes extrafamiliares tinham sido condenados no-
vamente por crime sexual ou violento.

� A taxa de reincidência para crimes sexuais contra adultos havia alcança-
do, após 6 anos, 7,5% dos casos. Se somarmos a estes a reincidência por
crime violento, alcançamos a marca de 15% para o mesmo período.

Com uma única exceção, todos os que reincidiram em crimes sexuais
contra adultos praticaram o crime contra vítimas na mesma faixa etária de sua
primeira condenação, e todos os reincidentes que haviam sido condenados por
crimes sexuais contra crianças escolheram-nas novamente como vítimas. O
que é uma evidência forte daquilo que se convencionou chamar de “especiali-
zação”. O que a desagregação dos dados permitiu ver foi o mesmo que Soothill
(2001) percebeu em um longo estudo acompanhando mais de 6 mil agressores
sexuais: quando eles reincidem, tendem a agir como “especialistas” e raramente
como “generalistas”.

No grupo desse estudo, entre os que reincidiram em crimes sexuais du-
rante um período de 4 anos, todos haviam sido considerados como de “alto ris-
co” por pelo menos um técnico anteriormente, no interior dos comitês de
avaliação. Tal classificação se revelou acertada, também, para 2/3 daqueles que
reincidiram em crimes com violência. Esses foram os “positivos verdadeiros”.
Em contraste, uma alta proporção (92%) daqueles identificados como de “alto
risco” por pelo menos um técnico não reincidiu ao final de 4 anos de soltura. Se
incluirmos a reincidência por crimes violentos, a proporção continuará alta
(87% não reincidiram), e se tomarmos o período de acompanhamento de 6
anos a taxa negativa para reincidência por crime sexual será de 78%, e para cri-
me violento, de 72%. Esses foram os “falsos positivos”. As avaliações foram
corretas quando trataram de avaliar os prisioneiros de “baixo risco”. Nesse
caso, apenas um caso de reincidência foi encontrado. Todos os demais eram,
de fato, “verdadeiros negativos”.

As taxas de “falsos positivos” foram mais altas para os prisioneiros que ha-
viam sido condenados por crime sexual contra criança no interior de suas uni-
dades familiares. Isso ocorreu porque nenhum deles reincidiu – seja por crime
sexual, seja por crime violento.

É interessante observar que muitos dos condenados por crimes sexuais
não assumem sua condição de culpados. Nesse caso, normalmente não partici-
pam de qualquer programa de reabilitação para infratores. Também por conta
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dessa circunstância, são costumeiramente considerados de “alto risco”; mais,
inclusive, do que aqueles condenados que assumem suas culpas por crimes se-
xuais. Nos EUA, pessoas condenadas por crimes sexuais que não assumem sua
culpa têm a execução penal agravada e perdem benefícios como a liberdade
condicional. Caso, eventualmente, assumam a culpa em um processo de trata-
mento após terem protestado sua inocência no julgamento, podem ser proces-
sados por perjúrio. Autores como Kaden (1999) já assinalaram que esses
procedimentos contrariam frontalmente a quinta emenda da Constituição
norte-americana, que assegura a todos o direito de não oferecer prova contra si
mesmo.

Voltando aos resultados da pesquisa de Hood et al. (2002), o que foi cons-
tatado, entretanto, foi que apenas um entre os condenados por crimes sexuais
do conjunto dos que sempre negaram suas culpas (deniers) reincidiu. Todos os
que reincidiram por crimes sexuais, menos aquele mencionado, integravam o
grupo dos que assumiam suas culpas. A mostra é pequena, mas a diferença é
estatisticamente relevante. Pode-se interpretar esses dados de várias formas.
Talvez, dentre os que nunca assumiram a culpa, existam verdadeiros inocentes;
talvez os deniers não desejem facilitar o trabalho da rotulação e estejam mais
dispostos do que os demais a se afastar de uma conduta que os envergonhe etc.

Devemos considerar, também, que as relações entre condenados e terapeu-
tas não é a mesma estabelecida por clientes regulares. Por inúmeras condições
objetivas, entre elas o fato de que, em muitos países, a maioria dos condenados
se submete a tratamento por força de decisão judicial – sem decisão voluntária,
portanto –, há um déficit de confiança entre eles. Para piorar o quadro, algu-
mas terapias fazem opção pelo confronto com a atitude daquele que nega sua
culpa. Independentemente dessa discussão, parece claro que se deve estimular
o tratamento para todos os condenados por crimes sexuais, inclusive para os
deniers, oferecendo-lhes imunidade contra qualquer novo processo por conta
de confissões feitas durante o tratamento. O tema dos deniers, seja como for,
requer novas pesquisas e reflexões.

Os critérios para julgamento de riscos de reincidência a partir de novos
instrumentais teóricos podem ser aperfeiçoados. Os autores da pesquisa que
estamos examinando defendem o emprego, para o caso de condenados por
crimes sexuais, do método conhecido como Static-99. Com ele, os condena-
dos são subdivididos em 4 categorias: “baixo risco”, “baixo-médio risco”, “al-
to-médio risco” e “alto risco”. A aplicação desse padrão para a amostra
pesquisada se revelou mais precisa do que as avaliações técnicas dos comitês.
Para os primeiros 4 anos de acompanhamento, nenhum dos classificados
como “baixo risco” pelo método Static-99 reincidiu, e apenas 2% daqueles
classificados como “baixo-médio risco” o fizeram. Entre os classificados como
de “alto risco”, 14% reincidiram em crimes sexuais e 27% reincidiram em cri-
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mes sexuais ou com violência. O emprego do método não identificou nenhum
dos condenados por crimes sexuais contra criança no interior da unidade fami-
liar como de “alto risco”; enquanto os comitês classificaram dessa forma pelo
menos metade deles. Dois terços dos condenados que negavam suas culpas fo-
ram avaliados como de “baixo risco” ou de “baixo-médio risco”, o que contras-
ta muito fortemente com a inclinação dos comitês.

Pela pesquisa percebe-se, primeiro, que a taxa de reincidência para crimi-
nosos sexuais é bastante baixa – ao contrário do que se costuma imaginar. Se-
gundo, que essa mesma taxa é, entretanto, alta para os condenados por crimes
sexuais contra crianças fora do seu ambiente familiar (cerca de 25% em 6
anos). Ao mesmo tempo, percebe-se pelas sentenças dadas aos reincidentes
que os crimes cometidos são bastante sérios. O que equivale a dizer que os ris-
cos de reincidência para esse perfil infracional são, em geral, baixos, mas a
aposta é alta. Percebe-se, também, que os Parole Boards (comissões de avalia-
ção para liberdade condicional) superestimam os riscos de reincidência e o
fazem especialmente com relação aos prisioneiros que vitimaram crianças
dentro de suas unidades familiares e aos condenados que não assumem suas
culpas. Na Inglaterra, a Corte de Apelações já decidiu ( no caso Oyston) que o
fato de um condenado negar sua responsabilidade por um crime não pode ser
motivo para que lhe seja negado o benefício de liberdade condicional.

Um novo paradigma

Friendship e Thornton (2001) sustentam que houve uma mudança de para-
digma desde a doutrina do “nada funciona” (nothing works), de Martinson,
para a de “o que funciona?” (what works?), de McGuire. Isso permitiu que, no
Reino Unido, pelo menos, houvesse maior ênfase na reabilitação do que na
contenção. Desde 1991, o sistema prisional da Inglaterra e do País de Gales
conta com um programa nacional de tratamento para condenados por crimes
sexuais.

Seria preciso persistir no desvelamento da taxa de crimes realmente prati-
cados (bastante diferente da taxa de novas condenações), o que, por certo, trará
novos números para o estudo da eficácia dos programas de reabilitação. Lloyd
et al. (1994) sintetizam o problema da subnotificação de crimes na Inglaterra
afirmando que apenas 50% dos crimes são registrados na polícia; apenas 30%
do que a polícia registra é crime; 7% dos crimes são esclarecidos; e 3% resultam
em condenações. O surgimento da Pesquisa Britânica de Vitimização (British
Crime Survey – BCS), em 1982, trouxe apoio a todas essas conclusões. A par-
tir desse instrumento, Mayhew, Elliot e Dowds (1989) estimam que apenas
20% dos crimes sexuais são relatados à polícia. Por isso mesmo, sublinho, taxas
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de reincidência, especialmente nos casos de crimes sexuais, são sempre proble-
máticas.

O trabalho de Friendship e Thornton, de qualquer maneira, impressiona
por sua extensão. A pesquisa que eles coordenaram acompanhou 555 presos li-
bertados em 1992 e 535 presos libertados em 1993, todos condenados por cri-
mes sexuais. Foram escolhidos presos que não participaram de qualquer
programa de reabilitação para crimes sexuais. As taxas de reincidência (novas
condenações) foram bastante baixas – em torno de 5% para 4 anos de acompa-
nhamento – e demonstraram um decréscimo quando comparadas com pes-
quisa de 1980 que havia constatado 12% como número médio. O fenômeno
de taxas pequenas de reincidência para infratores sexuais, aliás, já havia sido
observado nos EUA, Canadá e Dinamarca.

Sabe-se que a reincidência está vinculada às possibilidades de inserção do
ex-condenado no mercado de trabalho e, portanto, às possibilidades de forma-
ção asseguradas ao condenado. Isso foi demonstrado pelo trabalho de Gendreau
et al. (1998), que, após examinar 67 estudos sobre reincidência envolvendo um
total de 114 mil condenados, apontou que os déficits em profissionalização e
educação no momento da soltura são as maiores certezas de retorno à prisão.
Assim, programas que profissionalizem os presos, que permitam o aprendizado
de habilidades úteis para o mercado de trabalho e para a vida em sociedade, e
que possibilitem o reconhecimento e a recompensa pelo esforço contribuirão
muito para a reabilitação.

Essas linhas gerais têm sido observadas por uma experiência interessante
em curso no oeste da Austrália, os chamados “campos de trabalho”, conforme
exposição de Csaba (2000) – na época, ministra da Justiça. Ao contrário do
que o nome parece sugerir, o programa estabelece uma forte relação com as co-
munidades para envolver os condenados em atividades produtivas. Procura-se
assegurar a eles a confiança e a habilidade necessárias para o bem-estar, em-
prego e apoio para outros serviços, bem como a capacidade de obter e manter
acomodações, viver independentemente e usar o tempo livre de forma apro-
priada, freqüentando as atividades comunitárias. Todos esses são fatores im-
portantes para se prever a reincidência e, para os australianos, parece claro que
é muito mais difícil, senão impossível, desenvolver essas habilidades fora de
qualquer experiência de vida comunitária.

A idéia dos “campos de trabalho” não é apenas a da reabilitação, mas tam-
bém a de permitir que os condenados possam recompensar suas vítimas e a so-
ciedade com o seu trabalho. Os campos estão, assim, baseados em vários
princípios da “justiça restaurativa” (tema do nosso próximo capítulo), incluin-
do compensações às vítimas e às comunidades por conta de suas perdas; estí-
mulos aos condenados para que aceitem a responsabilidade por seu comporta-
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mento; envolvimento das vítimas e das comunidades no processo de justiça
criminal; e redução dos custos da justiça criminal.

Objetivos desse tipo reforçam a importância da responsabilidade das co-
munidades na redução do crime, que passa a ser concebida como prioritária
diante das atribuições da própria justiça criminal. Na experiência australiana,
os “campos de trabalho” têm sido vistos pelas comunidades como um caminho
para o seu próprio desenvolvimento. A aceitação do trabalho dos prisioneiros
é, para todos eles, o fator mais recompensador dos programas. O que tem se
recolhido em entrevistas com os presos é que, para muitos deles, o fato de se-
rem reconhecidos como membros de uma comunidade e terem o seu trabalho
valorizado é uma experiência inédita, razão para orgulho e estímulo a redirecio-
nar suas vidas.

O interessante é que as experiências no oeste da Austrália têm sido reali-
zadas em comunidades rurais pequenas e conservadoras, marcadas por fortes
laços de coesão social. Seus sentimentos estabelecidos em torno de regras de
comportamento e hábitos de trabalho auxiliam os condenados. A idéia geral é
que “ninguém é de todo mau”, e que todos merecem uma “segunda chance”. O
que as ciências sociais modernas estão dizendo, finalmente, é que a opinião
dessas pessoas simples e pacatas está correta.
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CAPÍTULO 7

JUSTIÇA RESTAURATIVA
Para além da punição

Qualquer que seja o olhar sobre o funcionamento do sistema de justiça criminal
em todo o mundo, ele terá de conter, pelo menos, dúvidas muito consistentes
a respeito de sua eficácia. Pode-se, com razão, argumentar que a experiência
concreta realizada com a justiça criminal na modernidade está marcada por
promessas não cumpridas que vão desde a alegada função dissuasória ou intimi-
dadora das penas até a perspectiva da ressocialização. Uma abordagem mais crí-
tica não vacilaria em apontar a falência estrutural de um modelo histórico.
Estamos, desse modo, diante de um complexo e custoso aparato institucional
que, em regra, não funciona para a responsabilização dos infratores, não produz
justiça,nem se constitui em um verdadeiro sistema.Quando se depara com deli-
tos de pequena gravidade, o direito penal é demasiado; quando se depara com
crimes graves, parece inútil.

Em um texto clássico para o movimento conhecido como “justiça restau-
rativa”, Zehr (2003: p.71) assinalou que:

Quando um crime é cometido, assumimos que a coisa mais importante que pode
acontecer é estabelecer a culpa. Este é o ponto focal de todo o processo criminal:
estabelecer quem praticou o crime. A preocupação, então, é com o passado, não
com o futuro. Outra afirmação que incorporamos é que as pessoas devem ter
aquilo que merecem; todos devem receber as conseqüências de seus atos... e o que
merecem é a dor. A lei penal poderia ser mais honestamente chamada de “Lei da
Dor” porque, em essência, esse é um sistema que impõe medidas de dor.

O sistema de justiça criminal tenderia, no mais, a ser avaliado não pelos
resultados que produz, mas pelo processo em si mesmo e pelas intenções que o
precedem. Assim, teria a intenção de tratar a todos da mesma maneira e, atra-
vés desse cuidado, produzir justiça. O que é alcançado pelo sistema – ou seja,
aquilo que ele de fato cria – não importaria mais do que as intenções que se-
guem lhe oferecendo legitimidade.
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Dados recentes demonstram que, na Inglaterra, de cada 100 crimes co-
metidos, apenas 3 se transformam em condenações judiciais. O nome para
essa diferença é “taxa de atrito”, como já vimos no Capítulo 2. É necessário
ponderar que para determinados crimes, como homicídio, por exemplo, os re-
sultados alcançados pelos ingleses são completamente distintos e os procedi-
mentos investigatórios têm, normalmente, boa margem de êxito. Seja como
for, tendo presente o fato de que há investimentos muito consideráveis no sis-
tema de justiça criminal em todo o Reino Unido, que as polícias britânicas es-
tão, seguramente, entre as melhores do mundo e que os infratores ingleses não
são particularmente mais hábeis ou inteligentes do que os demais, deve-se ad-
mitir que esses dados são chocantes.

Poderemos encontrar uma realidade muito semelhante em vários outros
países desenvolvidos, com a possível exceção do Japão. Nos EUA, por exem-
plo, apenas 3% dos crimes violentos se traduzem em sentenças de prisão, o que
não deixa de ser surpreendente tendo em vista as altíssimas taxas de encarcera-
mento lá praticadas. Em 1994, dados do Bureau of Justice Statistics, do Uni-
form Crime Reports e das pesquisas de vitimização permitiram a projeção de
um total de 3,9 milhões de crimes violentos no país. Nesse mesmo ano, 117
mil penas de prisão para esse tipo de crime foram prolatadas pelos tribunais
norte-americanos, o que perfaz 3% do total. Para o ano de 1992, Barkan calcu-
lou que nos EUA apenas 1% dos infratores em geral foi preso. Caso se trate de
crimes com violência, o percentual de aprisionamento teria sido de apenas
4,2% dos casos.

Não sabemos, ao certo, qual é a taxa de atrito no Brasil, mas podemos
imaginar que as circunstâncias sejam muito mais sérias. Uma pesquisa realiza-
da por Luiz Eduardo Soares no estado do Rio de Janeiro demonstrou que ape-
nas 8% dos homicídios praticados resultavam em processos encaminhados ao
judiciário, o que assinala uma improdutividade intolerável.1 Dados apresenta-
dos por Khan (2001: p.36) sobre o desempenho do sistema de justiça criminal
de São Paulo no segundo trimestre de 1999 apontam para um total de crimes –
estimados por pesquisa de vitimização – de 1.330.434. No mesmo período, o
índice oficial de criminalidade foi de 33% desse total (443.478 crimes). Em
resposta a eles, foram instalados 86.203 inquéritos policiais (6,4% do total) e
foram efetuadas 29.807 prisões, o que perfaz 2,2% do total de crimes estimado
para o período.

Na verdade, a taxa de atrito é um indicador importante sobre o funciona-
mento do sistema de justiça criminal. Ela torna evidente que a grande maioria
dos crimes cometidos permanece impune. Não devemos imaginar, todavia,
que o sistema seria melhor caso a grande maioria daqueles que praticam qual-
quer tipo de crime tivesse recebido sentenças de prisão. Tal resultado teria tor-
nado inviável a própria idéia de justiça, uma vez que a grande maioria dos
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crimes cometidos – em qualquer lugar do mundo – é de baixo poder ofensivo
que, presume-se, não deva demandar a exclusão pressuposta pelo cárcere.

A essa altura, vale assinalar que o direito penal constrói uma maneira defi-
nida e objetiva de definir condutas consideradas indesejáveis, pela qual po-
de-se comprovar sua autoria e reprimir a conduta tida como desviante. Como
técnica punitiva, o direito penal estabelece, assim, proibições a serem observa-
das indistintamente, circunscrevendo a liberdade de todos na própria defini-
ção das ações tipificadas. Em segundo lugar, ele determina a submissão coativa
a juízo penal de todo aquele considerado suspeito de violação e, finalmente,
oferece a perspectiva de punição dos considerados culpados. Esse processo
possui um custo que deve ser justificado. Ferrajoli (1977: p.210) sustenta que
ao custo da justiça deve-se acrescentar um custo altíssimo de injustiça, que de-
pende do funcionamento concreto do sistema de justiça criminal:

Ao que os sociólogos denominam cifra obscura da criminalidade (dark rate, for-
mada pelos crimes não reportados à polícia e, portanto, desconhecidos) é preciso
acrescentar uma cifra não menos obscura, porém mais inquietante e intolerável:
aquela formada pelo número de inocentes processados e, por vezes, condenados.
Chamarei cifra de ineficiência a primeira dessas cifras e cifra de injustiça a segun-
da, na qual se incluem: a) os inocentes reconhecidos como tais em sentenças de
absolvição após haverem sofrido processo penal e, em ocasiões, prisão preventiva;
b) os inocentes condenados por sentença judicial e ulteriormente absolvidos por
conta de um procedimento de revisão; c) as vítimas dos erros judiciais não repara-
dos, cujo número jamais se poderá calcular – verdadeira cifra obscura da injustiça.

Se tivermos em conta o fato bastante perturbador de que as prisões con-
formam um dos fatores criminogênicos mais relevantes no mundo moderno –
vale dizer, se observarmos que o fato de conduzirmos as pessoas à privação de
liberdade é, sabidamente, elemento funcional à reprodução ampliada das op-
ções pelo crime –, as prisões se definem, em muitas situações pelo menos,
como engrenagens de uma indústria disruptiva que se retroalimenta. Isso pode
ser intuído sempre que examinamos as taxas elevadas de reincidência colhidas
pelo modelo em todo o mundo, e em razão disso teremos novas razões para sa-
lientar um impasse estrutural experimentado pelo sistema como um todo. No
caso da prisão, a própria idéia da ressocialização, que acompanhou a perspecti-
va mais generosa do pensamento liberal, parece fundada em um paradoxo assi-
nalado com propriedade por Bitencourt (1993) nos seguintes termos: “Não se
pode ignorar a dificuldade de fazer sociais aos que, de forma simplista, chama-
mos de anti-sociais, se se os dissocia da comunidade livre e, ao mesmo tempo,
os associa a outros anti-sociais.”
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E se, no final das contas, estivéssemos diante de um fenômeno mais amplo
do que o simples mau funcionamento do sistema punitivo? Se, em vez de refor-
mas pragmáticas ou de aperfeiçoamentos tópicos, estivéssemos diante do desa-
fio de reordenar a própria idéia de justiça criminal? Seria possível imaginar uma
justiça que estivesse apta a enfrentar o fenômeno moderno da criminalidade e
que, ao mesmo tempo, produzisse a integração dos autores à sociedade? Seria
possível imaginar uma justiça que, atuando além daquilo que se convencionou
chamar de “prática retributiva”, trouxesse mais satisfação às vítimas e às comuni-
dades? Os defensores da justiça restaurativa acreditam que sim.

Minha humanidade está vinculada com a sua humanidade

O pesquisador Albert Eglash é apontado como o primeiro a ter empregado a
expressão “justiça restaurativa”, em um texto de 1977 intitulado “Beyond Res-
titution: Creative Restitution” (Além da reparação: reparação criativa). As prá-
ticas de justiça restaurativa, entretanto, são muito antigas e estão alicerçadas
nas tradições de muitos povos no Oriente e no Ocidente. Princípios restaura-
tivos teriam mesmo caracterizado os procedimentos de justiça comunitária
durante séculos. Essas tradições foram sobrepujadas pelo modelo de justiça
criminal tal como o conhecemos hoje em praticamente todas as nações mo-
dernas, o que torna especialmente difícil imaginar a transposição de seu para-
digma. De fato, a idéia de justiça criminal como o equivalente de “punição”
parece já assentada no senso comum, o que é o mesmo que reconhecer que ela
se tornou cultura. Zehr (1990) descreve o problema afirmando que:

É muito difícil compreender que o paradigma que consideramos tão natural, tão
lógico, tem, de fato, governado nosso entendimento sobre crime e justiça por
apenas alguns poucos séculos. Nós não fizemos sempre da mesma forma e, em
vez desse modelo, as práticas de justiça comunitária acompanharam a maior par-
te de nossa história. Por todo esse tempo, técnicas não-judiciais e formas
não-legais de resolução de conflitos foram amplamente empregadas. As pessoas,
tradicionalmente, eram muito relutantes em apelar para o Estado, mesmo quan-
do este pretendia intervir. De fato, quem apelasse ao Estado para a persecução
penal poderia ser estigmatizado por isso. Por séculos, a intervenção do Estado na
área de persecução criminal foi mínima.Assim, era considerado um dever das co-
munidades resolver suas próprias disputas internas.

Todo esse largo período da história da civilização aparece para a noção de
direito como subsumido pela extensão das práticas de vingança pessoal e pela
imposição de medidas violentas e arbitrárias. Por certo, poderemos selecionar
práticas com essas características e concluir que as tradições que antecedem o
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direito penal moderno foram, tão-somente, sinônimo para a vontade do mais
forte. O que autores como Zehr pretendem demonstrar é que conclusões
desse tipo desconsideram a concomitância de outras práticas pelas quais valo-
res importantes e não-violentos eram também afirmados.

Antes da “justiça pública”, não teria existido tão-somente a “justiça priva-
da”, mas, mais amplamente, práticas de justiça estabelecidas consensualmente
nas comunidades e que operavam através de processos de mediação e negocia-
ção, em vez da imposição pura e simples de regras abstratas. O movimento da
justiça comunitária em direção a um sistema público de justiça retributiva
pôde ser observado na Europa ocidental a partir dos séculos XI e XII com a re-
valorização da Lei Romana e com o estabelecimento, por parte da Igreja Ca-
tólica, da Lei Canônica. As práticas antigas sobreviveram em muitos países, de
uma forma ou de outra, até, pelo menos, o século XIX, quando o modelo con-
temporâneo se impôs como a única regra aceitável. Essa mudança operou uma
revolução cujo centro foi a criação de um modelo de justiça criminal separado
do modelo de justiça civil, o estabelecimento do monopólio estatal para lidar
com os conflitos definidos como “criminais” e a idéia de que a punição deveria
ser normativa. Tal revolução, segundo Zehr (2003: p.77), teria sido largamente
negligenciada pelos historiadores.

Essa mudança que se constrói ao longo dos séculos é constitutiva da mo-
dernidade e implica a proeminência de vários princípios jurídicos. Primeira-
mente, as vítimas deixam de ter qualquer papel importante no processo penal,
pois são substituídas pela autoridade do Estado. A própria idéia de “crime” é
alterada pelo arcabouço do direito penal: o crime passa a ser entendido como a
ruptura do texto legal. Não se trata mais, então – como para a justiça comuni-
tária –, de reatar o equilíbrio após a ruptura das relações sociais produzida pela
conduta indesejável. Por decorrência, é a figura do autor, do responsável pela
conduta infracional, que monopoliza todas as atenções e é contra ele que o
próprio aparato de justiça é erguido. Os efeitos de seus atos e os danos por eles
causados já não importam para essa nova justiça. Na origem desse fenômeno é
possível encontrar fatores os mais variados, mas parece claro que os próprios
interesses políticos dos governantes em marcar seu poder através de práticas
coercitivas, tanto quanto o interesse em aplicar multas aos infratores, cumpri-
ram papel relevante. Van Ness e Strong fazem a distinção entre o modelo anti-
go e o novo em um quadro comparativo (ver a seguir).2

Os mesmos autores observaram que sociedades pré-coloniais africanas
estiveram muito mais preocupadas em enfrentar as conseqüências experimen-
tadas pelas vítimas do que voltadas aos objetivos de punição dos agressores.
Nos modelos então vigentes, o decisivo era restaurar a posição anterior desfru-
tada pelas vítimas, e as sanções aplicadas aos responsáveis estavam diretamente
conectadas a esse objetivo.
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Mqeke (1995) descreve que as nações africanas construíram práticas de
justiça pelas quais o mais importante era “restaurar o equilíbrio abalado na co-
munidade”. Llewellyn e Howse (1998) observam que o conceito africano de
Ubuntu sintetiza a concepção filosófica que embasou essas práticas. Segundo
ele, a humanidade é compreendida como uma relação natural entre as pessoas.
Os autores explicam a idéia com a seguinte passagem de Villa-Vicencio:3

O entendimento africano tradicional de Ubuntu afirma o vínculo orgânico da
humanidade, um vínculo realizado dentro e através das outras pessoas. A noção
está presente no provérbio Xhosa: “umuntu ngumuntu ngabantu”, que poderia ser
traduzido como: “uma pessoa é uma pessoa através das outras pessoas”. Ubuntu é
comumente descrito através da seguinte fala: “eu sou porque você é” ou “minha
humanidade está vinculada com a sua humanidade”.

Se pudermos definir nossa humanidade dessa forma, tendo como pressu-
posto nossa relação com os demais, então o dano causado a quem quer que seja
produzirá um dano em nós mesmos. Muito além da punição do agressor – pela
qual se produz um novo dano –, o importante é reparar o mal causado e resta-
belecer o relacionamento entre as pessoas, compreendendo-se que todas fo-
ram, de alguma forma, feridas pelo ato indesejável.

Um exemplo contemporâneo forte de práticas restaurativas pode ser en-
contrado no Japão. À primeira vista isso parece estranho porque a sociedade
japonesa possui, para todos os efeitos, um sistema de justiça criminal moderno
que opera com base nos mesmos princípios vigentes no Ocidente. Fortemente
influenciados pelo modelo germânico, os japoneses incorporaram ao seu orde-
namento jurídico garantias bastante similares àquelas que podemos encontrar
em qualquer país ocidental. Ocorre que, ao lado desse sistema formal e hierár-
quico, opera uma tradição sem qualquer equivalente no Ocidente – um deter-
minado padrão de “confissão-arrependimento-perdão” que está distribuído
em todas as fases da persecução criminal, desde o primeiro interrogatório poli-
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cial até a última sessão do tribunal. A maioria dos acusados pela prática de al-
gum delito confessa, mostra arrependimento, negocia o perdão com suas
vítimas e se submete inteiramente ao poder das autoridades. Como retribui-
ção, essas pessoas são tratadas com compreensão e ganham a expectativa de
remições futuras.

Para autores como Halley (1989), essa tradição japonesa assinala algo de
importante que já não é mais reconhecido como valor no Ocidente. Não ape-
nas a disposição de confessar e de se arrepender, por parte dos infratores, mas,
especialmente, a disposição de perdoar por parte das vítimas – que passam a
ser elementos decisivos para a atividade jurisdicional. A depender das reações
e atitudes tomadas pelas partes há outra situação, outro relato e, por decorrên-
cia, outra sentença. Para o mesmo autor, há motivos suficientes para justificar a
hipótese de que o padrão japonês de reconhecimento de culpa e arrependi-
mento tem contribuído para a redução do crime nos termos inéditos verifica-
dos naquele país. Esse padrão, portanto, consiste em negociações diretas com
as vítimas para a reconstituição dos prejuízos e na obtenção do perdão como
precondição para um tratamento judicial mais favorável, evitando longas sen-
tenças de prisão.

Seria ainda possível identificar práticas de justiça restaurativa contempo-
râneas no contexto das populações aborígines do Canadá e na tradição Maori
na Nova Zelândia, entre outras. A concepção teórica moderna de justiça restau-
rativa, todavia, oferece uma idéia sistematizada sobre objetivos e procedimen-
tos de tal forma que, antes de tudo, se identifique quando estamos lidando
com práticas restaurativas e, assim, seja possível avaliar concretamente os re-
sultados alcançados com o paradigma proposto.

Os princípios teóricos da justiça restaurativa

O paradigma da justiça restaurativa é contrastante com o da justiça criminal.
Isso não significa que seus procedimentos só sejam aplicáveis em casos crimi-
nais. Pelo contrário, pode-se argumentar que esses procedimentos são aplicá-
veis de forma mais ampla ainda quando se tratar de casos não criminais. Na
verdade, como será visto, os pressupostos teóricos da justiça restaurativa ten-
dem a apagar as diferenças entre o direito penal e o civil.

Johnstone (2003: p.9-11) oferece boa demonstração disso ao sistematizar
o contraste entre os modelos de justiça penal e civil, para, depois, resumir algu-
mas das características dos processos restaurativos:

No modelo de justiça criminal
� O foco da atenção oficial é direcionado para o ato infracional e para

seu autor.
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� Esse ato é construído como uma transgressão das leis fundamentais
da sociedade; o infrator fez algo que a sociedade proíbe porque o ato é
danoso ou imoral.

� O Estado inicia a ação legal contra o infrator em nome da sociedade.
� O Estado também detém o poder exclusivo de dar continuidade ou

não à ação e pode, em princípio e em muitas situações, prosseguir com
a ação mesmo quando a vítima não o deseje.

� Se a ação do Estado é vitoriosa – isto é, quando o acusado é considera-
do culpado –, o infrator é punido, ou seja, alguma perda ou sofrimento
lhe são impostos. Caso o ato infracional seja considerado sério, o autor
será encarcerado.

� Esse processo pressupõe um considerável estigma sobre todos aqueles
considerados culpados – na verdade, há um estigma inclusive sobre a si-
tuação de ser suspeito. Mais especificamente, os condenados pela justi-
ça criminal sofrem sempre considerável perda em sua reputação moral.
Esse estigma permanecerá muito tempo depois de o condenado haver
cumprido sua sentença, e é comum que o acompanhe por toda a vida.
Ex-prisioneiros dificilmente conseguirão, em decorrência disso, reinte-
grar-se plenamente à vida social. Em alguns países, perderão para sem-
pre alguns direitos básicos – como o direito ao voto, por exemplo.

� Em função dos danos causados por esse processo, se sustenta que é
preciso oferecer aos acusados todo tipo de garantias processuais de tal
forma que se reduzam os riscos de injustiças. O Estado terá de provar
que o acusado é culpado, a corte deverá se pronunciar de maneira fun-
damentada e só poderá condená-lo diante da inexistência de dúvidas,
as regras de todo o processo devem ser detalhadas e seguidas à risca,
sob pena de nulidade etc.

� Os acusados possuem o direito de mentir em sua própria defesa. (Fa-
lar a verdade é algo que, em nosso sistema, só se exige das testemunhas
compromissadas. Réus possuem o direito de mentir. O modelo an-
glo-saxão é diferente: nele, os acusados também devem falar a verda-
de, sob pena de perjúrio.)

No modelo de justiça civil
� O foco é direcionado para o ato danoso e para as perdas resultantes

dele.
� O ato danoso é concebido como uma violação de direitos praticada

por uma pessoa contra outra.
� A parte que se considera lesada inicia a ação legal contra a parte ofen-

sora em seu próprio nome. A parte que dá início à ação pode decidir
interrompê-la, o que é muito comum quando um acordo é alcançado
por negociação direta entre as partes.

A
SÍ

ND
RO

M
E

DA
RA

IN
HA

VE
RM

EL
HA

240



� Se a ação iniciada pela parte que se considera lesada for vitoriosa – isso
é, se o acusado for considerado responsável pelo dano ou pela perda
causada em função de suas atitudes – o responsável será obrigado a
compensar a parte injuriada. Isso pode ser bastante oneroso, mas o
responsável não será preso.

� Não há, a rigor, estigma social que se abata necessariamente sobre o
condenado. Mesmo quando puder ser identificado, ele será muito me-
nor do que aquele resultante de condenação criminal. As conseqüên-
cias sobre a reputação moral do condenado também serão pequenas
ou nulas.

� Por conta do fato de que os prejuízos causados ao condenado não se-
rão tão estigmatizadores, há menos preocupações quanto a oferecer ao
acusado garantias processuais. Além disso, é possível que uma decisão
judicial seja tomada em favor da parte lesada com base, apenas, em
evidências, e não necessariamente em provas cabais. Acordos firma-
dos entre as partes são não apenas comuns, mas encorajados pelos
procedimentos processuais.

No modelo de justiça restaurativa
� A abordagem restaurativa foca sua atenção no ato danoso e nos prejuí-

zos que resultaram dele. Ao contrário do modelo criminal, então, a
orientação não é unidirecionada, mas envolve um olhar mais amplo
que se preocupa também com a situação da vítima.

� Como no modelo de justiça civil, o ato danoso é construído, essencial-
mente, como algo de errado que uma pessoa fez para outra. A justiça
restaurativa não nega aquilo que a justiça criminal enfatiza tanto: a re-
percussão social do ato infracional. O que ocorre é que ela se preocupa
mais com o dano produzido à sociedade do que com o fato de ter havi-
do uma violação da lei. Além disso, sustenta que, por mais importante
que seja a repercussão social da infração, essa importância será sempre
secundária quando comparada aos prejuízos e ao sofrimento que fo-
ram impostos diretamente à vítima.

� Como no modelo de justiça criminal, o Estado inicia a ação contra o
acusado. Mas, como no modelo de justiça civil, a abordagem restaura-
tiva parte do pressuposto de que a iniciativa deve ser feita em nome da
vítima, e não em nome da sociedade. Não há uma definição consensual
a respeito da possibilidade de as vítimas interromperem o curso de
uma ação nesse modelo, mas toda a abordagem está direcionada para a
conquista de um acordo entre as partes.

� Em algumas abordagens de justiça restaurativa presume-se que a
vergonha experimentada pelo infrator diante de pessoas que lhe são
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importantes – não apenas familiares, mas amigos etc. – e que são cha-
madas a audiências ou encontros cumpre papel positivo em todo o
processo. Essa é, particularmente, uma das características da reflexão
de John Braithwaite, um dos mais influentes teóricos restaurativos.
Nesses casos, estaríamos diante de um determinado estigma. A dife-
rença, contudo, é que ele seria sempre limitado a um grupo de pessoas
e se tornaria realidade em um contexto quase privado. O objetivo das
audiências e encontros, de qualquer forma, é a superação da vergonha
através da integração legitimada entre o infrator e a comunidade.

Braithwaite, todavia, chama a atenção para o fato de que, em que pese
toda a semelhança com os pressupostos da justiça civil, a idéia de “restauração”
dentro do modelo restaurativo é bastante diversa da idéia de “compensação” no
modelo civil. Ele insiste que, nos procedimentos de justiça restaurativa, embo-
ra seja raro, pode-se até empregar o recurso de estabelecer um valor monetário
para reparar danos, mas tudo aquilo que puder ser reparado monetariamente
receberá menos atenção no processo, uma vez que seu foco deve ser o trauma
psicológico ou o dano emocional sofrido pela vítima.

Zehr (2003: p.81-2) propõe um quadro demonstrativo do contraste entre
os modelos contemporâneos de justiça retributiva e justiça restaurativa (ver a
seguir). No modelo de justiça restaurativa, de fato, parte-se do princípio de que
todo dano causado por alguém rompe o equilíbrio das relações sociais em de-
terminada comunidade. Essa ruptura produz várias situações indesejáveis,
parte delas diretamente perceptíveis, como sofrimento por parte da vítima.
Pois bem, para a justiça restaurativa a principal preocupação após a notícia do
fato é a de restabelecer as relações sociais; vale dizer, reconstruir o equilíbrio
rompido. Para isso, entretanto, será necessário descobrir, tão exatamente quan-
to possível, qual a extensão do dano produzido. Nesse movimento, sabemos
que a vítima foi diretamente afetada. Dar-lhe a palavra e permitir que ela ocupe
o papel central no processo é a melhor maneira de saber o verdadeiro dano por
ela experimentado.

Contudo, os danos produzidos pela ação indesejável não se limitam à víti-
ma. A comunidade local é também atingida porque uma das suas promessas –
seja a garantia de uma convivência pacífica, se estivermos tratando de violên-
cia, ou a garantia de respeito e consideração entre todos, se estivermos tratan-
do de condutas danosas não violentas – foi atacada diretamente. É necessário,
então, que a comunidade tenha um papel a desempenhar no processo. O que é
menos óbvio é que o infrator também irá experimentar danos por conta de sua
própria ação. Primeiramente, será estigmatizado pelos demais. A depender da
gravidade do seu ato, poderá ser excluído do convívio social por uma sentença
de prisão, seus familiares sofrerão por conta disso e assim sucessivamente.
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Para a justiça restaurativa, o procedimento-padrão das sentenças criminais
contemporâneas impede que esse infrator seja colocado em face das circunstân-
cias de dor e prejuízo produzidas por seu ato. No processo criminal moderno, ele
jamais será obrigado a conhecer essa realidade.Tampouco será confrontado pelo
desafio de fazer algo que diminua a dor da vítima ou repare o prejuízo que ele
próprio causou.

Em um sistema retributivo, o que se espera do infrator é que ele suporte sua
punição; para a justiça restaurativa o que importa é que ele procure restaurar ati-
vamente a relação social quebrada. Para isso, os procedimentos restaurativos de-
verão considerar a situação vivida pelo infrator e os problemas que antecederam
e agenciaram sua atitude. Assim, paralelamente aos esforços que o infrator terá
que fazer para reparar seu erro, caberá à sociedade oferecer-lhe as condições ade-
quadas para que ele possa superar seus mais sérios limites – como, por exemplo,
déficit educacional ou moral, condições de pobreza ou abandono.

A simples imposição da pena serve para que os infratores evitem a res-
ponsabilidade pelo que fizeram, porque lhes permite chamar a atenção para a
injustiça que estão sofrendo na forma de punição. A justiça restaurativa exige
que os infratores olhem para as vítimas e para eles próprios a partir do que fi-
zeram, o que não permite a fuga de responsabilidades.

Aqui, a teoria da neutralização, proposta na década de 1960 por David
Matza e Gresham Sykes, oferece um ponto de apoio importante à proposição
que sustenta a necessidade de encontro entre infratores e vítimas. Segundo a
teoria, os infratores compartilham com as demais pessoas uma perspectiva de
justiça e de respeito à lei.4 O que ocorre, então, é que atos ilegais eventualmen-
te praticados aparecem “legitimados” em sua autoconsciência a partir de al-
guns mecanismos psicológicos que lhes permitem “suspender” a vigência dos
valores de respeito à lei. Tais mecanismos operam como técnicas de neutrali-
zação e seriam de 5 tipos:

Negação de responsabilidade
O infrator entende que foi vítima de uma circunstância que o conduziu a uma
situação muito além do seu controle. “Isso não foi minha culpa!”

Negação do dano
O infrator supõe que seu ato não causou, verdadeiramente, algum dano sério, e
que a vítima pode suportar facilmente o prejuízo causado. “Por que toda essa
confusão? Ora, eles têm muito dinheiro...”

Negação da vitimização
O infrator assume que seu ato não foi, afinal, tão errado, porque a vítima bem
merecia o dano; na verdade, ela não seria exatamente uma “vítima”. “Eles co-
lheram as conseqüências do que fizeram.”
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Condenação dos condenadores
Os que condenam são vistos como hipócritas que culpam os outros por conta
de seus próprios erros. “Eles provavelmente fazem coisas muito piores todos os
dias.”

Apelação a uma lealdade superior
O infrator entende que determinadas regras sociais devem ser quebradas para
que eles mantenham sua lealdade a algum valor apresentado como superior.
“Meus amigos dependiam de mim, o que você queria que eu fizesse?”

Essas técnicas possibilitariam aos infratores uma convivência mais har-
mônica com seus atos infracionais. O encontro com as vítimas, dentro de um
modelo de justiça restaurativa, tornaria muito mais difícil manter construções
ficcionais desse tipo, fazendo com que os infratores enfrentem a realidade dos
danos causados.

Quando os defensores da justiça restaurativa falam em “restaurar as rela-
ções sociais”, o que têm em mente é um objetivo mais complexo do que repor o
status quo ante. A razão óbvia é que a situação anterior ao ato que produziu o
dano pode ser, ela mesma, injusta. Pense-se, por exemplo, na situação vivida
pela África do Sul durante o regime de apartheid. Um procedimento de justiça
restaurativa que pretendesse restaurar as relações sociais naquela sociedade ha-
veria de repor integralmente os parâmetros do racismo. Não estamos diante de
um preciosismo acadêmico, mas de uma definição essencial para que se possa
alcançar a justiça como o compreenderam os próprios sul-africanos. Durante o
período de debates na Comissão de verdade e reconciliação daquele país, uma
das posições sustentava que a construção de uma sociedade justa e multirracial,
onde todas as pessoas fossem tratadas com o mesmo respeito e consideração,
seria uma resposta suficiente às violências praticadas no passado. A posição vito-
riosa no debate, entretanto, foi a de que os procedimentos necessários à própria
construção dessa sociedade justa não poderiam desconsiderar a necessidade da
reparação por uma série de atos praticados em nome do racismo.

Esse exemplo ilustra a idéia de que os procedimentos da justiça restaura-
tiva começam com a quebra do relacionamento social, mas o que deverá ser
restaurado não é a veracidade desse relacionamento, e sim um ideal de igualda-
de na sociedade. Para a definição de “relacionamento ideal”, a maioria dos au-
tores tem insistido em valores como dignidade e respeito. Um ideal que
sobrevive, pelo menos enquanto tal, quando direitos básicos – como a segu-
rança – são respeitados, ainda que o contexto mais amplo esteja marcado por
desigualdades e injustiças sociais. Pode-se “fazer justiça”, de qualquer modo,
em sociedades fraturadas pela desigualdade. A importância dessa possibilida-
de para os mais humildes, especialmente, deveria ser suficiente para que deter-
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minadas visões aparentemente radicais que sustentam a falta de sentido de
idéias como “direito” ou “processo legal” em sociedades desiguais fossem sim-
plesmente esquecidas.

Para Tony Marshal (1985), justiça restaurativa é um processo em que as
partes envolvidas em determinado erro ou delito encontram-se para resolver
coletivamente como lidar com as conseqüências do fato e com suas implica-
ções futuras. Os infratores poderão restaurar suas próprias reputações através
da reparação e estarão mais habilitados a reintegrar-se plenamente à sociedade
tendo resolvido sua culpa por meio desse caminho. Para Marshal, a reparação
pode se dar através de pagamento em dinheiro à vítima, trabalho feito para ela,
esforço dedicado a uma causa comunitária escolhida pela vítima, pela realiza-
ção de determinadas obrigações ou tarefas por ele assumidas – como freqüen-
tar um curso ou iniciar um tratamento – ou, ainda, por uma composição dessas
possibilidades. Para os casos em que não se conhece o infrator ou em que as ví-
timas não desejem qualquer tipo de contato com ele, encontros “temáticos”
podem ser realizados. Para isso podem ser selecionados, de um lado, um grupo
de infratores que tenham cometido o mesmo tipo de infração e, de outro, pes-
soas que tenham sido vitimadas por ela. Assim, mesmo na ausência de uma
relação direta e causal entre vítima e infrator, teríamos um encontro que sim-
bolizaria legitimamente essa relação.

A moderna produção teórica sobre o tema tem destacado uma redefini-
ção do crime como dano causado às vítimas e à paz comunitária, enfatizando a
necessidade de recompor os prejuízos causados. Tais definições descritivas,
entretanto, podem autorizar uma compreensão limitada a respeito da justiça
restaurativa, permitindo que ela seja identificada com a idéia de restituição.
Ocorre que a restituição pode ser o resultado de um processo de justiça crimi-
nal e, nesse caso, nada possui de “restaurativo”. O trabalho duro em uma prisão
ou o cumprimento de uma agenda de serviços comunitários podem ser formas
de restituição dentro de um contexto punitivo. Em alguns casos, esse tipo de
providência pode, inclusive, tornar impossível a restauração. Bastaria, para
isso, imaginar um roubo praticado por alguém que passa fome ou por um de-
pendente químico em busca de meios para adquirir drogas ilegais. Em casos
desse tipo, a exigência pura e simples de restituição dos valores subtraídos só
agravaria a situação do infrator, fazendo com que fosse impossível para ele al-
cançar uma situação de igualdade, dignidade e respeito. Em geral, o que temos
aqui, como em todos os processos retributivos, é uma transferência do dano
para o infrator – o que parece ser sustentado pelo senso comum com a idéia de
que deixá-lo pior fará com que a vítima fique melhor.

Na verdade, a dor infligida ao infrator não fará bem à vítima, nem lhe tra-
rá garantias. Em alguns casos, especialmente em crimes graves praticados com
violência, o sofrimento do infrator pode oferecer algum tipo de “conforto” à ví-
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tima. Nos EUA, por exemplo, familiares de pessoas assassinadas possuem o
direito de assistir à execução dos condenados à morte. Nesse ponto, o que de-
vemos nos perguntar é se esse sentimento de conforto moral não é exatamente
o mesmo que vingança. E se, em decorrência disso, uma sociedade que permi-
te que seus instrumentos de justiça sejam identificados com a vingança pode
produzir, de alguma forma, a justiça.

Na verdade, o que as punições produzidas pela justiça criminal permitem
é que ambos, infrator e vítima, fiquem piores. A retribuição tende a legitimar a
paixão pela vingança e, por isso, seu olhar está voltado, conceitualmente, para o
passado. O que importa é a culpa individual, não o que deve ser feito para en-
frentar o que aconteceu e prevenir a repetição do fato.

Quando contornamos a necessidade de encarar a dor dos infratores ter-
minamos por lhes assegurar o caminho mais simples para que continuem não
reconhecendo a dor experimentada pelos demais. Na sua compreensão, se nin-
guém se importa com eles, não há razão para que se importem com alguém. A
chance de fazer com que eles sintam o drama dos que os cercam pressupõe o
reconhecimento de seus próprios sentimentos como algo que importa à justi-
ça. Particularmente o isolamento social e a estigmatização lhes oferecem uma
experiência de sofrimento que ainda não foi adequadamente estudada. Ora, se
toda dimensão de seus atos aparece apenas como culpa, então o que há de in-
desejável e/ou perverso em sua conduta é uma construção social pela qual os
vínculos dessa pessoa com sua comunidade e com as relações em sua própria
história desaparecem.

O sujeito que surge desse “corte” é uma abstração tão grande quanto o
tipo penal no qual será enquadrado. Ele já não existe como realidade complexa
e multifacetada; não é mais propriamente sequer uma pessoa. O que ele é, ou o
que restou dele, mal ultrapassa a realidade do medo ou da raiva que provoca. A
possibilidade de reparar o mal praticado, nesse sentido, importa não apenas às
vítimas, mas também – e em uma medida essencial – aos infratores.

As vítimas, por sua vez, possuem duas necessidades básicas: precisam re-
cuperar o controle sobre suas vidas e garantir seus direitos. Quando o dano
causado for reparado, as vítimas estarão em condições de reiniciar suas vidas
em uma posição justa. A primeira providência necessária nesse marco concei-
tual é o reconhecimento de que uma violação foi praticada. Exige-se, nesse
ponto, não apenas o reconhecimento do infrator, mas a solidariedade da co-
munidade. Isso não parece ser algo simples porque, muitas vezes, as próprias
vítimas sofrem danos subseqüentes por conta do preconceito social. Isso fica
evidente, por exemplo, quando se imagina que o dano produzido só ocorreu
por conta do comportamento da própria vítima, por algo que ela teria feito ou
por atitudes de precaução que teria negligenciado. Essa é uma resposta que de-
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riva de nossos próprios temores, identificada na literatura com a expressão
“culpem a vítima”.

Temos, de qualquer maneira, dificuldades de lidar com as vítimas porque
temos medo do crime. Elas nos lembrariam nossa própria vulnerabilidade, da
mesma forma que um doente terminal nos lembra nossa finitude. A tendência,
então, é a de negligenciar a vítima e, não raras vezes, culpá-la. Dessa estigmati-
zação se produz, normalmente, o isolamento. O interessante nesse ponto é que
as vítimas compartilham com os agressores a necessidade de reintegração social.

Pelo que já foi dito, fica evidente que a concepção teórica da justiça restau-
rativa é totalmente relacional. Através dela, procura-se atingir os objetivos a
partir da compreensão de que os seres humanos existem por conta da conside-
ração dos demais. Afinal, essa é a condição que nos afasta de uma natureza
“fantasmagórica” pela qual poderíamos existir sem sermos notados ou sem
qualquer relação com os outros. Não somos totalmente independentes, nem
totalmente dependentes. Somos interdependentes. A justiça, então, enquanto
estiver preocupada com as pessoas, deve voltar sua atenção para as relações en-
tre elas. Esse ponto de partida permite desdobramentos inéditos e nos afastará
da concepção individualista da agência humana e do próprio modelo de justiça
evidenciado nas concepções punitivas.

A teoria na prática

Braithwaite (2003: p.83-4) inicia um de seus textos sobre justiça restaurativa
relatando os destinos de dois adolescentes que praticaram o mesmo ato infra-
cional – um roubo.

O primeiro, preso em Halifax, foi condenado a 6 meses de encarceramen-
to. O rapaz havia sido vítima de abuso sexual quando criança e a experiência de
privação da liberdade lhe sobreveio como uma maldição. Ele sofreu novas vio-
lências na prisão para jovens infratores e, como não bastasse, ainda se tornou
dependente de heroína. Após o término da sentença, voltou às ruas e, então,
passou a cometer uma série de novos delitos, dessa vez para sustentar a depen-
dência química. Durante 20 anos, sobreviveu roubando carros, arrombando
residências e vendendo drogas até morrer em uma sarjeta – morte pela qual
ninguém ficou de luto.

O segundo adolescente, de nome Sam, também foi detido pela polícia
após um roubo. Em vez de ser encaminhado ao sistema de justiça criminal, foi
referenciado junto a um mediador para um processo restaurativo. Na tentativa
de montar uma conferência com pessoas que realmente importavam a Sam, o
mediador perguntou por seus pais. O garoto informou, então, que os detestava
porque havia sido abusado por eles. Por conta disso, morava na rua. Sam disse
que se seus pais fossem convidados para a conferência ele não colaboraria em
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nada. O mediador, então, começou a perguntar pelos demais parentes, até
descobrir que o garoto tinha em boa conta sua irmã mais velha e um tio de
nome George, pessoas com quem, entretanto, não mantinha contato há anos.
Professores da escola? Não, ele odiava a todos também. Sam havia abandona-
do a escola porque, afirmava, os professores o tratavam “como se ele fosse
lixo”. A única exceção era um antigo técnico da equipe escolar de hóquei, que
o havia valorizado e estimulado no esporte.

Assim, a irmã mais velha, o tio George e o treinador de hóquei foram lo-
calizados e convidados a participar da conferência com Sam, a vítima do roubo
e sua filha. Esses 6 participantes sentaram-se na sala formando um círculo. O
mediador iniciou a reunião lembrando a Sam que, mesmo tendo admitido a
autoria do delito, ele teria o direito de alterar sua versão caso desejasse enfren-
tar um julgamento comum. Sam foi solicitado, então, a relatar com suas pró-
prias palavras o que ocorreu. Ele murmurou que precisava de dinheiro para
sobreviver, que avistou a senhora com a bolsa e, então, decidiu empurrá-la e
sair correndo com o objeto.

Tio George foi questionado sobre o que pensava disso. Ele respondeu que
Sam tinha sido um bom garoto, mas que a ocorrência, em si mesma, era inacei-
tável. “Eu nunca pensei que você pudesse chegar a ponto de cometer um ato
violento; você já havia deixado seus pais muito tristes e, agora, veja só o que
você fez a essa pobre senhora...”

O antigo treinador de hóquei afirmou que jamais poderia imaginar que
Sam fosse capaz de fazer algo assim. Ele disse que o garoto era problemático
na escola, mas que ele havia identificado um lado afetuoso e educado em Sam
que parecia estar em contradição total com a ocorrência.

A irmã de Sam foi convidada a dar seu depoimento, mas estava muito
emocionada para falar. O mediador, então, solicitou que a vítima contasse o
que havia ocorrido e como ela se sentia. A senhora relatou que teve muitos
problemas, primeiro para cancelar os cartões de crédito e, depois, porque não
pôde comprar as coisas de que ela e a filha necessitavam aquele dia. Sua filha
explicou que a pior conseqüência enfrentada por sua mãe foi a de que, desde o
dia do assalto, ela não conseguia mais sair à rua sozinha porque imaginava que
o infrator estaria à espreita para roubá-la novamente.

Nesse ponto, Sam parecia estar emocionado com o relato e sua irmã come-
çou a soluçar.Por conta disso,o mediador estabeleceu um intervalo na conferên-
cia. Com a ajuda de tio George, ele procurou confortar a irmã de Sam. Foi
quando ela falou que compreendia o que se passava com o irmão porque tam-
bém havia sido abusada por seus pais. Tio George não tinha conhecimento des-
sa situação e ficou chocado. Quando a conferência foi retomada, a irmã de Sam
começou a falar, de forma doce e amorosa, olhando diretamente nos olhos do
rapaz. Pela primeira vez, ele não pôde evitar um olhar direto na conferência. Ela
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disse que sabia como ele se sentia com relação aos pais e que podia compreen-
dê-lo. Não explicou nenhuma razão para isso e nem seria necessário fazê-lo.
Sam pareceu compreender exatamente o que ela queria dizer.

Após essa fala, Sam disse que sentia muito pela perda que havia imposto à
vítima e que gostaria de devolver o dinheiro caso tivesse um trabalho. Assegu-
rou à vítima que jamais esteve à espreita dela e que ela poderia sair à rua sem
qualquer receio. A senhora, então, disse que se sentia mais tranqüila. Disse
também que gostaria de receber seu dinheiro de volta, mas que desejava ouvir
os demais sobre o que poderia ser feito para que Sam pudesse encontrar um
trabalho.

A irmã de Sam afirmou que o garoto poderia morar com ela por um tem-
po e que não precisaria mais ficar na rua. O treinador de hóquei disse, então,
que tinha alguns “bicos” para oferecer a Sam, o que seria suficiente para que
pudesse devolver o dinheiro roubado. Afirmou também que se Sam trabalhas-
se bem, ele se comprometeria a escrever uma carta de recomendações para aju-
dá-lo a conseguir um verdadeiro emprego. Tio George, por sua vez, disse que
ajudaria a irmã de Sam com as despesas extras que teria e colocou-se à disposi-
ção dos dois para estar presente caso necessário.

A conferência foi, assim, encerrada, e os compromissos de restauração fo-
ram selados. Antes de sair, a vítima abraçou Sam e, sem conseguir conter as lá-
grimas, desejou-lhe “boa sorte” enquanto o rapaz se desculpava mais uma vez.
Alguns meses depois, o dinheiro foi devolvido à vítima por conta do trabalho de
Sam. Todos manifestaram satisfação com o encontro e seus resultados. A vítima
e sua filha declararam que a conferência foi uma experiência enriquecedora em
suas vidas. Sam enfrentaria, ainda, muitos problemas nos anos subseqüentes,
mas terminou superando o risco de uma vida dedicada ao crime e viveu o suficien-
te para acompanhar o enterro de tio George e de sua irmã mais velha.

Com esse contraste, baseado em relatos reais, Braithwaite nos diz bastan-
te a respeito das possibilidades abertas pela justiça restaurativa. Talvez mais do
que qualquer explanação teórica a respeito. O exemplo da conferência com
Sam serve também para que a idéia da “reintegração através da vergonha” seja
mais bem compreendida. De fato, o teórico australiano sustenta que a expe-
riência das conferências permite que as diferenças entre “vergonha” e “estig-
matização” tornem-se evidentes. Através da estigmatização propiciada pela
justiça criminal, os infratores são tratados como pessoas más que praticam atos
maléficos. Através da “vergonha reintegrativa” é possível recriminar o mal cau-
sado por pessoas que, entretanto, seguem sendo tratadas como pessoas, sim-
plesmente. O que significa o reconhecimento de que elas também são capazes
de praticar o bem.

Os procedimentos de justiça restaurativa exigem que as partes exponham
com toda a franqueza seus sentimentos, angústias e temores, e tornem claras
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suas expectativas. Cada uma delas deverá ser tão verdadeira quanto possível. A
idéia de que devam “contar suas verdades” é fundamental para o sucesso de
todo o empreendimento restaurativo. Esse compromisso pode ser conquista-
do porque todo o processo é voluntário. Ou seja, não funcionará, efetivamen-
te, se as partes forem obrigadas a integrá-lo.

No sistema de justiça criminal, os acusados possuem todos os incentivos
para esconder a verdade, para minimizar suas responsabilidades e para mentir
em sua defesa. Essas características são um pressuposto lógico do sistema que
se volta integralmente para a comprovação da culpa e para o estabelecimento
da pena. Em um processo de justiça restaurativa, pelo contrário, o que se pre-
tende é a produção de um encontro no qual as partes possam falar e ser ouvi-
das. Nessa experiência, vítimas, infratores e comunidades confrontam suas
versões, reconhecem as perspectivas divergentes, superam mitos e preconcei-
tos e produzem uma verdade consensual.

A história da filosofia é marcada por uma intensa discussão a respeito da
verdade, e não é objetivo deste texto entrar em digressões a esse respeito. De
maneira geral, penso que a idéia de “verdade intersubjetiva”, muito cara para a
justiça restaurativa, encontraria apoio nas concepções desenvolvidas por auto-
res como Habermas.5 Seja como for, o importante é assinalar que a justiça res-
taurativa persegue apenas uma verdade – aquela produzida pelas partes no que
foi reconhecido como responsabilidade e no que foi acordado como reparação.

Os encontros são decisivos para a restauração e desafiam os estereótipos
pelos quais a segregação costuma ser justificada. Os infratores ouvirão das pró-
prias vítimas o mal que causaram, e saberão, por esse relato, as repercussões de
seus atos. As vítimas, pela simples disposição de ouvir o que os infratores têm a
dizer, reconhecerão neles a mesma humanidade pela qual se definem e saberão
estar não diante de uma entidade maligna e abstrata, mas de uma pessoa que
cometeu um gesto condenável. A comunidade, por sua vez, saberá reconhecer
em ambos uma parte de si mesma.

Observa-se, aqui, um processo em que as pessoas convidadas para os en-
contros/conferências são aquelas que podem oferecer o maior apoio possível às
partes envolvidas no conflito; pessoas especialmente importantes e significati-
vas tanto para a vítima quanto para o infrator, e que estão lá para ajudá-los. Em
um julgamento comum, exatamente ao contrário, as pessoas convidadas a tes-
temunhar são tão mais “valiosas” quanto maiores forem os danos que possam
oferecer à outra parte.

Para que tudo isso se torne possível, os encontros deverão ser presididos
por um facilitador. Ele não deverá dirigir os encontros, mas sim adotar uma
postura que permita que as próprias partes o façam. Isso não significa que seu
papel seja menos importante. Em primeiro lugar, o facilitador/mediador ofe-
rece a garantia simbólica de que os procedimentos de justiça restaurativa serão
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garantidos. Cabe a ele assegurar que as regras do encontro sejam estritamente
observadas, que nenhuma ameaça seja aceita, que ninguém interrompa a nar-
rativa dos demais etc. Ele também prepara os encontros com audiências preli-
minares em separado com as partes, de forma que elas fiquem inteiramente
informadas dos objetivos do processo e possam esclarecer suas dúvidas, entre
outras coisas. Esse cuidado é essencial até para que as partes sejam convenci-
das das vantagens do processo. O facilitador deverá, também, assegurar que
todos sejam tratados com o mesmo respeito e que um determinado equilíbrio
de poder se estabeleça no encontro. Esse equilíbrio permitirá que o acordo so-
bre a reparação seja, de fato, uma afirmação da justiça.

Como centro de todos os procedimentos, o encontro é onde as coisas
acontecem e isso se dá sob o imperativo da narrativa. O que significa dizer que
tudo o que for incluído ou excluído do processo estará demarcado pelo que for
dito no encontro. O desejo da vítima, por exemplo, deve oferecer uma referên-
cia fundamental para o infrator, que estará obrigado, por conta do acordo final,
a uma série de objetivos reparadores. Isso não significa, entretanto, que qual-
quer desejo da vítima seja legítimo. Ainda que o infrator estivesse disposto a
aceitar um acordo de natureza humilhante ou com disposições abusivas, isso
não seria aceito pela intervenção do facilitador, porque acordos assim violam
os objetivos da justiça restaurativa.

Essa é a razão pela qual, em muitas experiências com justiça restaurativa,
procura-se manter as garantias e regras formais existentes em processos crimi-
nais. Assim, por exemplo, no sul da Austrália, as partes podem consultar seus
advogados antes de firmarem qualquer compromisso; nos EUA, os advogados
podem suspender o processo caso considerem que as garantias de seus clientes
estão sendo desrespeitadas; e, na Nova Zelândia, o facilitador pode requisitar a
presença de um advogado para amparar uma das partes, mantida a obrigação
do Estado de garantir a assistência jurídica.

Seja como for, pode-se afirmar que reparar o dano imposto a outrem é,
quase sempre, um processo dolorido. O que se rejeita, então, não é o sofrimen-
to em si, mas o sofrimento imposto de forma gratuita, desconectado da pró-
pria natureza das medidas necessárias para a reparação.

Os procedimentos de justiça restaurativa podem oferecer um guia para a
ação em contextos diversos, inclusive para a execução das penas de privação de
liberdade. Isso exigirá que, desde a admissão do condenado em um presídio,
sejam levantadas as informações necessárias, especialmente aquelas sobre suas
origens e limitações, sobre as vítimas de seus atos e, sempre que possível, sobre
a extensão dos danos por ele causados. Isso poderá permitir que se elabore um
plano individualizado e restaurativo de execução da sentença e será particular-
mente útil para a definição do trabalho prisional.
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O prisioneiro deverá aceitar a responsabilidade por seus atos e estar dis-
posto a dar início a uma experiência de reparação para suas vítimas. O trabalho
no qual deverá se engajar, por sua vez, estará, na medida do possível, conectado
com as necessidades da comunidade. Por conta disso, esse trabalho será perce-
bido como socialmente útil e, portanto, valoroso. Esse ponto é muito impor-
tante porque permite desmistificar o trabalho prisional mais amplamente
encontrado em todo o mundo.

Na verdade, o trabalho realizado pelos prisioneiros é, quase sempre, aque-
le necessário à manutenção da prisão. Assim, boa parte dos presos que traba-
lham está envolvida em tarefas de limpeza, cozinha ou administração das casas
prisionais. Trata-se de uma forma de ocupação que não profissionaliza os sen-
tenciados – ou seja, um tipo de atividade que não lhes permite o desenvolvi-
mento de qualquer habilidade ou conhecimento e que será inútil para a
reintegração social.

Andrew Coyle (2001) sustenta que as evidências disponíveis confirmam
o entusiasmo e a dedicação dos presos sempre que percebem que seu trabalho
é importante para alguém – especialmente para aqueles considerados mais de-
safortunados que eles próprios.

Obviamente, a introdução de procedimentos restaurativos em uma prisão
deve informar todas as práticas de gestão, com especial ênfase nas regras discipli-
nares. Em vez da aplicação pura e simples de punições administrativas, a restaura-
ção dos danos causados pela conduta dos presos devem permitir a remodelação de
todo o ambiente interno – normalmente muito mais opressivo do que o necessá-
rio para a execução de uma sentença de privação de liberdade.*

Avaliando os resultados da justiça restaurativa

Os programas de justiça restaurativa são recentes e a experiência acumulada é
ainda pequena para autorizar conclusões mais sólidas. A Nova Zelândia, entre-
tanto, oferece uma boa chance de exame, porque já utiliza há mais tempo esse
tipo de justiça. Nesse país, passou-se a empregar a nova abordagem prioritaria-
mente no trato com adolescentes infratores em 1989. Atualmente, já há vários
casos de procedimentos de justiça restaurativa para crimes praticados por adul-
tos – incluindo crimes graves e violentos. Também tem sido usada uma espécie
de “audiência familiar” como forma de encontro. A idéia, que parte de uma anti-
ga tradição Maori, é a de permitir que pessoas realmente importantes para cada
uma das partes estejam presentes nos encontros e testemunhem seus resultados.
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Não apenas membros da família, mas também amigos ou pessoas estimadas
pela partes são solicitados a participar ativamente.

Morris (2002) sustenta que os indicadores disponíveis para reincidência
são muito menores nos casos em que a nova abordagem é empregada. Pesqui-
sas na Nova Zelândia têm demonstrado que as vítimas se satisfazem mais com
os processos de justiça restaurativa e que os infratores consideram-nos, com
freqüência, mais “justos”.6 Outros trabalhos que acompanharam os resultados
obtidos na Austrália com esse tipo de proposta para adolescentes em conflito
com a lei demonstraram os mesmos resultados (Strang et al., 1999).

Procedimentos de justiça restaurativa têm sido parte importante dos es-
forços por justiça realizados na África do Sul e têm funcionado, em muitos ou-
tros países, na forma de projetos-piloto ou atendendo a determinadas áreas ou
tipos de crime. Na Inglaterra e no País de Gales há, atualmente, 11 projetos
em funcionamento que trabalham com essa proposta.

Há, por certo, limitações para a proposta de justiça restaurativa. A primei-
ra – e possivelmente a mais importante – é que esse é um sistema de participa-
ção voluntária. Isso coloca, de imediato, a questão do que se poderia fazer com
aqueles acusados que não aceitem participar do processo. Essa é a razão pela
qual as experiências com esse tipo de justiça devam, talvez, conviver por longo
período com o sistema de justiça criminal. Esse deve ser também o motivo
pelo qual alguns autores como Hudson et al. (2002: p.471), por exemplo, sus-
tentam que devemos trabalhar no sentido de uma integração entre os dois sis-
temas, criminal e restaurativo, de tal forma que possamos manter, do primeiro,
seus procedimentos, padrões e garantias e, do segundo, seus objetivos.

Seja como for, pelo menos um autor importante entre os defensores da
justiça restaurativa – na verdade, um de seus precursores –, o norueguês Niels
Christie, sustenta que os processos restaurativos não devem depender da par-
ticipação voluntária. Para ele, os infratores deveriam ser obrigados a participar
do processo. Outra diferença importante é que Christie não descarta, a princí-
pio, a possibilidade de que o infrator receba uma punição. O que ele sustenta é
que todo o processo deve estar direcionado para a restauração e que, nesse sen-
tido, os interesses da vítima são prioritários. Uma vez que tenham sido equa-
cionados, o processo de justiça restaurativa poderia se colocar a seguinte
questão: “Ainda é necessário que o infrator sofra algum tipo de punição, desco-
nectada dos objetivos da restauração, para aquele caso em particular?”

Pode-se afirmar, também, que os procedimentos de justiça restaurativa
quanto a casos que envolvam crimes – especialmente crimes com violência – es-
tarão sempre na dependência de programas de boa qualidade oferecidos pelo
Estado para o apoio às vítimas e para o tratamento de agressores. Países como o
Brasil, marcados pela desigualdade social e pela miséria, exigiriam, além disso,
recursos de assistência social mais efetivos que pudessem ser, também, utilizados
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por essa proposta restaurativa de forma a assegurar relações de dignidade entre
as partes – o que sabemos não ser tarefa simples.

As palavras de sir Charles Pollard – ex-chefe de polícia de Thames Valley
que introduziu vários procedimentos de justiça restaurativa, inclusive para
queixas contra a polícia – nos oferecem, de qualquer maneira, uma síntese
apropriada para um desafio novo e fascinante:

... o que estamos abordando envolve uma redefinição a respeito da posição das ví-
timas no sentido de que elas devem ser o coração do processo judicial. O que es-
tamos abordando envolve a necessidade de os agressores enfrentarem as
conseqüências de suas ações, se responsabilizarem por elas, se desculparem por
elas e se esforçarem no sentido de um encontro desafiador com suas vítimas para
o estabelecimento de um programa de tarefas de reparação. O que estamos abor-
dando é um processo que promova resultados positivos para todos. Para as víti-
mas, o sentimento de que a justiça foi feita em um caminho real e envolvente, e
para os agressores, a chance de mudarem seu comportamento para melhor...
Apenas a justiça restaurativa pode permitir o encontro de todas as expectativas
das vítimas,dos agressores e da comunidade, sendo ao mesmo tempo dura e justa.
Em resumo, esse é um cenário de “ganha-e-ganha” para se lidar com o crime. A
razão disso é que a justiça restaurativa muda a maneira pela qual pensamos o cri-
me. Em vez de apresentá-lo como violação impessoal da lei e como assunto do
Estado, apresenta-o como na verdade é – uma quebra de civilização humana,
pessoal e emotiva entre o agressor, a vítima e a comunidade.7

O que se procura superar com a nova abordagem é o jogo de “soma zero”
que o sistema criminal vigente estabelece para as relações entre vítima e infra-
tor. Na verdade, o atual sistema de justiça criminal é avaliado pelo montante de
punições que produz. Ou, dito de outra forma, pelo montante de dor que pro-
duz. Para a justiça restaurativa, importa o montante de dor que é reparado.
Nessa diferença, ao que tudo indica, podemos identificar uma esperança que,
sem trocadilho, vale a pena.
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CAPÍTULO 8

ESTATÍSTICAS CRIMINAIS
Ou a conta de Humpty-Dumpty

Quando Alice encontra Humpty-Dumpty,1 o homem em forma de ovo, em
Através do espelho, inicia com ele um diálogo memorável a respeito do significa-
do das coisas e das palavras. Todo o capítulo permite, na verdade, uma séria dis-
cussão sobre semântica e lógica. Para Humpty-Dumpty, o significado das
palavras deveria ser aquele que ele emprestasse a elas. Ele as fazia “trabalhar” e
“lhes pagava um adicional” sempre que isso ocorria. Para Humpty-Dumpty, era
possível fazer o que se desejasse com os adjetivos, mas algumas palavras eram
“temperamentais”. Os verbos, por exemplo, eram muito “orgulhosos” etc. Fun-
damentalmente, contudo, ele dizia que “sabia manobrar o bando todo”.

O pressuposto dessa posição – que correspondia, tanto quanto se sabe, às
posições de Lewis Carroll – é o nominalismo medieval que encantou Guilher-
me de Occam e que segue sendo defendido pelos empiristas lógicos modernos.
Independentemente das implicações filosóficas, o texto todo é muito engraçado
e expressa a genialidade de um escritor que foi, antes de tudo, um inventor. Em
certo momento do texto, Alice pergunta se era mesmo possível fazer com que as
palavras significassem tantas coisas diferentes. Então Humpty-Dumpty res-
ponde: “A questão é saber quem vai mandar – só isso.” (Carroll, 2002)

Quando examinamos dados estatísticos devemos ser, sempre, muito cau-
telosos. Mas quando examinamos dados estatísticos sobre criminalidade, seria
conveniente lembrarmos de Humpty-Dumpty, porque iremos nos deparar
muito freqüentemente com somas que expressam apenas aquilo que alguém
desejou expressar, e nada mais.

Já sublinhamos a necessidade de se contar com dados elementares a res-
peito da incidência e da natureza das ocorrências criminosas caso se deseje
construir uma política de segurança pública. Prover os gestores na área da se-
gurança com dados relevantes constitui, de fato, o pressuposto básico para uma
ação profissional bem-sucedida. Tradicionalmente, os principais recursos de
informação utilizados pelas polícias em todo o mundo foram os seus próprios
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registros de ocorrências – o que, percebe-se, corresponde ao modelo reativo de
policiamento, já criticado.

O primeiro problema no uso desses dados é que eles nunca refletem o volu-
me real ou aproximado dos crimes praticados, mas, na melhor das hipóteses, da-
queles que foram reportados à polícia. Por isso, ainda que os registros de
ocorrência possam oferecer um instrumento importante de avaliação ou mesmo
dados úteis dentro de certos limites, uma política de segurança que se baseie ne-
les será sempre limitada, porque estará estruturada em dados que expressam
uma distorção evidente. Nesse sentido, não deixa de ser impressionante que ain-
da hoje, no Brasil, se procure estabelecer iniciativas na área de segurança a partir
do exame desse tipo de material e que os órgãos de imprensa sigam realizando
coberturas e reproduzindo “conclusões” a respeito do aumento ou da diminuição
da criminalidade com base em boletins de ocorrência. O que se pode afirmar,
quanto a essas expectativas, é que dizem respeito a uma “pré-história” da profis-
sionalização policial – e, também, da crônica policial.

Dados criminais registrados pela polícia podem aumentar significativa-
mente, por exemplo, caso o trabalho policial se faça mais presente junto às co-
munidades, ou caso a polícia inaugure novos serviços. Assim, uma estratégia
de policiamento comunitário (PC) que reforce os vínculos de confiança entre
os cidadãos e a polícia permitirá que uma parte importante das subnotificações
criminais torne-se conhecida a partir de novos registros. O mesmo irá aconte-
cer, por exemplo, quando uma região com histórico de violência doméstica
passar a contar com uma competente Delegacia da Mulher. Nessas duas hipó-
teses, teríamos um aumento no número de fatos criminosos comunicados à
polícia graças à melhora dos serviços policiais e não por conta de um aumento
real no número de crimes praticados.

O inverso também pode ser verdadeiro. Uma diminuição do trabalho po-
licial, uma maior desatenção daqueles encarregados dos registros, denúncias
de corrupção, violência policial etc. implicarão uma queda no número de ocor-
rências. No entanto, essa queda não terá ocorrido na vida real.

Ainda que nada disso aconteça, que o trabalho policial permaneça cons-
tante e as relações e expectativas construídas entre a cidadania e as polícias
continuem as mesmas, poderemos observar mudanças de comportamento en-
tre as vítimas induzidas por outros fatores. Determinadas condutas antes tole-
radas ou sequer percebidas como criminosas passam a ser comunicadas à
polícia. Ou, ao contrário, fatos anteriormente registrados deixam de sê-lo, de-
pendendo da atenção e do destaque conferidos pela mídia a eles, por exemplo.
Possibilidades variadas, como uma mudança nas providências exigidas pelas
seguradoras que dispensasse a cópia do registro de ocorrência nos casos de fur-
to de automóveis, fariam o registro desse tipo de crime – atualmente próximo
a 100% dos casos – despencar, e assim sucessivamente. Van Dijk (1996), com
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base em um estudo comparado dos dados das pesquisas mundiais de vitimiza-
ção realizadas pelo Unicri, observou que:

No nível individual, aqueles que não dispõem de seguro possuem menores proba-
bilidades de registrarem um arrombamento à polícia. Na maior parte dos países
africanos e sul-americanos apenas cerca de 10 a 20% daqueles que responderam às
pesquisas possuem seguro contra roubo em suas residências. Na maioria dos países
industrializados, entretanto, as taxas de seguro contra arrombamentos são de, no
mínimo, 70%. Entre esses países, aqueles que possuem as taxas mais baixas de se-
guro (Itália e Espanha) apresentam, também, as taxas mais baixas de registros de
arrombamento à polícia. Em um nível agregado existe, obviamente, uma forte as-
sociação entre a cobertura de seguros contra arrombamentos e as taxas de registro
policial. Considerações de ordem financeira parecem ter importante papel no pro-
cesso de tomada de decisão das vítimas, nesse caso, para um contato direto com a
polícia.2

Essa situação fez com que Monet (2001: p.164) concluísse que, se o nível
estatístico da criminalidade depende das decisões tomadas pelas vítimas, e
como nada permite, a priori, garantir que essas decisões sejam estáveis no tem-
po, deve-se admitir que o “crescimento” da criminalidade dos últimos 20 anos
se explique, pelo menos em parte, por uma modificação na atitude das vítimas.

As pesquisas de vitimização

Muitas inovações têm sido introduzidas em todo o mundo no que diz respeito
à coleta dos dados necessários ao trabalho das polícias. A principal delas, já
referida no primeiro capítulo, é a realização das pesquisas de vitimização. O
procedimento é relativamente simples e corresponde, em linhas gerais, à me-
todologia empregada pelos institutos de pesquisa quando da realização de
sondagens da opinião. Uma amostra significativa e socialmente representativa
de entrevistas colhidas em domicílios sorteados irá permitir a coleta de infor-
mações a respeito de pessoas vitimadas em um espaço definido de tempo. A
tradição de pesquisas nacionais de vitimização mais consolidada, nos EUA e
no Reino Unido, por exemplo, tem realizado pesquisas anuais.

Além dos dados sobre a incidência de fatos criminosos (dos quais, obvia-
mente, estão excluídos os homicídios), as pesquisas de vitimização colhem da-
dos sobre as circunstâncias do crime e sobre o perfil das vítimas, o que permite
uma visão muito mais ampla do que aquela que se pode extrair dos boletins de
ocorrência. Essas pesquisas têm sido utilizadas também para medir a chamada
“sensação de insegurança” ou “medo do crime”, e para medir o grau de confian-
ça e de satisfação das pessoas em relação à polícia e a seu trabalho. O total de
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respostas positivas para a lista de crimes apresentados aos entrevistados é, en-
tão, projetado para o conjunto da população – o que oferece uma estimativa do
número total de crimes praticados no período.

Naturalmente, as pesquisas de vitimização também possuem limites. Não
medem, por exemplo, os crimes praticados contra pessoas jurídicas ou as
agressões que costumam vitimar crianças. Como são realizadas nas residências,
segmentos marginalizados como moradores de rua, acampados ou mesmo
pessoas “institucionalizadas” em asilos, abrigos, hospitais psiquiátricos e pri-
sões ficam fora do cômputo geral. Essa lacuna não deixa de ser importante, já
que a vitimização desses grupos é muito maior do que aquela de qualquer seg-
mento entre os socialmente “incluídos”.

Há também, apesar do emprego de técnicas que propiciam respostas fei-
tas diretamente na tela de um computador portátil sem que o entrevistador
possa vê-las (computer-aided self-interviewing – Casi), problemas de subnotifi-
cação para os casos de violência doméstica contra mulheres e, certamente,
omissões derivadas do esquecimento das vítimas. Maguire (2002: p.355-6) as-
sinala que a primeira pesquisa de vitimização em Islington indicou que 1/3 das
residências foram afetadas por roubos ou agressões sexuais em 12 meses – um
dado muito maior do que o British Crime Survey averiguou para o país. Essa
pesquisa também comprovou que as mulheres brancas jovens que viviam nessa
área tinham 29 vezes mais chances de serem agredidas do que as mulheres da
mesma região com mais de 45 anos. Além disso, alguns incidentes que não são
considerados crime – como assédio sexual, por exemplo – também deveriam
ser medidos pelas pesquisas. A pesquisa em Islington mostrou que 2/3 das
mulheres com menos de 24 anos foram assediadas sexualmente nos 12 meses
anteriores.

Outro trabalho3 verificou um percentual de 59% de mulheres entrevista-
das em Leeds que haviam sofrido algum tipo de ameaça, violência ou assédio
sexual no ano anterior. Uma pesquisa de Painter baseada em uma amostra re-
presentativa de mais de 1.000 mulheres casadas constatou 14% de relatos so-
bre estupro praticados pelos maridos, e mais de 40% das mulheres interpretou
a conduta como estupro na época em que ela ocorreu.4

Um estudo de 1997, em Edimburgo, averiguou que 28% das mulheres de
16 anos ou mais haviam tomado parte em atividades sexuais forçadas; cerca de
17% delas haviam sido forçadas a fazê-lo no último ano. Uma em cada 10 mu-
lheres sustentaram terem tomado parte repetidas vezes em atividades sexuais
forçadas.5

Já Painter e Farrington verificaram, em uma amostra de 1.000 mulheres,
que 24% das casadas haviam sido agredidas pelos maridos e, entre as divorcia-
das e separadas, 59% relataram casos de violência física.6 Violência contra a
mulher é o motivo principal de, pelo menos, 1 em cada 3 processos de separa-
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ção na Inglaterra e no País de Gales.7 Em todo o Reino Unido, se contabilizou
1 chamada por socorro a cada 2,5 minutos durante o ano de 1996/1997. Fo-
ram ao todo 145.317 na Inglaterra, 14.948 na Irlanda do Norte, 49.717 na
Escócia e 17.500 no País de Gales – dando um total de 227.482 chamadas.

De qualquer maneira, sabe-se que, na Inglaterra, apenas 8% das mulheres
vítimas de estupro e 18% das que são agredidas fisicamente registram a ocor-
rência.8 Seja como for, as pesquisas de vitimização constituem, atualmente, o
recurso mais amplo e mais aproximado de que se pode lançar mão em qual-
quer tentativa de dimensionamento da criminalidade e da violência.

As novas técnicas para coleta e processamento de dados na área da segu-
rança pública permitem que tenhamos, hoje, informações muito importantes
sobre as circunstâncias do crime. O aspecto “espacial” dessas informações
permitiu o desenvolvimento da “criminologia dos espaços urbanos”. Através
desse desenvolvimento, condições do meio ambiente (novos designs para resi-
dências e conjuntos habitacionais, iluminação das ruas, remoção de obstáculos
que possam ser funcionais à prática do crime etc.) são alteradas de forma a pre-
venir determinadas ocorrências.

O detalhamento das informações, por sua vez, permite aos gestores “de-
sagregarem” os dados, superando, dessa forma, a tendência de as ocorrências
serem tratadas a partir da tipologia penal. Assim, por exemplo, não há mais
sentido em se tratar estatisticamente fenômenos tão diversos quando um as-
salto a banco e um assalto a um jovem na saída de um bar sob a mesma deno-
minação de “roubo”. Pelas mesmas razões, um rótulo relativamente preciso,
como “incêndio premeditado”, pode se referir, indiscriminadamente, a proble-
mas muito diferentes como vandalismo, psicopatia, destruição de evidência
criminal, crime econômico e intimidação criminosa (Goldstein, 1990). Ao de-
sagregar informações, criando-se classificações mais específicas, as tendências
criminais são mais bem identificadas, o que fornece indicadores mais precisos
sobre as medidas preventivas a serem tomadas.

Graças a esses e outros procedimentos técnicos, sabemos hoje que o fenô-
meno da transgressão legal é muito mais amplo e complexo do que já se ima-
ginou no passado. A própria divisão do mundo entre “criminosos” e “não-crimi-
nosos” parece já não dar conta de determinadas situações reveladas por estudos
que demonstram que muitas pessoas sem passagem pela polícia e sem “carrei-
ras criminais” já praticaram algum tipo de crime, inclusive crimes graves. Uma
análise dos registros criminais britânicos, por exemplo, mostra que 1/3 dos ho-
mens nascidos na Inglaterra no ano de 1953 recebeu pelo menos uma conde-
nação criminal até a idade de 46 anos. Se tivermos em mente que esses
registros estão longe de refletir o número total de crimes praticados, podere-
mos perceber a extensão do problema.

Dados estatísticos, de qualquer forma, só expressam qualidades determi-
nadas quando desagregados e devidamente interpretados. Nesse ponto, vale a
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pena chamar a atenção para as possibilidades infinitas de se produzir significa-
dos a partir da maneira como as próprias informações são aglutinadas. Nas so-
ciedades modernas, as maiores preocupações com relação à criminalidade
dizem respeito à violência e aos riscos que ela pressupõe. Assim, a expressão
“crimes violentos” sugere, inequivocamente, maior gravidade. Aparentemen-
te, estaríamos diante de um conceito imediatamente compreensível. Na práti-
ca, não é assim tão simples isolar o que são “crimes violentos”, expressão com a
qual cobrimos diferentes práticas, situações e comportamentos.

Levi e Maguire (2002: p.796) demonstraram que atentados terroristas,
gangues juvenis lutando ou se intimidando reciprocamente nas ruas, lutas cor-
porais, homicídios, assaltos à mão armada, estupros e graves ameaças são todos
“crimes violentos”, embora digam respeito, quase sempre, a grupos de pessoas
que nada possuem em comum e a situações completamente diferentes. Pode-
ríamos, ainda, somar a isso as ocorrências de mortes e ferimentos por conta de
acidentes de automóvel, acidentes de trabalho ou decorrentes da exposição
freqüente de trabalhadores a ambientes insalubres e/ou perigosos à saúde –
como minas, fábricas, indústrias químicas etc. –, além de muitos outros tipos
de crimes. Para sabermos, então, se os “crimes violentos” estão aumentando ou
diminuindo, será preciso prestar atenção aos critérios pelos quais se considera
violenta uma ocorrência e como elas são reunidas ou separadas.

A história é ainda um pouco mais complicada porque não podemos ad-
mitir que, ao falarmos de violência, estejamos nos referindo a um fenômeno
identificado e reconhecido por todos da mesma forma. Tal lembrança é, aliás,
especialmente significativa para os que orientam suas ações por uma perspec-
tiva humanista. Soares (1996: p.292) assinala, de maneira apropriada, que:

O uso das mesmas palavras (crimes, delitos, violência urbana ou crimes violen-
tos) por pesquisadores diferentes ou em contextos distintos não significa que to-
dos sempre estejam falando do mesmo objeto. Assim como nós – participantes
da cultura dos direitos humanos – quando nos preocupamos com a violência e
nos referimos a ela em nossas conversas não estamos falando da mesma coisa de
que falam tantos outros, que também se preocupam com a violência e também
tratam dela em seus discursos ordinários, propondo linchamentos e execuções de
criminosos. A violência de que falamos inclui as atitudes, os discursos e as postu-
ras daqueles que defendem os linchamentos e as execuções punitivas. Eles são
parte de nosso problema.

O que demonstram os “self-reported studies”

Os estudos de crimes auto-relatados (self-reported studies), em que se oferece ao
entrevistado garantia absoluta de sigilo e/ou anonimato, passaram a ser reali-
zados a partir da década de 1950. Em um trabalho pioneiro, Porterfield exa-
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minou os registros criminais de 2.049 jovens encaminhados à justiça em Fort
Worth, Texas, e identificou 55 tipos diversos de crimes pelos quais estes fo-
ram acusados.9 Depois disso, entrevistou 200 jovens do sexo masculino e 137
do feminino, de três faculdades do norte do Texas, para descobrir se e em que
freqüência aqueles estudantes – que jamais haviam sido conduzidos à justiça –
haviam praticado algum daqueles 55 delitos.

Para a surpresa geral, ele constatou que todos os entrevistados haviam co-
metido, pelo menos, um dos crimes listados. Os crimes cometidos pelo grupo
de estudantes entrevistados eram tão sérios quanto os demais cometidos pelos
chamados “delinqüentes” – ainda que praticados com menor freqüência.

Inspirados por esse trabalho, Wallersteins e Wylie desenvolveram pesqui-
sa similar com 1.698 adultos – homens e mulheres – a respeito de crimes even-
tualmente praticados por eles até a idade de 16 anos. Usaram para isso uma
listagem com 49 tipos penais. Quase todos os entrevistados relataram haver
cometido pelo menos um dos crimes listados, sendo que 64% dos homens e
29% das mulheres confirmaram a prática de, pelo menos, um delito grave com
uso de violência.10

Esses estudos foram os primeiros e, por conta disso, não contavam ainda
com técnicas sofisticadas, nem foram construídos a partir de uma metodologia
adequada. São estudos históricos, entretanto, que inauguraram novos cami-
nhos para se conhecer as infrações invisíveis e que trouxeram oportunidades
inéditas de pesquisa. Estudos posteriores permitiram revelações muito impor-
tantes. Assim, por exemplo, ficou demonstrado que, se considerarmos que a
grande maioria dos jovens está comumente envolvida com algum tipo de ativi-
dade ilegal, apenas alguns poucos entre eles cometem crimes sérios repetidas
vezes.

Gold, por exemplo, constatou um percentual de 88% de respostas afirma-
tivas para um ou mais delitos, mas apenas 6% dos meninos e nenhuma das
meninas no grupo que ele estudou haviam praticado assalto à mão armada.11

Segundo a ampla revisão de Thornberry e Krohn (2000), esses estudos com-
provaram que não havia correlação significativa do ponto de vista estatístico
entre os relatos positivos para o crime feitos pelos jovens e sua origem social; a
correlação era bastante fraca e não espelhava os registros oficiais. Muncie
(2002: p.20) cita os trabalhos de Anderson et al.12 e de Graham e Bowling13

para confirmar essa mesma conclusão.
O que esses pesquisadores descobriram foi que adolescentes de classe mé-

dia tinham tantas probabilidades de se envolver em crimes quanto os de famí-
lias pobres. Essa conclusão contrasta radicalmente com os dados estatísticos
produzidos pelos registros policiais. Neles a quantidade de jovens de classe
média envolvidos na prática de atos infracionais é muitas vezes inferior ao seu
peso social quando comparada ao número de registros envolvendo garotos po-
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bres. Reforça-se, assim, a idéia de que as estatísticas policiais oferecem, menos
do que um “retrato do crime”, apenas um retrato da própria forma como a po-
lícia trabalha.

A partir dos anos 60, os pesquisadores reconheceram o potencial desse
tipo de pesquisa e passaram a incluir outros tipos de questões sobre a vida dos
adolescentes, com uma escala de infrações nos mesmos questionários – para
poderem explorar outras variáveis. Temas interessantes a respeito da família,
dos grupos de amigos e da escola passaram a ser tratados com base na nova
metodologia e despertaram cada vez mais atenção. Outro desenvolvimento
importante foi a introdução de pesquisas nacionais a partir da década de 1970
com base na metodologia de crimes auto-relatados. Williams e Gold14 realiza-
ram a primeira pesquisa nacional a respeito do uso de drogas, com amostra-
gem de 847 meninos e meninas entre 13 e 16 anos. Novamente, a correlação
entre as características sociais e o comportamento ilegal apareceu de forma
muito mitigada.

No desenvolvimento dessa metodologia de pesquisa, tornou-se evidente
a necessidade de buscar respostas mais precisas que permitissem desagregar os
dados. Nos primeiros estudos, era comum se oferecer aos entrevistados um pe-
queno grupo de alternativas de respostas para se medir a freqüência em que
determinado crime havia sido cometido. Assim, por exemplo, a alternativa
“freqüentemente” poderia incorporar o entrevistado que havia praticado 5 ou
50 furtos. Passou-se, então, a medir mais adequadamente a freqüência e a varie-
dade de delitos cometidos. Para se evitar a interpretação errônea do próprio
autor sobre a dimensão do ato ilegal praticado, os estudos de auto-relato mo-
dernos têm apresentado questões que se sucedem às respostas afirmativas para
delitos. Eles envolvem, por exemplo, uma avaliação sobre os valores dos bens
subtraídos para os casos de furto ou roubo, a extensão dos danos causados às
vítimas para os casos de agressão e assim sucessivamente.

Pesquisas específicas que avaliaram a segurança desse tipo de abordagem
terminaram por contestar todas as críticas existentes. A crítica mais comum
quanto ao emprego da técnica dos self-reported studies, segundo a qual mesmo
diante das garantias de sigilo as pessoas tenderiam a não relatar apropriada-
mente seus crimes, especialmente quando fossem graves, já foi amplamente
refutada por inúmeros estudos (Huizinga, 1991; Elliott, 1994). Na verdade, o
que se pode afirmar é que esse tipo de instrumento é bastante útil e, com as
pesquisas de vitimização, pode descobrir tendências antes desconhecidas.

Sabe-se hoje, por exemplo, que a correlação entre crimes auto-relatados e
indicadores oficiais de infração é bastante alta no caso de jovens, chegando a
0,83 segundo Hindelang et al.15 Os jovens parecem ter o desejo de relatar seus
encontros com a polícia e não vacilam em contar sua experiência com a justiça
criminal. Quando compararam as informações prestadas pelos entrevistados
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sobre prisões sofridas com os dados oficiais a respeito, Hardt e Petersen-
Hardt16 já haviam encontrado 78% de coincidência. Resultados semelhantes
foram relatados por vários outros estudos.

Outras formas têm sido utilizadas para medir a confiabilidade do método
dos estudos auto-relatados. Assim, por exemplo, o Programa de Monitora-
mento sobre o Abuso de Drogas entre Pessoas Detidas (The Arrestee Drug
Abuse Monitoring – Adam) nos EUA tem realizado entrevistas com pessoas
detidas provisoriamente nas delegacias de polícia em várias cidades. Após a
coleta das respostas, é solicitado aos entrevistados que, também voluntaria-
mente, se disponham a coletar amostras de urina. Tanto as respostas quanto as
amostras são coletadas de tal forma que se preserve o anonimato. Em regra, há
90% de colaboração para as entrevistas e 80% para o oferecimento de amostras
de urina. Estas são testadas para 10 tipos diferentes de drogas.

O programa comparou 1.988 resultados dos exames de urina de homens
detidos com as entrevistas concedidas por eles a respeito do uso de drogas (US
Department of Justice, 1990) e obteve resultados variados dependendo do tipo
de substância. Para o consumo de maconha em Nova York, por exemplo, 28%
dos detidos haviam auto-relatado serem consumidores e 30% dos testes foram
positivos. Resultados semelhantes foram verificados na Filadélfia com 28% de
consumo auto-relatado para 32% de testes positivos.

Para drogas mais pesadas, entretanto, esse tipo de verificação constatou
uma tendência constante para a subnotificação. Para o consumo de cocaína,
por exemplo, 47% dos detidos em Nova York relataram o consumo, enquanto
os testes de urina foram positivos em 74% das vezes. Ainda na Filadélfia, para
citar as mesmas cidades, 41% dos detidos relataram o consumo, mas os testes
foram positivos para 72% dos casos. Segundo Thornberry e Krohn (2000:
p.58), níveis similares de subnotificação foram encontrados em outras cidades
para outras drogas pesadas, como heroína, por exemplo. Ainda assim, a inci-
dência de casos auto-relatados parece bastante significativa, especialmente se
atentarmos para as circunstâncias específicas vividas por alguém que está pro-
visoriamente detido e que teme que seu depoimento – ainda que diante das
garantias de sigilo – possa, de alguma forma, ser usado contra ele próprio em
um processo judicial.

Em um texto muito oportuno em que aponta a infração ou o desrespeito a
determinadas normas legais como dizendo respeito à própria condição do “ado-
lescer”, Santos (2000: p.172) cita três trabalhos importantes sobre crimes au-
to-relatados entre a juventude.O primeiro é o de Kirchhoff,17 realizado com 976
estudantes do ensino médio que colheu relatos de 9.677 infrações penais
não-registradas, tais como lesão corporal, rixa, dano, furto e outras. O segundo
estudo citado é o de Frehsee,18 com 524 estudantes declarando ter cometido um
ou mais delitos no período do ano anterior em uma amostra de 610 entrevista-
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dos (ou seja, apenas 86 declararam não ter cometido qualquer tipo de delito no
mesmo período). Por fim, o autor cita o estudo de Shumann,19 com 690 adoles-
centes, dos quais 89,45% teriam cometido um ou mais delitos no ano anterior.

Resultados muito semelhantes foram encontrados em muitas outras pes-
quisas. Em um dos estudos pioneiros, Elmhorn20 obteve 92% de respostas afir-
mativas para “pelo menos um delito em minha vida” entre adolescentes em uma
escola de Estocolmo.Cerca de 53% deles admitiram ter praticado um “crime sé-
rio” – particularmente, o furto. Farrington21 relatou 96% de respostas afirmativas
para a mesma questão entre uma amostra de pessoas de até 32 anos, e o Ministé-
rio do Interior britânico (Home Office) encontrou um percentual de 33,3% de
respostas afirmativas para quando a questão se resumia a “pelo menos um crime
no ano anterior” em um grupo de jovens do sexo masculino entre 22 e 25 anos
(para as mulheres na mesma faixa o percentual foi de 4%).22

Assim, a idéia simplificadora segundo a qual a prática de delitos é, por si
só, uma opção concentrada em determinados segmentos da população – nota-
damente entre os marginalizados socialmente – já não pode ser mais sustenta-
da mesmo diante da concentração criminal para os casos de “infratores
múltiplos”. Graças às pesquisas e estudos realizados por acadêmicos, sabemos
hoje que determinados crimes, como abuso sexual de crianças,23 violência do-
méstica,24 arruaças produzidas por torcedores de futebol,25 furtos no local de
trabalho26 e uso ou tráfico de drogas27 são cometidos por pessoas de todas as
classes sociais.

Por fim, os estudos realizados a partir dos novos instrumentos de coletas
de dados nos oferecem um panorama até então desconsiderado a respeito das
vítimas. Hoje sabemos mais sobre seus sentimentos e expectativas e sobre o
impacto moral e financeiro que sofreram, além de termos dados confiáveis so-
bre o medo que sentem e a imagem que fazem da polícia e do sistema de justi-
ça criminal como um todo.

Os problemas no modo como se efetuam os registros policiais

Os dados registrados pelas polícias costumam ser marcados por outras limita-
ções, além daquelas identificadas pela chamada cifra obscura (dark rate), a taxa
de crimes não reportados. Maguire (2002: p.335-8), em seu estudo específico
sobre as estatísticas criminais, chama a atenção para cinco delas:

Não inclusão de queixas
Cálculos do British Crime Survey (BCS) demonstram que pelo menos 40%
das queixas encaminhadas pelos cidadãos à polícia terminam não sendo incluí-
das, por boas e más razões, nos dados estatísticos oficiais. Há uma larga discri-
cionariedade da polícia para produzir o registro de determinada notícia-crime.
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Muitas vezes, o registro não é feito porque a autoridade policial julga que a
queixa não se refere a um crime; em outros momentos, o registro não é feito
porque o policial julga se tratar de um crime sem importância ou porque deseja
evitar mais trabalho para o departamento. Esse tipo de problema tende a ser
mais significativo quando há forte pressão sobre a polícia em torno da redução
das taxas de criminalidade.

Número de crimes descobertos pela polícia a partir de iniciativas específicas
Uma iniciativa simples da polícia em reprimir um tipo de crime a partir de es-
forços concentrados pode alterar significativamente seus números finais a res-
peito da criminalidade. Assim, por exemplo, se a polícia resolve, de uma hora
para outra, prender todos os que operam o jogo do bicho ou que fumam maco-
nha em shows e festivais de música, isso produziria grandes “novidades estatís-
ticas”. O argumento também é válido em sentido contrário. Assim, caso a
polícia deixe de reprimir certas condutas antes tratadas como inaceitáveis, as
taxas de criminalidade cairão. Sendo assim, mais uma vez, o resultado será ar-
tificial e não expressará mudanças verdadeiras, mas apenas uma mudança de
atitude dos policiais. Ocorreu assim na Inglaterra, por exemplo, com o delito
de “indecência entre homens”, tipo penal pelo qual, historicamente, permi-
tiu-se reprimir em locais públicos as manifestações de homossexualidade mas-
culina. Desde a década de 1950 e começo da de 1960, a polícia britânica
deixou de reprimir tais manifestações públicas. Isso produziu uma queda na
“taxa de criminalidade”.28

Critérios diversos sobre como registrar o crime
Deve-se lembrar que nem todos os delitos praticados são de responsabilidade
das polícias regulares. Na Inglaterra e no País de Gales, há uma polícia que
atua no setor de transportes, outra no setor de energia nuclear e uma polícia de
defesa, por exemplo. Essas outras polícias – que nem sempre recebem esse
nome – registram cerca de 80 mil crimes por ano. Crimes como fraudes contra
o fisco não são contados nas estatísticas oficiais porque seu processo de apura-
ção corre por vias administrativas e os casos são, normalmente, resolvidos nes-
se âmbito a partir de penalidades civis como multas, por exemplo. Contudo,
esses delitos movimentam quantias muito superiores ao total de furtos e rou-
bos. Antes de 1977, a regra para registros pelas polícias britânicas excluía toda
queixa cujo valor fosse inferior a 20 libras; desde então, essas queixas passaram
a ser incluídas nas estatísticas. Apenas essa mudança implicou um aumento de
7% na taxa anual de crimes. Além de questões dessa natureza, há ainda o pro-
blema de como os crimes são contados. Alguns tipos são repetidos em um pe-
queno espaço de tempo e podem ser contados separadamente ou como partes
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de uma mesma ação. Assim, por exemplo, um furto em um vestiário no qual o
autor esvazie os bolsos de 20 pares de calças pode ser contado como um furto
continuado ou como 20 furtos isolados – depende do critério empregado para
o registro. A mesma ambigüidade poderá ocorrer em uma briga de rua envol-
vendo centenas de pessoas após uma partida de futebol; o furto de um talão de
cheques seguido do uso de 20 folhas em compras fraudulentas; um caso de vio-
lência doméstica em que a mesma mulher foi espancada várias vezes, durante
vários meses etc. Na Grã-Bretanha, estabeleceu-se que o critério para a conta-
gem deve observar o número de vítimas, e não o número de ações criminosas.
Quando uma pessoa relata ter sido vitimada por um mesmo agressor de manei-
ras diferentes – por exemplo, roubo, fraude e espancamento –, apenas o mais
sério dos delitos é contado. A simples introdução desses critérios fez com que o
número de crimes na Inglaterra e no País de Gales tenha subido 14% em um
ano! Outro exemplo citado por Muncie (2002: p.17) relata o ocorrido em 1932,
na Inglaterra, quando as autoridades governamentais decidiram que todos os
casos antes registrados pela polícia como “suspeição de que algo tenha sido fur-
tado” deveriam passar a ser registrados como “perdidos ou furtados”. Essa mu-
dança na forma de registro fez com que a taxa de furtos aumentasse 300% em
um só ano! Atualmente, a polícia é instruída a registrar todas as ocorrências que
lhe são apresentadas formalmente seguindo as afirmações das vítimas. Assim, se
a vítima relata um roubo, isso será registrado como roubo, ainda que as investi-
gações posteriores possam chegar a outra conclusão. Isso pôde ser visto, por
exemplo, nas instruções dadas à polícia após o caso Stephen Lawrence.29 Ela
deve registrar como “motivado racialmente” qualquer caso que a vítima repute
como tal, ainda que não existam evidências a respeito.

Ausência de informações sobre circunstâncias do crime, perfil das vítimas e
necessidade de dados desagregados
O autor lembra que, a depender de como os números são mostrados, eles po-
dem não permitir que se entenda o que, de fato, está acontecendo. A preocu-
pação central aqui é com a necessidade de desagregar os dados disponíveis de
tal forma que se evite tratar de condutas muito distintas sob uma mesma cate-
goria. Isso pode ser útil, também, quando for preciso examinar e avaliar os pro-
cedimentos policiais, outro tema do qual podem decorrer repercussões
importantes na forma de registro dos crimes.

Manipulação de dados
A polícia pode, por conta de razões particulares, alterar deliberadamente seus
números. Isso pode ser feito para obtenção de mais verbas para a segurança,
para que se mude o chefe de polícia, o secretário de segurança etc. Um trabalho
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de Sherman (1984) para a Police Foundation nos EUA demonstrou que as es-
tatísticas policiais não eram confiáveis sequer para o número de prisões efetua-
das. Em alguns momentos, os registros eram inflados com “prisões” que
envolviam apenas a permanência de suspeitos por algumas horas nas delegacias
para coleta de depoimentos. Em outros casos, e na maior parte das vezes, os
registros eram subdimensionados por conta da aplicação equivocada das re-
gras oficiais de contagem.

Situações bastante graves de deliberada “maquiagem” de dados ou criação
de cifras falsas são conhecidas na Europa. Em 1986, um oficial de polícia de
nome Ron Walker dirigiu-se à Scotland Yard com um relato de como 60 de
seus colegas haviam “fabricado” esclarecimentos de crimes pelo telefone. Eles
ofereciam favores a presos – inclusive autorização para que cometessem crimes
– em troca de assumirem a responsabilidade por casos não solucionados pela
polícia. A garantia é que isso seria “levado em consideração” pela Corte e que
nenhum deles receberia punições extras por conta dessas confissões falsas.

Dez anos depois desse escândalo, outro policial, o detetive Peter Coles,
acusou seu chefe de “organizar a desonestidade”. Foi descoberto que no ano
anterior, quando as autoridades alardeavam que o número de crimes teria se
reduzido em 7.788, os policiais haviam feito “desaparecer” 9.175 ocorrências.
Em julho de 2000, a inspeção oficial (HM Inspector of Constabulary) relatou
que, em 11 forças policiais britânicas nas quais os registros foram checados,
cerca de 24% deles estavam errados, seja por imperícia ou má-fé. Ao final des-
se mesmo ano, os políticos ingleses comemoravam uma queda nos índices de
criminalidade porque as polícias haviam registrado 122.344 delitos a menos,
em comparação com o ano anterior. Mas, se os dados encontrados pela inspe-
ção oficial fossem os mesmos para as 43 forças policiais na Inglaterra e no País
de Gales, então os registros inúteis ou falsos corresponderiam a 1.635.424 cri-
mes – ou seja, mais de 13 vezes a queda anunciada!

Há alguns anos, em Kent, ficou provado que um grupo de policiais anota-
va placas de veículos que circulavam pelas ruas, relatavam o roubo desses carros
e, depois, proclamavam que os tinham recuperado. Tudo isso para melhorar os
indicadores a respeito de seu próprio trabalho. Pesquisas têm demonstrado
que tais táticas são apenas a ponta do iceberg de uma tradição de se jogar com
os números.30

Normalmente, para se medir a violência em um determinado país ou re-
gião, os pesquisadores levam em consideração a taxa de homicídios (número
total de homicídios para cada grupo de 100 mil habitantes). Trata-se de um
critério plenamente justificável, seja pela gravidade do crime, seja pelo fato de
que os indicadores oficiais de homicídio são, em geral, muito próximos do real.
Todavia, poderíamos tentar medir a violência utilizando outros critérios.
Assim, no Brasil, se considerarmos a taxa de homicídios, São Paulo, Rio de Ja-
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neiro, Espírito Santo e Pernambuco são, de longe, os estados mais violentos.
Mas se considerássemos outra lista de crimes, como estupro, atentado violento
ao pudor, roubo e furto de veículos, homicídios dolosos, lesões corporais, ex-
torsão mediante seqüestro, roubos, furtos e latrocínios, São Paulo continuaria
na lista dos mais violentos, mas teria ao seu lado, surpreendentemente, Ron-
dônia, Rio Grande do Sul, Amapá e Distrito Federal. Da mesma forma, se
agregarmos os dados sobre crimes contra o patrimônio, serão exatamente os
municípios com maior qualidade de vida (IDH) que exibirão as maiores taxas
de criminalidade (Kahn, 2002: p.56-60).

A utilização da taxa de homicídios, porém, também pode encobrir carac-
terísticas importantes sobre naturezas diferenciadas de problemas. Assim, por
exemplo, se tomarmos as regiões metropolitanas do Rio de Janeiro e de São
Paulo no ano de 1996, teremos taxas bastante similares: a primeira com 59,35
homicídios para cada grupo de 100 mil habitantes e a segunda com 55,58. No
Rio, entretanto, se considerarmos as vítimas entre 15 e 29 anos, teremos uma
taxa de homicídio 34% maior do que aquela verificada, para o mesmo grupo,
em São Paulo. Além disso, as mortes por armas de fogo representam 87% dos
homicídios no Rio e apenas 47% em São Paulo. Diferenças como essas impor-
tam (e muito) quando se deseja construir uma política de segurança.

Medo do crime e expectativa das vítimas

Além dessas observações, deveríamos estar atentos para o fato de que a cres-
cente tendência de politização do tema segurança pública tem permitido a
emergência de outras situações que podem falsear ainda mais os dados dispo-
níveis. Maguire sustenta que esse fenômeno, comum a grande parte das de-
mocracias ocidentais, tem trazido como conseqüência o aumento do medo do
crime e mais intolerância entre a população. Sem entrar no exame da questão,
o autor assinala que “reportagens sensacionalistas da mídia e a exploração do
tema pelos políticos têm se combinado produzindo a percepção geral de que o
crime está ‘fora de controle’” (Maguire, 2002: p.329).

Esse efeito termina se transformando em uma profecia que se autocum-
pre. Em muitos casos, a retórica sobre o crime produz leis criando novos tipos
criminais (e, portanto, novos criminosos) em áreas de comportamento que
eram previamente regradas pela lei civil.

A sensação de insegurança tem sido tratada como um fenômeno relativa-
mente independente da própria evolução da criminalidade. Há, por certo, re-
lação entre os dois processos, mas quase nunca uma correspondência lógica.
Assim, por exemplo, o medo do crime é normalmente muito pequeno entre os
adolescentes que costumam sair freqüentemente à noite. Mas eles formam um
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dos grupos sob maior risco nas áreas urbanas em diferentes países. Ao mesmo
tempo, esse medo costuma ser bastante alto entre as mulheres idosas, mesmo
que seus riscos sejam sabidamente pequenos (Hough e Mayhew, 1983).

Em relação a esse tipo de problema, entretanto, deve-se considerar tam-
bém a percepção real experimentada pelas pessoas quanto a sua maior fragili-
dade. Assim, ainda que os riscos objetivos a que estejam expostas sejam muito
menores do que os existentes para outros grupos sociais, o temor poderia ser
mais bem compreendido como a sensação de que, no seu caso, os danos ten-
dem a ser maiores. Além disso, deve-se considerar, caso se trate de mulheres, a
experiência de violência doméstica que as vitima tão freqüentemente e que,
por certo, agrega compreensíveis temores. O fenômeno, conhecido pelos pes-
quisadores como “risk-fear paradox” (paradoxo do medo do risco), deixa de ser
tão paradoxal e parece adquirir, pelo menos nesse exemplo, um sentido óbvio.

O medo do crime tem sido construído socialmente por muitos fatores. A
cobertura exagerada de crimes violentos, por exemplo, acompanhada quase
sempre de apelos em favor de respostas “duras” e “urgentes”, os interesses das
empresas de segurança na ampliação de seus mercados e a exploração demagó-
gica da criminalidade e da violência pelo discurso político têm desempenhado
papel importante nesse processo.

Alguns trabalhos sustentam que o medo do crime não representa um pro-
blema novo que estimule a prática do crime. Não há, por outro lado, evidências
empíricas para a tese segundo a qual a demanda punitiva seja causada pelo
medo. Mesmo a vitimização pessoal parece não manter relações com a prefe-
rência por sentenças mais duras. O crescimento das taxas de criminalidade na
Holanda, segundo observado pelo trabalho de Van Dijk (1996), não se faz
acompanhar por qualquer demanda punitiva adicional. Dados de outras pes-
quisas e estudos comparativos chegaram às mesmas conclusões. As opiniões
mais comuns sobre a necessidade de resposta “implacável” ao crime dizem res-
peito muito mais ao nível educacional, à idade dos entrevistados, ao papel de-
sempenhado pela mídia na indução do medo e às posições político-ideológicas
das pessoas.

Segundo o que foi revelado pelo International Crime Victim Survey
(ICVS), ou pesquisa internacional de vitimização, de 1989 a 1997, as taxas
médias de vitimização são atualmente muito altas em grande parte dos países
africanos, onde 3 em cada 4 cidadãos já foram vítimas de algum crime. Em
Uganda, por exemplo, 96% dos cidadãos já foram vitimizados pelo menos uma
vez. Na Ásia, quase a metade da população já foi alvo de algum delito. Taxas
para crimes violentos são mais altas na África e na América do Sul. No Rio de
Janeiro, Buenos Aires, Kampala, Túnis, Dar es Salaam e Cairo, por exemplo,
um em cada três cidadãos já foi vitimado.
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Já os indicadores para furto de veículo são bastante diferentes, sendo bem
mais altos nos países mais ricos, por motivos óbvios. Os mesmos levantamen-
tos formularam a seguinte questão aos entrevistados: qual sentença você acha-
ria mais adequada para um homem de 21 anos que já foi condenado uma vez e
que foi capturado após ter furtado uma TV colorida? As pessoas tinham à sua
disposição uma lista de alternativas. No total, 43% dos entrevistados se mani-
festaram a favor do encarceramento. Mais da metade das pessoas entrevistadas
na África, Ásia, Europa oriental e América do Sul apoiaram a idéia de que a
melhor resposta no caso seria a prisão do culpado. (Na Ásia, o Japão é uma ex-
ceção, pois apenas 23% apoiariam uma sentença de prisão nesse caso.) Mas na
Europa ocidental menos de 1/4 dos entrevistados se manifestaram em favor da
alternativa de prisão, e em países como EUA, Canadá e Austrália o apoio ao
encarceramento alcançou algo em torno de 1/3 das respostas.

Em contraste com a imagem estereotipada de que as pessoas estariam dis-
postas a exigir o aprisionamento de infratores reincidentes, a pena alternativa de
prestação de serviços à comunidade foi, de longe, a alternativa mais escolhida
nos países da Europa ocidental.O mais interessante é que uma análise prévia so-
bre os dados coletados em nível individual mostrou que aquelas pessoas que ma-
nifestavam maior medo do crime e as vítimas em geral não manifestavam
posições mais favoráveis à prisão do que a média dos entrevistados (Rich e
Sampson, 1990; Kuhn, 1993). Segundo a pesquisa de vitimização (BCS) de
1998, 41% das vítimas na Inglaterra e no País de Gales estariam dispostas a se
encontrar com os perpetradores para discutir formas de compensação.

Ao examinar tendências criminais e evolução das taxas de criminalidade é
preciso, também, observar os dados em suas séries históricas, e não entre inter-
valos curtos de tempo.Determinadas oscilações nas taxas podem contrastar uma
tendência mais representativa em termos de evolução. Quando comparamos os
dados tomando como referência um período curto de tempo, terminamos con-
siderando taxas que podem ser atípicas e chegando a conclusões distorcidas.

A polêmica sobre como interpretar a redução dos homicídios nos EUA

O problema com a distorção das conclusões é percebido quando se debate um
tema complexo como, por exemplo, a redução das taxas de homicídio nos EUA.
Em 1980 ela era de 10,2 para cada 100 mil habitantes. Em 1985, foi de 7,9. De-
pois disso, voltou a crescer, atingindo um pico de 9,8 em 1991. De lá para cá,
vem caindo persistentemente, atingindo 7,4 em 1996 e 6,8 em 1997 – a mais
baixa desde 1966.31

Segundo o estudo de Blumstein e Rosenfeld (1988), não se pode tratar a
taxa de homicídios como um problema genérico, mas sim a partir de dados de-
sagregados que permitam identificar tendências não visíveis como, por exem-
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plo, os vários comportamentos dos diferentes grupos etários, etnias etc. Os
autores chamam a atenção para o fato de que, quando a violência e o crime
crescem em uma sociedade, costuma-se atribuir o fenômeno às causas super-
venientes e amplas o suficiente para que se evite qualquer responsabilização
(crise econômica, migrações, explosão demográfica, crise da família, ausência
de valores na sociedade etc.). Já quando o crime declina, a tendência é atribuir
esse resultado às iniciativas locais, de forma a capitalizar prestígio político.

O exemplo mais evidente desse “truque” foi o discurso de Rudolf Giulia-
ni, ex-prefeito de Nova York, que vendeu ao mundo sua política de “tolerância
zero” quando as taxas de homicídio caíam não apenas em Nova York, mas em
todas as grandes cidades norte-americanas (onde se aplicavam outras políti-
cas). Políticas específicas podem surtir efeitos positivos, é claro, mas esses efei-
tos só podem ser medidos a partir do nível em que se encontravam as taxas de
crime anteriormente.

O crescimento da taxa de homicídios nos EUA até 1991 deveu-se ao au-
mento de crimes praticados por jovens, tendência bem mais significativa do
que o declínio de crimes já observado entre as populações de mais idade. Essa
tendência só se altera a partir de 1993, quando as duas populações (jovens e
adultos) passam a cometer menos crimes. Blumstein e Rosenfeld, assim, subli-
nham que todo o aumento da criminalidade, desde o fim da década de 1980 ao
início da de 1990, deveu-se à incidência de crimes praticados por jovens, uma
vez que não havia um aumento de criminalidade entre as demais faixas etárias.

A letalidade dos crimes praticados por jovens nos EUA nesse período está
intimamente ligada ao uso de armas de fogo. Entre 1977 e 1995, praticamente
não houve mudanças nos dados para homicídios praticados com armas por
adultos. Já para os jovens-adultos e adolescentes, há uma grande modificação:
de 1985 a 1994, os homicídios praticados com armas portáteis cresceram
100% entre os primeiros e 300% entre os segundos.

O exame das circunstâncias desses homicídios permitirá a conclusão de
que boa parte do aumento no número de mortes entre jovens-adultos e ado-
lescentes nos EUA durante o período examinado deveu-se a uma mudança de
comportamento. As rixas e disputas que antes envolviam punhos ou mesmo
facas passaram a ser resolvidas com tiros. Os dados identificam, também, um
problema mais grave entre os jovens e adolescentes negros, entre os quais há o
maior crescimento no número de vítimas e infratores. O declínio no porte de
armas entre a juventude – após a atenção dispensada pela polícia em reprimir
essa conduta fortemente – é responsável pelo declínio no número de mortes
entre os jovens após 1993.

O tipo de atenção oferecida pela polícia de Nova York ao problema do
tráfico de armas, por exemplo, pode ser observada na seguinte declaração:
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Colocamos detetives em uma ofensiva contra as armas, com instruções para in-
terrogarem qualquer pessoa que fosse presa durante um tiroteio ou sob acusação
de porte ilegal de armas sobre onde e como adquiriu a arma. O assassino que dis-
parou sobre estudantes judeus em um carrinho perto da rampa de acesso à ponte
do Brooklyn, matando um rapaz, estava sob custódia apenas alguns dias depois.
Em uma semana, o mesmo aconteceu ao traficante de armas que lhe tinha vendi-
do a arma. No final de 1994, a polícia de Nova York tinha prendido mais de 200
traficantes de armas e confiscado suas provisões. Entre 1993 e o final de 1995, os
homicídios com arma ligeira baixaram em 40% e os tiroteios baixaram em mais
de 2.000 casos.32

Sherman et al. (1997) reproduzem essa conclusão afirmando que a hipó-
tese do maior controle de armas talvez tenha sido um dos elementos mais im-
portantes para se explicar a queda nos homicídios nos EUA.33 Em 1996, 10
cidades norte-americanas – Nova York, Chicago, Dallas, Los Angeles, Detroit,
Filadélfia, Washington, Nova Orleans, Baltimore e Houston –, todas com
suas taxas de homicídio em queda, eram responsáveis por 25% do total de ho-
micídios praticados nos EUA. Uma das hipóteses fortes a respeito do declínio
dos homicídios nas grandes cidades está relacionada com o mercado do crack.

A introdução dessa droga nos EUA em meados dos anos 80 e sua disse-
minação nas grandes cidades até o início dos 90 poderia ser a melhor explica-
ção para o crescimento das taxas de homicídio naquele período – o que seria
consistente com os dados sobre homicídios praticados por jovens armados. A
partir daí, o consumo do crack começou a cair, e isso talvez tenha sido uma cau-
sa importante para o declínio da taxa de homicídios. Essa hipótese ajudaria a
explicar, também, as diferenças de tempo experimentadas pelas cidades nor-
te-americanas quando as separamos entre “grandes”, “médias” e “pequenas”.

Há 20 anos, as taxas de homicídio também têm caído nos EUA nos casos
que envolvem conflitos domésticos. É possível que isso esteja vinculado ao
fato de existir cada vez menos “vida doméstica”. No entanto, os serviços de as-
sistência jurídica para prevenir e combater a violência contra a mulher e deter-
minadas mudanças de ordem cultural que fortaleceram a idéia dos direitos da
mulher têm, por certo, algo a ver com isso.

Programas de policiamento para desarmar adolescentes nos EUA tive-
ram muita importância. Em muitos lugares, a polícia ofereceu recompensas
por informações sobre existência de armas ilegais (Charleston e Carolina do
Sul, por exemplo). Em St. Louis, a polícia revistava casas suspeitas e apreendia
armas ilegais sem conduzir as pessoas responsáveis a processo.

Outro trabalho importante que procurou examinar especificamente a ex-
periência de redução do crime em Nova York é o de Fagan, Zimring e Kim
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(1988). Nova York, como se sabe, constituiu uma referência para todo debate
sobre o que pode ou não funcionar no combate à criminalidade. Infelizmente,
em vez de os resultados positivos que têm sido obtidos estimularem um debate
mais aprofundado a respeito de suas causas, o que se observa é uma recusa ao
debate acompanhada pela crescente ideologização do tema a partir de sua as-
sociação com a já mencionada idéia de “tolerância zero”.

O impressionante é que a taxa de homicídios em Nova York caiu 52% em
5 anos. Em 1964, a taxa de homicídios nos EUA era inferior a 5 para cada 100
mil. Em 10 anos, essa taxa dobrou, chegando a quase 10 para cada 100 mil ha-
bitantes em 1974. Depois há uma queda em meados da década de 1970 e nova
subida em 1980 para os mesmos indicadores de 10 para cada 100 mil. Nova-
mente uma queda no início da década de 1980 e outra subida para os mesmos
indicadores em 1990. A taxa de homicídios volta a cair após 1991. Em 1996,
Nova York teve cerca de 1.100 homicídios a menos do que em 1992.

Se separarmos as 15 maiores cidades dos EUA e examinarmos suas taxas
de homicídio desde 1945, veremos que os casos de queda, para um período de
5 anos, variam desde 65%, em Pitsburg; até 15%, em Chicago – e a média de
queda foi de 40%. A queda experimentada por Nova York foi a terceira na his-
tória norte-americana, atrás de Pitsburg e Houston e 25% à frente da queda
média das grandes cidades. Quando se compara essa queda com a média de
homicídios de 15 anos antes, pode-se, também, concluir que o tamanho dela
não pode ser explicado por uma subida anormal da taxa em um período imedia-
tamente anterior. Tal é o caso de Nova York, que, de fato, caiu bem abaixo de
sua média histórica. Entre 1985 e 1991, a taxa de homicídios na cidade cresceu
56%, passando de 17,5 para 27,3 para cada 100 mil habitantes. Em 1996 essa
mesma taxa era 23% menor do que a de 1985. Quando o período de observa-
ção se estende entre 6 a 10 anos, 6 outras cidades norte-americanas rivalizam
com Nova York nas primeiras posições.

Tendo em vista que, em 1985, a taxa de homicídios com uso de arma de
fogo foi de 88 para cada 1.000 casos, enquanto a de homicídios com uso de ou-
tras armas ou com o emprego da força física foi de 16 para cada 1.000 casos, a
pesquisa revela duas tendências distintas. Homicídios sem armas de fogo decli-
nam, consistentemente, desde 1985 até 1996. Homicídios com armas de fogo
sobem até o início da década de 1990 e depois caem. As estatísticas para assaltos
à mão armada seguem o mesmo padrão dos homicídios com armas de fogo.

As explicações para a queda da criminalidade em Nova York que procu-
ram associar esse resultado às mudanças no mercado de drogas e ao encarcera-
mento maciço daqueles propensos a praticar crimes violentos exercem grande
atração sobre o público. Isso porque o tráfico de drogas e os homicídios estive-
ram, durante pelo menos 30 anos, muito próximos nos EUA. Os anos de maior
número de homicídios na história norte-americana – 1972, 1979 e 1991 – coin-

A
SÍ

ND
RO

M
E

DA
RA

IN
HA

VE
RM

EL
HA

274



cidiram com a disseminação da heroína, cocaína e crack, respectivamente. Por
essa visão, as epidemias de tráfico produzem elevação na taxa de homicídios e,
em conseqüência, diminuição no consumo, a partir da retração dos mercados
– o que, posteriormente, leva a uma queda na mesma taxa. Em 1995, havia
130 mil jovens brancos do sexo masculino entre 15 e 29 anos a menos em
Nova York do que na década anterior, e menos 41 mil jovens negros na mesma
faixa etária.

Para Fagan, Zimring e Kim, o declínio dos homicídios praticados sem ar-
mas de fogo não está relacionado a qualquer alteração nas estratégias de policia-
mento. Ele começa 3 anos antes das mudanças na polícia e se mantém no mes-
mo ritmo depois delas. Quanto aos homicídios praticados com armas de fogo,
sua redução pode estar vinculada à maior presença da polícia nas ruas, mas não
se pode afirmar isso com certeza. Uma das razões é que, quando se desagregam
os dados de homicídios em Nova York a partir desses dois padrões – com e
sem armas de fogo –, descobre-se que a queda dos homicídios praticados com
armas de fogo poderia ser, apenas, um movimento cíclico após um período de
alta considerável. Para os demais homicídios, não há essa relação porque eles
caíram abaixo da média de 15 anos; mas para os homicídios com armas de fogo
não ocorreu a mesma coisa. Para os autores, a queda sistemática dos homicídios
sem armas de fogo é um mistério que deixa todas as estatísticas sobre o assunto
em Nova York em um nevoeiro.

Sem desejar discorrer mais sobre esse debate, em torno do qual há outras
hipóteses, penso que valeria a pena recuperar o que afirmaram Kelling e Brat-
ton (1998). O pressuposto deles foi o de que a repressão policial aos comporta-
mentos anti-sociais poderia prevenir o desenvolvimento dessas ações na
direção de posturas criminosas mais sérias. Os autores nunca sustentaram que
essa medida seria a única necessária, nem que ela deveria autorizar uma postu-
ra violenta por parte da polícia. Enfatizaram, tão-somente, que em Nova York
ela teria um importante papel.

Em abril de 1989, Robert Killey, diretor dos Transportes Metropolitanos,
procurou Killing para que este o ajudasse a resolver um sério problema com o
metrô de Nova York. O número de passageiros estava diminuindo. As princi-
pais razões estavam vinculadas à presença de alguns moradores de rua que as-
sustavam os usuários, às altas taxas de roubos, ao fato de as estações serem
freqüentadas por viciados, à circunstância de alguns espaços públicos serem
usados como banheiros, à presença de gangues que disparavam alarmes, tran-
cavam portas e faziam arruaças etc. A empresa já havia investido muito para
melhorar os equipamentos e as pichações já haviam sido eliminadas, mas, por
conta daqueles comportamentos, o medo persistia e afastava os passageiros.

Nessa época, fim dos anos 80, a atitude preponderante da polícia era a de
que esses problemas estavam vinculados aos “sem teto” o que, na prática, equi-
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valia a dizer que não era um problema da alçada da polícia. Quando o enfoque
foi alterado e passou-se a entender que aqueles comportamentos desordeiros
deveriam ser reprimidos, foi possível conquistar uma rápida mudança e, desde
então, os metrôs em Nova York estão entre os lugares mais limpos e seguros
do mundo.

Aquela que ficou conhecida como a “experiência do metrô” demonstrou
que a ação da polícia pode dar resultados quanto à prevenção. Para os autores, a
mesma teoria foi empregada em Nova York após a vitória de Giuliani, em
1993. A polícia tinha, até então, lidado com uma história de corrupção e todos
estavam suficientemente a par desse problema. O que as pessoas não sabiam é
que a reação dos policiais diante das denúncias e dos processos por corrupção
era de “stay out of trouble” – o que, na prática, significava “não fazer nada”.

Um relato de duas pessoas diretamente envolvidas na administração dessa
experiência parece confirmar a situação de desleixo vivida pela polícia:

Um caso que um vice-chefe gosta de contar retrata fielmente a que ponto a estru-
tura policial se tornou adversa ao risco. Em um fim de semana nos finais dos anos
80, quando servia como capitão em Upper Manhattan, ele chegou ao local do de-
lito onde dois agentes tinham detido dois traficantes de droga, um dos quais ti-
nha tentado fugir para dentro de um apartamento. O subchefe ajudou os agentes
a obterem mandados de busca para o apartamento e para um cofre que ali encon-
traram – o qual continha droga, dinheiro e armas. No dia seguinte, o comandante
distrital, “à beira de um ataque de raiva”, chamou-o para o repreender aos gritos
por ter emitido um mandado. “É gente como você que causa problemas na polí-
cia. Se uma coisa dessas acontecer de novo, você será afastado.” O subchefe resu-
me: “Eu, como capitão, não deveria encorajar esses oficiais a fazerem o seu
trabalho.A minha tarefa era a de evitar que eles fizessem o trabalho da polícia.”34

Havia, então, uma carência enorme de iniciativa e até de presença da polí-
cia. A rigor, quase todos os policiais estavam de folga nos fins de semana, por
exemplo. Internamente, as diferentes seções da polícia não se comunicavam,
não trocavam informações e se organizavam de forma burocrática e ineficien-
te. Essas deficiências foram atacadas a partir de novas formas de gestão.

Ao mesmo tempo, a idéia amplamente difundida de que o crime era pro-
duzido pela miséria, pelo racismo e pelas injustiças sociais trazia como conse-
qüência quase automática a aceitação de que a polícia nada podia fazer para
evitá-lo, que seu papel se resumiria a prender os criminosos que haviam prati-
cado delitos mais sérios. Essa concepção tornou o PC impossível e a presença
de policiais apenas dentro dos seus carros fez com que as cidades ficassem ri-
gorosamente sem policiamento. As propostas mais conservadoras da direita
norte-americana passavam a enfatizar a idéia de que o crime havia crescido
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por conta da “quebra dos valores da família” induzida pelos mecanismos de
bem-estar social. Assim, o conceito de prevenção do crime estava refém das
duas ideologias: a da esquerda, com a redistribuição de renda; e a da direita,
com o corte nos programas de bem-estar social.

O que essas circunstâncias evidenciam é que o melhoramento das formas
de organização da polícia e a estruturação de formas proativas de intervenção
deveriam também ser examinadas quando se tem em conta a avaliação das cau-
sas que levaram aos resultados obtidos desde então.

Sobre o papel decisivo das pesquisas

O conhecimento sobre os principais temas relativos a segurança pública e po-
liciamento seria inconcebível sem o desenvolvimento impressionante das pes-
quisas na área, especialmente nos últimos 30 anos. Considerando a tradição de
pesquisas em língua inglesa, notadamente aquela construída nos EUA e na
Inglaterra, teremos muitas lições importantes a aprender.

Reiner (2003: p.466), em seu trabalho sobre a pesquisa policial, oferece
dados que ajudam a compreender a extensão do fenômeno. Ele lembra que,
em 1989, a organização independente Police Foundation, da Inglaterra35 – cria-
da à imagem e semelhança de sua homônima nos EUA, presidida pelo prínci-
pe Charles e financiada com recursos de doações privadas –, publicou seu
segundo “Novo registro de pesquisas em policiamento” com os trabalhos cien-
tíficos então em andamento no Reino Unido apenas sobre esse tema. Em 207
páginas, o documento listava 184 projetos distintos executados por 69 institui-
ções – e aquela não era, ainda, uma lista exaustiva porque estava baseada, ex-
clusivamente, em informações voluntárias dos próprios pesquisadores. A
maior parte das pesquisas na época vinha de instituições não ligadas às univer-
sidades, e várias delas contavam com policiais como pesquisadores.

Os grupos e instituições dedicados a pesquisas sobre policiamento no Rei-
no Unido atualmente envolvem, em primeiro lugar, as universidades, através
de seus diversos centros de estudos sobre segurança pública e/ou criminologia.
Além desses recursos, muitas pesquisas têm sido financiadas por conselhos de
pesquisa e fundações. Isso sem falar no apoio de órgãos governamentais, como
o próprio Ministério do Interior (Home Office), com sua reconhecida unidade
de pesquisa e planejamento (Home Office’s Research and Planning Unit)36 –
que agrega hoje o maior número de pesquisadores em criminologia no Reino
Unido.

Somam-se a esses esforços uma quantidade enorme de ONGs e institui-
ções independentes da sociedade civil que desenvolvem extensos programas
de pesquisa na área. Como não bastasse, muitas empresas britânicas desenvol-
veram o saudável hábito de patrocinar pesquisas, e as próprias instituições po-
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liciais no Reino Unido passaram a montar seus departamentos de pesquisa e
investir recursos neles.

Outra característica importante observável no Reino Unido é a maneira
pela qual o saber científico na área influencia as políticas públicas. Nessa expe-
riência, em particular, as decisões políticas sobre segurança pública que não es-
tejam fundamentadas em evidências não se legitimam e costumam ser
evitadas pelos gestores. O que não significa que não exista também entre os in-
gleses um vasto campo para a demagogia política na área.

Além da investigação propriamente científica que desbrava novos cam-
pos de conhecimento e produz um saber universalizável, há um esforço rigoro-
so e institucional de selecionar as alternativas disponíveis entre as várias
abordagens e programas com base no paradigma do “what works?” (o que fun-
ciona?). Assim, desde os programas sociais de prevenção até as novas aborda-
gens da polícia, tudo costuma ser submetido à avaliação de resultados.

Para um sistema de dados sobre a violência e a criminalidade
no Brasil

A situação enfrentada pelo Brasil em relação aos dados para o estudo do crime
e da violência é rigorosamente caótica. Não temos informações elementares
que permitam um diagnóstico seguro sobre as tendências criminais em curso
e, muito menos, dados que nos permitam aferir a eficácia de iniciativas assu-
midas pela polícia. Assim, não sabemos as reais dimensões do problema com
que lidamos e não temos como avaliar resultados. É precisamente a falta de
uma base de dados sofisticada e confiável e o ambiente de incertezas que ela
cria que facilita o predomínio da improvisação, por um lado, e o fortalecimen-
to, entre governantes e políticos, da tendência de “jogar para a torcida”, por ou-
tro. Ou seja, uma elaboração errática de iniciativas visando a demonstrar ao
público que “algo está sendo feito”.

A carência de dados, então, é central. Mas é preciso estar atento a outras
carências. Em primeiro lugar, todas as agências que lidam com o crime e a vio-
lência deveriam dispor de bancos de dados informatizados. Ainda hoje, esta-
mos longe de alcançar esse resultado. Boa parte das delegacias de polícia no
Brasil não conta com os recursos da informática e, em parte considerável da-
quelas nas quais esses recursos estão disponíveis, eles são subutilizados. O
mesmo vale para todas as demais agências, inclusive para os órgãos judiciais
que avançaram bastante na informatização.

Em seguida, é preciso sublinhar a necessidade de que os procedimentos e
a natureza das informações coletadas sejam padronizados. Tome-se, por
exemplo, o caso dos Boletins de Ocorrência – em cada estado há um tipo de
formulário e um procedimento diferente para a coleta das informações. O re-
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sultado é uma torre de Babel. Criar um Boletim de Ocorrência padrão é, por-
tanto, tarefa preliminar. O mesmo pode ser dito para as demais agências em
contato com o crime e a violência que enfrentam problemas semelhantes.

Outro cuidado importante é o de fazer com que os dados computadoriza-
dos sejam organizados em programas compatíveis e que se permita o cruza-
mento dessas informações entre as várias agências. Sobre esse tema, o
professor Glauco Soares (2000) sustenta, com toda a razão, a necessidade de
integração entre os sistemas informatizados das polícias, da rede de saúde, dos
institutos médicos-legais, do ministério público, do poder judiciário e do siste-
ma prisional:

Se quisermos estudar o crime, em geral, e o homicídio, em particular, a tarefa
mais imediata é a construção de um data-base integrado, que deve incluir dados
sobre, pelo menos: laudo cadavérico e atestado de óbito do IML; informações so-
bre a assistência e o atendimento hospitalar; registro da ocorrência; inquérito po-
licial; informações sobre o delegado; informações sobre os policiais; informações
sobre os detetives-investigadores; processo judicial; informações sobre o juiz; in-
formações sobre o júri; informações sobre o(s) promotor(es); informações sobre
o(s) advogado(s) de defesa ou defensores públicos; informações sobre a vítima;
inclusive sua comunidade de origem e de residência; informações sobre a vida
pregressa de todos os circunstantes; informações sobre a base populacional para
computar taxas específicas por idade, gênero, estado civil etc.37

O autor também chama a atenção para a necessidade de se incorporar in-
formações externas ao data-base, procedimento imprescindível para facilitar as
pesquisas na área e que tem aberto campos de investigação na criminologia
moderna. Apenas dessa forma será possível, por exemplo, comparar as caracte-
rísticas das vítimas, dos indiciados e dos condenados com aquelas do conjunto
da população, na extensão desejada e de forma a cruzar os dados sobre sexo, es-
trutura familiar, educação, saúde, condição social, desemprego, etnia etc. Com
esse procedimento, pode-se encontrar com mais amplitude e detalhamento
quais as características ou circunstâncias que aumentam a probabilidade do
crime ou que são, elas próprias, fatores importantes na predição da infração.
Uma base de dados assim e seu cruzamento com os dados do censo possibilita-
ria a comparação entre diferentes regiões e entre o Brasil e outros países.

O objetivo dessa reestruturação seria o de acompanhar cada passo desde a
ocorrência criminosa até a responsabilização judicial e, idealmente, para além
dela no acompanhamento do que ocorre com as pessoas após a sentença. Essa
integração dos sistemas informatizados permitiria, também, que se tivesse uma
idéia precisa sobre qual é a “taxa de atrito” no Brasil. Ou seja, a diferença entre os
crimes registrados e o número de pessoas que foram responsabilizadas por eles.
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Além de levantar muitas outras hipóteses em um quadro no qual as possibilida-
des analíticas, hoje rigorosamente inexistentes, passariam a ser infinitas.

O que se propõe é, apenas, uma reforma incontornável que já foi realizada
em todas as nações democráticas do chamado primeiro mundo. Entre as possi-
bilidades virtuosas dessa reforma devemos destacar, naturalmente, as chances de
que se permita uma explosão de pesquisas inovadoras na área de segurança
pública em nosso país – o que, por sua vez, permitiria que se alcançasse a fusão
do saber científico com o saber que emerge da prática policial. Essa reforma ex-
pressaria, na verdade, um momento de “virada” em uma história na qual a im-
provisação, a incompetência e o desperdício dos recursos públicos têm sido
conseqüência do “paradigma da cegueira” com o qual as forças de segurança pú-
blica e a opinião pública no Brasil são obrigadas a lidar.
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1 Durante os anos 30, os romances policiais chegaram a representar 25% de todos os
títulos de ficção disponíveis. Estima-se que, desde 1945, pelo menos 10 milhões
de cópias de romances policiais tenham sido vendidas em todo o mundo (Mandel,
1984: p.66).

2 Os exemplos usados na primeira parte deste capítulo relativos a textos, manchetes
e matérias publicados nos jornais do Rio de Janeiro e de São Paulo, devo-os, todos,
às notas da coluna “Florilégio” que acompanham as edições da revista de crimino-
logia carioca Discursos sediciosos. Essa coluna, por sinal, apenas com recortes da im-
prensa, desnuda a insensibilidade social e até mesmo uma determinada compulsão
pela barbárie que atravessa a cultura nacional. Deveria ser lida por todos – especial-
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3 Ver, por exemplo: Johnstone, J., D. Hawkins, e A. Michener (1994), “Homicide
Reporting in Chicago Dailies”. In: Journalism Quartertly, 71(4), 860-72. Wil-
banks, W. (1984), Murder in Miami: An Analysis of Homicide Patterns and Trends
in Dade County, Florida, 1917-1983. Nova York, University Press of America. Ci-
tados por Soothill, Peelo, Francis, Pearson e Ackerley (2002).

4 Mais informações em http://www.archive.official-documents.co.uk/document/
scottish/dunblane/duncntnt.htm.

5 Williams, P., e J. Dickinson (1993), “Fear of Crime: Read All About It? The Rela-
tionship Between Newspaper Crime Reporting and Fear of Crime”. In: British
Journal of Criminology, 33, 1, p.33-56. Citado por Reiner, R. (2002: p.384).

6 Marsh, P. (1991), “A Comparative Analysis of Crime Coverage in Newspaper in
the United States and Other Countries from 1960-1989: a Review of the Litera-
ture”, In: Journal of Criminal Justice, 19, 1, p.67-80. Idem, p.383.

7 Kunkel, D. (1994), “How the News Media ‘See’ Kids”. In: Media Studies Journal,
8, p.74-84.
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8 Dados levantados para os EUA demonstram que os negros possuem 18 vezes
mais chances de serem vítimas de um homicídio do que brancos da mesma idade.
Ver Bureau of Justice Statistics (1993), “Highlights from 20 Years of Surveying Cri-
me Victims”, NCJ – 144525, Washington, DC.

9 Ver, por exemplo: Fishman, M. (1981), “Police News: Constructing an Image of
Crime”. In: Urban Life, 9, 4, p.371-94; Best, J., e G.T. Horiuchi (1985), “The Ra-
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Oaks, Pine Forge Press. Recomendados por Reiner (2002: p.394).

10 Glassner (2003: p.31).
11 Idem.
12 Idem, p.101.
13 Gregory, J., e S. Lees (1999), Policing Sexual Assault, Londres, Routledge. Citado

por Reiner (2002: p.394).
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jornais impressos. Citado por Kahn (2001: p.8).

15 Os dados constantes nesse parágrafo foram todos extraídos de “Children and Te-
levision Violence”, disponível em http://www.allsands.com/Kids/childtelevision_
twd_gn.htm.

16 Murray, J.P. (1993), “Children and Television Violence”. In: Kansas Journal of Law
& Public Policy, vol.4,n.3,p.7-14.Citado pelo documento referido na nota anterior.

17 Tannenbaum, P.H. (1980), “Entertainment as Vicarious Emotional Experience”.
In: The Entertainment Functions of Television. Hillsdale, Erlbaum, p.107-31. Cita-
do por Feilitzen e Bucht (2002: p.222).

18 Bandura, A. (1994), “Social cognitive theory of mass communication”. In: Bryant,
J., D. Zillmann (orgs.), Media Effects: Advances in Theory and Research. Hillsdale,
Lawrence Erlbaum Associates Inc., p.61-90. Citado por Murray (2001).

19 Berkowitz,L. (1984), “Some Effects of Thoughts on Anti- and Prosocial Influen-
ces of Media Events: a Cognitive-neoassociation Analysis”. In: Psychol Bull, 95
(3), p.410-27. Citado por Murray (2001).
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20 Feshbach, S. (1969), “The Catharsis Effect: Research and Another View”. In: Ba-
ker, R.K., e S.J. Ball (orgs.), Mass Media and Violence. Washington, DC, US Go-
vernment Printing Office, p.461-73.

21 Citado por Post (1995).
22 Mais informações em http://www.killology.com/stanfordstudy.htm.
23 Williams, T.M. (org.) (1986), The Impact of Television: A Natural Experiment in

Three Communities.Nova York,Academic Press.Citado por Reiner (2002: p.398).
24 Henningan, K.M., M.L. Delrosario, L. Heath, J.D. Cook, e B.J. Calder (1982),

“Impact of the Introduction of Television Crime in the United States: Empirical
Findings and Theoretical Implications”. In: Journal of Personality and Social
Psychology, 42, 3, p.461-77. Idem.

25 Finkelhor, D., K.J. Mitchell, e J. Wolak (2000) “Online Victimization: A Report
on the Nation’s Youth by the Crimes Against Children Research Center”. US
Department of Justice. Disponível em http://www.unh.edu/ccrc. Citado por Fei-
litzen e Bucht (2002: p.198).

26 Alguns desses estudos são citados em “The Role of Pornography in Predisposing
Some Males to Want to Rape”. Disponível em http://cyber.law.harvard.edu/
vaw02/mod2-6a.htm.

27 Extraído de Carlsson e Feilitzen (2002: p.474).

Capítulo 7: Justiça restaurativa (da p.233 à p.255)

1 Ver Soares et al. (1996: p.259).
2 Citado por Llewellyn e Howse (1998).
3 Villa-Vicencio, C. (1966), “Identity, Culture and Belonging: Religious and Cul-

tural Rights”. In: Witte e Vyvers (orgs.), Religious Human Rights in Global Perspec-
tive. Grand Rapids, Martinus Nijhoff Publishers, p.527.

4 Sykes e Matza (1957), “Techniques of Neutralization: A Theory of Delin-
quency”. In: American Sociological Review, 22 (1), p.664-70.

5 Ver, por exemplo, “Teorías de la Verdad”. In: Habermas, J. (1989), Teoría de la Acción
Comunicativa: Complementos y Estudios Previos. Madri, Ediciones Catedra.

6 Os resultados dessas pesquisas estão em Daly, K. (2001), “Conferences in Austra-
lia and New Zealand: Variations, Research Findings and Prospects”; Strang, H.
(2001), “Justice for Victims of Young Offenders: The Centrality of Emotional
Harm and Restoration”; Umbreit, M., R. Coates, e B. Vos (2001), “Victim Impact
of Meeting with Young Offenders: Two Decades of Victim Offender Mediation
Practice and Research”, todos publicados em Morris, A., e G. Maxwells (orgs.),
Restoring Justice for Juveniles: Conferences, Mediation and Circles. Oxford, Hart Pu-
blishing. Citado por Morris (2002: p.607). Ver também Latimer, J., C. Dowden, e
D. Muise (2001), The Effectiveness of Restorative Justice Practices: a Meta-Analysis.
Ottawa, Department of Justice Canada.

7 Citado por McLaughlin e Johansen (2002: p.646).

Capítulo 8: Estatísticas criminais (da p.256 à p.280)

1 A expressão “Humpty-Dumpty”, em inglês, é utilizada para designar de maneira
pejorativa pessoas baixas e gordas. Segundo as anotações de Martin Gardner à mar-
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gem do texto de Lewis Carroll, há várias versões sobre a origem da expressão, desde
uma cantiga infantil até o nome de um canhão utilizado na guerra civil inglesa, ou
mesmo uma alusão a Ricardo III, que era corcunda e manco. Ver Carroll (2002).

2 Disponível em http://www.aic.gov.au/publications/proceedings/27/vandijk.pdf
3 Hanmer, J., e S. Sauders (1984), Well Founded Fear. Londres, Hutchison. Citado

por Zedner (2002: p.424).
4 Painter, K. (1991), “Wife Rape, Marriage and the Law: Survey Report”. Man-

chester, Universidade de Manchester, Departamento de Economia e Ciência So-
cial. Idem.

5 Henderson, S. (1997), Hidden Figures: The Edinburgh Women Safety Survey.
Edimburgo, The City of Edinburgh Council.

6 Painter,K., e D.Farrington (1998), “Marital Violence in Great Britain and its Re-
lationship to Marital and Non-marital Rape”. In: International Review of Crimi-
nology, 5, p.257-76. Citado por Zedner (2002: p.424).

7 Hester, M., C. Pearson, e L. Radford (1996), Domestic Violence: A National Survey
of Court Welfare and Voluntary Sector Mediation Practice.Bristol,The Policy Press.

8 Hall, R. (1985), Ask Any Woman. Bristol, Falling Wall Press. Citado por Zedner
(2002: p.424).

9 Porterfield, A. (1943), “Delinquency and Outcome in Court and College”. In:
American Journal of Sociology, 49 (novembro), p.199-208.
––––––––– (1946), Youth in Trouble. Fort Worth, Leo Potishman Foundation.
Citado por Thornberry e Krohn (2000: p.36).

10 Wallerstein, J.S., e C.J. Wylie (1947), “Our Law-abiding Law-breakers”. In: Pro-
bation, 25, p.107-12. Idem.

11 Gold, M. (1966), “Undetected Delinquent Behavior”. In: Journal of Research in
Crime and Delinquency, 3, p.27-46. Idem, p.38.

12 Anderson, S., R. Kinsey, I. Loader, e C. Smith (1994), Cautionary Tales: Young
People, Crime and Policing in Edinburgh. Aldershot, Averbury. Citado por Muncie
(2002: p.20).

13 Graham, J., e B. Bowling (1995), “Young People and Crime”. In: Home Office Re-
search Study, n.145, Londres, HMSO. Idem.

14 Williams, J.R., e M. Gold (1972), “From Delinquent Behavior to Official Delin-
quency”. In: Social Problems, 20 (2), p.209-29.

15 Hindelang, M.J., T. Hirschi, e J.G. Weis (1981), Measuring Delinquency. Beverly
Hills, Sage. Citados por Thornberry e Krohn (2000: p.48).

16 Hardt, R.H., e S. Petersen-Hardt (1977), “On Determining the Quality of the
Delinquency Self-report Method”. In: Journal of Research in Crime and Delin-
quency, 14, p.247-61. Idem, p.53.

17 Kirchhoff, G.F. (1975), Selbstberichtete Delinquenzeine Empirische Untersuchung,
p.74.

18 Frehsee, D. (1978), Strukturbedingungen Urbaner Kriminalität, p.325.
19 Shumann, K.F. (1985), Jugendkriminalität und Die Grenzen der Generalprävention.

p.120.
20 Elmhorn, K. (1965), “Study in Self-reported Delinquency Among School Chil-

dren in Stockolm”. In: Christiansen, K.O. (org.) Scandinavian Studies in Crimino-
logy. Londres, Tavistock. Citado por Maguire (2002: p.364).
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21 Farrington, D.P. (1989), “Self-reported and Official Offending from Adolescence
to Adulthood”. In: Klein, M.W. (org.), Cross-national Research in Self-reported
Crime and Delinquency. Dordrecht, Kluwer. Idem.

22 Graham, J.C., e B. Bowling (1995), “Young People and Crime”. In: Home Office
Research Study. Londres, HMSO, n.145. Ibidem.

23 Baker, A., e S. Duncan (1985), “Child Sexual Abuse: A Study of Prevalence in
Great Britain”. In: Child Abuse and Neglect, 9, p.457-67. Idem, p.326.

24 Dobash, R.E., e R.P. Dobash (1992), Women, Violence and Social Change. Londres,
Routledge. Idem.

25 Murphy, P., J. Williams, e E. Dunning (1990), Football on Trial: Spectator Violence
and Developments in the Football World. Londres, Routledge. Ibidem.

26 Ditton, J. (1977), Part-time Crime. Londres, Macmillan. Idem, p.327.
27 Pearson, G. (1987), The New Heroin Users. Oxford, Blackwell. Ibidem.
28 Walker, N.D. (1971), Crimes, Courts and Figures: An Introduction to Criminal Sta-

tistics. Harmondsworth, Penguin. Idem, p.335.
29 Caso mencionado no Capítulo 1 deste livro.
30 Young, J. (1994), “Recent Paradigms in Criminology”. In: The Oxford Handbook of

Criminology. Oxford, Oxford University Press. Citado por Reiner (2002: p.93).
31 Federal Bureau of Investigations (1997), Uniform Crime Report.
32 Bratton e Andrews (1999).
33 O Relatório Sherman, que revisou avaliações de mais de 500 programas de segu-

rança pública nos EUA, está disponível em www.preventingcrime.org.
34 Citado por Bratton e Andrews (1999).
35 Mais informações em http://www.police-foundation.org.uk/site/PoliceãFrame-

set.asp.
36 Disponível em http://www.homeoffice.gov.uk/rds/index.htm.
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